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o s meios de comunicação de massa estão pássando por um 
período de grandes transformações em todo o mundo. A 
principal delas talvez seja a grande expansão dos canais de 

.distribuição de conteúdos, graças à consolidação 'de novãs 
tecnologias, como as redes de faixa larga, baseadas em fibras óticas, 
bem como a revigoração do espectro eletromagnético, diante da 
digitalização e da compressão de sinais. É assim que o rádio e a 
televisão começam a dividir se~ espaço com outras formas de distri­
buição de conteúdos, como formação ou entretenimento, aparecendo, 
aí, com destaque, a TV por assinatura em suas diversas modalidades 
e, mais recentemente, a Internet. Assim, potencialmente, as socieda­
des podem estar na iminência de verem ampliadás e diversificadas as 
suas fontes de acesso ao conhecimento que circula nesses diferentes 
meios de comunicação. 

No Brasil, entretanto, a exemplo de todos os países, esse
 
acesso aos modernos meios de coinunicação continua' áo alcance de
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"~I'	 
camadas restritas da população. A radiodifusão tradicional- tanto o 
rádio quanto,a televisão -, por seu lado, continua a dominar as 
audiências, alcançando a grande massa do público. Domínio que, 
aparentemente, não deverá ser ameaçado a curto ou médio prazos. 
Por isso, a ampla discussão sobre os conteúdos disponíveis da radio­
difusão, em especial na televisão, a qualidade da programação, sua 
relevância, utilidade e aplicação, além da possibilidade de participa­
çãoda sociedade em sua definição, seguem comoquestões funda­
mentais. ., ­

Temas como a ampliação da programação educativo-cultural, 
da programação infantil e juvenil; questões càmo a criação de uma 
rede nacional pública de radiodifusão, como a imposição de limites à 
utilização politica aos meios, ou a criação de um órgão regulador 
para o setor, além da entrada em funcionamento do Conselho de 
Comunicação Social; isto tudo poderá ser pautado com o objetivo de 
melhorar os padrões de conteúdo do rádio e da televisão no Brasil. 
Temas. e questões desse nível sempre foram e continuam sendo 
trazidos ao debate nos países liberais, desenvolvidos, inclusive e 
principalmente nos Estados Unidos, sem que prevaleça, como aqui, a 
falácia do argumento de que tais temas e questões correspondem à , 
imposição de formas veladas de censura. .' ., ' " J 

~. . 

. Por tudo isso, avulta a importância desta Comissão Especial 
: destinada a analisar a 'programação de rádio e televisão. A abertura 
das portas do Congresso Nacional a especialistas em comunicação, 

• _.. I . .	 . _ . 

cUldad.osamente selecionados, demonstra o interesse do Parlamento 
éin ouviredebater com representantes da sociedade, antecipando 

, um~ discussão que voltará à baila com a trámitação da Lei Geral de 
Radiodifusão. ' '.. 

,i" • 

Esses depoimentos não esgotam, no entanto, as atividades e a 
abrangência do interesse da Comissão. Um trabalho de pesquisa em 
fontes ~ecundárias também foi realizado.' Material foi fornecido pelos 
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palestrantes; os projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional 
são fonte de riquíssimo conteúdo; depoimólntos 'foram amealhados 
na própria imprensa; opiniões de diversos setores da população estão 
aqui consignados, num testemunho denso, abrangente e eloqüente 

, do que pensam os brasileiros sobre sua televisão e seu rádio. 

A esperança que subjaz a todo este trabalho é que, de alguma 
forma, sirva ele de alerta e subsídio. Alerta aos empresários conces­
sionários dos canais de rádio e televisão, a respeito de sua responsa­
bilidade social e dos compromissos assumidos com a própria Consti­
tuição Federal, quanto à sua missão de utilizar esse patrimônio 
público em beneficio do cidadão. Subsidio se lhes oferece, agora­

..	 não somente a eles, mas, também, aos governantes -, com uma 
imensa gama de idéias, alternátivas e sugestões que pode colaborar, 
efetivamente, com a melhoria da qualidade e com o 
redimensionamento dos objetivos, da programação de rádio e TV no 
Brasil. 

Notaç'ão Utilizada· 

Adotou-se, neste trabalho, uma notação especial para a 
localização das Citações, recomendações e idéias, todas contidas no 
anexo "9.6. Transcrição das Sessões de Depoimentos", que repro­
duzem as transcrições das notas taquigráficas dos depoimentos. Ela é 
facilmente compreendida com o exemplo a seguir: 

, ' 

ps: 400 (1). 
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Onde:
• 

PS = Pedro Simon. 

400 = página do anexo "9.6. Transcrição das Sessões 
de Depoimentos" em que se encontra a idéia, 
citação ou recomendação. Esta numeração se refere .. à página onde se inicia o parágrafo referenciado. 

.. (1) = primeira ocorrência na página. .' 
. As iniciais das pessoas citadas nessas referências são'as 

seguintes, e correspondem aos seguintes nomes: 

•	 AA Antônio Athayde " 
) . AARC Álvaro Augusto da Costa 

. '.i • AT '. Artur da Távola 
•	 DF Denise Frossard 
•	 EF Emília Fernandes 

DG Dias Gomes 
•	 FBL Fernando Barbosa Lima 
•	 GC Geraldo Casé 
•	 MCR Murilo César Ramos 
•	 PS Pedro Simon 
•	 RM Roberto Muylaert 
•	 WA Walter Avancini 

Nó anexo 9.6, os parágrafos para os quais a indexação 
'~~"'acima·.- disseminada por todo o Relatório - aponta, apresen­

tam-se com a tipologia do presente parágrafo (fonte Courier),., , . .	 ." de forma a serem mais facilmence localizados. Ao seu final, 
." receberam, também, o correspondente indexador, como 

exemplificado a seguir: RMA: 10. 

10
 



<. '. 

~., !.lJ .. 
,. 

., 
. , 

··1	 ," 

..'	 ' .. ! . 

, . • I :..II_	 < ,'. 
".1 • .,....' ". 

".~ ~ Apresentação < •• , •••••••••••~.;	 ; •••••••••••••••••••••••••••••••••• 7
 
Notaçãoutiliiada	 ; : 9
 

h	 ( , .i~ .. ­

, ! ; 1. Objetivo da comissão .:.;~ ..:.. ;~ ;	 15
 
t.. ,',- ,

,	 . , 
.2. Componentes da comissão ·: ;	 19
 

. , 
3. Reuniões e assuntos tratados .~ 21
 

'~ -h~t .. \
 
4. Resumos dos depoimentos	 23
 

.	 i .. 4.1. Roberto Muylaert :.. :.. : 26
 
Recomendações : ; 32
 

4.2. Geraldo Casé	 : : 34
 
Recomendações 36
 

4.3. Fernando Barbosa Lima	 37
 
, . Recomendações : ;	 41
 



Rádio & TV no Brasil 

4.4. Álvaro Augusto Ribeiro Costa	 43
 
Recomendaçõ'es 48
 

4.5. Murilo César Ramos : 51
 
Recomendações : : 57
 

4.6; Dias Gomes ~ 5~
 

Recomendações : : 63
 
4.7. Waher Avancini	 : 64
 

Recomendáções , 73
 
4.8. Antônio Athayde	 ; ~ ; 74
 

Recomendações , : 82
 
4.9. Denise Frossard	 : 84
 

Recomendações :.: ; 89
 

5. Depoimentos virtuais ~	 , 91
 
5.1. A programação da televisão em debate na imprensa .. 94
 
5.2. Matérias jomalisticas sobre o tema da comissão 124
 

5.2. J. À marg~m da concorrência	 ; 124
 
5.2.2. Por trás do índiée do Ibope : 126
 
5.2.3. 75% dos telespectadores apóiam
 

controle sobre tv, revela Datafolha 130
 
. Sexo e violência : : .. : ' 131
 

5.2.4. A responsabilidade das TVs	 132
 
5.2.5. Emissoras aprovam restrições '	 , ;: 136
 

Anticontrole : 137
 
5.3. Projetos em traJ!litação :::: ;: :: :.. 138
 

Dados sobre os'projetos : : : 139
 
··i~ 

6. O futuro da TV :; : , ; ~. 187
 

. .	 .Panorama tecnológico ; ~ ; 188
 
Digitalização :,; ;' ~ 189
 
Distribuição :, :: , : : 190
 
Convergência:·."; : : : 192
 
Abundância de canais : ;; 192
 

12
 



Rádio & TV no Brasil 

.;,,, • ..,' .... • -< • 

Erosão da audiência e hipersegrnentação 193
 
O futuro da TV 194
 

7. Consolidação das sugestõ~.s 197
 

8. Propostas e recomendações 207 . . . 
8.1. A criança e a televisão 208
 

) . A lei de televisão para crianças dos Estados Unidos 209
 
Primeira lição : 214
 
Segunda lição 216
 
Terceira lição .; 216
 
Recomendações 219
 

8.2. Hipersegrnentação do mercado 220
 
8.3. Fiscalização da TV 222
 
8.4. O Conselho de Comunicação Social 225
 
8.5. A Voz do Brasil ; 229
 
8.6. Atelevisão pública 231
 
8.7. Concessão, renovação e transferência 237
 
8.8. Regionalização e produção independente 241
 
8.9. Antecipando o futuro 243
 
8.10. Conclusão 245
 

". 9. Documentos anexados : 247
 
9.1. A nonnalização daTV por assinatura 248
 

Lei n° 8.977; de 6 de janeiro de 1995 248
 
Decreto n° 1.718 de 28 de novembro de 1995 264
 
Regulamento do serviço de TV a Cabo 264
 

. 9.2. O capítulo V da Constituição Federal 292
 
Constituição da República Federativa do BrasiL 292
 

9.3. Sobre a lei de televisão para a criança
 
dos Estados Unidos 295
 

Notas 361
 
9.4. A nova legislação ;., 367
 

."", .,- . _..~ .. , ........
 

13 



Rádio & TV no Brasil 

Concessão de canais de rádio e televisão: para
 
çompreender as mudanças recentes 367
 

Legislação que rege as concessões de canais
 

Fluxo do processo de outorga de
 
de rádio e televisão 369
 

concessões e permissões 370
 
9.5. Um exemplo de programação VHF 372
 
9.6. Transcrição das sessões de depoimentos 375
 

Sessão de 22 de agosto de 1995 · 375
 
Sessão de 29 de agosto de 1995 : 403
 
Sessão de 12 de setembro de 1995 :..: 426
 
Sessão de 19 de setembro de 1995 452
 
Sessão de 26 de setembro de 1995 475
 
Sessão de 3 de outubro de 1995 496
 

.. Sessão de 18 de outubro de 1995 526
 
Sessão de 8 de novembro de 1995 554
 
Sessão de 22 de novembro de 1995 582
 

9.7. Requerimento , 609
 
" , 

14
 



. .~ 

~B Comissão 

O·objetivo desta Comissão é o de verificar as condições 
. existentes para a apresentação de propostas éoncretas e 

criativas, no sentido de ensejar uma melhor qualidade da 
programação de rádio e TV dos próximos anos, Ele nasce do desejo 
de que as novas gerações recebam da nossa uma televisão cultural­
mente mais sedimentada e humanisticamentemais abalizada e mais 
adequada à realidade de urna boa fonnação educacional. , 

Estamos vivendo um momento de grandes mudanças 
tecnológicas. Como nunca se viu na história da humanidade. Em 
particular, percebemos que os meios de comunicação de'massa - e, 
com grande destaque, a tele':'isãe -'- têm exercido um grande papel 
sedimentador das novas realidades com as quais se depara: o cidadão, ., 

a cada manhã. De fato, a "realidade" dentro da qual esse cidadão 
construirá seu viver lhe é, em grande parte, mediada pelos meios de 
comunicação, Eles têm assumido o papel até então atribuído a pais, 
professores e clérigos. Sua fonnação moral e cívica fica aos cuida­:\ 

:.•. ~.'.. 
\~ . '\5 .- ­
, 

t 
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. ,\. .... .. '"" .. .' 
O Brasil cresce apassos largos, nesse setor. As alianças de 

empn:sas nacionais com grandes potências estrangeiras garantem o 
intercâmbio' do que há de Ínelhor em termos de tecnologia, As televi­
sões por assinaturaJá começam a lutar por cada lar; as modalidades 
que s'~ uti lizam de satélite estão atentas para o filão representado por 
aqueles possíveis assinantes que não podem ser atendidos pelo cabo, 
dada a baixa densidade demográfica. As comunidades começam a se 
mobilizar para dar uso à faculdade de utilização dos serviços de TV a 

'. Cabo, prevista na nova legislação. As empresas de comunicações se 
" . .~àbilizam para agregar ao sinal de televisão outros serviços, como 

~.. u ~ ,. 

, ' ')"L,~~!1~I~i.ssão ~e dados de alta velocidade, soluciomindo o problema de 
" "..., estrangulamento em que se encontra a Internet. 

....... " 'i,." L> oJ '" .n ~ J .. .,
 

~,,<ri,,;. .,. Mas, dianté de toda essa evolução vertiginosa, resta-nos a 
~';- ~ ~ t 

,- nós,legisladores, perguntar pela alma - pela educação, pela cidada­
nia; jÍelos beneficios pr'econizados pelo legislador Constitucional, 

>. "enfim - do homem simples, pobre, com grande dificuldade de 
.... - í, ~ 

"., ", .o!~re~~r, ed!!cação ao s~u filho. Incumbe-nos, por dever de oficio, 
" prover ao povo uma legislação que o favoreça, ao invés de abandoná­

• ,/..... ' ....1" • ••• 0.., • 

'cv' '. ,lo, COIJlO, simples ponto ~e Ibope, à sanha d~s empresários do entrete­
. '".;, nim(mto. ' 

.. ~.. '...... ,.' ~ . ". 

• .... :. ~', . l..Não nos é dada a ingenuidade, no entanto. A realidade aí está, 
.~ ~. )1", eÚ'fnUlido do "show business", em particular o televisivo, gira em 

• '. I ,. torn~J do Íucro: Surge, então, o momento de se buscar, por meio de 
·r, "\' 
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criatividade e bom-senso, caminhos de integração e de negociação de 
interesses. De um lado, o empresário trabalhará pelo seu lucro. De 
outro, ele é um cidadão. De um lado. o legislador enfrenta as pres­
sões e esposa interesses do empresário, De outro, ele representa o 
povo alcançado pela programação concebida pelos empresários. 

Os caminhos de convergência hão de ser encontrados, através 
de um profundo e longo deb'lte, Debate este que o presente trabalho 
testemunha, consciente de que é apenas um modestíssimo início. 
Mas este debate é essencial; e é o objetivo central desta Comissão. 

..
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~ . _. ' ·l: 

22-08-95 -. Depoimento do Sr. ROBERTO MUYLAERT, sobre sua 
, ,	 experi~ncia na. di~eção da TV Cultura de São Paulo e 

suges~ões sobre os caminhos a serem seguidos pela 
Comissão. 

29-08-95 - Depoimento do Sr. GERALDO CASÉ, sobre sua 
experiência na produção do Programa Infantil "O Sítio 
do Pica-Pau Amarelo" e sobre as perspectivas da TV 
para o ano 2000. 

12-09-95 - Depoimento do Sr. FERNANDO BARBOSA LIMA,
 
Diretor da TV Manchete, sobre os programas por ele
 
criados e sobre a liberdade de imprensa.
 

19-09-95 - Depoimento do Sr. ÁLVARO AUGUSTO R. DA COS­
TA, Procurador da República, sobre a defesa do cida­
dão frente à programação de Rádio e Televisão. 
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26-09-95 - Depoimento do Sr. MURlLO CÉSAR RAMOS, Profes­
sor da Universidade de Brasília, sobre o Conselho de 
Comunicações, poder da midia e sobre uma possível 
rede nacional de cultura. 

03-10-95 - Depoimento do Sr. DIAS GOMES, Autor de peças de 
teatro e novelas, sobre suas perspectivas para o imo 
2000, a Rede Globo neste contexto, a- minisséries e as 

I 'I" ',f'f 

~Il -.: ,.! ~~' :~;~~~~e as. L;'"... ~ . '.". . . r .>.\~" .-~ 
f, ~ '.' . ~ 
~. \. 18-10-95 -. Dépoimento do Sr. WALTER AVANCINI'-sobr~' a 
...K ", ~,> ~ ". ."....... - ... .,~ ~ , , • .;.~.
 

programação de TV, o Conselho de Comunicação, as 
TV Educativas e seu papel, e,a TV Comunitária. 

08-]11-95 - Depoimento do Sr. ANTONIO ATHAYDE, sobre a 
distribuição de televisão no Brasil e no mundo. 

22-11-95 - Depoimento da Juíza DENISE FROSSARD, sobre a 
, . , ' , influênCia da TV na educação das nôvà~ gerações, 

'J . ( . mudanças nO programa "Hora do Brasil", violência na 
- Tve defesa do Consumidor. 

. . 
" 

.' . , , 
" 

I, \, 
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os Depoimen~os 
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. .-,	 ".': .. O espectro de subtemas englobados pela problemática a ser 
',,' , tratada nesta Comissão é tão vasto'quanto.as multifacetárias 

perspectivas de uma cultura. Fonna e conteúdo, em suas 
~múltiplas manifestações, tornam a missão de compreender esse 

, universo quase impossível. Diante disso, restou à Comissão a cami­
nhada de cada dià, buscando'ouvir os depoimentos de cidadãos e 
áutoridades, dos mais diversos setores da sociedade brasileira, na 
esperança de encontrar em cada um uma abordagem que trouxesse 
luz sobre algum desses subtemas. . 

o resultado foi surpreendente. Técnicos de televisão, admi­
nistradores de empresas de comunicação, autores de novelas, juristas, 
acadêmicos, teóricos e práticos, ao exporem suas percepções e 
vivências, apresentaram, como que na construção de um colorido 
mosaico: um complex6 desenho da sociedade bràsileira, quanto à 

"	 foima de perceber a influência que o ràdio e a televisão exercem 
sobre suas vidas e sobre as daqueles com quem convivem. Projeta­
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ram, também, suas percepções e perspectivas sobre um horizonte 
mais amplo, estimulados peJos debates que se seguiram às suas 
confi~rências. Esse horizonte não se limitou a estender ao 
macrocosmo brasileiro sua~ constatações localizadas, mas também se 
espraiou ao futuro, na busca de projeção das tendências atualmente 
peré,~bidas, tendo sernpre em vista o caminho jà percorrido. 

Seguem-se os resumos dos depoimentos apresentados a esta 
Comissão, Chama-se a atenção, no entanto, para alguns fatos de 
importânéia. O primeiro é que o material que se segue consiste de 
resumos, Na busca de concisão, e no afã de agregar lecturabilidade 
ao presente documento, buscou-se escoimar os depoimentos dos 
elementos comuns na linguagem falada, mas dispensáveis no texto 

. escrito, tais como as repetições, as reiterações, as frases de efeito, as 
interjeições de índole oral, as recapitulações etc. Os cortes, no entan­
to, em pouco chegaram ao estilo dos oradores. Optou-se por cortar o 
que pareceu não' essencial à compreensão da argumentação, sem, no 
ent[mto, reescrevê-li Assim sendo, o trabalho se resumiu à retirada 
de frases, períodos e parágrafos, com as adaptações mínimas. 

. O segundo, desse decorrente, é q~e 'os autores são 
inimputáveis por eventuais distorções aqui perpetradas, vez que não 
lhes foi.dado.revisar o texto, mutilado. Não teria sido possivel tal 
ousadia, no entanto, não estivesse à disposição de quem o deseje, 
documento completo, contendo a íntegra das conferências e dos 
debates, resultante este da transcrição das gravações, Tal documento, 
já e:m ampla circulação, abrígado pelo titulo geral de Cadernos da 
Comissão de Rádio e TV, este sim, pretende reproduzir com a neces­
sária fidelidade o dito nas sessões desta Comissão, Essas transcrições 
en<:ontram-se reproduzidas, também, no Anexo 9.6, desta obra. 

Em terceiro lugar, pareceu adequado acrescentar, ao final de 
cada resumo, um conjunto de proposições, que se chamaram reco­
mendações, abstraídas do conjunto do pensamento em ebulição a 
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cada sessão. Em ai guns casos, as recomendações são estritas repro­
duções das palavras dos palestrantes; em outros, urna formulação não. 
literal, mas absolutamente respeitosa à intenção ti ao contexto da 
conferência; em outros ainda, abstraiu-se esta da intervenção de um 
senador, ou ainda dá interação deste com o visitante. Qualquer·que· 
seja o caso, o dever de clareza obrigou o refeninciamento da reco:, " 
mendação. Isso foi feito através de urna breve notação, ao estilo 
bibliográfico, que permitisse localizar no citado anexo 9.6., a página 
e o parágrafo de onde foi alçada. 

Tais recomendações não foram cotejadas com as de outros 
"depoentes. Elas apenas reproduzem os acontecimentos e idéias 
ocorridos naquela sessão. Necessário se fará, ao depois, urna consoli­
dação das coincidências e justaposições por identidade, continuidade, 
contigüidade e afinidade. . 

Seguem-se, portanto, os depoimentos, na ordem em que 
ocorreram, conforme prenunciado po sessão Reuniões e Assuntos 
Tratados, capítulo 3 deste Relatórió. 

. , 

, .. 

... 

,. 1 1 , .. 

'!~ .... I~ .,. 

. .;. 
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',Resumo da palestra do Sr. Roberto Muylaert, Diretor-Presidente da 
_ RMC -;:- Roberto Muylaert Comunicações .-.intitulada "Uma PoUti­

-' 'li,'" cade Comunicações para o Brasil do Século XXI;' 

' . 
... ~.' . jl .i) r.-;,,' ~ "d" "Com o surgimento do sistema digital·para geração e transmis­

são deiÍnagens, acóntece'ó';asamento ,do computador e da televisão 
que passam a teruma li~gu~gém'comum; e:port~ni;, podem conver­
sar entre si-

Mas isso é apenas o começo_ Como os bits podem ser envia· 
dos em grandes quantidades, depois de estocados e manipulados, o 
sistema digital muda a própria natureza da televisão e do rádio: uma 
hora de vídeo digital pode ser transmitida em segundos_ 

Por outro lado, os bits pennitem que os sinais sejam compri­
midos e, assim, surgem os satélites com capacidade para transmitir 
100 canais, enquanto já se tornou lugar comum falar-se de uma 
telllvisão com capacidade para receber 500 canais_ 

Todavia, uma experiência nos Estados Unidos mostrou que 
te1l~spectadores com possibilidade de assisti.r a 40 canais acabam 
optando, no máximo, por 7, após trés meses. 
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, . A extraordinária mudança provocada pelaexistência de ,. ·grande número de canais, refletiu-se na programação, que se tomou 
um produto escasso, enquanto os meios de transmissão passaram a 
ser abundantes. Chegou a hora de os produtorés de programas serem 
valorizados. ' . . .~."! ,\ 

Já os receptores de televisão à espera de bons programas, em 
todo o mundo, superamo número de I bilhão, estando 8% deles na 
América Latina. São cinco os caminhos para levar a informação à 

. J. " 

. casa das pessoas: ç satélite, a radiooifusão;o cabo, o telefone e a 
mídía embalada, caiTegada debaixo do braço, como define o Profes­

'. sor Nicholas·Negroponte; do Instituto de Comunicação do MIT. 
. _,~' ~r c .., ,I • (~. ..... t _ . l~ 

No seu livro recém-lançado no Brasil, "A Vida Digital", 
Negroponte prevê o fim da entrega de qualquer objeto em sua casa, 
em matéria de comunicação; substituindo-se a entrega por sinais 

" enviados por fibra ótica, que podem transmitir um trilhão de bits por 
: '. 'segundo. Isso sigJiifica que uma fibra do tamanho de um fio de 

, '. • I cabelo é capaz de transmitir, em menos de um segundo, todas as 
" -:edições de umjomal como O Estado de S Paulo feitas até hoje. 

,. 
. Mas não é só nisso que o sistema de comunicação, no Brasil, 

. '. está adiantado quanto à tecnologia. As TVs por cabo e transmissão 
'. aérea, por UHF e microondas, o chamado MMDS, já fazem parte do 

". cenário de programação' de múltiplos canais por assinatura, embora 
., .• ' ainda se situem na faixa dos 500 mil assinantes, até agora, nas 

.' classes sócio-éconômicas mais privilegiadas,para um público poten­
~ cial de telespectadores geral, no Brasil, da ordem de 100 milhões de 

., 'i: pessoas, Mas, sem dúvida, o crescimento'da TV por assinatura será 
. ' geométrico; prevendo-se a existência de 6 milhões de usuários 

. .. . pagantes já no ano 2.000. ,.. , 

". Mas e o conteúdo da programação, com essa quantidade 
enorme de canais à disposição, tem melhorado? Aparentemente, não. 
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Essa é, inclusive, uma canicteristica da TV a cabo, onde a variedade 
corresponde a uma segmentação por assunto, serido que quantidade 
nem sempre corresponde à qualidade. '. 

", 
Assim, quem gosta de documentários pode assisti-los de 

manhã, de tarde e à noite, na TV por assinatura; ou quem gosta muito 
de ópera poderá até deixar de ser adepto do bel-canto, tal a quantida­

.de de árias que lh"e serão' ofertadas a toda hora. . 
,, 

Nessas considerações,surge ~ conceito da TV pública, uma 
idéia muito bem-sucedida nos Estados Unidos desde a década de 60, 
justamente porqiJe a TV. pública procura, no melhor espírito do 
humanismo, dar ao espírito humano um pouco de cada um desses 
setores culturais. ' 

A Primeira-Dama, HiIlary Clinton, saiu em defesa das PBS­
·,Public Broadcasting Service !!umartigo bem recente, onde athma 

que as crianças norte-americanas de 2 a 5 anos, oriundas de famílias 
de baixa renda, que assistem a programas como "Vila Sésamo", têm 
resultados significativamente melhores nos testes de .potencial de 
leitura, vocabulário, raciocínio matemático e preparo geral para a 
escola. Isso, apesar dos indices de audiência de apenas 2% que as 
emissoras públicas conseguem nos Estados Unidos. 

, 
. No Brasil, o fenômeno da TV pública é inédito, em tennos 

mundiais, circunscrito à TV Cultura de São Paulo, uma fundação de 
< direito privado, cuj as verbas são fornecidas predominantemente pelo 

Estado de São Paulo, consegue 11 % de audiência no horário nobre, 
,contra 2% da TV pública americana, com programas de fundo 
educativo, sob a forma de entretenimento, disputando com as comer­
ciais, e chegando ao terceiro e até ao segundo lugar de audiência em 
São Paulo e em outros Estados do País. Em Manaus, teriho informa­
çi5es de que a TV Cultura está em segundo lugar de audiência, atrás 

•apenas da Rede Globo, ' 
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As faixas sócio-eco'nômicas atingidaS pela emissora são 
surpreendentes, face ao nivel de qualidade e'até de sofisticação dos 
programas, como o "Castelo Rá-Tim-Bum";visto por'54% de crian­
ças classes C, D e E - portànto, majoritariamente classes C, D e E 
-, contra 46% das classes A e B.' ~ I. •. 

"'.. i	 . ' 

.
" 
~, Já as emissoras estatais do'País sofrem declientelismo 

político e de uma subserviência ao noticiário ,oficial que afugenta o 
público espectador, sendo que esses fatores negativos só agora 
começam a melhorar. 

'. 
J•. "	 , -' 

Hoj~, ~a área f~deral, há uma esperança concreta que surge: é 
a TV Escola, da Secretaria de Comunicação Social e Ministério da 
Educação - a primeira tentativa séria de integrar as escolas do Pais 
por meio de um canal de satélite exclusivo para treinamento de 
professores, e que se inaugura agora, já, no dia 04 de setembro 

, Próximo.	 . ~ . .~	 .~>;.. , 
'f :',' A rede oficial de rádi'o e televisão leva grande desvantagem 

'l , em termos de qualidade nos serviços em que ela se confunde com as 
• ..... ".;: I comerciais, tanto pelas limitações impostas á administração das 

\ . ) .+	 estatais, como pelo empreguismo e,pela estabilidade do funcionário 
público, que é um serissimo problema na consecução,de trabalhos 
criativos. 

.' .. Surge, aí, uma boa oportunidade paraprivatização, manten­
o , do-se li Governo apenas nos serviços essenciais de comunicação para 
•. > as zonas mais remotas do País e para o ex!erior. (,f 

.1' '.'. 

".' ; Resta analisar o papel a ser desempenhado pel~ redes de 
,.;'. ' .televisão aberta que, por muitos anos, ·ainda serão os veículos de 

[. I' comunicação mais importantes do Pais, enquanto as TVs por assina­
'" 'I,'tura estiverem limitadas à parcela da população co~ maior poder de 

consumo. j ..	 "'" 

.. 
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" A televisão começou bem, no Brasil, em termos de conteúdo, 
apresentando, na TV Tupi, de Assis Chateaubriand, inaugurada em 
·1950, uma·programação dentro dos moldes que a nossa Constituição 

" .de. hoje prevê, no seu art. 221, onde, como todos sabemos, as emisso­
ras deverão dar preferência a finalidades educativas, artisticas, 
culturais e informativas; deverão promover a cultura nacional e a 
regional, incentivar a produção independente e respeitar os valores 

-- '	 éticos e sociais da pessoa e da família. Tudo ISSO está na Constitui­
ção. E não é exatamente isso o que vemos no ar. 

De fato, a televisão, quando começou no Brasil, tinha progra­
mas edúcativos, infantis, de qualidade - é o caso do primeiro "Sitio. 
~do Pica~Pau Amarelo", na década de 60 -, teatro, música brasileira 
de primeira ordem, música erudita, ópera ao vivo, entrevistas, entre 
outras coisas de bomnive1. Não havia ainda injunções comerciais na 
programação, o que explica tudo, já que eram os jornais do Grupo 
Diários Associados que sustentavam a sua televisão, e não o contrá­
rio. 

. No momento em que passou a existir uma feroz disputa pelas. 
verbas de publicidade, que hoje somam U$ 7 bilhões por ano, no 
Brasil, sendo 51 % para a televisão - uma enorme concentração-, 
a luta pela sobrevivência predominou sobre o simples cumprimento 
da Constituição Federal. 

. Hoje, OS programas da TV comercial úteis à sqciedade são 
. ,	 invariavelmente escalados para as 6h30min da manhã, já que a 

batalha da audiência não pode ser perdida em nenhum horário impor­
tante. 

A Ponaria n° 773, do Ministério da Justiça, prevê uma peque­
na multa, que não está sendo cobrada, pata as emissoras que não 
cumprirem a classificação mencionada. Tal obrigação é quase ignora­
da pelas emissoras. Os debates sobre esse importante tema.invaria­
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velmente descambam para a análise da possibilidade do retomo da- . ~ . 
'tão execrada censura. Ocorre que um assunto nada' tem a ver como ' 
outro. 

, .. .. 
Num pais como o Brasil, o formato da programação de uma 

TV comercial pode ser considerado perverso em relação ao nível 
cultural e ao grau de informação do público espectador, que só se 
liga ao mlindo pela televisão. 

Algumas pesquisas mostram que a televisão não gera violên­
cia, apenas reflete o comportamento da sociedade. Mas elas só são 
válidas para o Japão ou para o Canadá, onde ninguém vai sair do 
conforto.do seu lar, e freqüentemente do aquecimento central, para 
assassinar alguém na rua, só porque viu uma cena semelhante na 
televisão. Mas em nosso País, com o caldo de cultura da violência 
existe!1te em algumas cidades, a correlação entre criminalidade e o 
que é apresentado na televisão é direto. 

Já a BBC, de Londres, uma das melhores emissoras de 
" televisão do mundo, terá de reduzir a apresentação de cenas de sexo 
. e violência, segundo o seu novo regulamento que entra em vigor no 

•. ano que vem, em 1996. 
. '. 

, Pôrtanto, trata-se de um problema' d~ abrangência mundial; 
cad3.'país o está atacando de forma difererííe, pois não poderá deixar 
de ser enfrentado. 

',I' 

. 
•
,

. , 
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.Recómêndiições resultantes da palestra, do Sr. 
Roberto Muylaert 

. , 
• •	 Que o programa "Voz do Brasil", cuja obrigatoriedade é 

anacrônica, seja transmitido em cadeia apenas pelas 
emissoras que o·desejem, assim como acontece com 
centenas de rádios de todo o País, que se unem todas as 

...... 
. rnanhãs à Rádio Nacional de Brasília para transmitir, 
por livre e espontânea vontade, o seu noticiário. 11M. 381 

(1). 

•	 Que. o Congresso pressione o Governo para liberar 
verba para a Radiobrás, para que pelo menos o som da 
"Voz do Brasil", senão o conteúdo, possa ser melhora­
do, pois é enorme a diferença de qualidade entre os 
programas normais das rádios e di ''Voz do Brasil". 11M: 

401. 

•	 Que o governo privatize suas emissoras, mantendo 
apenas os serviços essenciais de comunicação para as 
zonas mais remotas do País e para o exterior. Casos 
claros de privatização são a própria TV Nacional, de 
Brasília, a Rádio Nacional FM, de Brasília, puramente 
comercial, e a própria Rádio Nacional do Rio de 
Janeiro. 11M: 382 (1) 
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/ 

•	 Que a lei dê direito às TVs educativas de receber doa­
ções e de fazer public'idade compatÍvel com sua oatUre- . 
za, seja na forma de patrocin,io seja de Apoio Cultural. 
RM: , 38B (1);. RM: 39S e AT:, 39B. . .. 

•	 Que pelo menos as distribuidoras sejam descentraliza­
das, sob o ponto de vi'sta da p'ropriedade dessas emisso­
ras, pelos grandes grupos de comunicáção. RM: 38B (2l. 

•	 Que se modifique a legislação, de forma' que a conces­
são para exploração dos serviços públicos de Rádio e 
Televisão não 'mais esteja presa exclusivamente a 
critérios de naturezapólitica ou à montagem de eventu· 
ais maiorias do Parlamento.AT: 399 (1). 

•	 Que a lei coíba a utilização das frustrações e das fantasi­
as de natureza sexual para fins mercantis e a \!tílização 
da violência para fins de audiência. AT: 399 (2), 

.'
" 

,' 

.., 
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" Resumo da palestra do Sr. Geráldo'Casé, :Diretor Artístico da Divi­
'i",.,. J. são Internacional da Rede Globo de Televisão, intitulada "Televisão 

para o Ano 2000" ~i.' ~ " ,r., ',. ,T 

., . 
"\ t. < .' rr ..~ 

" ,Nosso objetivo éo conteúdo da televisão, o que está apartado 
da tecnologia. Temos que pensar em como não repetir as coisas que 
hoje fazemos de forma errada. 

A responsabilidade dos homens que trabalham com televisão 
é muito grande. Durante 14 anos, fui Superintendente e Diretor da 
TV Educativa. Foi feito o projeto - não o chamamos de programa 
- do "Sitio do Pica-Pau AIDarelo", que levava em consideração a 
faixa etária do pré-escolar, do inicio e final do primeiro grau. Esse 
era nosso objetivo com o programa. É nessa área que acho que posso 
prestar o maior número de informações a respeito, e o que imagina­
mos que poderá ser a televisão no ano 2000. 

Acho que a televisão tem a obrigação, hoje, de.pensar no 
adolescente e na criança que a assiste; cada vez mais, ela passa a ser 
optaliva, ou seja, o número de canais e o número de televisões a cabo 
aumentam de maneira vertiginosa, a ponto de podermos ter, breve­
mente, 200, 300 ou mais canais. E isso cria' uma opção para a audiên­
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, ,.,.	 cia. Objetivamente, a televisão, para a criança, tem que ser levada tão 
a sério a ponto de poder dar subsidios aos programadores, aos gover­
nantes, a todas as pessoas que estão' envolvidas no desenvolvimento 

, do País, em relação à televisão e à criança, à televisão e ao adoles­
cente:'. ~I', õ- .'J 

~.t'. Y.i~! ,~	 ./~ .... ,~ '.J...'} 

",,:, ',' EU,!Jle apego m,ais a essa parte, porque é com o que estou há 
mais tempo trabalhando, desde que estive na TV Educativa do Rio, 
como pion~iro e fundador, e com a programação culturál e infantil da 

, TV Globo.	 ..!~ 

~ .... . ~ ~ ;" . . . .... ~ . , 

Quanto ao futuro do País em relação à televisão e a criança e . \., _. '. _. , . '., ­
ao adolescente, temos que imaginar, primeiro, como será a televisão 
tecnicamente nesses brevês ~inco anos. to~o disse, com a opção das 
parabólicas, hoje disponíveis, aumenta o número de sócios e a 
possibilidade de atingi, uma audiência muito grande. E isso realmen­

. ~"	 • I , 

!. te'me preocupa. _ , ", ,~ , , ~'.; i 'f, " 
". i • ~ ~. ~., p' ~ ~ l~;"~.,· ',."~~..• 

O que vai acontecer sob o aspecto de que teremos uma 
televisão só para ouvir música, uma televisão só pará assistir novela, ' 
uma televisão só para assistir esportes? Gradativamente já se"vê isso. 
A ESPN só transmite esportes; a CNN só transmite notícias. Isso 
criará um leque de opções muito grande. E onde ficarão a crians:a e o 

c adolescente diante disso? ,. . ..:::!	 • 1 

ro,: ,_ '." Imagino que,a televisão de canal aberto - e devemos nos 
preocupar com ela - ficará num ponto como se fosse um canal de 
opção, também. Não é um canal que vai absorver, que vai monopoli­

h .. j zar'toda'a áudiência. Cada vez mais teremos uma quantidade muito 
"". grande de cánais de televisão que vão dando muitas opções. Admito 

até que todos os responsáveis pela televisãó venham a ter preocupa­
'I ' ...·ti çÕes maiores com a programação para crianças e adolescentes. E 

, acho que esse será o grande problema que teremos que enfrentar no 
futuro. 
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Quanto à questão -' que acho muito subjetiva - sobre o que 
.faremos no ano 2000 com a televisão, a velocidade tecnológica cria 

" " problemas cada vez maiores em relação a produzir e fazer progra­
mas, Acredito, também, que teremos que estudar muito o procedi­
mento de como estabelecer uma progfainação no ano 2000. Ealgo 
que não vejo ainda como vai ocorrer. Sinceramente, imaginar a 

. teleVisão para o ano 2000 é algo que temos que tentar repensar, 
porque não vejo objetivamente comp devem ser. 

Acho, primeiro; que temos que saber o que não devemos 
fazer; o que j á fizemos, e o que fizemos errado. E preparar a progra­
mação do ano 2000, primeiro expurgando o que fizemos de errado 
par" pódetmos ter a' possibilidade de acert3r.·' . 

' ...~ 

Recomendaçoes resúltantes da palestra do Sr. 
Geraldo Casé " 

. , . , 
"i , 

•	 Que o governo invista na TV.Educa,tiva para que esta 
prOduza programas de qualidade, como o "Sitio do Pica­
Pau Amarelo", seja com verbas próprias, seja'com . 
incentivos à iniciativa privada. GC: 4,11." '.' . 

..... ." , . 

•	 Que as emissoras, pelo discernimento e patriotismo de 
seus dirigentes, estabeleçam 'um horário no qual não 
haja competição comercial, e seja possível viabilizar, 
até cooperativamente; programas do tipo do "Sítio do 
Pica-Pau Amarelo", destinado às crianças. AT •. 4lS (2); ;;.: 

AT: 417. 
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4.3. FérnandoBarbosa Lima 
", ., 

Resumo da palestra do Sr. Fernando Barbosa Lima, diretor da TV 
Manchete 

. , Hoje, a estatística diz que praticamente 120 milhões de. ."' 
brasíÚ:íros estão vendo televísão. Isso sígnífica que um ponto de . 
audiêncía no IBOPE vale mais de I milhão de espectadores. 

. . . .. . 

Uma criança brasileira assiste, em média, de 6 a 8 horas de 
TV por dia, Isso ~ignifica mai~ tempo na televisão do que nas esco­
las, com seus pais, ou amigos. 

A televisão é o veículo de comunicação mais importante de 
toda a HistÓria da humanidade. Entretanto, é importante questionar 

.sempre: para que serve esseveículo'de comunicação tão poderoso? 
Ele é apenas progresso ou de~erá 'representar, acima de tudo, civili­
zação? Por que o interesse público não é colocado acima do interesse 
comercial? . " . ' 

, ;: ',.'. .. 
No início, a televisão era locaL Cada emissora, grande ou 

'. pequena, riéa ou pobre, e~tava'identificada com a sua cidade, com a 
sua gente, com a cultura de c.;da· região..Em 1960 a televisão brasi­. ,.
1eira viveu, intelectualmente, a sua grande fase. Nossa televisão 
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nunca esteve tão criativa e participante da vida nacional. Os debates 
.e as grandes entrevistas ocupavam a imaginação do povo. 

O cinema novo, liderado por Nelson Pereira dos Santos, 
Joaquim Pedro e Glauber Rocha, revelava um momento criativo e 
rico. Abossa:nova e ãmúsica popular brasileira eram ouvidas o dia 
inteiro ~través das estàções de rádio. Livros eram lançados quase ­
todas as semanas. Os teatros fervilhavam. Novos autores e novos 
artistas surgiam todos os dias. O Brasil estava ligado, estava vivo, 
nunca foi tão Brasil. A televisão era um reflexo direto desse momen­
to tão vibrante, tão apaixonado, tão livre e tão belo. A televisão 
estava inteligente. 

Foi nessa época que tive a oportunidade de criar o "Jornal de 
Vanguarda" e viver uma grande aventura. Até então, os telejornais 
eram apresentados por um locutor que, sentado diante de uma mesa, 
lia as noticias. Era o rádio televisionado. O "Jornal de Vanguarda" 
abriu osnossos estúdios para os jornalistas. Gente como'Sérgio Porto 
o'Stanislaw Ponte Preta), Newton Carlós, Villas Boas Corrêa, 
BOIjalo, Ziraldo, Gilda Müller, Millôr, Tarcisio Hollanda, Glauber 
Rocha, Reinàido Jardim, Afia Árruda, João Saldanha, Sérgio Cabral, 
eté. O "Jornal 'de Vanguarda" aié hoje é o programa mais premiado 
da nossa televisão. '. c 

'De repente, o goipe' militar, a ditadura e a censura. O sistema 
que se insialou ~o Brasil, em '64; veio para ficar. Eles sabiam que, 

• para doiniriá!- áopinião pública brasileira, o grande instrumento seria 
a televisão. Por isso; para a .televisão o pod~r deu tudo. O objetivo 
era criar uma televisão forte e obediente. Que pudesse ser controlada. 

Através da Embrátel, a TV passou a cobrir todo o território 
naéional e acabóh'bom a televisão regional. O Governo autorizou, 

•	 para, os amigos;- faCilidades especiais para importação de equipamen­
tos eletrônicos, tUdo a perder de vista. 

38
 



Rádio e TV no Brasil 

É import~te lembrar qu~ enquanto os jornais e revistas 
tradicionais paravam as suas máquinas, a te~~visão crescia e prospe­
rava. Foi inaugurada pelo General Médici a TV em cores. Mais tarde, 
com o INTELSAT, também pago pelo Governo, as emissoras do Rio 
e de São Paulo, via satélite, passaram a transmitir em tempo real para 
todo o Brasil. 

... 
A montagem dessaJantástica máquina, dentro de um Brasil 

pobre, tinha apenas um objetivo: alienar o nosso povo dos grandes 
problemas nacionais como a miséria, o modelo colonial, as reformas 
de base, a distribuição de renda etantos outros problemas tão urgen­
tes e dramáticos. " 

,I _ 

Na verdade, foi uma incrivel oportunidade perdida. Todo o 
esforço da montagem dessa máquina eletrônica poderia ter nos dado 
o verdadeiro caminho, o verdadeiro formato de uma televisão a 
serviço do seu povo. Ela poderia, nesses anos de ditadura, ter alfabe­
tizado todo o povo brasileiro. Só isso justificaria com grandeza a 
existência da nossa televisão. Mas poderia fazer muito mais. Através 
de programas especiais e bem elaborados poderia ter acabado, no 
Brasil, com a paralisia infantil, com a doença de Chagas, com a 
esquistossomose e tantas outràs enfermidades; salvando milhões de 
vidas. Poderia ter orientado o nosso 'povo no grande universo das 
profissões, fazendo com que o brasileiro marginalizado tivesse 
oportunidade de participar da nossa força de trabalho. Poderia, 
melhor do que ninguém, mostrar a nossa História e as nossas lutas, 
criando nos jovens uril forte' sentimento de nacionalidade. 

, \ i , 

Educar, entretanto, não era o õbjetivo da nossa televisão. Ao 
contrário. Era corrio se um povo mais esclarecido' pudesse representar 
urna grave ameaça ao sistema ditatorial. Durante muitos anos fize­
mos uma televisão sem alma, sem compromisso com o nosso povo. 

, , " ~.. I' ­

Tudo isso é muito triste, quando sabemos que o Brasil tem, hoje, uma 
y • • , ,. ' 

televisão de alto padrão técnico: Nossos profissionais são os melho­. ' '. o. ,~T " ~.' .. o.' ~ 1 
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res do mundo. Se encontramos a forma, a estética, perdemos o 
conteúdo. Televisão é só divertimento? Televisão é um bazar, um 
supennercado? Sua finalidade é apenas vender? 

Nos países do Primeiro Mundo, a TV, primeiro, ensina, 
informa, para depois divertir. Mesmo nos Estados Unidos a televisão 
tem um alto sentido de responsabilidade com o seu povo; a sua 
programação é examinada, discutida e aprovada por uma comissão 
de alto nível. 

, 'Por outro lado, devemqs reconhecer que a televisão brasileira 
, • ;0 

de ho~e tem importantes aspectos positivós. Muitos progÍ'amas já 
revelam a preocupação de se fazer uma televisão voltada para a 
inteligência do espectador. Ela.tem internacjorializ~do o brasileiro, 
dando-lhe uma visão mais ampla do mundorde hoje. Tem tido uma 
ótima atuação no campo esportivo, embora não se detenha no esporte 
amador. A produção independente está se fortalecendo, abrindo o 
mercado. Os cineastas brasileiros já começam a ter um lugar na 
televisão. 

Estamos caminhando. Por isso, quando vemos uma televisão 
tão ágil e tão bem feita esteticamente, não podemos admitir que essa· 
televisão perdeu a oportunidade histórica de elevar o nível cultural 
do nosso povo. Esse é o· grande desafio. Essa é a nova televisão: o 

. interesse público em primeiro lugar. 

É importante não esquecer que a televisão brasileira é uma 
.concessão pública que pertence aó povo. Imagino uma televisão que 
tenh.a 30% da s1!a programação realizada localmente, resgatando a 
nossa cultura regional, revelando novos talentos e ficando mais 
próxima da sua região. " 

'!"> " • 

Imagino uma televis'ão que tenha 30% da sua programação 
realizada poiprodução'independenie, pern\.itindo a entrada de novos 
profissionais que estariam oxigenando os programas com novas 
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.'	 , idéias. É importante lembrar que, nos Estados Unidos e na maioria 
dos paises do Primeiro Mundo, mais de 70% da programação é 
produzida independentemente. 

. .:; 

Imagino uma televisão que saiba, sobretudo, ver do outro lado da sua 
. tela lumi~osa o rosto do nosso povo. E mais: que saiba acreditar no 
,	 .... " ··'1 ..• .. 

•. '. nosso povo.·· . 

Recomendações resultantes da palestra do Sr. 
'Fern'andoBarbosaLima . ... 

•	 Que a televisão brasileira retome seu compromisso com 
o povo, através de uma conjugação inteligente de forma 
estética e conteúdo informativo e educativo. FBL: 429 

(1) , 

•	 Que a televisão brasileira tenha 30% da sua programa­
ção realizada localmente, resgatandó a cultura regional,. . 

revelando novos talentos e ficando mais próxima da sua 
região. FBL: 429 (2); FBL: 431 (2); FBL: 443. 

-.{" 

•	 Que a televisão brasileira tenha 30% de sua programa­
ção realizada por produção independente, permitindo a 
entrada de novos profissionais, para oxigenar a progra­
mação com novas idéias.. FBL: 429.· (3); FBL: 431 (2). 

•	 Que se crie um conselho de ética da televisão, para 
coibir abusos por esta cometidos. FBL: 431 (1); FBL 

"	 441. 
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• ':Qúe a televisão brasileira seja compelida pela lei a 
produzir pequenas peças educativas,lde boa qualidade, 
ao estilo do progrillna '.'Gente que FiIz'.'ido Banco 
Barnerindus, e os insira nos intervalos da programação 

'pnncipil1 doshoráiio's nobre"s, de foma que não prejudi­
L ,. quem a programação; enão sofram de 'fali~ de audiên-

CIa. FBL: 436. o,. 

• • .l...,.. Jr,. ~,,, ...',1 
" ~... .11~f .t 

J 

• . • t ~" , - . ,.:- i • A ~ .. ' ., 
c.trr ;~ ... ", 

,.• 

~, . " ,,.' 

,', . .•. 1 _.;. I .~ 
, 
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- ., . ". ~ 

J..; 

4.4. Álvaro 'Augusto Ribeiro Costa
 
. , 

-, 

Resumo da palestra do Sr. Alvaro Augusto Ribeiro Costa, Procura­
dor da República 

,'Á rigor, o que teriao'Ministério Público á ver com o conteú­
"do da programação dos meios de comunicação, especificamente da 
_televisão e do rádio?" > ' 

....... J
 

É preciso deixar clara a esfera de atuação do Ministério
 
Público, qu'ais sã~ ÓS press~postCls desta atu~ção, para que se possa
 

'- '.,.1" l.' . '. . J' . 

oferecer á sociedade a compreensão de que o Ministério Público 
. '.. • .. " I!'" ­

pode vir a ser um instrumento essencial na realização dos valores e 
~ .... l, • : " ~ • ,~" 0'0. • .... -..... ," 

princípios Constitucionais. • _ , ~. 
! . I .... ~ ~, ••• '. '< 

NesséíiârticÍilài, é preciso lembrar a própria definição do
 
Ministério' Público: o' ârt. 127 da Constitúição, define ~ Ministério
 
Público como, instituição voltada para "a defesa da ordem jurídica,
 

" ., -.L ", • r .. . 
do regime democrático e'dos interesses sociais eindividuais indispo­
niveis".Essa définição:necessariárilente, faz com' que tenhamos que 
nos reportar aó próprio pr~ãmbuloda'Cónstituição que deixa eviden­
te qu'~ o texto da LeiM'aior,a própria ordem constitucional, a organi­
zação do Estádo: a divisãó d~s P~deres, o federalismo, o's instrumen­
tos todos ali compreendidos só existem na medida em que sejam 

43
 



Rádio e TV no Brasil 

necessários e essenciais à,rep!iZação da dignidade da pessoa huma­
na. Em outras palavras, da própria cidadania, considerando-se a 
cidadania dÓ indivíduo, a cidadania da coletividade ou a cidadania do 
todo do que normalmente se considera e se chama de Nação. Essa 
compreensão permite-nos afirmar que a Lei Maior é um ponto de 
partida, e não um ponto de chegada. , 

E o Ministério Público passa a ser um instrumento de supera­
ção da imensa distânCia entre o que pretende o quadro constitucional 
e a realidade social, política, econômica e cultural a que esse quadro 
deva aplicar-se. Isso faz mais compreensível, também, o disposto no 
art: 129, inciso lI, da Constituição Federal, que inclui entre as fun­
ções institucionais 'dó Ministério Público, literalmente, "zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as 
medldas necessárias a sua garantia". Ela é aquela instituição que, em 
nome da sociedade, representa os interesses difusos e, sobretudo, 
exerce um papel de equilíbriô dentro do próprio Estado e de promo­
ção dós valores e dos objetivos da sociedade como um todo. • 

. Editou-se a Lei Complementlir n° 75; de 1993, sobre o Minis­
téri<; Público da União, pela qual foi criado uin órgão especifico, 
chamado de Procuradoria dos Direitos do Cidadão, que tem por 
finalidade a'defesa constitucional dos direitos do Cidadão, considera­
do indivíduo, coletividade ou a nação 'como um todo. É dentro desses 
pressupostos que se coloca a questão da programação do rádio e da- ," 
televisão. A esse respeito vou procurar reduzi-los em alguris pontos. 

- i r".' . 

o primeiro deles diz respeito ao próprio desenho constitucio­
nal da comunicação social, no capítulo próprio da éonstituição. ISso 
já tein uma relevância por si, porque não éra comum, mesmo ria 
nossa história constitucional, que se'desse à comunicação social O 

de:rtáque orgânico que lhe conferiu o texto atual. 
, :' " i .. . 

,. . 
44 

I 



Rádio e TV no Brasil 

Outra parcela de consideração é que não se pode pensar na 
comunicação social, do ponto de vista constitucional; sem que 
façamos a remissão necessária aos princípios fundamentaís da 
Constituição, ao estado democrático de direito e aos seus fundamen­
tos. 

Também é necessário destacar a importância da representação 
popular e da participação, já que vivemos num regime representativo 
e, necessariamente, participativo. Dai uma série de inferências se 
coloca, e a nossa experiência constitucional recente tem mostrado 
que, sobretudo nas áreas em que as políticas públicas são um instru­
mento básico de realização dós .valores dos direitos constitucionais, a 
participação social através dos mais diversos conselhos e dos mais 

I·	 diversos niveis sé mostra urna experiência riquissima e, hoje, quase 
queirreversíve1. Não haveria por que não ser assim também em 
matéria de comunicação social.' 

.Outros princípios e normas que não podem ser afastados são.	 .. 

aqueles que o art. 3° da Constituíção Federal define como objetivos 
fundamentais da República. Entre eles, a superação das desigualda­
des regionais, das desigualdades sociais, o que já rios obriga a consi­
derar a comunicação social como um iristrumento fundamental de 
superação dessas desigualdades, não só no plano cultural, mas 

. também no plano da: própria ordem econômica, na difusão dos meios 
:econhecimentos para superação das desigualdades e também na 
própria motivação das comunidades,no sentido da possibilidade de 
soiução dos seus problemas. . , 

.A democratização da informação, aí, tem uma dimensão 
muito maior do que a princípio se supõe, quando se aborda a questão 
da comunicação ou da programação, numa ótica literal e exclusiva­
mente dentro do entretenimento ou dainfonriação padronizada. 

Se esses são os parâmetros da atuação do Ministério Público, 
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ele se desdobra em alguns aspectos fundamentais que se colocam, 
também, sob a esfera da sua obrigação institucional. Destacam-se, 
nesse ponto, de um lado, a própria ordem constitucional, em que a 
·ordem relativa à comunicação social é uma,parte, e, de outro lado, os 
direitos que essa ordem constitucional suscita para as pessoas e de 
que maneira esses direitos se revelam, nos seus diversos aspectos. 

. . Eles dizem respeito ao problema da propriedade dos meios de 
comunicação - e ai se destaca o princípio, insculpido no § 5° do art. 
220, que veda e que briga com a idéia do monopólio ou do oligopólio 
dos meios de comunicação sociaL 

.~ .!' F 

Uma outra quest~o que se coloca como princípio também a 
·ser roteiro_para atl!ação do Ministério Público é a questão do princí­
pio da complementaridade dos sistemas privado e estatal. Desde que 
observada a proporção que esse princípio .recomenda se poderá 
conciliar os interesses das mais diversas ordens na utilização desse 
espaço, que é, sobretudo, ,público; da comunicação social. 
,~~ ,,' .;1 lo,	 J I. ~ 

,Outro aspecto diz respeíto ao problema da renovação das 
· . - - .. - . . ~ 

concessõe§, do cancelam~ntod.as concessões ou das permissões. 
Aqui, no sistema brasileiro, acolhendo a complementação da compe­

,. tência do Poder Executivo com a apreciação do ato pelo Congresso 
·Naci0I!al e a previsão do Conselho de Comunicação; quase que 
exige, necessariamente, a implementação desse Conselho. 

~	 . . '. 
Ainda neste ponto, há o dispositiyo que exige a aprovação de, 

no mínimo, dois quintos do Congress~ Nacional, em votação nomi­
I)al, para a não-renovação da concessão ou da permissão. É o que diz 
o § 2° do art. 223, bem como o § 4° dess;e mesmo artigo, que prevê a 

,	 _necessidade de decisão judicial para o cancelamento da concessão ou 
permissão, depois de vencido o prazo.. . 

. .Aqui há uma curiosidade, porque é próprio do regime juridico 
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da concessão, que o cancelamento possa se dar por ato administrati­
vo, mas, naturalmente, submetido à discussãu judicial, desde que 
haja a lesão ou que se configure qualquer hipótese dentro do princí­
pio amplo do acesso ao Judiciário; não para o restabelecimento da 
concessão, mas para, eventualmente, que se assegure a indenização 
necessária. Imagine, por exemplo, que a rádio local é utilizada para 

.incitação ao crime e até ao linchamento ou incitação contra pessoas. 
Que meios a ordem juridica teria para coibir tal atuação? 

Ainda chamando a atenção para os pontos que devem aumen­
tar a atuação do Ministério Público, podemos lembrar, também, que 
há dois aspectos básicos a serem considerados quanto à comunicação 
social em geral. No aspecto positivo: 'há liberdade de manifestação 
do pensamento, de criação, de expressão e de infonnação sob qual­
quer fonna, processo ou veiculo. 

. Os problemas têm que ser colocadqs, muitas vezes, em razão 
das fonnas de controle da televisão ou do rádio; entidades ou catego­
rias desfavorecídas ou minorias têm suscitado reclamações no senti­
do de que não teriam acesso aos meios de comumcação para trazer a 
sua versão sobre os fatos que são por eles mesmos' vividos. 

Um outro aspecto é a liberdade de infonnação no sentido do 
receptor da infonnação. Tenho o direito de ser infonnado, e o proble­
ma maior que se coloca é nas hipóteses em que os meios de comuni­
cação ocultam os fatos. 

Também seria fundamental a questão de se examinar os 
indicativos do art. 221, incisos I, lI, III e IV da Constituição. Aqui;os 
princípios são de tal modo gerais sobre alguns aspectos. O que se ~. 
entende rigorosamente por regionalização da produção cultural, o 
que se entende por preferência a finalidades educativas, artísticas do 
ponto de vista prático, do ponto de vista de uma planilha? 
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. d •. · " ,Isso se revela na questão dos abusos da violência, da explora­
.' l, "·,ção sexual, dos "enlatados", de certos aspectos de entretenimento 

que não é necessário haver um discernimento maior para considerar 
como de péssimo gosto. O abuso na exposição das pessoas ao ridícu­

cIo, temos muitos exemplos, são verdadeiros tratamentos degradantes 
.. .. . -,'e, até certo ponto, desumanos, no que ofende a honra da pessoas, e as 

, ';' . formas mais diversas de abusos que, evidentemente, permitem que se 
afume que nesses casos não está sendo observado o conjunto dos 
indicadores do art. 221. 

i 

..' ',' _Como superar, como estabelecer parâmetros para a aferição 
dessas situações? Não vejo, no momento, como se possa fazer isso, 
senão por meio de um longo processo de ma.turação de indicadores. 

,', Mais uma vez, fala-se na necessidade da instalação do Conse1bo e da 
. enorme potencialidade que ele pode trazer no que diz respeito à 
df:finição desses parâmetros, à prática do seu acompanhamento e à 

'- .integração por meio dele, não só do Poder' Legislativo, mas das 
".~, h 'demais instituições democráticas, no monitoramento e na formulação 

d,~ indicadores para o exercício da comunicação social, em face dos 
-: '1 princípios maiores da Carta Constitucional e das funções que cabem, 

s'~gundo a Lei Maior, às diversas instituições no estado democrático 
de direito. 

. ... '. 

Recomendações resultantes da palestra do Sr. 
Álvaro 'Augusto Ribeiro Costa 

'. " f 

.Que a lei ~larifiquemelhôr aS competências e que se 
instale o Conselho de Comunicação Social, previsto no 
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art. 224 da Constituição Federal, e que este trabalhe em 
estreita relação com o Ministério Público. AARC: 463 

(1); AARC: 464; AT: 472 (1). 

• Que se aproveitem as prerrogativas de ombudsman do 
Ministério Público, no sentido de criar mecanismos de 
encaminhamento das reclamações e perplexidades da . . 
sociedade, em relação ~o conteúdo de programas de 
rádio e televisão. O Ministério Público tem a prerrogati­
va de propor ações de responsabilidade administrativa, 
penal, ci:vil e até mesmo politica. AARC' 463 (2); AARC: 

464. 

• Que a lei atribua ao Conselho de Comunicação Social 
- em cooperação com o Ministério das Comunicações, 
com o Departamento de Classificação Indicativa do 
Ministério da Justiça, e com o Ministério Público -, 
responsabilidades e prerrogativas de acompanhar a 
execução da programação das concessionárias de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, quanto á 
responsabilidade social assumida e quanto à qualidade e 
natureza da programação, dando-lhe poder de recomen­
dar ao Congresso Nacional sanções e eventual cassação 
ou, ao P'odei'Executivo, a não-renovação. ps: 463. 

• Queo Conselho de Comunicação Social se incumba de 
acompanhar o cumprimento do art 22 I dá Constituição 
Federal, encaminhando denúncias de descumprimento e 
propondo. sanções. AT: 4.66. 

• Que alei obrigue a aprovação pelo Congresso Nacional 
das transferências de controle acionário e vendas das 
empresas concessionárias de radiodifusão. AT: 469. 
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. , . 
• Que o Ministério das Comunicações, em cooperação .' .; .• 'çom o Ministério da 'Justiça e com o Ministério Público, 

estabeleça, como critérios de pontuação no certame 
licitatório para a outorga de concessões de canais de 

,.- " televisão e cómo elementos para decisão a respeito da 
'. •• :'renovação ou não 'da referida concessão, ,a qualidade e 

' •• - "consistência da cllissificação dos programas veiculados, 
.... ~. I'~ c:! ,j em termos'-de hoiário's; fáixas etárias e de informação do 

" .público ;obre essa classificação, em consonância com o 
" . 

,'o "art § 4° I, d~arL 220 dã Constituição Federal. AT: 472; 

AARC: 473 (1): 

• Que a lei estabeleça meios legais, ágeis e baratos, que 
.ti ! , gár~ntam à pessoa' ê à fami1ili mecanismos de defesa 

" ' 'cóhtra programas oü programações de rádio e de televi­
,~,\ são que contrariem o disposto no art. 22 I da Carta 

Magna.AARc"472 (2) . 

.".... to..~· 

.~.. ",. ~' . _ .l. ".: I....-~ . 

.1, f~t.-' .. ri 
:, ... , . 

.. ! '·-1.11" .1 

• • l' .. ' .,. 
"' J' t ~ . 1,.". 
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4.5. Murilo César Ramos 

Resumo da palestra do Sr. Murilo César Ramos, Professor da Facul­
dade de Comunicação Social da Universidade de Brasília - UnB, 
intitulada "Rádio e Televisão fIO Brasil: Democratização e Políticas 
Públicas" 

, " 

, . 
Faço breve remissão histórica na abertura dessa minha expo­

sição, intitulada Televisão e'Rádio no Brasil-. Democratização e 
Políticas Públicas, porque julgo ser,o objetivo maior da Comissão 
Especial do Senado Federal, criada para analisar a programação de 
rádio e TV, o esforço de "pôr no lugar" determinados aspectos do 
ideário liberal no campo da Comunicação, aproximando o Brasil, ao 
máximo, do que já fazem outros países mais desenvolvidos do que 
nós, 

A última edição da revista Carta Capital, insuspeito periódi­
co voltado para a elite e,mpresarial e política brasileira, traz em sua 

"	 capa chamada para,uma ampla matéria jornalística intitulada "Os 
novos donos do poder -, a oligarquia à brasileira e a reforma impos­
sivel", destacando nessa matéria, como um dos traços determinantes 
do atual poder oligárquico nacional, a posse de estações de rádio e de 
televisão, sob o !ótulo, muito adequado aliás, de ,"poder.eletrônico", 
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Assim, debaixo de uma nova e elegante roupagem, a revista 
chama a atenção para aquilo que uma jovem pesquisadora gaúcha, 
alguns anos atrás, qualificou de "coronelismo eletrônico". Ou seja, o 
compadrio, a patronagem, o clientelismo, o patrimonialismo, em.	 . 

geral associados a uma estrutura social e política arcaica, rural, 
antimoderna, ganharam no Brasil, no final do século XX, a compa­
nhia dos mais sofisticados meios de extensão do poder da fala até 
então inventados pelo homem: o rádio e a televisão. 

Como poucos em todo o mundo, o Brasil desenvolveu um 
retrógrado sistema de comunicação, com destaque especial para a 

'. I _. L televisão, por sua inegável centralidade nas sociedades contemporâ­
" (neas. 'Sociedades que, na Academia, costumamos chamar de 

• "mediáticas", para ilustrar o fato incontestável de que, nelas, a nossa 
relação com os fatos e os processos do assim chamado mundo real se 
dá, primordialmente, através dos meios de comunicação: imprensa, 
rádio e televisão. "Se não deu na televisão, não aconteceu". 

• , , .•,,, .• ;t Com exceção de um programa recente, produzido pela TV 
• o.•'·· • EduclÚiva do Rio de Janeiro, chamado "O Quarto Poder", não se . 

..	 • -. 'lo'" conhece qualquer outra iniciativa de autocrítica ao alcance do grande 
público: o conceito de media criticism ou "critica da midia", dos 

• meios de comunicação, como faz, por exemplo, a CNN, em progra-
J'? mas de debates. " ,..• 

Entre nós, quem consegue imaginar um "Globo Repórter", na 
noite de sexta.feira, dedicado ao atual ciclo de associações da própria 

.i- .~, Globo coma News C0rP0ration, do m~gaempresário australiano 
. \.. americano; Rupert Murdock, para fazer televisão direta por satélite; 

,'J h" OIl da Globo para a área de telefonia celular com a maior empresa de 
r".' __ ' . C , telecomunicações no mundo, a AT&T, ou ainda a associação do 
".' -, "'Grupo Abril na área de televisão por assinatura com as empresas 

'Oh.,.], • ) americanas Hoechst, 'Falcon Cable, ARC Capital, esta última ora 
(.:; .. ~~ ~ ...; séndo adquirida pela Walt Disney Company? 
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Em outras palavras; hoje ainda, tal qual no século XIX, nosso 
liberalismo estabelece um limite claro para seu avanço democrático: 
o limite da escravidão. Lá, o povo era privado da sua liberdade no 
sentido mais absoluto; aqui, a privação, ainda que relativa, pode ser 
quase tão cruel,pois um homem privado da informação continua a 
ser, de algum modo, escravo, pois escravo é todo aquele que não 
pode se apresentar diante do outro como verdadeiro cidadão. E 
cidadania não há sem acesso à informação. Inclusive, e principal­
mente, informação sobre os interesses e o funcionamento dos meios 
de comunicação. Pois eles, constituidoies principais da esfera pública 
contemporânea, têm o dever de estar, juntamente.com as organiza­
ções estatais - e eu friso - entre as mais públicas, as mais transpa­
rentes, de todas as instituições sociais. ' 

Mas, se esse é o diagnóstico que trago hoje para debate, 
.quero deixar para esta Comissão um roteiro de medidas que possam, 
eventualmente, vir a ser mais amplamente debatidas 'com a sociedade 
e implementadas pelo Parlamento brasileiro. 

Em primeiro lugar; precisamos ter a consciência mais plena 
que vivemos um daqueles momentos singulares, que só vez por outra 
ocorrem na história dos meios de comunicação, da convergência 
entre esses meios - informação e entretenimento -, as telecomuni­
cações e a informática. Em função dessa convergência, a análise que 
aqui se faz da programação de rádio e televisão está intimamente 
ligada ao que o Congresso como urn todo terá que tratar, neste e no 
próximo semestre legislativo: que é a re-regulamentação das comuni­

. cações brasileiras, a partir da flexibilização, já aprovada, dó monopó­
lio da Telebrás para os serviços públicos de telecomunicações. 

Temos, hoje, que reescrever to'da a legislação básica de 
comunicações deste País, adequando-a finalmente ao cenário da 

. convergência entre meios de comunicação de massa, telecomunica­
ções e informática: Particularmente, por lei ordinária, teremos que 
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refazer a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, mais conhecida 
como Código Brasileiro de Telecomunicações, dentro do qual está 
toda a regulamentação do rádio e da televisão. Simultaneamente a 

'"	 essa revisão, será necessária a criação deurn novo órgão regulador 
pan as comunicações no Brasil, conforme está previsto na emenda 
constitucional da flexibilização do monopólio da Telebrás. 

,.. f 1 

,r '" Mas, se estas medidas mais amplas demandarão um tempo 
muito mais longo de debate e implementação, outras há, mais especi­
ficamente ligadas aos objetivos desta Comissão, que merecem ações 
de mais curto prazo. 

... ",
A primeira destas é a instalação imediatá do Conselho de 

,	 , 

Comunicação Social, órgão previsto na Constituição Federal, regula-
m~ntado por lei, mas que até hoje não foi instalado pelo Congresso 
Nacional. Sua instalação depende, hoje, tão-somente da vontade 
política desta Casa, pois existem soluções técnico-legislativas para 
que isto ocorra em prazo muito curto. 

Mais ainda, o Conselho ,de Comunicação Social, que não se 
confunde de modo algum com o órgão regulador previsto na emenda 
constitucional da flexibilização do monopólio da Telebrás, pode ser 
um foro privilegiado por reunir, dentro do Parlamento, urna represen­'~o/ " 

tação importante da sociedade civil, para debate das mais importan­
t[:s questões que hoje impedem o desenvolvimento democrático das 
comunicações em nosso País, contribuindo para a busca de soluções 
de impasses tão freqüentes. 

,. j. 

i'	 ... 

Prosseguindo com as sugestões de medidas, lembro a reforma 
da Empresa Brasileira de Comunicação, a Radiobrás, e da Fun­
dação Roquette Pinto, que coordena nosso fracassado sistema de 

, televisões e rádio educativas.
 

.. . ...' .'
~ 

. Outra' questão relevante é a descentralização da produção 
4	 ~' ~ 

audiovisual brasileira, com estímulo a produções independentes; 
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. Aqui, o important~ é estabelecer critérÍos amplos de acesso a todas as 
redes de distribuição de programação, tanto de modo público como 
comercial, com ênfase especial para o mercado emergente de televi­
são por assinatura, mas sem negligenciar a televisão aberta, de 
massa. Isto tudo, levando-se em conta a possibilidade estratégica da 
realização de parcerias entre produtores independentes, operadores 
de televisão convenéional e por assinatura, e programadores, visando 
o estabeleoimento de mecanismos com a participação e, principal­

mente, a mediação estatal para financiamento de produções, tanto
 
para os mercados nacional, quanto internacional.
 

Remetendo-nos ainda á Constituição, atenção especial deve 
ser dada á questão da monopolização e oligopolização das comuni­
cações brasileiras. Esta questão, que já era premente, mais premente 

.' torna-se hoje por conta do fenômeno acima observado da convergên­
cia. 

Nos dias de hoje, o que se vê, mesmo. nos Estados Unidos, é 
uma tendência a se levantar muitas das restrições postas em prática, 
há 60 anos, desde o número de emiSsoras de rádio e TV que um 
mesmo grupo empresarial pode ter, passando pelo fim das restrições 

, de propriedade cruzada, bem como o fim de medidas incentivadoras 
de programação local e regional de interesse público. Essa tendência 

. seria decorrente daquele processo de convergência que estaria elimi­
nando as diferenças entre rádio, jornal e televisão, tornando sem 
sentido a tentativa de impedir que o mesmo grupo controlasse esses 
veiculos em um mesmo mercado. 

Quanto ao probl~ma, sempre recorrente, dos conteúdos das 
programações de tel~visão, é, e serã sempre, um assunto polêmico e 
delicado por resvalar, m~smo contra a nossa vontade, no problema da 
censura ou autocensura, levantando o espectro do controle estatal da 
informação. Mesmo assim, não há como fugir da constatação de que 
a programação de nossa televisão é, salvo exceções, medíocre, 
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devorada pela tirania dos índices de audiência, que sacrificam sem­
pre a qualidade e o bom gosto pelo mínimo deilOminador comum, em 

· ternlOS do cHamado "gosto popular".. 

Se"como diz a Constituição, as finalidades da televisão e do 
rádio são informativas, educativas e culturais, não é preciso ser 
radical para perceber que tais fmalidades passam longe de nossas 
programações. Mas, se este é um problema que, acredito, não pode 
ser res.olvido por leis, ou outra norma qua,lquer, sua solução passa 
pelo diálogo intenso entre Congresso, Poder Executivo, empresas de 
rádio e televisão e organizações da sociedade, para definição de 
padrões de programação que torne a televisão, 'em primeiro lugar; e 
o rádio - este, menos culpado do que aquela pela prática do mau 
gosto -' instrumentos efetivamente civilizaiários e não estes instru­

· mt:ntos de escassa qualidade e péssimo gosto que, hoje, de fato são, 
em que pese fortes opiniões em contrário, geralmente respaldadas 
por exemplos que, como diz o senso comum, não passam de exce­
ções a confirmar a regra." ' 

~. . .. 
. Por último, chamo a atenção para a necessidade de transpa­

rência no uso das verbas estatais de publicidade, bem como dos 
espaços ditos gratuitos, postos à disposição dos órgãos governamen­
tais. Está ainda por ser feita urna auditoria rigorosa, sem preconcei­
tos, nos critérios e módos de uso da publicidade governamental, 

· inclusive, e principalmente, aquela oriunda das empresas estatais. 
Uma revisão desses modos e critérios poderá muitó bem resultar em 
poSsibilidades reais de fomento a um rádio e televisão públicos, bem 
como em utilização mais responsável do rádio e da televisão para 
campanhas CÍvicas'e de esclarecimento público. 

;, ; 

I • .1 
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Recomendações resultantes da palestra do 
Prof. Murilo César Ramos 

•	 Que se reescreva toda a legislação básica de cC.:TlUnica­
ções do país, em particular a Lei n° 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, adequando-a ao cenário de convergên- . 
cia entre meios de comunicação, as telecomunicações e . 
a informática. MCR, 480 (1). 

•	 Que se crie o novo órgão regulador para as comunica­
ções no Brasil, in,spirado na FCC - Federal 
Communícations Commíssion americana.~ em seus 
congêneres francês, inglês e italiano, conforme prevê a 
emenda constitucional de flexibilização do monopólio 
da Telebrás. MCR: 480 (2); MCR, 488 .. ' 

•	 Que se instale imediatamente o Conselho de Comunica­
ção Social, conforme previsto no art. 224 da Constitui­
ção Federal, já regulamentado por lei. MCR, 480 (3). 

•	 Que se proceda a ampla reforma da Empresa Brasileira 
de Comunicação, a Radiobrás, e da Fundação 
Roquette Pinto, que coordena nosso fracassado sistema 
de televisões e rádio educativas, agregando este conjun­
to de emissoras de rádio e televisão em um sistema 
descentralizado, desestatizado, porém público, de 
radiodifusão, conforme pede a nossa Constituição, em 
seu art. 223. MCR, 480 (3);MCR, 481 (1).' 

•	 Que a lei obrigue e regule a descentralização da produ­
ção audiovisual brasileira, com estimulo à produção 
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, " 

t1 ." 
.,' 

;, ...; 

independente, conforme preconiza a Constituição
 
'FederaL MCR. 481 (2):'1 •
 

, , 
•	 Que se promova diálogo intenso'entre Congresso, Poder 

Executivo, empresas dê rádio e télevisão e organizações 
da sociedade, para definição de padrões de programação 
que tome a televisão ~ o rádio instrumentos efetivamen­
te civilizatórios. MCR. 483. " 

\ 

•	 Que a rádio e a Televisão do Senado cuidem de suprir a 
população com informaçõe~ sôbre debates e conteúdos 
de comissões parlamentares cújos temas sejam boicota­
dos pela grande imprensa, por; lhes ferir interesses 
corporativos. ps. 486. ., 

•	 Que se crie uma rede n~éi~n~f de televisões educativas, 
com a participaÇão das empresas estatais e públicas, de 
tiniversidades, e mesmo da inIciativa privada, através de 
'convênios de colabóração e patrocinio, para a produção
 
cooperativa e.otimizada de programas educativos de boa
 
qualidade, com coloração regipnal e nacional, e
 
veiculação organizada ,em. todo o território nacionaL ps.
 

489	 (1); MCR. 490. 

j,	 :.. ' 

• .Que '~(l incentivep1 empresas privadas a produzir - e 
veicular emca~al especificamente concedido para esse 
fim -, material cultural de boa qualidade, a partir do 
material não utilizado na programação comercial. AT, 

491; AT: 494. . J' 

'. , 

58
 



Rádio e TV no Brasil 

...;. '.. 

~, 

,.4.6.'Dias Gomes ",'
 
;1 • 

Resumo da palestra do Sr. Alfredo de Freitas Dias Gomes, escritor e 
dramaturgo 

. ". 

" I :< 
Sempre fui um homem tão ocupado em fazer televisão, que 

nunca tive muito tempo para pensar a televisão. Fui para a televisão 
arrastado por problemas, iriclusive de censura, numa época em que 
quase todas as minhas peç~s teatrais estavam proibidas, e a televisão 
me fez um convite - coisa que só'acontece'no Brasil '-', e eu que 

. I . . .: ,<\ ." ,,, .' 

estava com minha obra quase totalmente proibida no teatro e impedi­., I. ..... . ". ._·1.. . ,'",~ ~ 

do, por assim dizer, de fazer teatro, fui fazer televisão. Tiraram-me 
uma platéia de 300 especíadoresê mê'deram urna dê 30 milhões, Só 
no Brasil, que é um país paradoxal,. acontece uma coisa dessas, não 
é?;É 'verdade que o meu' trabalho na televisão sempre foi acompanha­
do muito de perto pelos censores, principalmente os censores milita­
res. Sempre me ocupei tanto com.a televisão, no fazer, que, o pensar, 

. . nunca encontrou tempo suficiente. Claro que esses problemas todos 
-,'_ 'p_ass~ pela minha preocupação, mas de uma maneira um tanto 

• '~L fugidia. Até porque acho que a televisão, ao contrário do que muita 
'ó gel1te pensa, é um meio de expressão efêmero, não tem eternidade, 

... . J .,'. 
não tem profundidade, não é um meio propício à reflexão. o que faz 
com que .esse perigo que, às vezes, parece de uma influência direta 
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na casa da gente, nas crianças, não seja encarado por mim de uma 
maneira assim tão drástica. ­

A televisão é um poderoso meio de-denúncia, como nunca se 
teve outro igual. Pode-se acabar com uma guerra, com denúncias , 
pela televisão, como se acabou com a Guerra do Vietnã. A televisão é 
uma polêmica, mas não tem profundidade, transmite modismos. 
Então, também não é esse monstro deyorador que parece ser, no meu 
entender. Não vejo os perigos que muhos vêem nessa proliferação da 
televisão, nessa invasão do lar pela televisão. Em decorrência dela, 
pr-ecisamos tomar mais cuidado com a educação dos nossos filhos, 
explicando-lhes aquilo que vêem na televisão, pois, muitas vezes, 
nâ() está ao alcance do seu entendimento, para que não haja um 
entendimento errado. Isso sim, mas, jamais, desligar a televisão. 

Também tenho uma filha de 4 anos de idade e, a todo mo­
mento, vejo coisas que ela não pode ver, que não tem maturidade 
ainda para ver, mas não desligo o aparelho, procuro amenizar dando­

'lhe uma explicação, que acho"que é o melhor. Uma outra que tem 7 
anos, já pode' ouvirexplicações. Isso é cielhor do que você proibir ou 

"	 fa~er'àquilo qúe múita'gente recomenda: tirar a televisão, proibir a 
criança de~er televisão. Isso não adiant1, porque a televisão é o 
espelho da socie~~e, no rrieu.~ntender. . 

'Não penso que ela faça a cabeça dopovo, como muita gente 
acha, mas sim que o povo faz a cabeça da televisão, pelo menos da 
t,elevisão comercial; já que é feita para agradar umá grande platéia. 
Se ela trailsmite coisas que chocam essa platéia, evidentemente perde 

.audiência e, em conseqüência, faturam~nto, o que, numa televisão 
., .'	 L comercial, é inadmissivel. Então, falando basicamente da televisão 

comercial; não da televisão estatal; dirigida, quem faz a programação 
".	 da televisão é a cabeça do povo. Por que há tanta violência na televi· 

Hão? Porque há violência nas más, na sociedade. Vivemos uma época 
de violência realmente. Por que há tantp sexo? Porque houve uma 
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liberação sexual a partir dos anos 60. Hoje se ensina sexo nas esco­
las, com ou sem televisão. Há comerciais dizendo como é que se 
deve praticar o ato sexual para ser seguro. As crianças também estão 
vendo isso. Não vamos atr!buir toda culpa á televisão. 

Certos excessos cometidos neste ou naquele programa - e 
admito que haja - são menos nocivos do que uma censura estatal. 
Contra esta, sou radicalmente contra, porque acho que é muito mais 
nociva do que uma liberalidade que pode levar a alguns excessos e 
alguns males, evidentemente. Esta é minha opinião de um modo 
geral. 

Enxergar o que vai ser a televisão no ano 2000, francamente, 
o meu exercício de futurologia não chega a tanto, porque vivemos 
uma época em que as coisas mudam muito rapidamente. Por exem­
plo, o computador que comprei há dois anos, hoje já é uma carroça, 
já me disseram até para jogá-lo fora porque não vale mais nada. Já 
estou vendo ser anunciada a televisão de pulso no ano que vem. Há a 
Internei colocando as pessoas em contato com todo o mundo, permi­
tindo que se entre até em segredos dos computadores das nações, de 
Estados. Não sabemos como vai ser isso e- como vai funcionar. 

- É tã~ dificil propor uma legi~laçãopara uma coisa que está 
em movimento tão rápido, pois quândo qualquer coisa for feita já 
estará superada, como o meu computador. O progresso é tão rápido 
que quando qualquer medida' for posta em prática, depois de estudos 

- evidentemente demorados, como os de medidas legislativas, já estará 
- superada. , 

'~ ,: .) 

Não-estou dizendo que não se deve pensar sobre isso. Pelo 
contrário, acho que se deve pensar, acho justa a criação desta Comis­
são, mas não sei no que possa ajudar de uma maneira opjetiva, já que 

,penso que não são leis que podem orientar o desenvolvjmento da 
televisão, mas são leis que podem orientar as conseqüências advindas 
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da televisão, como de direitos autorais, direitos de imagens, etc. E, 
vamos dizer, até uma certa orientação pedagógica, também. Se bem 
que acho que isso deve estar a cargo das emissoras e das pessoas que 
fazt:m televisão. Ou seja, devem ser levados a uma conscientização 
para exercer essa espécie de autocensura. Toda autocensura é 
casittativa mas, de algum modo, não se pode ficar imune a ela. Eu sou 
radicalmente contra qualquer censura estatal. " 

.( Já nasci censurado. Quando nasci meu pai disse: "esse meni­
no não devia ter nascido". Minha mãeme contou. EntãO,já nasci sob 
censura. 

uin ponto que sempre me preocupou muito são as culturas 
regionais. Esse é um problema da televisão centralizada no eixo Rio 

,- - São Paulo. Creio que as emissoras repetidoras regionais, por lei, 
são Obrigldas a dedicar um certo espaço de tempo ás culturas regio­
nais e não cumprem isso. As emissoras burlam essa lei contando, por 

.exemplo, uma partida de futebol como sendo um tempo dedicado à 
cultura regional. Usam, também, o noticiário local, uma entrevista, 
quando o espirito da lei não é esse, mas é manter nos Estados os 
tallentos artísticos, para não virem todos para o Rio e São Paulo. E, 
por exemplo, manter os autos populares, as festas populares, o teatro 
regional, mantendo aí o autor, o cenógrafo, os artistas. Este é o 
espírito da lei, e ela foi esquecida totalmente. Não falta lei no Brasil, 
o que falta é cumpri-las. .~ 

Essa seria uma maneira, se isso fosse inclusive levado mais a 
sério, de evitar a extinção da cultura regional, a deformação e os 
modismos, que acabam prevalecendo, embora eu ache que os modis­
mos passam. As chacretes do Chacrinhajà passaram, as da Xuxa 
também. Isso passa. E se a cultura regional for fortalecida, ela sobre­
vive e se sobrepõe a isso. Mas é preciso' levar a sério, porque esse 

. ,rlealmente é um dos males da televisão: a extinção das culturas 
r,egionais. 
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É preciso que os Governos dos Estados, os órgãos estatais das 
diversas regiões dêem força aos artistas, a essa cultura, para que ela 
não se extinga. 

Creio que a minissérie seria uma fónnula positiva de levar a 
cultura ao nosso povo. É um formato' novó; não tão novo, mas surgiu 
há pouco tempo e possibilita não só ao autor, cámo também ao 
diretor e à produção, um produto mais bem acabado, justamente por 
possuir um número menor de capitulos e um tempo maior para a sua 
realização. Possibilita ao autor escrever, burilar e reescrever a sua 
obra. Esse mesmo texto, "Decadência", foi reescrito, por mim, urnas 
três ou quatro vezes. Fatos novos foram acrescentados e outros 

/	 retirados. O produto foi muito trabalhado e tivemos uns seis meses 
para essa realização. Tempo que, geralmente, dispomos para escre­
vennos uma novela de cento e oitenta a duzentos capitulos. 

No entanto, a novela é que dá dinheiro e a minissérie, dizem, 
só dá prejuizo; é só um produto de luxo para, mais ou menos, "livrar 
a cara" da televisão. . 

Recomendações resultantes da palestra do Sr. 
Dia's Gomes 

•	 Qu"e os governos 'estaduais e os órgãos estatais das 
diversas regiões do pais ince~tivem os artistas regionais 
e sua cultura, para que esta não se extinga. 00: 503. 

•	 Que as emissoras observem uma classificação da pro­
gramação de acordo'com horários adequados às diversas 

.faixas etárias. EF: 518." 
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4.7.Walter Avancini
 
.... 

Resumo da palestra do Sr. Walter Avancini, !diretor-Executivo da TV \ 

Educativa do Rio de ,faneiro 

Esse veículo fantástico, na verdade, não pode ser analisado 
antes de pensarmos sobre·o universo que nos cerca nos dias de hoje. 
Que mundo é esse? Que comportamento humano é esse, de certa 
forma contraditório? Que capacidade humana é essa, no sentido da 
invenção, do desenvolvimento, através da eletrônica, de processos 
fantilsticos, para que essiÍ processo eletrônico, na verdade, transmita 
e apresente um comportamento pré-histórico dessa prÓpria huni~rii­
dade,? Isso é muito curioso. •

< 

o homem é capaz de criar os satélites. É capaz de criar um 
veículo de integração global e, nele, projeta-se a sua incapacidade no 
desenvolvimento da sua relação, nos sentidos espiritual, humano e 
ético. Assistimos, atualmente, através da televisão e dos veículos de 
info:nnação, essa busca, essa perplexidade que, neste momento, 
também está presente em todos nós. Que rriundo é este que a televi­
são nos mostra? Que incapacidade é esta do ser humano de encami­
nhar o seu caminho para'grandezàs? De repente, as conquistas viram 
merols conquistas epidéhnicas, quando se trata de uma relação com 
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,um sentido maior da grandeza humana e do espirito humano. Quando 
vejo as diversas modalidades hoje existentes, 'de televisão; fico na 
busca de algum ruído que possa criar em nÍim, ou êm quem assiste, 

.um referencial que seja um caminho para a humanidade, para a 
espécie, um caminho mais dignificante,menos,assustador do que 
este que temos hoje. Na verdade, sabeinos que vivemos num tipo de 

.. sociedade que acaba sendo determinada pelos chamados meios de 
produção. Quando pensamos na evolução das coisas, lembro-me do 
Alvin Tomer, em seus trabalhos "Choque do Futuro" e "A Terceira 

.', • I. Onda". Será que é por ai? Será que nós todos estamos sendo condu­
zidos para um tipo de vida e de existência sempre imposta por 
determinadas formas e meios de produção que acabam determinando 
o modlis vivendi e, por isso mesmo, todo urn comportamento por 
meio dos'veículos de comunicação, que estarão a serviço, sem 
dúvida, desse novo processo de produção, de distribuição dessa 
produção. Infelizmente,. esse novo processo não atingiu os sonhos da 

,., 
"segunda onda", que seria a indústria em função da democratização.. . . ~ 

do consumo. Isso, sabemos, não aconteceu. 

Entramos, agora, em uma outra fase, em que o aspecto famí­
> ••• lia é algo tão discutível. Se a iÍldústria trouxe uma transformação 

.. nessá compreensão do que seja a família, como uma fase do núcleo 
agi-ário, uma faníilia extensa, alongada, necessariamente maior em 
função de um processo .de produçãodaq~ela época, que se trànsfor­
mou, posteriormente, por meio do proc~sso de produção da fase 
industrial, em uma família menor, mais adequada àquele novo 

. pro.cesso que surgia; hoje propõe-se eXatamente a não-família, em 
'função de'um processo de produção qUe, inevitavelmente, levará à 

descentralização, à interação com solidão.. ' 
, I. . 

De repente, essa visão da família vai ficando cada vez mais 
distante. Parece-me que; hoje, a produção e os meios de produção 
estão nos propondo esse .caminho da solidão e da individualidade. 
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,( O que a televisão;'como ela se processa hoje, os computado-
J	 res e a multimidia significam, de fato, par{l a espécie humana? Da 

mesma maneira que·hoje sep~rg!!nta até que ponto a energia nuclear 
é benéfica -.. e o é em' alguns aspectos =, Ou terrivelmente prejudi­

,. : ,. > cíal à espéci!l humana, eu ll.erguntaria até que ponto es~e processo 
" "0 colocado é u!TI processo de evolução do espirito humano, urna impo­

sição, ou se os fatos estão-se desenvolvendo. não pelo grande espirito 
'., humano e sim pelo grande poder econômicouniversaLlq 

" t ~ ,""~ I: . ~r ..~ 1", r:. t,'~ "- d '\o" 

.	 _ Na verdade, sabemos todos a origem desse comportamento. 
•• ;. I L. . ' . " ~ ., '....', .. ..j , ••~ •. ' 

,.. Não é a televisão a culpada pela má distribuição de renda deste Pais, 
" ,',. ,. , ,~ . ~ .-' ,). ,'~.... , ~ 

,. ." .. do cinismo relígioso e socialísta deste Pai.s, daqueles.que 
_	 , ''''., . - "_... l' '.,. ,... ­

,. • pretensamente postulam esse posicionamento. Naverdade, penso que 
I o Pais se divide entre ~s 'n~~essitadosde iiciediiar·.~ os cínicos que 

..	 ~ ...,.. • o,. • ... _' ." .r. .. .... . . 
• fazem que acreditam em alguma coisa, de .certa forma, para manter o 

• ~ ~)	 .:.. ""I .J' J. '.. ". o,", .. r ...... ' .. ' ... ~ ..... 

.s~a.Ws.qu~; . ,".' ,~;t :; ". r:. " rI.o- I.' =.~ c:~);,;'- '~ 

- .1. '·i·,',- :'F~li~In~Iite exisi~~as exceções, s~~' oq~e)é\i"esiaria falando 
'I ' ,. '. ". (' ."",, II ., 

ao wnto simplesmenté: sei que falo para pessoaS qué têm o mesmo 
.' o,. tipo de preocupação, mas sabemos que somos uma minoria procuran­

" ~:: ~ ,"." do oc~ár,u~ ruid? e,àunie~ta:o rui9? dessa pr~ocupação, em que a 
.' autocritica da sociedade brasileira tem que. ser levada a fundo em 

'~,.. ,',~ i~das'a; suas áreas. Para.se pens;re~ f~e-iálguma~ritÚ:a à televi­
'.• são~tem q~e ~é fazer a critica da s~ciedade b~-asileirn, 'nã~ se pode 

',")1 ['- > ..... ' •••• ,., _, .'''•• ~ •• .., .'. "'1." , ','.., •• ,L,;
 

" ,_ isolar ll;~ ~e!1?m:no dO(julf?'" 1l," ," •. ,. Jr·.
- . , 
I'	 '.~. ". I H 'r I "., .. ,' "', .. ;:i ~ .• ,

" '.- Examinemos as influências que a televisão poderia trazer 
.i.. L" para a chamada-Classe média báixa, aq~ela' faixa 'detrabalhador em .... I~r	 '. ~. , .. ... .... '1 ,r n···,-.,,\-, '. (' " ",,' , .. " 

que pai e mae vao em busca do trabalho e seus filhos ficam, na
•.. ~ .~._I~~. ,.4 .~ .... _'.• 

verdade, na malona dos casos, absolutamente sem nellhum tIpo de 
proteção. Aos pais não cabe escolha: ou vão em busca do alimento 

-J • .' ,_.....;.".. ~ • 'J ~ .. 

. " . ou vão à caça para alimentar os seus filhos e não podem.permanecer 
'. com eles', evident~mé~te, aco;;;p~nha~do-os nesse sentido. Eles ..,. . ~ . ,.. ...~,', .. " (~, .... 

jogam na roleta da sociedade brasileira o que acontecerá com esses 
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filhos: É melhor que eles tenham o que comer qUando ,seus pais 
voltam do trabalho. . i •. ,	 , , . '> ,) 

Nesse caso, a televisão passa a ter uma presença maior no 
chamado mundo infantil,.porque·passa a ser o elemento de agregação 

" 
dessas crianças dentro de casa, é a chamada babá eletrônica. Ai, a 

•	 televisão passa, realmente, a ser preocupante, mas somente nesse 
nível da chámada classe média baixa brasileira. É evidente que a 
solu'ção não se dará.a curto prazo, embora existam ~lgumas atitudes 
que poderiam ser. tomadas a curto prazo, Por exe.mplo, poder-se-ia 

~f •. instituir o turno integral escolar. Com isso, estariamos protegendo as 
crianças e dando condições de tranqüilidade aos pais.. 

.... I ,v 
Na classe média, quantas televisôes há, hoje? Na classe 

'> 
"r' média propriamente dita, o fenômeno da televisão a cabo, a princi­

pio, já está sendo incorporado lentamente e, pelo menos por enquan­
·to, surge, na verdade, como uma mais valia, Mais uma vez, as coisas 

" ,não são regulamentadas, embora esses canais não sobrevivam da 
J •. " chamada televisão imediata, mas sim da "pesca" de assinaturas: 

4. ,'.I Utilizei a expressão~'pesca", porque não se está oferecendo pratica­
mente nada, Na verdade, está-se criando o modismo da televisão a 

, , cabo na chamada classe média; parece-me que ~á um acanhamento 
em se dizer que ainda não se assina a NET ou a TVA, Antes, procu­

,J rava-sé uma prágramação interessante em cinco ou seis canais, e, 
.• hoje;- percebemos que;:na verdade: quem tem televisão a cabo dispõe 

.> de trinta canais, mas;' se tiver bom senso, acaba desligando a televl­
·são". oJ ": \ '" )' ~ e'; ."' ",.' \."'. ;~ .....} t " 

, . 

Ainda há tempo para se pensar no comportamento da chama­
, "	 da televisão a cabo;que, por enqilanto, é nada máis nada menos do 

que úma redundância da televisão' de broadcasting.' Penso que há 
uma diferença: de uns 'anos para cá, a televisão de robadcasting criou 

1 algo 'que nos surpreendeu muito; trata-se de algo mais ou menos 
·comum na Eutópa,.'Mas, se, algum dia, isso nós serviu de modelo 
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para alguma coisa, não nos serVe mais absolutamente em termos de 
televisão e comunicação, porque se trata de uma televisão amarrada 
"no nivelar tudo por baixo". 

.~ •. •,1:".,' 

• ,O Brasil me surpreendeu; pois se transformou em uma grande 
'loteria. E mais do que isso,' ainda: as rifas. A televisão brasileira está 
espedalizada em rifas -ligue para tal TV dizendo quem ganha o 

, jogo e você estará concorrendo a um automóvel. Só que ao invés de 
se pagar pela ligação o que normalmente se paga,' R$O,20, paga-se 
R$3,OO pela ligação. É, na verdade; uma forma abusiva de se relacio­
nar com o público telespectador: Isso pode ser visto imepiatamente. 
Isso tem de ser visto imediatamente, o que não significa censurar a 
televisão, tirar-lhe liberdade, nada disso. , 

Mas, voltando à televisão a cabo, esse é um processo que 
pod(:ria ser muito discutido em tódas as áreas. Acho que nas áreas 
preocupadas com o comportamento deviam ser criadas regras, 
porque eles estão em busca de assinaturaS, não estão em busca de 
nenhum tipo de compromisso, ganhando eSses canais com a mesma 
facilidade com que se ganhava no 'passado canais em qualquer lugar 
neste Pais pelas razões que todos conhecemos,'de interesses desse ou 

'daquele grupo. :. ,.,	 . ,'o 

,Quer dizer, mais uma vez não se deu a esses canais da chama­
•da tdevisão a cabo lJ?1 tipo de responsabilidade regulamentada a 

. "	 priori e não a posteriori. ,vamos cometer o mesmo erro que comete­
mos quando da abertura das emissoras de broadcasting. Vamos 
repetir' esse erro? 

I .~	 . i .• 

,. -. Não é o caso, porque estas, em princípio, não dependem de 
comercialização imediata para sobrevivênba, dependem da sua 
capacidade de colher assinaturas, Evidentemente, vão buscar um tipo 
de programação, a médio prazo, de conqujsta de audiência por 
assinatura; haverá uma seleção natural, mas uma seleção natural 
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" 

•~ J' 

-'o t: 

" , 
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I J~' 

t', " 

'\ 

. _ 

" !. 

talvez não em tennos de qualidade efetiva e de responsabilidade de 
-programação_ 

Agora, falando diretamente da televisão de broadcastíng e 
voltando à sua dependência da comercialização, acredito que além do 
aspecto de sedução, não encontramos, via de regra, algo que estabe­
leça a qualidade do produto anunCiado, ou seja, o produto que está 
sendo anunciado, com aquela menina linda, semidespida ou aquele 
guapo surfista aparecendo na televisão. 

Teriamos que pensar -muito nesse aspecto da comercialização. 
Claro que aqui entra muito o meu lado romântico, porque estoli 
tocando em pontos que dificilmente poderão ser transfonnados ou 
removiveis. Esse, de fato, é o maior problema; é o combustível que 
toca a televisão do broadcastíng. Portanto, estou divagando romanti­
camente, também, sobre uma série de questões. 

( Como poderiamos pensar em mudar tudo isso? A longo 
prazo, todo brasileiro de bom senso sabe como: chama-se distribui­
ção de renda e educação. Só. Mas sabemos da dificuldade que se 
encontra em todos os níveis para discutinnos esse problema que, sem 
dúvida alguma, acaba detenninando o tipo de televisão que o povo 
deseja. Estou falando da renda e, no caso brasileiro, a renda e a 
educação têm que estar juntas. 

Um país só pode ter, na verdade, grandes criadores e grandes 
artistas quando tem um público também com a capacidade e a sensi­
bilidade de pretender um nível melhor no comportamento artístico. 
Isso, só a fonnação dá. 

_Evidentemente, eles rejeitariam essa televisão. Aí está a regra 
geral, embora: sempre haja momentos de exceção na teievisão. Mas, 
regra geral, ela está nivelada por baixo, sem intenção alguma de 
acrescentar nada. E não temos, também, um tipo de educação que 
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leve o povo brasileiro a reivindicar um outro comportamento, sim­
plesmente desligando a televisão. 

Nós teriamos ainda um outro caminho ­ creio que a curto e 
médio prazos -', que seria a criação de referenciais através das TVs 

~ Educativas. O que me deixa um pouco' espantado é a má avaliação 
.. que o Governo faz das TVs Educativas, que são seus instrumentos no 

sentido de criar referenciais que levariam a TV comercial a procurar 
provavelmente melhorar seus caminhos. 

, Temos um sistema de TVs Educativas regionais, mas sabe­
mos que, da mesma forma que as comerciais não tiveram nenhum 
tipo de compromisso com coisa algurria, as chamadas TVs 
Educativas regionais não têm compromisso com nada: nem com o 

. ~, .estimulo da sua própria cultura nem com a integração cultural com 
outras TVs Educativas, que são estaduais, com exceção'da TVE, 
Fundação Roquette Pinto, no Rio de Janeiro ­ onde me encontro 
-'-, que é federal. E como tal, com uma vocação para cabeça de rede 
que foi se perdendo numa TVE que, quem a conheceu no passado 
como eu a conheci; foi a pioneira no sentido de buscar uma progra­
maçào mais qualitativa. 

't" ,~ "', 

A primeira novela educativa, "João da Silva", e uma série de 
prog;ramas de aulas, feitas pela televisão,foram realizadas pela 
Fundação Roquette Pinto em seus primeiros anos de vida. O que se 
tem, hoje, é uma TV Cultura, que, sem duvida, seguiu o pioneirismo 
da TVE do Rio de Janeiro e evoluiu numa posição favorável, no 

• • sentido ilustrativo, por se tratar de unia fundação mista, não exata­
mente condicionada a obrigações com ôGoverno de São Paulo 
diretamente. Então, houve uma certa liberdade, e o talento de um 
Muylaeit, que lá esteve, e que soube de'senvólver o que chamamos de 
réferencial. . " ,.' 

I. 1 

,. O que está acontecendO,'então? A TV Cultura hoje, em sua 
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faixa infantil, em algumas faixas de horário infantil, mudou a progra­
Imação das comerciais pelo indice de audiência alcançado. De repen­
te, um programa infantil que atinge la, 12 pontos de audiência leva 
as outras emissoras a buscarem uma outra alternativa em sua progra­

" .	 mação. Esse é um caminho que deveria ser seguido num sentido 
geral, pelas chamadas TVs educativas. 

Eu trabalho para isso, assim como o Presidente Jorge 
Escosteguy, da Fundação Roquette Pinto, um jornalista muito 
experiente, vindo da TV Cultura de São Paulo, e os elementos que 
lá estão, como Mauro Garcia,.nosso diretor da televisão. Estamos 
trabalhando neste sentido de mostrar ao'Governo: olha, esse é o seu 
filho. Cuide bem dele. Alimente-o, e ele pode ser o referencial para 
estas televisões que estamos discutindo e que não têm nenhum tipo 
de ameaça no seu comportamento. Que as TVs estaduais sejam 
'reavaliadas no seu comportamento e nas suas obrigações. 

Nós falamos em respeito à regionalidade, da qual sou absolu­
tamente a favor.. Seria necessário que se exercitasse a regionalidade 
.por meio dessas emissoras e que não se ficasse apenas atrelado a uma 
chamada programação nacional, com primazia para a Rede Globo, e, 
em segundo lugar, outras redes. Seria fundamental que, por meio das 
TVs educativas estaduais, fossem criadas condições e impostas. 

-obrigações aos governos de Estado, para que elas se estimulassem. 
;nesse sentido, para que elas não fossem simplesmente 
retransmissoras, ou de programas didáticos da TV Cultura e da 
TVE, ou apenas emissoras de reprise de filmes já mais do que vistos 
nessa área de entretenimento; que elas, mais do que isso, se desen­
volvessem nesse sentido da otimização do processo da cultura da sua 
região. 

. Esse~é um caminho ~ curto e médio prazos e depende só de 
. " .	 I ~ .. 

vontade politica. Com isso, sem dúvida, criaremos uma.TV de opção, 
a chamada opção pela qualidade ou pelo conceito; uma televisão 
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.. , . conceitual, responsável, se f~ita realmente com o empenho,e com O, 

. investimento devidos: Porque não há mágita, há qUe se investir ..... 
quando se quer alguma coisa maior, há que se inv~stir em alguma 
coisa que vale a pena, há que se criar normas que regulame'ntein ésse 
comportamtmto das TVs educativas de todo o Pais; que elas sejam o 
carro-chefe, a ponta de lança na chamada televisãQ que nós todos 
discutimos o tempo todo. Poderiamos cobrar, Nós,;não, mas o públi­
co vai cobrar um comportamento diferente. ' 

Um outro caminho é chamar a atenção dos autores e diretores 
I 

de televisão. Somos nós_os fazedores da televisão. 'Pode~se tentar um 
,.,lJ,; caminho qut~ não é absolutamente rejeitado pelo empresário: a 
'. :;' audiência com qualidade. A outra situação em que,: a médio e curto 

. prazos, se poderia pensar, seria a campanha pela pr,ópria TV. Uma 
campanha, ai sim,do Governo, chamando a atenção do telespectador

I 

para se manifestar em relação, ao programa que estl1- assistindo 
naquela emi~;sora. Escrevam, manifestem-se, dêemlsua opinião. Ele 
seria exatamente uma espécie de ouvidor. Deveriamos ter, dentro dos 
próprios canais, essa chamada de atenção ao telespectador. Não 

, I 

acredito na chamada pela faixa etária, quanto a ser impróprio ou não; 
isso não leva a nada. A criança que está em casa acaba mesmo por 
assistir; o paii ácaba cedendo a sua vontade. O camihho - sabemos 
- é levar o público espectador, que, na verdade, somos todos nós, a 
coletividade brasileira, a ser estimulado a se manif~star sobre aquilo 
que assiste, porque isso já balança o comportamento das televisões 
do broadcasling. Um produto que esteja sendo aval;iado como ruim 
pelos telespectadores perturba o patrocinador, que deseja a simpatia 
do seu possívei comprador. Se estimularmos, através da própria 
televisão, a participação direta do telespectador, corhunicando-se

I 

com a própria televisão, com outros órgãos, através ide associações, 
não há dúvida de que poderá haver uma mudança nesse comporta­
mento. Aí não será censura, m~s a manifestação do mais interessado: 
o usqário:' 

. , I 
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Recomendações resultantes da palestra do Sr. 
Walter Avancini 

, . 

•	 Que a lei coíba a transformação da televisão aberta em 
cassino nacional, através de loterias, bingos, rifas e 
outros subterfúgios. WA: 534. 

•	 Que se regulamentem as responsabilidades das operado­
ras concessionárias de TV a Cabo, em relação à qualida­
de e à natureza cultural e educativa de seu conteúdo, 
uma vez que não podem alegar depender da comerciali­
zação para sua sobrevivência, pois sustentam-se da 
venda de assinatUras. WA: 535. 

I '~'.J I' 

•	 Que a lei obrigue o governo a investir nas TV 
Educativas, no séntido de fortalecê-las e de criar, atra­
vés delas,.referenciais de qualidade e corripromisso 
social, para todo o universo da televisão brasileira. WA: 

, 537;,WA: 538 .. . ' 

•	 Que o gove:no promo~a campanhas, pela televisão, em 
que estirriule o telespectador a se pronunciar a respeito 
da qualidade do que está assistindo em inna determina­
da emissora, .e qU,e crie canais de captação e encaminha· 
mento dessas manif~stações. WA: 539, 

... t ... '" 

• Que as televisões adótem os mecanismos de 
. , ombudúnan, no sentido de auscultar a população sobre 

',. .~ qual\dade e adeq~_ação de sua programação, ao invés 
de fazê-lo apenas pelos pontos dó lbope. ps: 547, 

l '<1;;. ~,~ 
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~ i 

4.8. Antôniio Athayde 
., . , . , i;. '" 

.... : •• " j " .. 

" '! . t~· ~:... 

Resumo da palestra do Sr. Antônio Athayde, Diretor-Geral da NET 
, , 

Brasil, intitulada' ·"A Era da Diversidade ': 

.. I',- ". " '\' .I " 'j,,' ,.1 ,_,) .• 

, l"., ..i.: L.~ r• < 

tr '-':"' ..•. ." '.' •. ~!f".~ ~~ r,i ~ ..... 
Estamos vivendo.urna era que pode ser chamada de "A Era da,,' "' . '"." . ~ . 

Diversidade . E uma era em que o consumidor, no fundo, é quem 
. dirige os trabalhos dos meiosde comunic~çãoe está exigindo, cada 

" vez mais, multiplicidade de programação, seja deirádio, seja de 
televisão. E essa era da diversidade tem alguns itens que gostaria de 
.abordar: ..01 , i 

I. a revolução tecnológica que está 'acontecendo nos 

I ' 
., ·2.1;1' 

meios de comunicação; 
.'. i ' "? 11'., ". ' . 

~ 
I.,.' .. 

.2. ~ . quais são a.s conseqüêne,ias dessa· revolução no 
.: ,... ."' t, T .' l •. lI!' •. .mundo;... ~ .. ,"" ~ h.!,· ..e.­

'3. 

4. 

as conseqüêiicias no Brasil; 
~ , ,~t . .... .,. 'fo C "'-­ ,as 'grandes 'que;tõês com negócios de comunicação 

lO • L' J" do futuro;, ,;" .'. v • 

,. 

5. 
"1 
~. 

6. 
• 

.. ()que âconteêerá'com aprograrmlção de televisão e 
o'desafio brasilei~o~dá informática, e 

I. ,,~,)~ . ''-'; • . :f. '""".,' 
a questão da educação à distância. 
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',,," , , ,.', 1. c . "A revolução tecnológica que está acontecendo agora talvez 
, seja para a humanidade comparável com a invenção da roda, e ela 

l. ""pode ser, resumida nesses itens, --': . , ," .•" :: ' 
. ,	 . ' . 1 ' .. 

c'" • " ',', "Primeiro, a digitalização, que·é um conceito muito simples, 
."'. '.' "masque revolucionou os Ilegóciosde comunicação no mundo; e o 

, /fato de que os sinais de voz e os sinais de imagyns, sendo 
. •. digitalizados, passam a ser comparáveis, aos sinais de um computa­

dor. " 

" ',' , Essa pequena descoberta muda inteiramente o negócio das 
" "	 comunicações. Outro fenômeno iqJ.portante é o da compressão dos 

sinais digitais., Isso significa que esses bits, onde são transformados 
os sinais de áudio e de video, podem ser armazenados de forma 
comprimida; de maneira que todos os esquemas de transmissão ou de 

',.armazenamento de video e de áudio ficaram muito mais eficientes. 
'. "T:...	 " p .". r TI ., . 

i. " -"., A ou!fa descoberta que está revolucionando os negócios ­
", • essa já mais conhecida - é,a fibra ótica, uma maneira de transmitir 

..' informações de video e de áudio de altíssima capacidade; e os satéli­
, " " tes de altacapacidade, que são os satélites artificiais de comunicação 

. ~ quechegam diretamente à residência das pessoas do mundo todo, 
" ,,_., através de antenas parabólicas de pequenas dimensões e com imensa 

capacidad(: de transmissão e de recepção de sinais. 
-40.' 

.2:' . Essas m~dificações na tecnologia geraram algumas conseqü­
, ,ências importantissíf!1as no mundo, A primeira delas é que gerou, 

para os empresários do setor, no mundo inteiro, uma imensa insegu­
, ' .. rança; não sapem P. que vai acontecer no futuro. f, essa insegurança, 

'., , no fundo, é a principal razão do grande movimento que está haven­
do, entré os grandes, grupos mundiai s, de fusões entre empresas e de 

,aquisições entre empresas; e el~s procuram se unir para diminuir os 
riscos da atividade, 
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, O outro fenômeno gerado 'pela digitalização é a convergência 
entre televisão, telecomunicÍlções e informática. ijoje, rigorosamen­
te, não há mais diferença entre esses negócios. En;tão,'vemos, por 
esses dois primeiros itens - a'insegurança e a convergência - que 
há os investimentos cruzados. Os empresários qué estão na área de 
produção estão indo para a área de distribuição. 'Por exemplo, os 
empresários de informática investem em produção de' televisão; os 
empresários de telecórIlunicações investem em televisão, investem 
em produçiio. 

Esse cruzamento se deu pela insegurança e pelo fenômeno 
gerado pela digitalização, que é a corivergência de todos os negócios 
mim único negócio da área de' comunicação. i, 

" Outro fenômeno causado por essa avalanche de meios de 
distribuição é o que se chama hipersegmentação; da programação, 
isto é, com o aumento de canais para chegar ao consumidor, a ten­
dência é que a programação seja cada vez mais se,gmentada. A 
programação vai acabar com aquele ideal de atingirurri consumidor 
individualmente; cada vez sé fazem mais éanais' de televisão ou 
programação de rádio mais focados na tendênciaho individuo, na 
identificaç:iode pequeníssimos grupos de pessoa~com interesses 
semelhant(:s. Cada vez mais esses grupos de pessoas diminuem na 
sua quantidade. ~.,. •. 

Outra conseqüênCia é a capacidade ':ili~i\ada", porque
 
sempre há um problema de custo de armazenamento e de recupera­

ção de programas,de televisão. Trabalha-se com '!- hipótese de que,
 
num futuro próximo, pratiCamente toda a produção rilUndial de
 
filmes, por exemplo, possa ser armazenada em iJarides bancos de
. ' 
dados de discos óticos e possa ser acessada,' a qualquer momento, 

, pelo consumidor que esteja ligado a' esses bancos' de dados. ' 
, .! 

Então', essa capacidadede armazeit~meht~já é imensa e 
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"cresce em proporções geométricas a cada dia. O fim das fronteiras, 
esse talvez seja o fenômeno mais fácil· de ser detectado. Com toda 
essa capacidade de comunicação e principalmente com os satélites de 
telecomunicação de alta potência e de alta capacidade, aquele velho 
conceito das fronteiras políticàs ou fronteirasgeográficàs literalmen­
te desapareceram. 

.. ~-' Aqui, no Brasil,.que.geograficamente está situado fora da 
área de influência dos satélites artificiais que cobrem os Estados 
Unidos e a Europa; nos próximos 5 anos, devem ser lançados pelo 
menos 4 ou 5 satélites artificiais, que vão fazer chover -literalmen­
te - em cima do Pais uma quantidade de canais de televisão absolu­
tamente sem precedentes, fazendo com que, independente de qual­
quer tipo de legislação, o consumidor brasileiro seja potencialmente 
submétido a uma avalanche de programaçào de televisão, principal­
mente vinda do exterior. E o ·corisumidor vai poder solicitar uma 

'., 1 determinada programação de televisão feita de acordo com os seus 
interesses. 

::..., I'~ 

E o último conceito é extremamente discutido hoje no mun­
do, queéo das super-rodovias da informação, isto é, a possibilida­
de de o consumidor mandar informação para o provedor de progra­
mação ou de informação em ·geral. Acredito que esse assunto, de 
alguma maneira, precisa ser discutido aqui no País, onde a Internet é 
uma realidade e é o início de uma super-rodovia de informação, em 

. que se criam verdadeiras comunidades de troca de informação, a 
partir dos lares das pessoas. 

, . ·3. Quais são as conseqüências que começamos a ver no Brasil 
com todos esses fenômenos? Primeiro, é que a mídia impressa 

. ~; começa a investir em meios de distribuição da sua produção de 
informação fora do meio convencional, que é o jornal oi! a revista. 

Outra conseqüência, no Brasil, é que o nosso mercado de 
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televisão por assinatura é um dos maiores mercad,os potenciais do 
mundo. Isso faz com que os grupos estrangeiros, praticamente todos, 
estejam interessados em investir no Brasil.,. . . 

~.i v' , "11'.. r 
4. , Qwiis são as questões e interrogações para o futuro? Algo 
bastante ciaro, hoje, no' universo das telecomunicações e da comuni­
cação em geral é a grande dificuldade de se prever o que vai aconte- í, 
cer no futuro, a partir de experiências passadas. lJm fenômeno 
bastante interessante ocorreu com a televisão: foilalgo não previsível. 
Se analisarmos os livros de ficção científica, praticamente todos os 
escritores previram a chegada do homem à lua, mas nenhum previu 
que ela seria televisionada. I 

_ , ,~ • L I, . . .. .. . I 
Outro fenômeno é o de que, a partir de OliWell, previu-se que 

a televisão faria o papel do big brother, isto é, ser:ia usada pelo 
grande ditador ou pelo poder do Estado para vigiar os séus súditos, 
digamos assim. E o fenômeno que ocorreu é justamente o inverso e 
também n2:0 foi previsto: a televisão hoje, ao contrário, é o big 
brother do cidadão. Todas as autoridades estão s~b o seu farol no 
mundo inteiro.'Praticamente, cada passo de um dirigente ou de um 
político esKà submetido ao cidadão, por meio da televisão. 

• ~ ,~'. i~ 

. Outra constatação para o futuro é a de que não é.importante a 
maneira dt: se chegar ao consumidor; o importante'é chegar até ele. A 
grande disputa vai ser por estar na casà das pesso:as, não importa se 

, . - . I . 

via cabo, por satélite, pelo ar, por meio de fitas ou por outro meio 
que venha a ser descoberto no futuro. ' 

0\llra pergunta, ainda não respondida é: ",Quemserão os 
distribuidores?" Hoje existe uma verdadeira guerra no mercado 
americano entre as Companhias de Televisão a C~bo, as Companhias 
Telefônicas, as Companhias Telefônicas locais oli de longa distância. 
Existem algumas cidades americanas em que a distribuição está 
sendo dísputada pelas Companhias de Energia Elétrica e, até, pelas 
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Companhias de Gás, no sentido de atingir o consumidor, tentar
 
'chegar ao consumidor e disputar o que será mais importante no
 
futuro, que é o mercado de informação.
 

Uma das poucas éertezas para o futuro é que haverá, cada vez 
mais, opções de alcançar o éonsumidor. Praticamente, a tecnologia 
garante isso. 

Uma pergunta difícil de responder é se haverá espaço para as 
grandes redes de tele~isão como, hoje, conhecemos. A minha ten­
dência pessoal é achar que a médio prazo esse espaço tenderá a 
diminuir muito, porque as grandes redes de televisão irão disputar, 
com aquela inclinação á hipersegmentação da p~ogramação, o inte­
resse do consumidor com uma quantidade de competidores que 
tenderá a um número muito grande e elas terão a sua audiência 

, dividida com esses competidores. Além disso, com a chegada da 
interatividade, o consumidor irá tender a escolher a sua programaçã(' 
e não submeter-se à vontade do programador, da programação das 

L grandes redes de televisão. 

Aúltima afirmação, também, é uma certeza p,ara o futuro, que 
o conteúdo será sempre mais importante. A decisão será na ponta da 
produção e não na ponta da distribuição. Com a evolução dos meios 
de comunicação, esse número de possibilidades de chegar à casa do 
consumidor vai aumentar, cada vez mais. O que irá decidir o futuro 
de um negócio de comunicação está no lado da produção e não no da 
distribuição. 

5. O que se poderá prever para o futuro quanto à programaçlõv 
de televisão? Primeiro, 'voltando a falar que a diversidade é a pala­
vra-chave. Cada vez mais será importante, para quem faz produção 
de televisão, descobrir nichos para rentabilizar a programação que 
ele está produzindo; descobrir interesses de grupos e atender aos seus 
interesses. 
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Outro fenômeno interessante, na minha ayaliação, é que a 
televisão <:ompleta urncic10 'e se volta para a comunidade. Com o 

• I 

aumento dos meios de distribuição presenciamos a chegada dos 
canais comunitários, Já existem algumas experiências de canais 

, . '... ' , , comunitários em Porto Alegre, como a RBS. Há um canal em Belo 
"," ,., '.Horizonte de um produtor independente, bastante interessante. Tive a 

oportunidade de viajar pela Argentina, conhecendo os canais comu­
nitários argentinos, é uma experiência que vale ~ pena ser conhecida, 

I • • '11 porque se descobre um outro meio de a televisão se reiacionar com a 
~. • ... ~. . j . 

, comumdade. 
I: .',- •. ( 

. -;. O futuro mostra que a vez será dos produtores, dentro daque­
• ,'W "la linha de que o importante é o conteúdo. Querrl faz produção de 

, " 'prógramação de rádio e televisão'realmente terá uma posição chave 
ó .' nesse mercado no futUro.o 

,'. ' ,r",.i" r~ 

'.- ""., Uma pergunta ainda não respondida é quem paga a conta de 
o'c ' .,tantos inyestimentos. Essa conta, hoje, tem sido ;paga praticamente 

pelo merçado publicitário. Os anunciantes pagam a conta da progra- ' 
mação de televisão e da programação de rádio. Essa conta começa a 

, . 
ser dividida com os assinantes, que pagam para ler televisão em casa. 

, ; , ., ' ,I Quanto ao futuro, esse futui-o de diversidade, o mercado publicitário 
se 'sente bastante preocupado por não conseguir !atingir os consumi­

'ó' 'dores corno atingem hoje: Quem vai pagar essa conta no futuro ainda 
,'é uma dúvida bastante grande na cabeça dos empresários. 

6~ Eu queria acrescentar aqui uma preocupação legítima de 
quem trabalha com comunicações num pais co~ as dificuldades do 

c' " BraSil, que é o sistema de tele-educação. Eu tenho visto muitas 
discussõl:s. O próprio Governo se preocupa muito com distribuição, 
e isso está claro no projeto. E distribuição de pr~gràmação, de ima­

'" "i 01, gem, de ,:stação, nao é problema hoje no Brasilr 
<'I .",,_, ·,.1 '. • " I. 

A Globo tem noventa geradoras em operação, ligadas à Rede 
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Com relação aos vários sistemas ~e televisão por assi~atura 
em operação no Brasil, já existem nove cidades cobertas pelo sistema 
MMDS. MMDS é o sistema usado pela TVA aqui .em Brasilia. Já 
existem 55 cidades servidas por televisão a cabo, duas operações via 
satélite se utilizando da Banda-C, isto é, com aquelas antenas de 
maiores dimensões. A partir do inicio do próximo ano, teremos mais 
duas operações via satélite através da Banda-KU, que permite as 

.pequenas antenas. 
., 

o que quero mostrar com essa mimerologia.é que o Brasil é 
um país suficientemente servido de dístribuíção de televisão. Acredi­
to eu que uma parceria bem servída'com a iniciativa privada poderia 
colocar, nas escolas do Brasil, programas educatívos dísponíveis com 
um investimento muito baixo por parte do Governo. Símplesmente 
colo~ando em ação a rede de distribuíção já existente. Não é preciso 
que as autoridades, hoje, se preocupem em montar novos sístemas de 
dístribuíção. O grande desafio é fazer a produção do produto educatí­
vo no País. Esse é o grande desafio. 

A televísão educativa não é feita por esses profissionais que 
fazem a televis'ão comercial, que fazem côm que um final de uma 
novela como a de sexta-feira passada tenha dado 100 milhões de 
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, ; ,;A"télespectildores: Se ternos capacidade de fizer um tipó-de programa­
çãocomo esse, por que não "usar esse talento; essa' capacidade, para 
fazer televisão educativa, que atraia os jovens, 4ue atraia quem tem 
necessidade de ser educado à distância? 
"".J .~ v' ~:'. ! I- '~ "( JI" ~ ~ .. 

, :' Penso que essa discussão ain<la não acontéceu.Esses profissionais 
! - não foram cOITétarnenie instigados, trazidos pai~ fazer esse tipo de 

, telévisão no Brasil. ' ' , " : F. ­

• 
, . 

'".1. 

Reco~~nd~ções res~,ltantes.~a pale~'tra do Sr.
 
",.. . ~ ~ "". ~ ....... ,{. ,
 

• IAntônio'Athalyde .' •• 

~.' ';" Que se~rie no Brasil urna infra~~siruiura de produção 
, , deprogranlaS d~ televisão, sejam ~les educativos ou 

não, que possam competir em igu~ldadé de condições 

. com a produção.estrangeira que cnega ao país. AA: 568.. , 
.	 i· •."' - I . 

•	 Que a televisão' brasileira seja atraída pelo"governo para 
participar do desafio d~ educação ~a população brasilei­

. " '. "ra;'através da in~órporação da inc~niparávél competên­
" . c{a' t6cnica dos profissioÍlaisde'ielevisão. AA: 57 O. . . .. .'	 " .. ,~ , 

,
( • . Quése incorpore a experiência argentina de canais .. .comunitários, via TV a Cabo, pàni aplicação no Brasil, 

conforme já previsto em lei. liA: ~78 (3). 
I 

;J, .,. .'	 Que'ôgovérnó condUza um deb'ate conclusivo, entre 
. I; , . professores, qué lhes perrnitá vericer as próprias resis­

, '" tências quanto ao usó da televisão; na educação, e 
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, . 

,. 

", .. 

utilizar os canais atualmente disponibilizados pela 
legislação da TV aCabo. AA: 5S0 (1). 

•	 Que o governo organize a produção de material educati­
vo de forma que não se dupliquem esforços, consideran­
do a escassez de recursos. AA: 5S0 l2);AA' s'ao '(3) .• .	 , ... ­ ,~' 

•	 Que o governo facilite e incentive os estados e seus 
organismos estatais a estabelecer acordos de distribui­
ção de programação educativa, durante a madrugada, 
para serem gravados regionalmente, utilizando da boa­
vontade das redes existentes e do seu tempo ocioso. AA: 

5S1. 

, .. 

I "	 .. ,1 

, ... 

, ,"-"	 . #- ~ . 

. J' ... 
..
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. « .. ~, ',1 1,-'1• ..' 

4.9.:Dehisê;'Frossa·rd~:
 
) " ~. ' 

, .. 
'. 

,,~, . 
> "'l ' " .. J ' 

.)I?' ...~.~': .• r:":·· ~, 

.ÓI~J	 Resumo'da palestra da DrG Denise Frossard, JuYza de Direito no Rio 
de Janeiro 

Tenho para mim que na era da Internet é que se verifica a 
fragilidade de um sistema que se diz dirigido a orientar e interligar o 
pensamento humano dentro deste Pais de limite,s continentais. 

Naturalmente que o contraponto visívelldessa evolução 
sempre pareceu ser o desenvolvimento tecnológico. Assim, nos 
moldes da conceituação estrita desse instituto, partiu-se da imprensa 
escrita até os canais de televisão por assinatura,' para não se voltar a 
falar da ]Internet. O problema todo, entendo, se 'confunde com sua 
própria wlução. Informar é preciso, sendo que,] às vezes, até vem a 
calhar. Isso porque - sem querer filosofar - tem-se que a informa­
ção por mito é o acesso mais fácil à verdade. 

A par da evolução humanistica experirnentada pela civiliza­
ção ocidental nos últimos séculos - e, portantb, afastados os proces­
sos mais exóticos e ordálicos, para se chegar àquela - verifica-se 
que a transmissão de eventos normalmente é iqformada por visões 
individuais de interesses coletivos. 
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.As conseqüências disso são impressionantes. Mesmo partin­
do-se da boa fé e presumindo-se boas as intenções do narrador, este 
terá, na transmissão do·evento que noticia, as limitações da sua 
consciência e da sua percepção. 

Didaticamente, tão singela abordagem - é bom aqui 
relembrar -já arrebatou um Oscar no inicio dos anos 50 como 
melhor filme estrangeiro para o famoso filme "Rushomon" tomando 
mundialmente conhecido o gênio japonês de Akira Kurosawa. 

Pungente a verificação das visões compartimentadas do 
.l " ·"..evento por cada um dos envolvidos. Sintomático que a conclusão a 

que se chegue seja a de que também aqui a informação que mais se 
aproxima do que ocorreu objetivamente seja a composição equilibra­
da de parcelas de cada uma das versõ.:;s. Sem dúvida, um curioso 
efeito colateral da síntese hegeliana que ensina, pelo menos, aqui, 

'. que a informação final e bem-intencionada passará, necessariamente 
" )- e isto é muito importante -, por uma formação pluralistica. .. ' .. 

Não se trata de necessidade acadêmica ou de purismos filosó­
.':.. ficos. Ao se lidar com a informação dirigida às massas, observa-se 
, :'daí a forja do mais perfeito, do mais poderoso e latente instrumento 
..., de formação de opiniões e criador de consciências. 

. '. -, 

Ingênuo aquele que pretenda existir uma completa autonomia 
entre a informação, o narrador e os interesses da visão particular 
deste narrador, considerando~ na melhor das hipóteses, que este 
esteja vinculado apenas ao esforço de .convencimento e persuasão 
,quanto ao fato, sua existência e os valores ali debatidos. 

O reflexo político desse processo é indisfarçável. Assim, a 
pluralidade dos meios de comunicação e dos veiculos que atuam em 

. cada um destes preservam não só a ilusão de que é possível alcançar 
e entender o que efetivamente acontece com ampla liberdade de 
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formação de convencimento individual, mas tatitbém de que exista 
, 'democradá, ila sua concepção mais ideal e deriyada da saudável e 

perpétua convivência das idéias e éoncepções de poder mais diversas 
e opostas. 

Mas foi dita aqui a palavra ilusão, porque esta só poderia ser 
afastada se o ideal tomasse raizes na realidade, consagrando a mais 
sublime das buscas humanas, a igualdade de opbrtunidades e de 
forças. 

Como essa igualdade de oportunidades ede forças não existe, 
então também não se pode pretender que ao poro seja dada a oportu­
nidade de conhecer as devidas teses sobre a reaJidade ocorrente em 
real possibilidade de o povo formar livrementelsua sintese ou, ainda, 
de que se possa viver em democracia. Até por que a democracia, 
quanto mais saudável fosse, mais deveria resgUardar a possibilidade 
da ocorrência de alternância de poder. 

,. 
Não se está dizendo que esse quadro, aliás, sutilmente cala­

mitoso, seja uma exclusividade nacional, mas ninguém pode negar 
que, pejo menos em tempos mais próximos, não se tem noticia de 
outro pais onde uma simples edição tendenciosa, em cadeia riacional, 
sobre o debate entre dois candidatos, tenha feito um presidente. 

, 

Essa constatação apenas confirma o que foi acima sustentado. 
No entanto, essa mistica sobre os detentores d$Js canais preferenciais 
dos meios de comunicação serem king makers' também já foi trazida 
á lume, de há muito, como se pode recordar com o inesquecível 
"Cidadão Kane", com o qual o não menos gerüal Orson Welles 
revolucionou a linguagem cinematográfica vigente naquele longín­
quo início dos anos quarenta. , 

Embora mais recentemente se verifiql\e o ensaío de uma 
maior promiscuidade entre o poder político e os arautos da comuni­
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. ..	 -.. ,... .,' 

cação, em que estes procuram alcançar aquele, travestidos ou não de 
compromissos sociais e até pseudo-religiosos, o mais comum e até 
longevo tem sido a observância do princípio de que criador e criatura 

, . não se misturam ou se confundem. 

" Mas não se pode dizer que as Casas Legislativas do universo 
pátrio assistam a tudo isso inertes. Até por que qualquer movimenta­
ção nessa dimensão deverá observar o regime de concessões de 
serviços públicos. Neste particular, o passado recente demonstrou 
que a redenção desse sistema passa necessariamente por uma partici­

l' pação maior e mais efetiva das duas Câmaras da República nos 
procedimentos correspondentes, levados a cabo pelo Executivo. 

A iniciativa desse debate já demonstra a busca'do canal de 
convivência salutar e harmônico entre os Poderes, cada um buscan­
do, dentro da proximidade de sua visão sobre a problemática do 
tema, complementar o enfoque, do outro. 

Dentro desse contexto e conforme a trilha da abordagem já 
,: acima sinalizada, é minha convicção que o aperfeiçoamento desse 

t., . "	 sistema só poderá ser feito observando-se o segu.inte binômio: a 
exacerbação ad infinitum do processo de conscientização da cidada­
nia sob os ângulos individual e coletivo, bem como a estimulação, 
sem receios e sem ônus público, da formação de um complexo de 
comunicação social tão mais pluralístico quanto possa ser ele possí­
vel e buscando sempre torná,lo mais possível ainda. 

Mesmo o menos lúcido dos observados percebe as distorções 
enfrentadas pelos compulsórios usuários desse viciado sistema, cujas 
graves conseqüências, finalmente, resolveu-se discutir. O senso 
comum sinaliza para excessos nos meios de comunicação quanto a 
sexo e violência. Em verdade, duas faces do mesmo problema. Isso 
porque tal processo ainda segue, dentro de um regime de economia 
capitalista, a função de uma atividade geradora de rentabilidade e 
lucro. 
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Tal dúplice circunstância não deixa de ser um sinal aparente 
da aneste:sia e da inconsciência do povo diante dó enfrentamentôde 
seus reais problemas. Porém, como elemento de consumo, o sexo e a 
violência vendem. E cómo vendem! Talvez, por serem formas·de 
abstração, auto-superação e comprovação de sobrevivência contra 
todas as dificuldades e obstáculos, notadamentd aquelas de cunho 
financeiro, relativas a condições de subsistência. 

Sucede que, dentro da percepção que tenho sobre a matéria,
, 

não se d.eve, nem por princípio, nem por coerência lógica, discutir-se, 
. tais circunstâncias. Tanto assim que, naturalmente, não é por coinci­

dênCia que até hoje o Congresso Nacional, em ~emonstração daquilo 
que eu chamaria de "prudente sabedoria", embora neste caso inter­
pretada como "inércia desinteressada", não regulamentou ainda a 
criação do órgão previsto no art. 224 da Magn~' Carta. 

Como disse acima, sou refratária à discllssão do controle 
quanto à problemática envolvendo aquelas duas circunstãncias. Isso

• • I 

porque, de uma fonna ou de outra, para s'e implementar esse contro­
le, estar-se·ia diante de uma censuraprévia, of\de se debateria a 
maior ou menor sutileza do mecanismo a concretizá-Ia e dos eufe­
mismos daí decorrentes. 

.Por derradeiro, também o compromisso da coerência lógica 
me impede de aceitar a.discussão destes tennqs. Sequer aceito 
discutir qualquer censura prévia. Afinal, sempte fui partidária de se 
resolver as dificuldades pelas causas e não pelos efeitos ou conseqü­
ências ,~xplicitamente aparentes. 

I' 
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Recomendações resultantes da palestra da Dr 
Denise Frossard 

•	 Que a lei estipule um periodo de 30 minutos, em horário 
acessível às crianças, no qual as emissoras apresentari­
am programa de sua escolha, à condição de que seja 
voltado para a comunidade. PS: 592. 

•	 Que se estabeleçam mecanismos de controle sobre as 
emissões de televisão, não permitindo o Estado e a 
sociedade intimidar-se com o argumento de que qual­
quer controle se constitui censura, pois dessa forma, 
exercem eles uma ditadura sobre a população. DP: 594. 

•	 Que lei hábil controle o conteúdo dos programas de 
televisão através do condicionamento das verbas publi­
citárias governamentais a padrões e critérios de verifica­
ção objetiva e quantificável. DF: 597. 

•	 Que se estimule a sociedade a criar comissões e organi­
zações de acompanhamento da programação das emis­
soras de televisão, no sentido de reagir, através de 
diversos mecanismos, a programações consideradas 
inadequadas, de acordo com critérios a serem elabora­
dos por elas mesmas. DF: 599. 
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'.' 'N éstecápitulo, depõem -...'::.sem osabei'- pára esta Comis 
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são, pessoas insuspeitas, como jornahstas, cldadaos, empre 
sas de comunicação (através de seus editoriais), autoridades 

governamentais, líderes comunitários, religiosos e agnósticos, técni­
, cos de televisãó e uma grande diversidade"de pessoas que, por algum 

motivo, alçaram sua voz para além do âmbito privado, Trata-se de 
,.	 uma pesquisa aleatória feita em jornais e revistas de grande circula­

ção no pais, que buscou captar o que cidadãos estão dizendo sobre o 
conteúdo e a programação da televisão no pais, Em especial, deu-se 

t -âtençãó às observações apresentadas quànto 'àos aspectos de violên­
cia, pornografia, tabagismo e sensualidade, temas esses'associados 

t:	 ,aos seus correlatos, tais como censura, classificação indicativa,
 
código de ética dos canais, direitos do consumidor, '
 

" ~" Todo esse inateria) 'se levantou sob um 'úriico'veio condutor: a 
busca de compreender como o cidadão está percebendo a forma 
como as empresas de televisão estão tratando os artigos 220 e 221 da 
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Constituic;ão Federal, quando rezam, verbis: 

"Art. 220 . -	 ' . 

§3°· Compete à Lei. Federal: 

I • regular as diversões e espetáculos públiCos, cabendo ao 
poder público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a 
que não se recomendem, locais e horários' em qiJe sua apresenta­
ção se mostre inadequada; , 

, 
11· estab~lécer os meios legais que garantam à pessoa e à 

famllia a possibilidade de' se defenderem de proQramas ou progra­
maçõe,s de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, 
bem C'Jmo da propaganda de produtos, práticasle serviços que 
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§ 4° • A propaganda comercial de tabaco, ~ebidas alcoólicas. 
agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições 
legais. nos termos do inciso /I do parágrafo anterior, e conterá, 

. , ,	 sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorren­
tes de seu' uso.' .' f • 

. " 

.. 
Art. 221 • A produção e a programação das emissoras de rádio e 
televiB~o atenderão aos seguintes princlpios: I • 

I· pre,ferência a finalidades educativas, artlsticas, culturais e infor-
I .	 ~ matiw:ls; 

11· promoção da cultura nacional.e regional e estimulo à produÇão 
independente que objetive sua divulgação;. . , , , 

i 
11I. mgionalização da produção cultural, artistiCa e jomal[stica, 
conforme percentuais estabelecidos em lei; 

IV - r,~speito aos valores éticos e sociais da pe~soa e da famflia." 
.l ~	 .. j . 
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Num primeiro momento, este trabalho levanta e descreve 
referências aos artigos e editoriais compulsados. Num segundo, 
apresentam-se transcrições completas, considerando sua relevância, 
pelo fato de estarem abordando, com incrível precisâo, o tema desta 
Comissão. Não nos estendemos, por dever de concisão, ne~tes 

". últimos textos. " ; 
J", . 

. ., Quanto à formatação da bibliografia comentada que se segue, 
vele chamar a atenção para o fato de que os títulos das entradas estão 

) "na forma como aparecerem nas publicações citadas, quanto ao uso de' 
" maiúsculas, pontuações etc. Preservamos o linguajar utilizado pelo 
..	 periódico, resultando em alguma ausência de padronização, neste 

trabalho. À referência, segue-se, destacado pelo símbolo "=>" um 
breve comentário sobre o assunto da citação, extraído do próprio 

..,texto, ou descrevendo-o. Inicia ela com uma data, pela qual estão 
".' ordenadas; segue-se a referência, propriamente dita, incluindo, pela 

" ordem: . 

•	 título; 
•	 subtítulo; 
•	 autor; 
•	 breve referência sobre o autor; 

~	 .,. ,;. 
•	 publicação; 
•	 volume, data, página etc.; 
•	 tipo de téxto,e 
•	 => breve comentário. 

" 
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5.1. APro!gramação da Televisão 
, Iem~Debatle na Imprensa 

1/3/82 

A violência e o crime em debate na televisão ~ José Antônio Pereira 
, , 

Ribeiro (Promotor Público em São Paulo). Paraná Judiciário, v.l, J1 
3/82. Artigo de Periódico. ' 

=> O crime tem seu tripé na ignorânci~, !la I!Üsçria e no vício. 

1/2/83 

Comunicação, Violência e Poder - Estagiários da Revista'Comum 
(Trabalho preparado pelos estagiários Revista çomum, da Faculdade 
de Comunicação e Turismo Hélio Alonso 4° sc;m 1980».,Revista de 
Cultura Vozes, ano 77 - vol. LXXVII - Jan-'fev/83 - nO 1,1/2/83. 
Reportagem assinada. 

:"'> Tentam demonstrar como a classe dominante usa os meios.de comuni­
,;ação de massa para estabelecer o monopólio 40 discurso. 
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3117/84 

A violência e os aparelhos ideológicos de injormação: Exclusão e 
desejo -' Francisco Ricardo Rüdiger (Estudante de pós-graduação 
em Filosofia ria Universidade Federal d~ Ri~ Grande do Sul, e 
jornalista). Comunicação & Sociedade, n° 9, junho 1983, Cortez 
Editora, 3117/84. Artigo assinado. 

=> A questão da violência nos meios de comunicação vista através de 
".uma análi~e ideol.ógi~a. 

2317189 , 

Pornografia e violência nos meios de comunicação social: Uma 
resposta pastoral- John P. Foley (presidente do Conselho). 1.: 
Osservatore Romano, 2317/89. Artigo sem assinatura. 

=> Resultado da XXllI Jornada Mundial das Comunicações Sociais do 
Pontífico Conselho para as Comunicações Sociais. Analisa os efeitos da 
pornografia e da violência nos meios de comunicação social, as causas do 
problema e sugestões de respostas. 32 parágrafos. "Entende-se por 
pornografia, neste contexto, a vjqlação, por meio do uso de técnicas 
audiovisuais, do direito à privacidade do corPo hwnano em sua natureza 

)f . masculina e feminina, violação qUe reduz ápessoa húinana ~ o corpo 
humano a wn objeto anônimo destinado a uma má utilização com a 
intenção de obter gratificação concupiscente". 

1/4/90 

Promoción delalcohol en la televisión - Roger Barton (professor
 
. de Medicina, Serviço Gastrointestinal dà' UlÚversidade de Edimbur­

go, Western General Hospital, Escócia). Foro Mundial de la Salud ­

OMS - Revista internacional de desarollo sanitario. 1989, vol. 10,
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nO 2 - abril, 1/4/90. Artigo assinado. 

~> Um estudo do. Reino Unido mostrou que a publicidade das bebidas 
alcoólicas na televisão se dirige aos jovens em particular. Há boas razões 

.pala proibir os anúiiCios desta natureza na TV:~ , 
. .i .. " 

4/7/90 

Sexo, socos e babás -Vej~ Comportamento, 4/7/90. Reportagem 
sem assina,tura. 

=> Uma pesquisa mostra "com quantos tiros e cenas eróticas a televisão, . 
cria as crianças enquanto os pais acbam tudo natuia!". Capa: "Uma 
semana no video: 1.145 cenas de nudez; 276 relações sexuais; 72 pala­
vrõos; 707 brigas e facadas; 1.940 tiros".,, 

30/11/90 

"~o	 Livre expressão não dispensa respeito: A legislação ordinária esta­
belece penas a quantos atentam á moral e aos bJns costumes - 1. 
Pereira (Jornalísta,ens~jsta, premiado pela Assodiação Paulistana de 
criticos df: Arte). Estado de São Paulo, 30/11/90.IArtigo assinado., 

=> Pelo que se observa, muita gente ... está interpletando a liberdade 
reconquistada como licença plena para tudo dizer,! mostrar, expressar sem, 
em conlTapartida, baver responsabilidades a ser a~sumidas (...) O fato de 

, 

não haver mais censura não significa que o cidadão, o artista, o escritor, o 
intelectual tenham o absurdo privilégio de pretender, por exemplo, erigir o 
.obsceno, em arte, a comuri.icação, como forma de iviolentar a moral 
vigl~te, atropelando-a escandalosamente com cenas, gestos. atitudes e 

"' ' palavras ditas artísticas mas, efetiva e audaciosambte pornográficas ou 
. vexatórias e constrangedoras para quem as assiste! mas que, ao que" 
pamce, fazem as delícias de quem as produz, ou p'articipa delas, e dos 

, espllritos ditos mais ~vançados. .~ l ' 

96
 



Rádio e TV no Brasil 

• 417191 

o Sexo e a violência na televisão - Luiz Gonzaga Bertelli (Jornalis­
ta e Membro do Instituto dos Advogados). Correio Braziliense. 4/7/ 
91. Artigo assinado. 

=> Quando um órgão W; divulgação rompe a faixa d"s~ atuação 
institucional, tradicional ou fmalística, é claro que cai no vácuo da 
licenciosidade. Ref"",·se a pesquisa da revista Veja, realizada em conjun­
to com a Universidade de São Paulo, sobre violência, nudez, trejeitos 
homossexuais, brigas, palavras chulas.. 

23/11/91 

As tevês querem censura? -Antônio Britto (Deputado pelo PMDB 
do Rio Grande do Sul). Correio Braziliense, 23/11/91. Artigo assina­
do. 

~> Pergunto, uma vez mais: quem assiste à programação bmsileira de 
r· - • 
. televisão encontra sempre padrões mínimos de racionalidade, respeito à 
.fàmília, bom senso na exploração dos tern.ã.s, cuidado com os menores? 
Tristemente, a resposta é não. As emissoras de televisão têm apenas uma 

"tarefa a cumprir- agir com reSponsabilidade -, e muitaS não estão 
daJido conta dela. Fala do Conselho de Ética da Abert, sein resultado 
visível. . 

2717192 

Brasil tem mais meninas grávidas: Gravidez entre meninas de 15 a 
19 anos aumenta quase 50% nas duas últimas décadas no país­
Daniela Chiaretti (Jornalista). Folha de São Paulo, Cotidiano, 27/7/ 
92. Reportagem assinada.. 

=> Página in~ira sobre o tema, com tabela ~~bre o número de mães 
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precoces em 76 e 88, do IBGE, "Garota de 12 anos dá à luz sozinha",, 
"Nos ETTA não querem casar"; "Musa do primeiro sutiã está grávida"; 

...,1. ",,'"1 ~.;,'J:' ilrrl~ fez _~in;asta ::u:.ar supletivo~·. . . h:. !. \-"' 
".i .. I , ti', 

.. i'. ".I',\­

,5/9/92 '.. • ' 
> r .... ~ .. ·.~ni .,.1 . ..... a': 

f • ''l . ~r" ( ~ •. . - ..' . 
." " Televisão Jrresponsável? - Eurides Brito da Silvá (~~putada Fede­

'-ral p~lo PTIt do Di~tritoFederal), Correio Braziliffise, 5/9/92. Artigo 
assinado.. ,-' ,~ , 

=> As crianças assistem em média a um total de 25 :horas semanais de 
televisão. Mais tempo que na escola. Seguem estatí~cas. Pesquisa sobre 
violêiOcia na televisão, em 1990, Código de ética da!ABliRT, que é 
acusa do de não servir para nada. 

24/9/92 

'Você v'ê TV? - D. MarcôsBarbos~ (Meriili~o 'chi Academia Brasileira 
,de Letra~). Jomai do Bra~il, .Religião, i4/9/92.Artigo assinado. 

I , • I' _ ~ "\ .' I 

=> O Conselho Estadual de Educação em sessão pldnária de I I de agosto 
de 1992 aprova p~r-tinacimidâde a presente Indicaç~o a ser encamjnhada 
ãs' autoridade~ educacionais do país, buseaD.do'~lh~s à adesão para um 
trabalho comum e conjunto com este Conselho, na dondenação aos 

I 
excessos praticados em alguns programas de lelevi~o. Lastima as 
escolinhas em voga nos programas, pois deterioram aimagem do profes­
sor. ". ~\ \. \7'~' 

, 
~. ...: 

15/10/92)~"1-," ~.' '1.,,', ~\ 
. ,.~. _I .. ':L r ·f'. '!:. 'f'" .'-,1 ~I. t.::..~.,'~ ~-j v 1:'1 

TV e violência - Dom Lourenço de Almeida Prade-(Réitor do 
Colégio São Bento, Rio). Jornal do Brasil, 15/10/92. Artigo assinado. 

. - .... ~ . • j ,~ , 
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,=> O Conselho Estadual de EducaçãO,do Rio de Janeiro, em sua sessão 
plenária de. 11 de agosto do corrente ano, aprovou, por unanimidade, uma 
Indicação (nO 1/92), em que exprime"o seu mais veéinente repúdio aos 
programas de TV ,que desmoralizam o professor e desprestigiam a . ' , 0" 
instituição escolar":' Lastima a Escolinha do Professor Raimundo e outras. 

30/1/93 

~.. ~ '.. .; '~'''~,-. 
Divisão de responsabilidades -, D. Eugênio Araújo Sales. Jornal do 

• . • _ • J t.. , • ..' . 

BrasJi, 30/1/93. ArtIgo assmado. 
< • ",J 

=> Relata conclusões da Pontífica Comissão para as Comunicações 
Sociais, de 7 de maio de 1989.' "Urna &s conseqüências fundamentais da 
pornografia e da violência é o menosprezo dos"demais, ao considerá-los 
co~o objetos ,em vez de pessoas. A pomograda e a violência suprimem a 
ternura e comp~ixão.,para"deixar.em seu' espaço a indiferença, quando não 
a brutalidade", ~ ~,,~ 

20/2/93 

Violência e arte na TV- Leandro Konder (Filósofo). O Globo, 20/2/ 
·93. Artigo' assinado. ,'. . "' 

, \ 
,rI ".,.,: 

=> Algumas pessoas dizem., um tanto simploriamente, que "não há 
. ~. ·.problema"; sustentam que a violência mostrada na TV não tem nenhum 

" efeito negativo sobre a sociedade.... A TV atua, por vezes, não como 
espelho;·mas como amplificador da violência., 

.-. .~~ _ • i<. 

Jl 

10/3/93 

Censura - um fantasma a exorcizar: Histórias dos tempos do regi­
me militar podem desarmar os argumentos dos que pretendem 

,<J .f'"d~'1 :." : ..... ,li \ I \ ... " , .1' 
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-·ressuscitar O velho monstro - Visão, 10/3/93. Reportagem sem 
assinatura. 

=> Não há necessidade de'censura. B.sta usar o código de ética d.Abert. 

17/4/93 

Sexo, violéncia, censura - Moacir Werneck de <Castro (Jornalista e
 
escritor). Jornal do Bi-asil, Opinião: 17/4/93.'Artigo assinado.
 

- . 
=> Filmes e novelas metidos pel. TV lares adentro tornam. transa um 
acontecimento banal, como o café da maiiliã ou óibanho de chuveiro. 
Entre outros, um detalhe cham•• 'atenção: o tratamento .0 beijo. De fato, 

-a teleVisão ensina à meninada que o beijo é o prelúdio necessário, o 
antecedente imediato da 'consumação. Nessa 'selva, o herói se chama 
Rarnbo. Na cabeça do 'telespectador mais ingênuo~ a imagem do assassino, 
do massacrador. se confunde a tal ponto Com a noção de heroísmo que a 
10Ul:~ura se generaliza. I 

t"'O-.. 

1/5/93 
f -, 

Os novos rumos da TV: Capa: TV- Patricia Terra. Cadernos tercei­
ro mundo, ano XV n° 160, 1/5/93. Artigo assinado. 

.":: ..... : . ~ 

=> A sociedade brasileira questiona ó conteúdo da programação da 
televisão - doniinada pel. violência e pelo sexo +- e levanta. polêmica 
sobre os mecanismos que deveriam ser criados para controlar esses meios 
de (:omunicação que, apesar de explorados por erripresas privadas, são 
concessões do Estado, ratificadas pelo CongressoiN.cional. 

1-~ 

1.' . 

4/7/93 . -, 
." '. A-.r' .1: ,I ;r.i ~. 

Televisão chamada a juízo - Demétrio Valentiní (Bispo de Jales e 

100
 



Rádio e TV no Brasil 

responsável pelo Setor Pastoral Social da CNBB).Jornal de Brasília, 
417193. Artigo assinado. 

=> Não se quer a censura, mas simplesmente o cumprimento da Constitui· 
ção: "Declaramos, sem ambigüidade, não desejar o retorno da censura 
estética, literária ou político-ideológica. Propugnamos, sim, para que as 
redes de TV tenham absoluto respeito às nonnas expressas na Constitui­
ção (art. 220-224), nomeadamente quanto às finalidades da informação 
veraz, objetiva e completa, da educação, da cultura e do sadio lazer". Pede 
que o CN institua, sem demora, o Conselho de Comunicação Social. 

517193 

A violência nossa de cada dia ~ Jornal do Brasil, Opinião, 5/7/93. 
Reportagem sem assinatura. 

<W ,.. .,	 => Quatro artigos assinados: "O Rio está menos violento". de Luiz 
Eduardo Soares, pesquisador do Iser e professor da IUPERJ e da VERJ; 
"A Violência na TV", de Gilberto Velbo, professor titular de Antropologia 
Social do Museu Nacional da UFRJ; uA crueldade e a ética", de Jurandir 
Freire Costa, Psicanalista do Instituto de Medicina Social da VERJ, e "O 
olhar exótico", de Manlia Ma.rtins, Responsável pela página de Opinião 
doJB. 

28/8/93 

Violência e Televisão - Moacir Werneck de Castro (Jornalista e 
',' escritor). Jornal do Brasil, 28/8/93. Artigo assinado. 

=> Estamos dizendo adeús ao mito da c~rciialidade brasileira, da "indole 
paeífi.ca de nosso povo". Estamos trailsformados - irrec.onhecíveis. 
Convertida em face do moristro, .desfigurou-se a nossa fisionomia de povo 
folgazão, inzoneiro, que tem como símbolos o carnaval. o samba e o 
futebol. Mas há uma causa que salta aos olhos e se impõe ao senso 
comum. É o" impacto avassalador da televisão sobre os costumes, num 
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país onde o~ aparelhos de TV tomam conta das áre:as pobres, mais 
numerosos que as geladeiras. Leonel Brizola está certo quando denuncia a 
iniltlência da televisão no aumento da criminalidade. 

I 

8/9/93 

Violência na telinha - Cadernos terceiro mundo,jano XV nO 164, 
Mídia, 8/9/93. Reportagem sem assinatura. i 

=> Especialistas debatem no Rio a influência dos programas violentos de 
TV no comportamento social. : 

.. 
1119/93 

'I: 

I 

Informação ou deformação? - Ana Paula Schmitt (Aluna da Facul­
dade de Comunicação Cásper Líbero). Estado de São Paulo, 11/9/93. 
Artigo assinado. . 

'. "! .J '. ". , 

=> Jornalismo: ganha-se dinheiro peJa venda da vefdade, mas se põe a 
verdade em risco para se vender mais. Critica o programa Aqui Agora da 
SBT, como banalizador da violência. 

1/1/94 ",' 

A tecnologia educacional e a embriaguez da liberdade: Os meios de 
comunicação passaram por grande período sob cerlsura e agora 
vivem a embriaguez da liberdade - Arnaldo Niskier (professor 

. .' 1 

Titular da UERJ, da Academia Brasileira dej..,etras). Carta Mensal, 
vol. 39, n. 466, jan.l94, 1/1/94. Artigo assinado.. ~ 

,!;: ,. 

=> Citando o jurista Ives Martins Grand.ra: "Os mei:Os de comunicação 
"estão desrespeitando ~Iaramente o artigo 5° da ConStituição ao violarem a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem dos cidadãos", 
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116/94 

o Lixo na TV- Bons Casoy (Jornalista). Revista de Cultura Vozes­
N° 3,mai-jun/94, 116/94. Artigo assinado. 

=> C~mo evitar a inv;~ão d{ária desse lixo mo;al e ético através de um 
instrumento que ocupa lugar de honra em grande parte dos lares brasilei­
ros? Não seria nenhum exagero dizer que a ética e a moral da televlsão 
b:-asileíra são praticameote comandadas pelo IBOPE. 

:' 

2017194 

Chega de briga na TV: Entrevista: Jo Groebel - Jo Groebel (psicó­
logo alemão, com 15.livrospublicados sobre o impacto da violência 
sobre jovens e adultos). Veja, 2017194. Entrevista. 

=> o psicólogo alemão que estuda a violência diz que, na televisão, ela 
·causa danos a adultos e crianças ao banalizar as agressões e o crime. "A 
origem da agressividade está na família e na sociedade, mas a brutalídade 
na tela pode servir para direcioná-Ia." 

1111194 
(>' 

O Quarto Poder - Beatriz Bissio (Jornalista). Cadernos do terceiro 
mundo, novo 1994, n° 179, 1111/94. Artigo assinado. 

=> A tecnologia moderna dos grandes meios os converteu em annas. As 
nações dominantes já não necessitam de invasões para ocupar outro país. 
O poder deslocou-se para os meios dé comunicação. Uma das formas 
mais p~rversas de violência que a telinha mostra é o modo de vida 
luxuoso da elite e a ·oferta de produtos sofisticàdos a uma população que, 
na sua rnai.oria, sobreviv~ no limite da miséria... 

.103
 



Rádio e TV no Brasil , ' 

11/1195
 

A última tragada: Portaria de ex~rninistro da Saúde' inviabiliza na 
, 'I 

prática a propaganda de cigarros na televisão - ~auloCésar Teixeira 
(Jornalista). ISTO É-1319, Saúde, 11/1/95. Repofgern assinada. 

~> Em seu ;jltimo ato na'pasta, Saritillo armou unJl. bomba de efeito 
retardado ao sUe.essor, Adib< Jatene, assinando po~a que, na prática,. 
varre à propàganda de tabaco da televisão. . 

27/3/95 

I 

O Ninho d'l Serpente -" Siro Darlan de Oliveira (~!1iz da Segunda 
Vara de Infancia e Juventude do Rio de Janeiro). Correio Braziliense, 

, • I 

27/3/95, AJtigo assinado. ' .• 
, I , 

. => Pesquisa da Secretaria e JUstiça do Rio de Janeiro concluiu que, 
somente na prtigramàção infantil. a mais poderosa Irede de tevê do país 
apresentava, então, Uma média de 58 cenas diárias,lde víolência, corres­
pondentes a 34,9% das 166 cenas violentas exibidlÍs na emissora. Outras 
informações sobre .,pesquisa. 

117195 
I ­

A programação da TV deve se sujeitar a critérios :de classificação 
definidos pelo Estado? - Folha de São Paulo, 1/1/95. Reportagem 
sem assinatura. . _ i 

~> Respond~m à questão: Não - Luiz Eduardo Bbrgherth, vice presiden­
te d.. Associação Brasileira de Emissóras déRádio le Televisão (Abert); 
Em termos:'- Jorge da Cunha Lima, Jornalista e escritor, presidente da 
fundação Padre Anchieta, e Sim - Páulo Gouvêa da Costa, mestre em 

•."' I 

Política Pública Internacional pel. Universidade Jobos Hopkins (EUA). 
, I 

I 

r 
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30/7/95, 

Igreja e políticos lutam contra o excesso - Alexandre Botão (Jorna­
lista da equipe do Correio). Correio Braziliense; 30/7/95. Reporta­
gem assinada. 

=> Página inteira com diversas matérias sobre o àssunto, com os seguintes 
títulos: (I) Titulo principal, acima; (2)Polêmica: de Eva a Divine Brown; 
(3) Cenas tortes ao meio-dia (4) Pesquisa da Soma sobre cenas de sexo e 
nudez'(5) Nudez vende até geladeira; (6) O puritanismo velhaco da 
Editora Abril (matéria assinada da Abert contra a reportagem da Veja de 
26n/96: :'A criança e o sexo naTV"). 

i'''­

..... 1" , 
13/8/95 

A TV, um perigo para a democracia: O excesso de violência e sexo 
na televisão está provocando uma reação de setores da sociedade que 
exigem alguriJa medida de controle. Será issô possível sem que a 
censura volte?:'-:- Rajane Xavier (Jorn,dista).Correio Braziliense, 13/ 
8/95. Reportagem assinada. . '.. ' 

=> O exagero de" cena~'de s~o e de yiolência na televisão, em horários 
em que crianças e adolesc"entes formam grande parte da audiência, tem . 
suscitado, em setores cada vez mais"amplos da sociedade, o clamor por 
algum tipo de medida de controle, por parte de alguma espécie de 
autoridade responsável. " 

,. 

1/9/95 

A desagregação familiar e seus reflexos na violência e na criminali­
dade -',Álvaro Lazzarini(bese~bargadói do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo). R~vista dos Tribunais, ano 84 - Setembro de 
1995 - vol. 719, 1/9/95. Artigo assinado. 
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. ­
=> Os órgãos de comunicação na problemática da; desagregação familiar e 
da violência. Uma visão dos psiquiatras sobre a rri.esma problemática. A 

-.." '._ responsabilidade do Estado Brasileiro diante da dfsagregação familiar e 
.- • dos órgãos de comunicação.

l' ". ~.... . . .. ' ~l, .....' ( i. .­

.- 'h .t ;J. .,
13/12/95- '. 

-~~ I ~ i '1", 'lo .' .t,;. 

f·~". ". j '." ~ ,"_~~ •. " .... '._ ~". 

" Parente !?"errônico:,C!"esce o fascínio da~ criança,s por novelas e 
~ telejornais ese reacende a polêmica sobre a influência da televisão 
- Cilene Pereira (Jornalista). ISTO É-1367;'faI11í1ia, 13/12/95. 
Reportagem assinada. 

-=> Um levantamento realizado pelo instituto [IBlilPE], concluido em 
novembro, revela que ,.. nada menos que 94% das...·ériançàs, pelo menos as 
do,; centros urbanos, estão diante da telinha neste'horário [entre 20h e 

. ;' 2211]. Os resultados foram obtidos a partir da-análise da audiência infantil, 
.( "" ~ na Grande São Pau!o .. regi~Ç) que abriga cerca de 2,5 milhões de crianças. 

'.. ~ .•~. Pn:ferência Infantil: Os cinco programas mais ass~isti~os pelas crianças da 
Grande São Paulo dúraiíte a semana dO 5 a 11/6/95: Robocop (643 mil); A 

. n •.... r' ,.. ~1 .' I . 
próxima vítima (570 Inil); Quatro por quatro (556 mil); São Paulo Já (549 
mil), e Jornal Nacional (531 IDiI)_ Em pesquisa .ritmor do mOPE, a 

, 

campeâ entre as crianças foi "Engraçadinha", de Nelson Rodrigues, com 
"Cf~nas tórridas de 'sexo"/ I 
i ..' .(' ~ 

, ~'. i ~--J "," •• 

7/2/96 

ViolênCia na TV é prejudicial: Estudos das princjpais redes dos EUA 
diz que telespectador pode se tornar agressivo -j Jornal do Brasil, 
Ciência, 7/2/96. Artigo sem assinatura. ;"' - ­. . 

L..~'~' ...... r.......... ''t' ~\ \' n '. (' .... ~
 

_ ='> EstUdo baseado n"'observ~i;ão de màis d~ 2.500 hórns de programação 
l a, l~ J' . . '.' .••• " • -'o f·, '. . ~ 

. - comereiaL Entre os riscos, de se expor às cenas m~is comuns de violência 
.na TV; estão; segundo o estUdo, õ de se' tornar mehõs sensível às conseqü· 
êneias prejudieiais'da'violêricia-'êo.de se conve~r em um indivíduo eom 
mc:do de ser atacado. 

_J 
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22/2/96 

o Ventre da Televisão - Jornal do Brasil, 22/2/96. Artigo sem 
assinatura. 

=> Crianças, adolescentes, Ínocentes ou não. são sub~etidas à lavagem 
cerebral da pornografia de mau gosto, nos bailes carilavalescos, aborda­
dos.pela TV Manchete, que aboliu o limite entre a infonnação jornalística 

~. e a porhografiâ. Fala n~ Estatuto da Criança e dO'Adolescente e no 
Código de Ética da Abert,que é letra morta. ,.• , 

22/2/96' " 

TV - sociedade cóbra qualidade -' Calos Alberto di Franco (Chefe 
do Departamento de Jornalismo e professor titular de Ética 
Jornalistica na Cásper Líbero). Jornal do Brasil, 22/2/96. Artigo 
assinado. 

=> Aprqvada, por416 votos a 16, na Câmara e 91 a 5, no Senado dos .. ,' , .. ~ .;. • ~'-. • J" • ,... • 

EUA, a lei de decência nos meios de comunicação. A televisão é a baby~ 
~(),. " ,,~,". , .' -':- "... .,' -- " ",., . '.1,:11. "-"', . .... sitter da infãncia solitária. O Congresso Norte-americano foi empurrado 

, . .... _ c' ~ , , 
/1 por uma sociedade cansada. da abulia do Estado diante dos abusos das 

chamadas comunicações eletrônicas. Na Inglaterra.' paraíso dos tablóides 
~:' .. ~~ ~i sensacionalistas, a TV acaba de dar-um ex<:elente exemplo de auto­

regulamentação. 

" 
" ,.1/3/96, 

TV nos EUA adota classificação etária - Flavia Sekles (Jornalista 
correspondente). Jornal do Brasil, 1/3/96. Reportagem assinada. 

=> Segundo um estudo da l!niversidade da Califórnia sobre os efeitos 
psicológicos da violêneta na TV; "O risco da violência na TV está no 

", ,_ c"'lf ..... ~ . aprendi~do.de eom~.agir violent~I1l:ente, na dessensibiJização para as 
conseqüências prejudiciais da violência e num medo maior de ser vítima 
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da violência", diz o estudo, calculando que 73% dós atos de violência na 
TV não são punidos, o que transmite ~ cri~ças a idéia de que a violência 

. compensa, ou pior, de que é wn div~me~to. I . 

1/3/96. 
.... oi ~ 

A televisão e as crianças: Sinal Aberto - Gabriel Prinlli (Jornalista). 
Gazeta Mercantil, 1/3/96: Artigo assinado.­. ,. . 

=> ]~ co"mo se aquele inofensivo eletrodoméstico, que entretém os 
pequenos quando não temos tempo para" eles, de nh>ente adquirisse 
poderes malignos e conduzisse os nossos ftlhos pah o"abismo da violên­
cia, do crime e da degr~~ção moral. No entanto, ~da disso acontece. 
Nenhuma pesquisa obteve dados conclusivos. ,,1•. " 

~, 

9/4/96 r ' 

Crianças dos anos 90 - menos tempo em frénte 4TV: Pesquisas de
 
agência norte-americana revelam que os computadores pessoais e a
 

, TV a cabo fiz~ram diminuir em: 18% a a~diência Ido público infantil
 
- nos últimos 12 anos - Geraldine Fabrikant (Co~espondentedo New
 

York Times). Jornal da Tarde, Variedades, 9/4/96. Reportagem 
assinada. 

=> Mas não se enganem: a maior parte das 28,2 rr:iilhões de crianças dos 
EUA, na faixa. entre 2 e 11 anos, ain~ gasta mais ~emp9 assistindo tevê 
'do que praticando qualquer outra arividade ­ umà média de 21 horas e 
38 minutos por seman.a. . I 

I;, '\ 

.., ,1/5/96, 

TVs ameriCaTias criam'"censura" de programas -:- Carlos Eduardo 
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Lins e Silva (Jornalista correspondente). Folha de São Paulo, 115/96. 
Reportagem assinada.. 

=> Os 30 mais importantes executivos da indústria da televisão DOS 

Estados Unidos prometeram ontem ao presidente Bill Clinton que até o 
fim do imo terão preparado um sistema de censura classificatória para 
seus programas. Sobre o Vchip: Nós estamos devolvendo'o controle 
remoto para as mãos dos pais,. diz Clinton. 

4/5/96 

. ,; ,Ministério Público quer mudá;' programas de TV- Folha de São 
Paulo, Leis, 4/5/96. Artigo sem assinatura. 

~> Contra os programas em que as pessoas partieipam quando apanhadas 
de surpresa. Pegadinha do Faustão e Câmera Escondida do SBT. O ideal 
seria que. inspiradas nas regras da Constituição, as ~missoras adicionas­
sem a seu código de ética (a Abert tem um), nonnas que taxativamente 

·vedassem a exploração da pobreza ou da ingenuidade. 
i,.: r 

" 

6/5/96 

Direito de Recusa - tesar Màia (Prefeito do Rio de Janeiro). Jornal 
do Brasil, 6/5/96. Artigo assinado. 

=> Recentemente b~ixéi decreto estabelec~ndo entre as responsabilidades 
edueativas da Prefeitura a orientação às famílias acerca dos efeitos da 
programação de Tv. Como traçar a finíssima linha entre o que é censura e 
o que é defesa dos padrões morais da comunidade? 

19/5/96 

Autores discutem virgindade de Zilda - Correio Braziliense, Cor­
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reio da TV, 19/5/96. Artigo sem assinatura. " 

. ".'"=> Na contramão da onda de promiscuidade que i~vade as novelas, a 
pe,"",onagem Zilda, vivida por Adriana Esteves eIl) Razão de Viver, é uma 
abeJ~ção. É verdade que os novos adaptadores airida não conseguiram se 
. I 
entw.der com o autor Crayton Sarzy quanto ao perfil sexual da protago­
nistl, mas a recomendação do autor é para que a mocinha pennaneça 
invicta até"praticamente o fim da trama.. 

19/5/96 

o Sexo Põe Fogo na Tela da Tevê: Personagens de novelas só pen­
, I 

sam naquilo - Ana Cristina loselli (Repórter da TV Press). Correio 
Braziliense, Correio da TV, 19/5/96. Artigo assinàdo. 

=> Beijos, abraços, sussurros, peITidS entrelaçadasie muitos amasses a 
cadl dia se multiplicam nas novelas, temperando com boas doses de 
sedução as tramas folhetinescas. É tanto rala e rol~ que os personagens 
parecem não fazer mais nada na vida a não ser muito sexo. 

20/5/96 

.Luxúria Desenfreada - Correio Braziliense; Dois, 20/5/96, Artigo 
sem assin~,tura., . 

=> A novela O Fim do Mundo vai levantar uma sépe de polêmicas, 
especialmente quando seus personagens começarem a r,esolver os proble­
mas na cama. A noite.de amor entre um frei e umi carola promete ser um 
dos pontos mais quentes da trama e também o mais eontroverso., 

26/5/96 , , 

Violência corre solta na TV: Sistema de classific4ção não impede 
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que, no vale-tudo pela audiência, crianças assistam a pancadarias, 
estupros e assassinatos - Luciana Nunes Leal (Jornalista). Jornal do 
Brasil, 26/5/96: Reportagem assinada. . 

=> "Procuramos respeitar os horários estabelecidos pelo ministério. O que 
aconteceu esta s~~ no Cine Trash foi que fizemos uma seleção com o 
pior do pior", justifica o diretor-geral da Rede Bandeirantes, Rubens 
Furtado. IISempre existiu violê~cia na ~ o público gosta e não se sente 
incentivado a cometer atos de violência. Nos EUA, 92% dos americanos 
acham que a violência na televisão aumenta a violência nas ruas; 81 % 
acreditam que a programação de sexo explícito corrói a moralidade; 92% 
culpam a TV pelo sexo antes do casamento e 76% acham que a programa­
ção estimula a gravidez na adolescência. 

21/6/96 

Censura Familiar - Folha de São Paulo, 21/6/96. Reportagem sem 
assinatura. 

=> É defensável a tese de que os pais' ou responsáveis têm direito de, de 
alguma forma, exercer o controle sobre o que seus filhos ou tutelados 
assistem na TV Nesse sentido, o projeto de lei do deputado Mendonça 
Filho (PFL-PE), que estabelece a obrigatoriedade da instalação de um 
dispositivo nos aparelhos de TV (Vchip). 

30/6/96 

A TEVÊ em alerta vermelho: Pesquisa do JT mostra que as emissoras 
carregam nas cenas de sexo e violência mesmo na programação 
diurna - Sérgio Roveri e Graziella Beting (Jornalistas). Jornal da 
Tarde, 30/6/96. Reportagem assinada. 

=> O Ranking de uma tela quente: mostrando o resultado da pesquisa, 
comparando, para os horários manhã, tarde e noite, a quantidade de sexo,

-' . 
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nudez, palavrões, comportamento anti-social. uso; de. drogas e cenas 
,_o	 picantes. Comparadas: Bandeirantes, CNT/Gazeta, Cultura, Globo, 

Manchete, Recorel, SBT, Canooo, Fox)mO Telecine e TNT. 
.	 . ; ~. 

1/7/96 

Inteligênciti ~â TV- Gilberto Dimenstein (Arti'tulista e jornalista). 
:.Folha de São:Paulo, 1/7/96. Artigo assinado. . . 

=> Ao com~l~tar 18 anos~ o americano já ~ssistiu1 na televisão a 40 mil 
assassinatos e 200 mil agressões. Apoia& em ceritenas de pesquisas sobre .. ; ~ . 

eff:itos negativQs da TV na fonnaçà~ das criança~, a ofensiva de pais, 
professores, psicólogos e. médicos se espalhou pe,lo país, obtendo ontem 
uma vitória expressiva. Pressionadas as emisso~ anunciaram ontem que 
se comprometem a transmitir semanalmente no nünimo três horas de .	 , 

programação educativa. 

4/7/96 

.,'	 Tevê e re~;ponsabilidade social - Roque Spencer Maciel de Barros 
(Professor de Filosofia e Educação). Jornal da Tarde, 4/7/96. Artigo 
assinado. 

=> A televisão 'aberta fornece ao telespeetador aquilo que ele imagina que 
quer ver. Programas, enfim, para satisfazer ou despertar o que há de mais 
animal e bárbaro no ente humano. I 

8/7/96	 I 

TV na família -. Anna Veronica Mautner (psic.lhalista). Estado de 
São Paulo, 8/7/96. Artigo assinado. 

=> Cada dia sem mudança é mais um dia sem discussão a respeito do que 
assistir. Fala sobre o efeito do costume ao ho~bs fixos e habituais da 

. .'
programação da televisãõ sobre a vida em famíli.a. 
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817196 

A televisão e você: A passividade é, de longe, a pior seqüela dos 20 
anos de ditadura - Carlos Alberto di Franco (Diretor de lnnovation, 
International Media Consulting Group, e professor de Ética 
Jornalística). Estado de São Paulo, 8/7/96. Artigo assinado. 

.. , 

=> Pesquisa realizada pelo JomaldaTarde nos dias 23 e 23 dejW1ho 
comprovou que a ielevisão, por falta de conteúdo e pela pragmática 
estratégia de que conquistará audiência com cenas de violência e sexo 
pesado. se transformou num contínuo c1ip, assanhado e desregrado, em 
que as imag'ens deixaram de se relacionar diretamente com o que está 
sendo dito, espelho de sua indigência conceitual. Faia do Código de Ética 
da Abert, lançado em fevereiro de 1991, código de Defesa do Consumidor 
e Estatuto da Criança e do Adolescente e a Portaria nO 773. 

1417196 
, . 

Nudez invade TV nas tardes de domingo: Ná briga pela audiência, 
cresce a exposição de corpos nus e seminus nos programas do Gugu , , 
e do Faustão - Jornal da Tárde, 1417196. Reportagem sem assinatu­
ra. 

=> Nós criamos um programa de auditório para todo tipo de pessoa: wna 
bora tem bunda, outra hora tem choro, outra tem atração para criança 
(Faustão). Se naquela tarde Divine pegasse o controle remoto e trocasse o 
programa do Gugu pelo do Faustão, assistiria à versão global para a 
matinê de domingo. um concurso das melhores nádegas, versão feminina 
e masculina, segUido pelos desfiles da núss bumburri NilZa Monteiro e da 

.' ". búmbum-cxponação Valéria Vanessa' Ilustrado. 

'I ~ .14/7/96 

Liberdade sem pennissividade: Ministério da Justiça estuda propos­
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I 

tas de apLicação de sistemas classificatórios para programas de 
televisão - Cannem Moretzsohn (Jornalista). Jornal de Brasília, 14/ 

. 7/96. Rejloruigem assinada. • " 
'. , r.~!tf 'Ju.- ..• ~ " ".,,1 ~ 3 

,=;> .Em t~trtPOS de ex~~a ,velocidade de infonn;ação, intercâmbio de 
culturas, cÇ)mo respeitar os padrões morais, religiosos, éticos de dada 
família b~siJeira? Ess~as questões, no niliumo dtlicadas, têm sido alvo dos , 
e"tudos do Departamento de Classificação do Ministério da Justiça. Há 
mais de:,um ano a equipe vem preparando propo~tas de aplicação de 
.sistemas c1assificatórios específicos para cada ~eiculo. Estamos discutin­
dQ um ~ervjço que seja sustentado pelas próp~a,s emissoras, com conteú­

.-~.. 1...._ do roltado para o interesse público. Depoim~n~c:' .de pais e mestres. 

ri 

, 
26/7/96 

Erotismo liberado para menores: A escalada s~xual na TV influencia 
as crian\:as e preocupa os pais - Veja, matériaidê capá, 2617/96. 
Artigo Sl~m.. assinatura. , . \. r·· ~ ",' 

') " "' => Contém pesquisas sobre o conteúdo do sexo na T~ sobre o que a 
.. população acha d~sse conteÍldo. Sete m~ninas e quatro meninos de 7 a 13 

~ . ... . "' , . . . I·' 
anos falam sobre masturbação, uso de camisinlia. virgindade e relações 
sexuais. 

, .,. ,
'.1 

. , .I' t~ 

..{., 

30/7/96 . 
. c.''" - ... ! ""'1· 

TVsfazem acordo para transmitirprogmrnas /{ducativos infantis--
Roger Fillion - Reuters (Jornalista, Correspondente). Gazeta Mercan­
til, 3017196. Noticia/reportagem. 

,=> Washington - As principais redes de televisão dos EUA passarão a 
;,:ransmitir pelo menos três boras semanais de p1rogninlas educativos para 
as crianças segundo os tennos de um acordo c6nc1uído eom o governo, 

,.." ,,,,,,'~, Ao; 7" anUnciou ontem o presidente Bill Clinton. O a~ordo ainda precisa ser 
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aprovado pelo f CC, que até o momento se encontril em um impasse de 2 a 
2 sobre a questão. 

c, 

3117/96 

Toda nudez será permitida: Cenas de sexo em programas assistidos 
por crianças e adolescentes geram debate sobre limites do erotismo 
na televisão - Edna Dantas e Evan Cláudio (Joritáiistas). ISTO É­
1400,3117196. Reportagem assinada. 

, . "/ - ... . 

=>'''0 Gugu é taradinho. Seus jog~s mostram os seios e o bumbum das 
, .~, " . mulheres" (Thiago Cacerelli, nove anos). "Eu e irúnhanamorada fieamos 

um em cima do outro como nas novelas" (Evandro da Silva, 11 anos). 
700/0 das faITÚlías não controlam o te"rnpo"em 'que seus filhos ficam à 
frente da televisão. O abuso erri números (quantidade de cenas 
contabilizadas no periodo de 13 e '14 de julho, do meio-dia à meia-noite) 
- tabela, Margritt, diretora do Departamento de Classificação Indicativa 
do Ministério da Justiça. 

13/8/96 
"::!- ( ../ "i)··L. ~. 

Transpotting livre para entrar em cartaz: Promotora arquiva pedido 
de apreensão do filme. Acha dificil alguém se interessar "or droga 
após vê-lo - JÓrrial da Tarde; '13/8/96. Reportagem sem assinatura. 

• , • <I _ ,:" • 

=> Segundo o parecer da promotora,' o pedido d~ advogado não tem 
amparo'legal, pois indica a existência de crime antes da exibição pública 
da fita. 

13/8/96 

Promotora pede arquivamento da representação de Coslovsky: 
Transpotting - Ministério Público condena eventual censura do 
'filme -,, Í'emando Oliva (Jomalis~rFolhade'São Paulo, Ilustrada, 
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13/8/96. Reportagem assinada. 

~> O advogado Colovsky pede a proibição do filme por achar que ele 
ínc;entivajovens a consumir heroína, usando o art. 5° da Constituição.

I 

. .... ~ 

'li [TI •.l " 

14/8/96 
, " I 

.' ,.' . I 

O fim da censura: Ministério da Justiça propõe hoje a extinção do 
.,Departamento de Classificação Indicativa - Luiz Costa Pinto e 
• Mànya Millen (Jornalistas). O Globo, 14/8/96, Reportagem assinada. 

.. .! 
,~. => Os representantes do Governo vão propor na1reunião de hoje a criação, , 

d,mtro da Ab.ert, de uma espécie de conselho de lauto-regulamentação da 
produção e de'programação audiovisual de nosS?s cinemas e de nossas 
emissoras de ~y abertas. 

17/8/96 

Sensualidade Refreada - Ana Lúcia do Vale. Correio Braziliense, 
-17/8/96. Artigo assinado. . i 

."'( ... '". . .­
!" => Devido ao constante festival de peitos peludbs e dorsos femininos à

' .. 
.mostr3 nas ~óvelas da Globo, o vice-presidente Ide operações da emissora, 

• . José B.?nifácio de Oliveira Sobrinho (Boni), fi rveu tornar medidas para 
.co~b~ ~ que alguns expec~dores~ consideram w:n incômodo. 

1lI9/96 

O sexo deve ser censurado na publicidade? - Isto É, Polêmica, 11/ 
9/96. Re:portagem sem assinatura. 

. . '.';, . ~ . 
:=> ~'No meu entender. está tudo muito frouxo elargado, principalmente , ' ,;om'as coisas que saem na televisão" - NeJsdn Gonçalves, cantor. "Toda . , 
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uma geração criada com base na repressão sexual não diminuiu o número 
de esrupradores" - AgneJo Pacheco, pubJicitlirio. 

11/9/96 

Domingo de Horrores -. Rosualdo Rodrigues (Jornalista). Correio 
Braziliense, 1119/96. Reportagem assinada. 

, I~. 

, , => Seios, coxas e traseiros femininos se tomaram munição obsoleta na 
guerra pela audiência travada entre Gl~bo e SBI todas as tardes de 
domingo. Para manter a liderança, os produtores de Domingão do Faustào 
e Domingo Legal perdem de vez o bom senso e apelam cada vez mais 
para o bizarro. 

t" ..• 

. i 

14/9/96 

A TV deve ser regulamentada: Entrevista cóm Róbin Moss, Chefe de 
transmissões educacionais da Comissão Independente de Televisão 
(ITC), órgão responsável pela concessão de licenças a emissoras 
comerciais e pela manutenção de padrões éticos nas transmissões da 
Inglaterra. ­ Cláudio Cordovil (Jornalista). Jornal do Brasil, 14/91 
96. Entrevista. 

"j '[' 

:. 'I => Defende um conselho ético que fisealize o conteúdo dos programas a 
partir de um código de conduta de agência diretamente ligada à esfera 
legislativa. Para Moss, conter os apelos.generalizados de 
desregulamentação a todo custo em uma sociedade globalizada é a única 
maneira de fazer com que a televisão trabalhe para o povo e não contra 
ele. 

22/9/96 

TV - a hora do consumidor: Qualidade técnica não garante retidào 
ética. E sem ética é o vazio - Carlos Alberto di Franco (Diretor de 
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Innovation, Intemational Media Consuiting Grdup, e professor de 
Ética Jomalística). Estado de São Plnilo, Espaç~ Aberto, 22/9/96. 
Artigo assinado. 

~:> As fauúlias têm direito a um parâmetro para :seus filhos, com horários 
que sejam cumpridos. Senão ficam à mercê da guerra de audiência das 
emissoras. Comentário de Margritt Schimidt, diretora do Departamento de 
Classificação Indicativa do Ministério da Justiç~. A decisão de criar" wn 
conselho para classificar a programação foi tarJada em reunião entre a 

.. Associação Brasileira das Emissoras de Rádio elTelevisão (Abert) e o 
ministro da Justiça, Nelson Jobim. 

25/9/96 

França controla sexo e violência na TV: Cons~lho que rege conces­
sões manda tevês informarem ao público sobre. o grau de erotismo e 

. . :	 j 

• pancadaria em filmes e programas -	 Correio Braziliense, 25/9/96. 
Reportagem sem assinatura. 

=~> "Fiz a luta contra a violência na te~evisão m:eu cavalo de batalha", 
I , c:ostuma dizer Hervé Burges, presidente do Conselho Superior de 

Audiovisual (CSA) da França. Acordos de rendvação das concessões 
obrigam as emissoras a elaborar um código de informàção ao público, em 
matéria de violência, erotismo e pornografia. 

25/9/96· 

o direito de escolher - Margrit Dutra Schmidt (Diretora do Depar­
tamento de Classificação Indicativa do Ministério da Justiça). Cor­, 
reio Braziliense, 25/9/96. Artigo assinado. 

I 
=> Relata o andamento das negociações com ~ Abert:, para criação de um 
organismo colegiado de auto-regulamentação ?-os meios de comunicação 
de massa. ~: _ , 
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8/1lI96 

" Guerra contra violência nas telas de TV: Na ~ampanha de revisão 
moral que corre a Grã-Bretanha, governo estuda Critérios para con­
trolar exibição e venda de filmes - Lola Galán (Jornalista do EI 
Pais). Correio Brasiliense, 8111196. Reportagem assinada. 

=> o governo britânico decidiu pôr fim à violência que chega às casas por 
meio da televisão ou dos filmes de vldeo. A ministra da Cultura e do 
Patrimônio, Virgínia BottornJey, convocou com urgência os responsáveis 
pela BBC, a Comissão Independente de Televisão - com responsabilida­
des sobre as cadeias particulares - e o órgão que analisa a qualidade dos 
programas que são tranSmitidos; para discutir o pacote de medidas 
destinadas a proteger os telespectadores mais vulneráveis à violência que 
é transmitida pela televisão:, as crianças. 

, I 17/11/96 

A tevê posta sob controle - Roque Spencer Maciel de Barros (pro­
fessor de Filosofia e Educação). Jornal da Tarde, 17/11196. Artigo 
assinado. 

=> Os pais devem ter condições de preservar seus filhos do bombardeio 
antieducativo da maioria dos programas de televisão. Fala do projeto de 
Lei n° 1.256/96, do deputado Cunha Bueno, que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de os novos aparelhos de televisão conterem dispositivo 
que possibilite o bloqueio temporário da recepção. de programaçào 
inadequada". [Vchip]. 

Nudez Altera o IBOPE: A novela Xica da Silva, exibida pela rede 
Manchete, conseguiu um significativo aumento de três pontos no 
IBOPE, na quinta"feira passada. Tudo por conta da primeira cena de 
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nudez da atriz Tais Araújo, que até então estavaiproibida de tirar a 
roupa em cena, por ser menor de idade. - Corr,eio Braziliense, 2/12/ 

. 96. RejJortagem sem assinatura, 

=> O banho nu de Tais chegou a 3,9 milbões de ~domicilios - só na 
capital paulista .- dois dias depois que a atriz completou os tão esperados 

, , t, . .' ~ 

18 anos. I 

..• I 

4/12/96 

Nudez Esperada: Manchete faz suspense para tirar a roupa de Tais 
Araújo, rrias a audiência cai- João Gabriel dd Limà (Jornalista). 
Veja, Televisão, 4/12/96, Reportagem assinada. 

;:> Exibida na noite de quinta-feira passada, a ~udez de Tais Araújo dura 
dois minutos e vinte segundos - um tempo enorme para a televisão. Taís 
tirou a roupa em Xica da Silva não como personagem, pofs não havia 
nenhuma necessidade, na trama, para que o fiz~sse. Sua nudez foi um 
recurso - b~l - pará alavancar pontos na a~diência explorando suas 
formas de atriz. Ela não foi a primeira a chorarl\por esse motivo. 

8/12/96 

Meninas que viram mães antes da hora: Ah, esses nossos filhos­
Correio Brazi1iense, Capa, 8/12/96, Artigo se~ assinatura, 

=> De repente, a barriga pesou sobre a calça saint-tropez: O corpo tomou 
fonnas arredc::mda:das e a menina sentiu um cotação bater dentro de si. A 
chamada remete para a pág. 20, que tem o título: "Urna geração de mães 

.ainda meninas". Página inteira. 

., 
J 
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29/1/97 

Acabou a Brincadeira - Marcelo Abreu (Jornalista). Correio 
Braziliense, Cidades, 29/1/97. Artigo assinado. . 

~> Censo realizado pelo IBGE, no final do ano passado e divulgado esle 
mês mostra que as adolescentes com idade de 15 a 19 anos. mudaram as 
regras do jogo. E estão engravidando numa proporção crescente. 

'. 

29/1/97 

Noite de Prazer -' Mernardo Scartezini (Jornalista). Correio 
Braziliense, Dois, 29/1/97. Artigo .assinado. 

=> As madrugadas da Tevê Bandeirantes foram invadidas' por filmes 
eróticos de qualidade duvidosa. O critério de seleção é objetivo: "Tem que 
ter mulher bonita e uma cena quente nos primeiros 20 minutos", explica o 
programador da emissora. 

11/9/97 

À margem da concorrência: Canais de serviço usam criatividade e se 
tomam boas alternativas - Rosualdo Rodrigues (Da Equipe do 
Correio). Correio Braziliense, 9/11/97 -' Correio da Tv, p. 6., 11/9/ 
97.'Artigo assinado. 

=> Toda a discussão em tomo da" acirrada e apelativa disputa entre Globo 
e SBT pela audiência das tardes de doniingo serviu como despertador 
para a necessidade de se discutir amplamente a qualidade da programação 
de tevê atualmente veiculada. Mas, o mais curioso é que, no mesmo 
momento em que a imprensa se assusta com o festival de baixarias que 
assola a telinha, surgem canais que são justamente o oposto disso tudo 
que tem servido de prato principal naS pautas dos ca'dernos de tevê. Os 
canais F:utura e TV Senac - ambos veiculados pela Net ---;::- vêm se juntar 

." • '. • J • 
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I 
a wna empreitada que a Tv Cultura e a rede de eritissoias educativas, a 
Rede Brasil, vêm travando há muito tempo, que é la de se fazer uma 
televisão voltada para a educação, sem ser excessivamente didática ou 

- ... - I • 

modorrenta. I, , . ··1" ~ ... I·'~ 

.,, 
8/10/97 

, 
Violência bastarda - Eugênio Bucci (Jornalista),1 Veja, 8/1 0/97 ­
Tempo de TV, 8/10/97. Artigo assinado. 

=> O desejo de consumir não tem pai nem mãe, mas a criminalidade pode 
ser sua filha.. 

.. . f. o'. t~ 

31110/97 • . , 
·'i 

TV - Prec:onceito, Machismo e Sexo na Prograrriação Infantil: Exclu­
sivo - Pesquisa Claudia - Andréia Peres (Jornalista), Claudia, nov./ 
97. pp, 24-31, 31/10/97. Reportagem assinada. 

=> Considerados inofensivos por pais. anunciant:es e emissoras, os 
programas infantis exibem cenas de assédio e de' abuso· sc;.ual e têm um 
conteúdo machista e preconceituoso, que freqüentemente passa desperce­
bido: Os segUintes números revelam resultado d~ pesquisa em 151 horas e 
311 minutos de programação infantil: 49 iricidências:de estereótipos 
sexuais; 46 estímulos eróticos visuais; .45 de culto ao corpo; 43 atitudes 

• . . ~ . . I '. 

sensuais; 36 relações de gênero; 18 estímulos eroticos verbais; 15 carícias 
eróticas; 12 piadas maliciosas; la estímulos'm~sicais;9 referências a 
homossexualismo; 8 fantasias sexuais envolvendo u não fetiches; 8 
re:lações sexuais sitÍniladas e insinUadas;' 7 referências a sexualidade; 2 

,.. nferéncias a intenção de ter filhos" I 1 ~ 

." ~ 

~. , 

, , 3111/97' 
.~ ,I 

• ' .' j

Nos ÊUA, "Gugus" e "Faustões" sãobein'-cómportados - Esther 
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Hamburger (Jornalista). Folha de São Paulo, Ilustrada, p. 5 - Televi­
são, 3/11197. Reportagem assinada. 

=> Por mais aberrantes que sejam os exemplos norte-americanos, não 
. passam de muitíssimo bem-comportados ancestrais ~ versões brasilei- ' 

f~'··~··· raso Rêferência's aos progràmas do Gugu e dõ Fausião~ cónsiderados de 
"lnaug'osto . ~ o .' i .. . . . . 

\ 

5/11197 

A casa alheia como esgoto - Eugênio Bucci (Jornalista). Veja, 5/111 
97 - Tempo de Tv, 5/11/97. Artigo assinado. 

=> Os donos de emissoras fariam muito se n~o levassem ao ar o lixo que 
recusam em suas casas . .' . . .,, ~'t"'J, . '''li'' l ~ 

... ..,. . " 

. , 

" .~ 

.,1 

I, I. ~. .' I ~ ~., li 

. f' , 

. .. ,. 
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., . 

., 

5.,2. Maté'rias Jornalísticas Sobre o 
Tema da Comissão 

. I 

5.2.11. Àmargem da concof)rência
 

Rosualdo Rodrigues 
Da equipe do Correio 
Correio Brazíliense, 9/11/97 - Correio da TY"P. 6., 11/9/97 

Toda a discussão em tomo da acirrada e apelativa disputa 
;"ntre Globo e SBT pela audiência das tardes de domingo serviu 
como despertador para a necessidade de se discutir amplamente a 
qualidade da programação de tevê atualmente veiculada. 

í 
Mas, o mais curioso é que, no mesmo momento em que a, 

imprensa se assusta com o festival de baixarias que asso la a telínha,, 
surgem canais que são justamente o oposto disso tudo que tem, 
servido de prato principal nas pautas dos caqemos de tevê. 

Os canais Futura e TV Senac - ambos veiculados pela Net 
I 
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- vêm se juntar a uma empreitada que a TV Cultura e a rede de 
emissoras educativas, a Rede Brasil, vêm travando há muito tempo, 
que é a de se fazer uma televisão voltada para a educação, sem ser 
excessivamente didática ou modorrenta. 

, . 
-, ! 

,Não é o caso de sedi:zer que esses canais-apontam para a 
'solução. Até porque eles funCionam num esquema completamente' 
diverso do dos canais comerciais. Mas mostram, em primeiro lugar, 
que os telespectadores que tanto se 'queixam da violência e do sexo " 
visto na Globo, no SBT e em canais afins - e mesmo de alguns por 
assinatura - continuam sintonizados nesse tipo de programa se 
quiserem. 

Entre o agarra-agarra na banheira do Domingo Legal e aquele 
,	 , 

velho filme em preto e branco exibido pela TV Nacional, que faz a 
alegria dos cinéfilos, M mais opções do que pode imaginar o 
telespectador preguiçoso. Esse que engrossa os números do Ibope e 
dá argumento para as emissoras comerciais justificarem suas estraté­
gias para vencer a concorrência. 

Fruto do esforço concentrapo de 13 entidades privadas, o 
Futura reutiliza produções e material de arquivo da Globo e da 
Fundação Roberto Marinho e até mesmo curtas-metragens para 
ilustrar programas criativos, leves, que procuram escapar do ranço 
didático, mas que têm objetivos definidos. 

.Chega ao requintê de exibir Memorial de Maria Moura 
seguida de comentários históricos e depoimento da própria RacheI de 
Queiróz, autora do romance que originou a minissérie. Ou de apre­

.,	 sentar longas-metragens que servem de ponto de partida para uma 
discussão entre estudantes e profissionais sobre a realidade que cerca 
determinadas profissões. 

O TV Sen~c ainda é pouco conhecido do público - foi 
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incluído há apenas uma semana na grade da Net -, mas segue uma 
I • 

.filosofia parecida com o do Futura. Mantido pelo SENAC (Serviç,o 
Nacional de Aprendizagem Comercial) de São raulo, o canal tem 
uma programação diversificada, mas orientada,'principalmente, para 
a abordagem de questões relativas ao mercado de trabalho e fOrma­
ção profissional - área de atuação da entidadeIpatrocinadora. 

. , 

Enquanto dois adolescentes e uma atriz ifalam das peculiari­
dades das profissões num programa de formato, dinâmico, Deu 
Trampo, um documentário sobre o atual cinem~ nacional a,proveita 
para mostrar as perspectivas que se abrem para a formação de mãQ­
de-obra na indústria cinematográfica. E por ai rai. Turismo,. ecologia" 
beleza, qualidade de vida, culinária, Internet, segurança, saúde, 
moda, fotografia. Tudo que serve de matéria para os programas de

I • 

um canal convericional serve também para os programas do TV
 
Senac.
 

Para uns, canais assim podem ser um o,ásis de qualidade em 
meio à ioaixaria generalizada que toma conta dia tevê. Para outros são. 
simplesmente chatos. Mas o que importa é a p,ossibilidade de se usar· 
o controle remoto. Ainda que a existência dessas opções nã0 isentem 
os grandes canais da responsabilidade de ofer~cer aos seus milhares. 
de telespectadores uma programação digna. 

5.2.2i Por.Trás do índice do 
I 

IBOPE, 
...... ... s', '+ • 

Opiniê.'o das pessoas nas ruas contraria os números de audi~ncia 

que justificam a baixaria da programação de; tevê 

Correio Braziliense,13/1 1/97 - Dois, p.' 8. 
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Rafael Faria ,~ 

Da equipe do Correio 

Emissoras de tevê não dão ponto sem nó. Se o mau gosto domina 
parte da programação e certos produtõs apelam para o grotesco, o 
erotismo e o sensacionalismo, é porque há consumidores interessa­
dos. Os números do ibope são tão eloqüentes e poderosos que esta­
belecem as estratégias de programação de cada emissora~ 

~ No entanto, enquanto uns se divertem com o propalado baixo 
nível da televisão, os mais criticos se alvoroçam contra programas de 
apresentadores como Faustão, Gugu, Ratinho e Márcia. Essa última, 
a ~vitima preferencial das reclamações. 

Uma pesquisa da DataFolha, divulgada pelo jornal Folha de 
S. Paulo no domingo passado, indica que 72% dos paulistanos 
defendem a criação de um órgão fiscalizador da programação de 

. tevê. A mesma preocupação com a qualidade do que é veiculado na 
tevê foi revelada pelo público brasiliense numa enquete rápida 
realizada nas ruas da cidade. 

"Vi uma vez. É muita baixaria, muita roupa suja lavada fora 
de casa. Muito feio isso", acusa a pensionista Carmem Cordeiro, 55 
anos, moradora do Gama. Ela se refere ao show de pendengas 
interpessoais transmitidas mis noites de terças-feiras pelo SBT, 

, dentro do programa Márcia. "Esse Márcia-é lerrivel, horroroso, o 
" pior de todos", continua a evangélica d3Assembléiadé Deus que 

·também não morre de amores por Fausto Silva: "O Faustão é uma 
pessoa inteligente, mas desperdiça a inteligência com besteiras. Ele 

, fala bobagem demais", avalia. ' 
J l I· , 

! . No lugár do Domingão do FauStão e de Márcia; Carmem 
preferiria ver programas "educativos, instrutivos". "Eu não perco o 

.; " 
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meu tempo. Em vez dessas bobagens, vou ler minha Bíblia, que eu 
ganho muito mais. Mas não é porque sou evangéiica que digo isso. 
Conheço várias pessoas que não são crentes que também não supor­
tam esses programas. Baixaria você encontra por:toda parte. Quando 
chega em ,;asa cansada do trabalho, vai ouvir boBeira? Pelo amor de 
Deus.",manifesta-se a fã de Ana Maria Braga. i . 

Pani outras pessoas, Márcia não é perda qe tempo. Muito
 
pelo contrário, tem seu lado instrutivo. "Gosto porque mostra a
 
realidade, as coisas ruins que acontecem. Pode sb- um exemplo de
 
vida", det:~nde a estudante Shirley Barbosa, 17 apos, residente em
 
Samambaia, que confere o programa praticamente toda semana.
 

"Naquele programa da Márcia, só se falajbesteira. Falta 
criatividade na tevê. À noite, fico passando pelos canais e não tem 
.nada que presta", queixa-se Antônio Figueiredo,!46 anos, funcionário 
público que trabalha no Palácio do Planalto. 

Simone Santos, 20 anos, do Lago Norte, :complacente com a 
programação em geral, acredita que Márcia extrapolou o bom-senso.

. I 

"Não tenho nada contra esses programas tipo 090 Gugu e o do 
Fauslão.Acho superdivertidos. O que eu considero ridículo é aquele 

.da Márcia: aquelas baixarias, mãe discutindo com filho. Não tem
I 

nada a ver colocar em público a vida particular:'; opina. 
. 1:·\ 

Sua amiga, Ursula Marcela, 12 anos, investe ç:ontra Ratinho, 
o apresentador mundo-cão da Record: uÉ chato.: O cara sobe na mesa 
e ficapuJando!" Em contrapartida, no entender da menina, Fauslão é 

. • I - . 

o que há de mais legal na tevê, por conta de sua~ Pegadinhas. 

O programa de Fa~~toSilva ajudou a de:sencora;~ Eliete da 
Silva, 19 anos, que mora no Gama, a ver televisão. Para ela, o pior 
momento foi a célebre edição no ano passado ein que o garoto Rafael 
dos San~JS serviu de atração por, aos 15 anos, medir 87 centímetros e 
pesar oito quilos. '~Minha mãe, qu~ não p~rde uln Domingão, me 
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, chamou para ver. Achei uma aberração o programa ter úsado o 
menÍlro"-:Empenhaâa nos estudos para o próximo vestibular para- ' 

Geografia na UnB, Eliete está em abstinência de televisão já faz dois 
meses. ''Não vou' perder tempo. Tambéiri, a menos quê você tenha 

,~"'1 . '" - ., '" 

tevê por assinatura, não passa nada que presta. São aqueles progra­
mas massacrantes no domingo. Gugu e Faustão fazem a gente sair de 
casa", critica. 

.. .' 

Futilidade e vulgaridade, na opinião de Eliete, são os ingredi­
. .	 entes básicos empregados por Gugu, Faustão, Márcia e similares. 

"Esses programas banalizam sentimentos. A Márcia chega a colocar 
no ar briga de familia. O povo é tratado como otário (caso das ditas 
pegadinhas deFaustão e Sílvio Santos)", analisa. 

"Desde novelalté Ratinho;não·gosto de nada", diz Pedro 
,	 , .J 

'" Bandeira, 20 anos, aluno de Estatístic:l da UnB·e morador do Lago 
Norte. "É tudo muito vulgar, uma palhaçada." Ele se refugia, então, 
em Já Soares, Jornal Nacional e, assinante da TVA, principalmente 
no canal HBO. " '. 

Bem mais satisfeito com os rumos da televisão aberta está 
,Manoel Messias, 34 anos, :vendedor àmbulante dé' artesanato. O 
choque de horários dos shows dominicais de Faustão'e Gugu 
criou-lhe um problema. "Fico dividido", diz. Considera uma atração 
tão boa quanto a outra e ama os dois apresentadores em igual intensi­
dade. "Do Faustãó, eu gosto da inteligênci~, do jeito'que ele conduz 
óprograma, das piadas,Do Gugu, gosto da alegria que ele transmite, 
da descontração."	 ,.' ' . 

." . 

Mas Manoel não ficou contente com as recentes brigas pela 
audiência das tardes 'de domingo, quando Augusto Liberato e Fausto 
Silva competiram p'elo Ibope e para ver quem conseguia descer mais 
baixo. "Ultimamente, -está se' usando Um pouco de baixaria. Eles 

,estão pegândo'pesado. Tenho 'certeza que ninguém gosta da maneira 
como eles estão fazendo os programas agora", pondera. 
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,,·51213~JJ'5%dos'telésp'ect~dorés apóiam
 
I'" I,: ", ~.:. ~ ,;", .: •..•.., "L, I .' I" "."W 

,i~ ~~;contr~lle'so~re TV, revêla D~.t.áfolha 
"ó),' =.: I.. ~ . ~ .. ~ .r' d'~' fl'~"'·· ü~· v. ... t" •. " ." 

Folha de Sào Paulo, tvfolha, 9111/97, pp. 10, II ,. . ." 
·J'C." ••Segundo pesquisa, 72% dos paulistanos defendem a criação de um 

"', "0 órgão fiscalizador das programaçõe; das emi~so~'as 
• ",!t. , 

~. ,:r l ,r- , , I, •~C" 
)h.,.. ' .' , .,;, ,;•" 

-I \ 'h'. "Pesqu.isa realiza~a pelo Datafolha na ú1t~n\a quarta-feira, em 
,Sã!J,Paulo, revela que 75% dos telespectadores sã.o a favor de que 

_;c". eii~ta,algum tipo de controlé ;obre as pr~gramações'das'emissoras 
",,"', 'e·deTv. 20~~ dos 642 entrevistados po~icionaram-se c~iítra, 4% 

~. J ~>:... ", ~ "'.., ,1.0" ... ~ , 
mostraram-se indiferentes e o restante disse não saber. 

~·' •.'H••• <··'~ 

. , O indice,de aprovação do controle sobre as TVs é maior entre 
_ , 'r" I • _ "./ ~ ,-. .... I 

• as mulhems (79%) e os mais idosos,,(entre os que têm mais de 41 
., imO's,79% são a ~avor). ' "~o ':,'., ., .. .' 

t .~>t " 1 • '. .I~"" i< - •• '. l''~.J-

Segundo o levantamento, 72% dos telespectadores acham que 
.. I~ f' 1 r 

ó'd~eria-ser criádóurn órgão para avaliar os progtarnas de TV antes 
,'Ih-. ' 

de'~JâJ~xibiçãó.J 140/0 disseram que ·~s emissoras{levem continuar 
• " " )' . ~ ,-o. ." t ",. , 
totálmentl~ livres, e II % mostraram~se a favor da criação de um 
órgão que pudesse avaliar os programas após suA apres'êritação na 

" TV. ~:""., """:!:, ...J., ..•. , I' ',\1 ,.;"~.l... . 

"" .. . ."'J ,fI .J-;:'" ',' , ' .....'r '. .' ~ J. r.... ~; ,I .' ':" ...
Com relaçao ao orgao responsavel pela fiscahzaçao, 46% dos 

',),. j' . i,"'" r-' , . r\ .,... , ,. "'. • I '. ' 

entrevista.dos· disseram que ós donos das emissoras devériam exercer
r'r"',,< ,'.. ,.'" J~ .:,:, .- -' "'f"9"" i r." •

Ocontroll~ sobre suas programaçoes: 28% responderam que a SOCle­
4i;~ )'\'/'•.:.(: .. ~tI ,~_. . .... ~)r ~ _ .... 4 ,.':,' •• : - .~ ~~ .' ;.~. aJ -, 

';,. d t I[i" ,(;. '" ""1'". .(~. CI.I., 
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dade deveria-desempenhar essa função, e 20% disseram que o gover­
no deveria exercer o controle. "" 

r ~'r\nr··:' '1"	 ." 

Os dados, de um modo geral, apontam para a proposta defen­
,. dida pela deputada federal Marta Suplicy - que quer criar mecanis­

, é mos de controle da programação das emissoras (leia texto à página 
13). • ., 

Mas a pesquisa corri o telespectador difere de outra feita pelo 
~' Datafolhajunto aos assinantes da Folha Entre os leitores, 54,7% são 

,'contra a implantação de qualquer tipo de censura prévia - contra 
45,3% que são favoráveis (leia texto abaixo). 

I ,. 
' 

" 
. ."Sexoe violência', , . 

.' 

. , ,..t.' ./'. "',' ' 

Outro aspecto detectado na pesquisa com os telespectadores 
foi a rejeição ao abuso de cenas de violência e sexo na TV. 79% dos 
entrevistados concordam que as emissoras estão carregando na 

,violência -, contra -J 9%'que discordaram. • ' 
, ~;, ,r(~'~ ~;q~l.'~.~l.:~"! ... ';'.J.....·~·· ~;i ':, ~.'... 

", 76% dos telespectadores afirmaram que a programação atual 
abusa das cenas de sexo, e só 22% não concordaram, 

Sobre os programas dominicais, que têmapeladó ao erotismo 
"	 na gUem pelâ audiência, 52% c1assificatam o "Domingo Legal", do 

SBT, como inadequado para crianças, 40% disseram que o programa 
'é adequado: O' "Doiningão'do Faustão", da Globo, foi considerado 

, ,,' ., adequado'por 49% '"-.C..contra 46% que o 'apontaram corno impróprio 
,para'crianças> - '" ""',,, ,,: ., ,.» 

"j-\. . , ." . .... c",.; 

No entanto, os pais não proíbem seus filhos de assistirem a 
;,. esses programas -,,-. só 24% e 26% dos entrevistados disseram que 

tentàm évitai quê seus'finios véjaIÍ1~ respectivamente, "Domingão do 
Faústão" e"Domingo Legál". - _•• , ' ',. 
~,( 'I~~.... _.' • r..,t', ~~'" " 

Em respostas espontãneas, o "Domingão do Faustão", co­
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mandado por Fausto Silva, foi considerado Opioi programa da 
televisão brasileira, com 13% dos votos. O segun~do colocado nesse 
ranking foi o "Domingo Legal", de Gugu Liberat,o, com 9%.

"i ­
Ainda com respostas espontâneas, o "Jornal Nacional", da 

Globo,foi apontado como o melhor programa, c6m 14%. O "Domin­
go Legal" ficou na segunda posição, com 7%. 

. Entre as emissoras, a TV Culturaéa melhor avaliada - 66% 
dos entrevistados consideram sua programação ~tima ou boa -, 
seguida d'l perto pela Rede Glob0-L-65%. O SBr. é considerado 
ótimo ou bom por 52% dos telespectadorese a Band; por45%.

'. . 

Apesar de ser favorável ao controle sobre as TVs, 44% dos 
telespectadores acham a programaÇão-das emissor.as brasileiras boa 
ou ótima .- para 40%, ela é regular. 

. . ,. f.'i' 
'". , .' , 

5.2.4. Aresponsabilidade-da:s Tv! 
. ~,-, • L '. ,..... '.,' ~.' l. ;' 

I' :. 

Marta Supl~cy r '. :
 
Folha de S.Paulo, TendênciaslDebates, 24/11/97', opinião, p. 3.
 

.~, . _ . f"o.. .', "', .... • . 

Abordar a ética; aqúalidade dos programas de TV e o contro­
le público dos meios de comunicáção -'que;p~o e~queçamos, são 
concessões públicas - não é novo. Hoje, essa ~ uma discussão 
complexa, com novos elementos. , 
'.' ~. ~1' , i~ r 

. ' •. Durante a ditádur~;' sofre~os todo tipô de' cerceámento à 
I.~"'. l ' ,.,.,' • , , ­

libeidadf' de opiriião;de expressão cultural edelide~logia, sem contar 
as diferen~es formas de repressão que 'deix3ram Iprofundas marcas na 
nossa soeledade.. ,.. . .. .' . .' ". .• ' 
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, . 
Entretanto, em vista da indignação de grande parte da popula­

ção diante do baixo nível da programação, não podemos fazer com 
que nossa triste experiência inviabilize a retomada da discussão 
sobre direitos do telespectador. 

, ',: b 

É falso o dilema colocado por alguns que postulam que 
qualquer interferência no monólogo televisivo seja a volta à censura. 

. Países como Inglaterra, Espanha, Suécia e França possuem órgãos 
que acolhem reclamações do público para avaliá-las e encaminhá-las 
às TVs. 

•\ .> 

,'-" 
,'., 

Essas instituições, que atuam a partir da manifestação do 
telespectador, têm poder de pressão ­ seja pelo impacto na opinião 
pública, seja por seu poder de multar o canal se, após a advertência, 

. quando a queixa é vista como procedente constitucionalmente e 
conforme normas de concessão pública, ele persistir ná apresentação 
do material. Nenhuma tem poder de censura prévia. 

o que onenta as comissões depende de cada país. Na Suécia, 
é a lei da livre imprensa, promulgada em 1796 e revista com o 
surgimento da TV: Na França, a finalidade é assegurar a igualdade de 
tratamento, favorecer a livre concorrência e a expressão pluralista e 
preservar a lingua francesa. 

. Além da questão da qualidade das programações, também 
sabemos que'a "privatização da liberdade de expressão" é uma forma 
de restrição do direito universal e individual de acesso à cultura e à 

. informação. Sob o mánto da liberdade de expressão encobrem - se 
formas dissimuladas de censura ­ não a institucional, do Estado, 
mas a de grupos econômicos e politicos donos de emissoras e redes 

. de Tv, que definem o que a população deve saber. 

O grupo TVer, que b~squtii articular; é constituído por profis­
sionais de diferentes mas e násceuda preocupação com essas 
questões. Especi~listas em sexualidâde infantil, saúde mental, filoso­
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, " fia, comuniçação e direito se reúnem sistematicamente para refletir 
sobre o que .vemos na TV e suas conseqüências no desenvolvimento 

'. das persona.lidades. Estimulamos i> surgimento de :grupos dessa 
natureza po-r todo o país. " 

Pen:ebe-se a impotência da sociedade dial'\te do monólogo 
das emissoras, que usam concessões e instrumentos de domínio 
públi~o (as ondas) para impor o que definem ser qe seu interesse. 
.'	 1 H, 

Estll110s propondo que a sociedade se organize, pressione as 
emissoras, os anunciantes - enfim, crie uma marlífestação tal que as 

, 

televisões passem a não se guiar somente pelo Ibope.. .	 , 
•	 f 

Não dJ"úo dos números, À medida 'que ds pro~amas se 
caract~riiam p~r apresentar'pen;ersidades, o ser Humano é facilmen­'.. . '.'• ',. I 
te fisgado, Todostemos aspectos sadomasoquistas, voyeuristas, 
exibicionistas amplamente sa~iados poresse tipo/de programação. 

Entretanto, apesar da alta audiência, é dificil acreditar que o
- ".	 . • ~ . I . 

povo ache esses programas mara,:ilhosos e não goste de ter alternati­
vas de melhor qualidade. Pesquisa recente do ,Mipistério da Justiça 
apont?u nitidalllente n~ssa direção. •. 

',. . '0 .i' .
.Num país com tão poucos recursos dedic~dos à educação, 

seria natural que as emissoras também se responsabilizassem pelas 
. -... .... --..~' . . . I 

conseqüências desse tipo de pr?gram~ção.,Issol\ada tem a ver, 
porém, com a censura pregada por grupos retrógrados. O TVer quer 

~ •.. - . • - '" " I 

.ampliar esse debate, que já começa asurtir.algurh efeito nas progra­
• _ • ... ~ _L _ ..' • • .; r 

mações." .'.; ," r :, , . . I 
f. '"'0 T ," I. 

OS abusos que'condeiúimos diiem respeitôao estimulo à 
violência, ao'desnispeito'a direitos elementares de cidadania (presun­
ção de inocência, preservação da intimidade, impedimento de exposi­

. çiio a ~itUlações 'húmilh'â'Iites), à disseininaçãod~ preconceitos, à 
• -. • • .. - _ '~,. • < :,1 .. - • '. -i. . 
dlscf'!mm~çao e ~ ero!!zaçao ,de.smedidae lITesponsavel dascnanças. 
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I' ,Nosso objetivo e o de exigir compromisso dos meios de 
comunicação éom princípios eticos e respeito' à cidadania de crianças 
e adultos. • .• " 

Manipulação da infonnação e dos meios de comunicação, 
liberdade de expressão e censura são questões interligadas. Exigem 

o discussão e equilíbrio para a preservação de ideais democráticos, sem 
'.. que se c~nfunda'éon'trolésóciitfeOm cenS"ura arbitrária. . 

Temos de nos prevenir em relação aos que querem pegar 
carona na indignação popular com o destempero da televisão. Como

L ". • ­

exemplo, pode-se citar a inclusão de um item na legislação tributária 
aprovada em Araraquara, nos últimos dias, que "proíbe a comerciali­
zaçãó de f~lhét~s, panfletos, livros ~ü"gr~vímis de caráter obsceno ou 
subversivo" em ~a[1cas d,e ievi~tas:" r: '.000 o 

É uma l~gislação'in~onstituciorlal e perigosa, fruto da arbitrac 

riedade de poderes constituídos, agredindo os mais elementares 
direit~s conquistados: Esse pa'Tece tambem ser o caso do delegado de 
Brasília que decretou ~'p'nsão do Planet Hemp. Esse e o perigo que 

, ronda uma democracia ainda em construção. 
~ ..... j' . ':}" _-I - '. '.. r·, '''. 

Não queremos cerceamento baseado em falso moralismo, 
muito menos em patn.ilh-~mentó'ideológico. Não apoiamos nenhum 
retrocesso no direito à liberdade de expressão e manifestação de 
opinião. Temos, sim, de exigir de quem tem concessão pública 
cumprimento de obrigações eticas e da legislação vigente - que 
inclui compromissos das TVs com o respeito à diversidade cultural e 
a promoção da cultura -, alem do respeito à cidadania.

• 
Os democratas-devem reagir a tudo que fira esses princípios, 

como também a qualquer tentativa de censura, controle arbitrário e 
patrulhamento moralista ou ideológico.. 

Esses são temas sobre os 'quais o Congresso tem de se pro­
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nunciar. Para tanto, tenho me empenhado na criação de uma comis­, 
são especial mista para tratar das conseqüências da: programação da 
TV e dos direitos do telespectador. 

5.2.5. E:missorasaprovam restrições 

Folha de SãDPaulo; tvfolha,:9/11/97, p. 13 

A adoção de algum tipo dé controle aos prôgramas de TV 
obtêm a aprovação imediata de exeéutivos 'de duas emissoras de TV 
ouvidas pela Folha: Rubens Furtado, diretÕr-gérallÍla Rede Bandei­
rantes, e Beth Carmona, diretora de programação da TV Cultura. 

. '," . I . -, 

Ambos usaram palavras como "exagero" ou "abuso" para 
classificar o que a TV tem mos!Tado. • .' I . 

"! 

"Acho que deveria ser criado algo como olConar (Conselho 
Nacional d,~ Auto-Regulamentação Publicitária) para as TVs. Mas

• I 

sou contra mn controle pelo governo, que acaba virando censura", 
afmna Rubens Furtado; 65. . 

Beth Carmona, 42, acreditá que o pais já está maduro para 
manter um "órgão fiscalizador" da televisão. "A sociedade brasileira 
se informa pela TV. É necessário algum controle''!, diz Beth. 

Para o escritor A1cioneAraújo, o controleiPoderia ser feito 
por um conselho de representantes das emissoras ,e pessoas ligadas a 
outras insti.tuições. ! 

, 

"A:l emissoras'estão preocupadas apenas com o aumento do 
faturamento e fazem qualquer coisa por isso. A W deve produzir o 
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entretenimento sem ameaçar os valores sociais", defende Araújo, 
autor de novelas como "A Idade da Loba". 

Anticontrole ,.. , :' 
• 

o apoio à proposta de'controle dos programas & TV não'é 
't unânime.entre as personalidades damídia. 

o dramaturgo Dias Gomes, também autor de novelas da 
Globo, classifica o controle como "censura". 

"Lutei minha vida toda contra a censura. Não posso ser a 
favor de qualquer tipo de controle. o mal que a ausência da censura 
pode faZer é infinitamente menoido que a existência dela, quer seja 
do Estado ou das empresas", afirma. 

Segundo Gomes, Oapoio de 71 % dos jovens ao controle é 
coerente. "Mostra que eles não passaram pelo período ditatorial." 

o apresentador Carlos "Ratinho" Massa, 41, concorda. "O 
controle da TV é o controle remoto. Se começar assim, daqui a 
pouco vão querer censurar jornais e revistas", disse.. 

, . 

.
" , 

. 11. J 

I' 

. •I...f'. ,. 

• l. ,.. 
, "u.. _. ,'......;-. 
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....... <.~, 

5~~~I .~rqjet,Ds e,m 1ra.mirtà'ç~p·~· 
" , 

~t ., • r. ",' ! • 

<C 'IH', .. ..?' . ·c· '. 

'l{-' ".. .IiI o" : " I'. , 

.'1, '. A PEoo.~upação da.socje~adecoTo ~onte\ído da programação 
do rádio e da televisão deságua. inevitavelmente! no Congresso 
NacionãL Esté 60 m'ec~ismopelo qu~1 a p~eserit~ Comissão veio a .. '. - . .. ~ .,." "'."..-.. .. .. . I .. , ~ . I ... ' 1 

existir. .i', h....,. J. .,.''', .·..Li.. i f "f 

:.r Mas há outra forma pela qual o Congresso repercute, como 
caixa de resso~ãncia,- õs anseios'da'sociedade: os projetos de lei que 
vão sendo apresentados:no sentido de res~lver, ~ontuahnente, esta 
ou aquela·pniácupação:"· .,/ ....... ,. ", .. ",.' 

J , 

" 
. A análise desses projetos em conjunto, p;ortanto, há de forne­

cer ao Parlamentar uma grande gama de informações sobre o que 
tem aflig:ido a população, nesta área. 

Ressalva-se, por oportuno, que o rol que ,se segue representa 
um instantâneo da situação das propostas em tràmitação na data em, 
que/oram pesquisadas no banco de dados "PROJ", do Senado, 
Federal, sendo compreensíveis eventuais alterações nesse perfil, uma 
vez que as matérias se encontram em plena din*mica do processo 
legislativo. 

Para efeitos de concisão, selecionaram-~e, do conjunto de 
informa\:ões oferecidos pela base "PROI", apenas aquelas que, 
permitissem uma primeira abordagem do conteudo dos projetos.

I 
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Assim, apresentam-se, a seguir, 'para cada projeto, seja da Câmara 
dos Deputados, seja do Senado Federal, os campos: número na 
origem, órgão de origem, dala, número no. Senado, aulor, emenla e 
última ação (a data do encerramento da pesquisa) 

". ," 

Dados sobre os Projetos,
 
IDENTIFICAÇÃO 

NUMERO NA ORIGEM : AV. 00043 1997 AVISO 
ORGÃO DE ORIGEM: EXECUTIVO 12,031997 

. , {'o • ~ 

SENADO: DIVOOO151997" 
AUTOR EXTERNO: MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES" , 
EMENTA ENCAMINIIAAO SENADO FEDERAL NOVOS TEXTOS DA REGULAMENTAÇÃO DO 

SERVIço DE TV ACABO, ELABoRÁDos PELO IÍlINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES, 
PARA AUDlÉNCIA E'PARECER DO CONSELHO DE COMuNICAÇÂO SOCIAL. 

ULTIMA AÇÃO 
AGPAR AGUARDANDO PARECER 
29 ()4 1997 (SF) MESA DIRETORA .. , 

, I. 1 

.. '" . DESPACHO ASSCLS, pARA OS DEVIDOS FINS. , 
DSF 30 ()4 PAG SS()4," . H'. , , 

v ......q ,i~.tf " 
.I' ;!;..~. ~. _~'.':~'\ ~"'k'" ~ ,;::1/ A.:I ~-

"IDENTIFICAÇAO', ,.,".. ,,~ . ~ .! .• ~ • .,. 'I ~.;': 
,",	 NÚMERONÁ ORIGEM :.PLS 000201997 PROJETO DELEI (SF) . 

ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL ~. 25021997' 
SENADO: PLS 00020 1997, • " 

AUTOR SENADOR: PEDRO SIMO/j . , .' PMDB • RS,. . . 
EMENTA DISPÕE SOBRE AVEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO EDUCATIVA PARA CRIANÇAS 

POR MEIO DOS CANAIS DE RADiODIFUSÃO DE SONS EIMAGENS (TELEVISÃO) 
EDA OUTRAS PROVIDENCIAS, 

ULTIMA AÇÃO 
AGPAR AGUARDANDO PARECER 
2509 1997 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE) , ' 

RÉLATOR SEN HUGO NÀPOLEÃO. , 

.... ; 
IDENTIFICAÇÃO. 'U "".' '".'. "". " ,, , 

NUMERO NA ORIGEM .: PLS 001121997 PROJEfO DE LEI (SF) 
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ORGÃO DE ÓRlGEM : SENADO FEDERAL 17061997 
SENADO: PLS 001121997, 

AUTOR SENADOR :,EMIllA FERNANDES PTB RS 
EMENTA ESTABELECE MECANISMOS PARA VEICULAÇÃO DE MENSAGENS EDUCATIVAS DE 

TRANSITO NAS MODALIDADES DE PROPAGANDA QUE ESPECIFICA 
ULTIMA AÇÃO ' , , 

AGPAR AGUARDANDO PARECER 
20 10 1997 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE) 

RELATOR SEN JOSE FOGAÇA 

, , . 
IDENTIFlCAÇÃO 

NUMERO NA ORlGEM: PLS 002281997 PROJETO DELEI (SF) , 
ORGÃO DE ORlGEM : SENADO FEDERAL 21 10 1997 
SENADO: 1'15 00228 1997 

AUTOR SENAOGR: CARLOS PATROCÍNIO PFL TO" ",', 
EMENTA, DISPÓE SOBRE ADIVULGAÇÃO, PELOS VE!CULOSDE COMiJNICAÇÃO DE MASSA, 

DE PRODUTOS ESERVIÇOS RELACIONADOS ASEXO EAEROTISMO, ' 
ULTIMA AÇÃO . ' 

AGPAR AGUARDANDO PARECER 
29101997 (SF) COM, CONSTITUJÇÃO EJUSnçA (CC!) 
, • ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, .... . ; 

j
IDENTlFlCAÇÃO 

NUMERO NA ORlGEM: PRS 00034 1997 PROJETO DE RESOLUÇÃO (SF) 
ORGÃO DEORlGEM: SENADO FEDERAL 18031997, " 
SENAOG: PRS 000341997 ., • 

AUTOR, SENADOR: LÚCIO ALCANTARA PSDB CE 
EMENTA DETERMINA AINCLUSÃO, NA PROGRAMAÇÃO DAS EMISSORAS DE RÁDIO E 

TELEVISÃO DO SENADO FEDERAL, DE INFORMAÇÓES RELAnVAS AmSTÓRlA OG 
PODER lEGISLATIVO BRASILEIRO, EDA oums PROVIDENCIÀS. ' 

ULTIMA AÇÃO " ' 
"f

AGPAR AGUARDANDO PARECER ". 
20 03 1997 (SF)' COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE) 
. Rl,LATOR SEN HUGO NAPOLEÃO, ' '~ 

IDENTJF1CAÇÃO ,,' 
NUMERO NA ORlGEM: PRs 001 14 I997,PROJETO DE RESOLUÇÃO (SF) 
ORGÃODE ORlGEM : SENADO FEDERAL ,12091997 
SENADO: PRS 001141997 

AUTOR SENADOR: CASILDO MALDANER PMDB SC \ . • 
EMENTA DE:TERMINA ACRlAçÃO DE MECANISMO DE TRADUçÃO 'PARA DEFICIENTES . . ! 

.140
 



Rádio e TV no Brasil 

AUDITIVOS NA TV SENADO. 
ULTIMA AÇÃO 

AGPAR AGUARDANDO PARECER 
2509 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA (CCI) 

RELATOR SEN REGINAASSUMPÇÃO. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PEC 00455 1997 PROP. EMENDA CONSTITUIÇÃO (CN) 
ORGÃO DE ORIGEM: CÃMARADOS DEPUTADOS 25031997 
CÃMARA : PEC 00455 1997 

AUTOR DEPUTADO:ALOYSIONUNESEOUTROS. PMDB SP 
EMENTA DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO m.DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 

(POSSIBILlTANDC APARTICIPAÇÃO COMO PROPRlETARlO DE EMPRESA 
10RNALlSTICA EDE RADIODIFUSÃO, DAS EMPRESAS CONSTlTUIDAS SOBAS 
LEIS BRASILEIRAS, QUE TENHAM SEDE EADMINISTRAÇÃO NO PAIS ECUJA 
TlTULARlDADE DE PELO MENOS SETENTA POR CENTO DO CAPITAL TOTAL E 
VOTANTE PERTENÇA NOMINALMENTE ABRASILEIROS NATOS OU NA1URALlZADOS 
HA MAIS DE DEZ ANOS, ALTERANDCA NOVA CONSTITUiÇÃO FEDERAL). 

ULTIMA AÇÃO 
ANXDO ANEXADO 
22 04 1997 (CD) MESA DIRETORA 

APENSE·SEA PEC 203195. 

IDENTIFICAÇÃO • 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 021152 1997 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃODEORlGEM: CÃMARADOSDEPUTADOS 12031997 
CÃMARA: PL. 02852 1997 . 

AUTOR DEPUTADO: MARIA VALADÃO. PFL GO 
EMENTA DISP()E SOBRE APRESERVAÇÃO DA IDENTIDADE DAS VITIMAS EM CASOS DE 

ESTUPRO EOUTROS CRIMES DE ABUSO SEXUAL. 
•PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES· ARTIGO 24, INCISO n. 

ULTIMA AÇÃO . .' 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
0304 1997 (CD) COM. SEGURIDADE SOCIAL EFAMlLlA (CSSF) 

RELATORA DEP IANDIRA FEGHALI.
 
DCD 04. 04 97 PAG 8768 COL 02.
 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 021193 1997 PROJETo DELE] (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CÃMARADOS DEPUTADOS 2003 1997
 
cÃMARA: PI.. 02893 1997
 

AmOR DEPUTADO: REMI TRINTA. . PMDB MA 
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• I 

EMENTA DISPÕE SOBRE OEMPREGO DO IDIOMA OfICIAL BRASILEIRO NAS SITUAÇÕES 
QUE DEFU\IE EDA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
(ESTABELECENDO QUE TODA MENSAGEM ESCRITA, FALADA OU:AUDIOVlSUAL 
DESTINADA AINFORMAÇÃO DO PUBLiCO, DEVE SER FORMULADA EM PORTUGUES 
ECORRETAMENTE CORRIGIDA, INCLUSIVE OTECLADO DE COMPUTADOR). 

ULTIMA AÇÃO
 
ANXDO ANEXADO
 
18 04 1997 (CO) MESA DIRETORA
 

,APENSE-SEAO PL~ 1825191. 

IDENTIFICAÇÃO " 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 030421997 PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CÂMARA DOS DEPUTADOS 24 04 1997
 
CÂMARA: PL. 03042 1997
 

AUTOR DEPUTADO: MARÇAL FILHO. . PMDB MS i' 
EMENTA MODIFICA DISPOSiÇÕES DA LEI 9294, DE 15 DE JULHO DE 1996,
 

QUE DISPÕE SOBRE AS RESlRlÇÕES AO USO EAPROPAGANDA DE
 
PRODUTOS FUMIGEROS, BEBIDAS ALCOOLiCAS, MEDICAMENTOs,
 
TERAPIAS EDEFENSIVOS AGRICOLAS, NOS TERMOS DO PARAGRAFO
 
QUARTO DO ARTiGO 220 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, EDA I,
 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
 
(LIMITANDO APROPAGANDA COMERCIAL DE BEBIDAALCOOLiCA EDE
 
CIGARRO, CIGARRILHA, CHARUTO, CACHIMBO EDEMAIS PRODUTOS
 
DERIVADOS DO TABACO, AO HORARIO COMPREENDIDO ENTRÚS
 
VINTE EIRES HORAS EAS QUATRO HORAS),
 

j ULTIMA AÇÃO 
"~O ': 

,. 
ANXDO ANEXADO ­
28 05 1997 (CD) MESA DIRETORA 

AJ'ENSE-SEAO PL. 4846194, 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 03046 1997 PROJETO DE LEI (CD) ,
 
ORGÃO DE ORIGEM :'cÂMARA DOS DEPUTADOS 29041997
 
CÂMARA: PL. 03046 1997
 

AUTOR DEPUTADO: GILNEY VIANA, PT, MT 
EMENTA DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DE ANUNCIOS PUBLiCITARlOS EM HORARIOS DE 

PROGRAMAÇÃO INFANTO-JUVENIL ' 
ULTIMA AÇÃO
 

ANXDO ANEXADO
 
29041997 (CD) MESA DnRETORA
 

.APENSE-SE AO PL. 2415196_ 
O~OVO DESPACHO). I' . 

., 
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IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORJGEM; PLS 002061996 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORJGEM: SENADO FEDERAL 02061997 
CAMARA: PL 03190 1997 

AUTOR SENADOR; SERGIO MACHADO. PSDB CE 
EMENTA DA REDAÇÃO AO PARA GRAFO QUARTO DO ARTIGO 37 DA LEI 8078, DE 11 

DE SETEMBRO DE 1990· CODlGO DE PROTEÇÃO EDEFESA DO CONSUMIDOR. 
(ESTABELECENDO QUE E ENGANOSA POR OMlSSÃO APUBLICIDADE DE 
TELEVISIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TELEFONE, BEM COMO DE 
SORTEIOS EM QUEA PARTICIPAÇÃO SE DA MEDIANTE LIGAÇÃO TELEFONICA, 
SEM ADIVULGAÇÃO DE SEU PREÇO, DE FORMA OSTENSIVA, SORTEIO 
CHAMADO TELESORTE). . 

PODER CONCLUSIVO DAS COMlSSÕES· ARTIGO 24, INCISO U. 
ULTIMA AÇÃO . 

TRCOM EM TRAMlTAÇÃO NAS COMISSÕES 
18061997 (CO) COOR.O COMlSSÕES PERMANENTES (CD) (SCP) 

ENCAMlNHADO ACDCMAM. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NAORJGEM; PL. 032021997 PROJETO DELEI (CO) 
ORGÃO DE ORJGEM ; CAMARA DOS DEPUTADOS 0106 1997 
CAMARA: PL. 03202 1997 

AUTOR DEPUTADO: NlLTON BAIANO. PPB ES 
EMENTA LlMITA AREALIZAÇÃO EEXlBIÇÃO DE SORTEIOS, WNDAS, PROMOÇÕES OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TELEFONE NOS PROGRAMAS DE R.ADIO E 
TELEVISÃO. . 
(CHAMADOS DE TELESORTE). 
• PODER CONCLUSIVO DAS COMlSSÕES - ARTIGO 24, INCISO u. 

UiTIMAAÇÃO 
TRCOM EM TRAMlTAÇÃO NAS COMISSÕES 
0611 1997 (CD) COM DEF CONS MEIO AME MlNORJAS (CDCMÃM) 

RELATOR DEP AROLDO CEDRAZ. 

IDENTIFICAÇÃO I 
NUMERO NA ORJGEM; PL. 03218 1997 PROJETO DE LEI (CO) 
ORGÃO DE ORJGEM; CAMARADaS DEPUTADOS 12061997 
CAMARA: PL. 03218 1997 : 

AUTOR DEPUTADO: OSMANIO PEREIRA. PSDB MG 
EMENTA DISPÕE SOBRE CRIMES PERPETRAOOS POR MEIO DE REDES DE INFORMAÇÃO. 

(CARACTERIZANDO COMO CRJME ADIVULGAÇÃO PELA INTERNET EDEMAIS 
REDES DE COMPUTADORES: MATERJAL PORNOGRAFICO, INSTRUÇÕES PARA . 
FABRJCAÇÃO DE BOMBAS CASEIRAS ETEXTOS QUE INCITAM EFACILITAM 
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o ACESSO ADROGAS ILEGAIS). 
ULTlMAAÇÃO 

ANXIJO ANEXADO 
2307 1997 (CO) MESA DIRETORA 

APENSE-SE AO PL. 1713196. .' 

IDENTIF'ICAÇÃO ' 
. ~iRONAORlGEM: PL.03293 1997 PROJETODELEl (CD) \ 

ORGfl.O DE ORIGEM: CAMARADOS DEPUTADOS 19061997 
CAMARA: PL. 03293 1997 I 

AUTOR DEPUTADO: cmco DA PRINCESA. P1lJ PR 
EMENTA LIMITA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM COBRANÇA EFEruADA ATRAVES 

DEFP;fURA TELEFONICA, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS.' . 
(INCLijINDOA PORNOTELEFONlA), 
- PODER CONCLUSIVO DAS COMlSSOES -ARTIGO 24, INCISO iJ. 

ULTlMAAÇAO 
ANXDJ ANEXADO 
27 10 1997 (CO) MESA DIRETORA 

DEFERIDO OF TP 305197, DA CDCMAM, sOLlcrrANDo A' 
APENSAÇÃO DESTE AO PL. 3202197. ' 

i 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMEIW NA ORIGEM: PL. OlJlO 1997 PROJETO DELEI (CO) ; . 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 2406' 1997 
CAMARA: PL. OlJlO 1997 :. 

AUTOR DEPUTADO: CARLOSAPOLINARlO. . PMlJB SP.i 
EMENTA MODIFlCAHEI9294, DE 15 DEruLHO DE 1996, QUE DISPOE 

SOBRE AS RESTRlçOES AO USO EAPROPAGANDA DE PRODUTOS FUMIGEROS, 
BEBIDI,S ALCOOLlCAS, MEDICAMENTOS, TERAPIAS EDEFENSIVOS AGRlCOLAS, 
NOS TERMOS DO PARAGRAFO QUARTO DOÁRTIGO 220 DA CONSTlrulÇÃO 
FEDERAL, PROIBINDO APUBLICIDADE DE PRODUTOS FUMIGEROS NOS 
MEIOS DE RADIODIFUSÃO'SONORA E DE SONS EIMAGENS. " 
(LIMITANDO AVEICULAÇÃO DE PROPAGANDA AIMPRENSA E~CRlTA, AO 
PAINEL, CARTAZ EOUTOOOR). 

ULTlMAAÇÃO 
ANXDO ANEXADO 
23071997 (CD) MESA DIRETORA 

APENSE-SE AO PL. 4S46194. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 03360 1997 PROJETO OELEIJCD) 
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ORGÃO DE ORIGEM: CAMARADOS DEPUTADOS 03071997 
CAMARA: PL. 03360 1997 

AUTOR DEPUTADO: ANTONIO DO VALLE. PMDB MG 
EMENTA DISPÕE SOBRE AVEICULAÇÃO GRA111ITA DE CAMPANHAS 

EDUCATIVAS SOBRE OEFEITO DANOSO DO USO DE DROGAS NAS
 
EMISSORAS DE RADlO ETELEVISÃO.
 
- PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES -ARTIGO 24, INCISO 11.
 

ULTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
11 08 1997 (CO) COM. CIEN. TEC. COM. INFORMATICA (ccrcn 

RELATOR DEPLUIZ MOREIRA . 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 0JJ63 1997 PROJETO DELEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 0807 1997
 
CAMARA: PL. 03363 1997
 

AUTOR DEPUTADO: REMI TRINTA. _ PL MA t 

EMENTA DISPÕE SOBRE AVEICULAÇÃO GRATUITA DE PROGRAMAS DE SAUDE 
POPULAR NAS EMISSORAS DE RADlO ETELEVISÃO. 
-PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES -ARTIGO 24, INCISO 11. 

ULTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
li 08 1997 (CO) COM. ClEN. TEC COM. INFORMATICA(CCTCl) 

RELATOR DEP LUIZ MOREIRA. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PL. 0)384 1997 PROJETO DE LEI (CO) ,
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS . 1007 1997
 
CAMARA: PL. 033841997 .
 

AUTOR DEPUTADO: MAÇALFILHO. PMDB MS " , 
EMENTA DISPÕE SOBRE AOBRIGATORIEDADE DAS EMISSORAS DE'RADIOOIFUSÃO 

DE SONS EIMAGENS (TÉLEVISÃO) DESTINAREM HORARIOS ESPECmCOS 
AVEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO LOCAL. 
- PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES - ARTIGO 24, INCISO 11.. 

ULTIMAAÇÀO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES . 
11 08 1997 (CD) COM. CIEN. TEC: COM. INFORMATICA (ccrcn 

RELATOR DEP AROLDE DE OLIVEIRA. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 03422 1997 PROJETO DE LEI (CO) 
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I 
ORG.lo DE ORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 23071997 
CAM~RA: PL. 034221997 

AUTOR DEPUTADO: HERMES PARCIANELLo. PMDB PR' 
EMENTA LIMITA AVEICULAÇÃO DE PROGRAMAS COM CONTEUoO DE VlOLENCIA 

ESEXO NAS EMlSSüRAS DE RADIO ETELEVlSÃO EDA OUTRAS 
PRO\7DENC\AS. ' 

ULTIMA AÇÃO 
ANX110 ANEXADO 
23071997 (CD) MESA DIRETORA 

APENSE-SEAO PL. 2415&6. 
(NOVO DESPACHO) 

IDENTH1CAÇÃO • I 

NUMERO NAORlGEM: PL. 03481 1991 PROJETO DELEI (CD) I 
ORGilO DE ORJGEM :CAMARA DOS DEPUTADOS 1208 1997 
CAMARA: PL. 03481 1991 

AUTOR DEPUTADO: MAÇAL FILHO. PMDB MS , 
EMENTA' DlSPOE SOBRE OS CRJTERlOS PARA AVEICULAÇÃO DE: PROPAGANDA COMERCIAL 

DO GOVERNO FEDERAL NAS EM1SS0RAS DE RADIODIFUSÃO SONORA EDE SONS E 
IMAGENS. I 

ULTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAM1TAÇÃO NAS COMISSOES , 
08091991 (CO) COM. TRA.ADM. ESERV PUliLlCO (CTASP) I 

RELATOR DEP JOVAlR ARANTES. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORJGEM : PL. 03494 1991 PROJETO DE LEI (CO) ,.
 
ORdAO DE ORJGEM :CAMARA DOS DEPUTADOS 13 08 1997· .
 
CONGRESSO: PL. 034941991 I. /
 

AUTOR DEPUTADO: SILAS BRASILEIRO. .PMDB MG' 
• EMENTA LIMITA AS DESPESAS NOS SORTEIOS PELA TELEVlSÃO' j 

(LIMITANDO EM VlNTE POR CENTO DO VALOR TOTAL ARRECADADO, 
AS DESPESAS COM PUBLICIDADE, M1DIA, PRODUÇÃO ECOM'AOPERAÇÃO E 
ADMlNISTRAÇÃO). ' 
. PODER CONCLUSrvO DAS COMlSSOES, ARTIGO 24, INCISO li' 

ULTIMA AÇÃO ' - . , . 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSOES 
24091991 (CD) COM. ClEN. TEC. COM.INFORMATlCA(CcTC1); 

DEVOLVlDO PELO RELATOR, DEPPEDRO IRUJO, SEM PARECER. 
AGUAR.DANDO REDISTRIBUIÇÃO. . 

.:, (' 
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IDENTIFICAÇÃO 1
 

NUMERO NA ORIGEM: PL. 03494 1997 PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM :CAMARA DOS DEPUTADOS Il 081997
 
CONGRESSO: PL. 03494 1997
 

AUTOR DEPUTADO: SILAS BRASILEIRO. PMDB MG 
EMENTA LIMITA AS DESPESAS NOS SORTEIOS PELA TELEVISÃO.
 

(LIMITANDO EM VINTE POR CENTO DO VALOR TOTAL ARRECADADO,
 
AS DESPESAS COM PUBLICIDADE, MIDIA, PRODUÇÃO ECOM AOPERAÇÃO E
 
ADMINISTRAÇÃO).
 
• PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES, ARTIGO 24, INCISO 11. 

. ULTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
24091997 (CD) COM. CIEN. TEC COM.INFORMATICA(CCTCI) 

DEVOLVIDO PELO RELATOR, DEP PEDRO IRUJO, SEM PARECER. 
AGUARDANDO REDISTRIBUIÇÃO. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PL. 035771997 PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA·DOS DEPUTADOS 0309 1997
 
CAMARA: PL. 03577 1997
 

AUTOR DEPUTADO: TUGAANGERAMI PSDB SP 
EMENTA PROIBE ADIVULGAÇÃO, PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, 00 NOME E 

QUALIFICAÇÃO DAS VITIMAS DE CRIMES HEDIONDOS ECONTRA OS COSTlJMES, 
DO OFENSOR ENQUANTO INDICIADO EM INQUERlTO POLICIAL E DE 
TESTEMUNHAS DESSES CRIMES. 

ULTlMAAÇÃO . ,
 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES
 
29 10 1997 (CD) COM. CIEN..TEC. COM.INfORMATICA (CCTCI)
 

REDISTRJBUlDO AO RELATOR, DEP LUIZ PIAUHYLINO. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PL. 03691 1997 PROJETO DE LEI (CD) .
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARADOS DEPUTADOS 02101997
 
CAMARA: PL. 03691 1997
 

AUTOR DEPUTADO: SALATlEL CARVALHO. PPB PE, 
EMEKTA DISPÕE SOBRE APROIBIÇÃO DE QUALQUER TIPO DE PUBLlClDADECOMERCIAL 

NAS EMISSORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA. 
. PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES· ARTIGO 24, INCISO TI. 

ULTlMAAÇÃO ,. ,
 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES , .'
 
0611 1997 (CD) COM DEF CONSMElO AMB MINORIAS (CDCMAM)
 

RELATOR DEP HERCULANO ANGIIlNETTI..
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IDENTIII'ICAÇÃO
 
NUI>I ERO NA ORIGEM: PL 037051997 PROJETO DE LEI (CD)'
 
ORGAO DE ORIGEM: CAMARADOS DEPUTADOS 081101997 
CAMARA: PL 037051997 

AUTOR DEPUTADO: JOSE COIMBRA. PTB. SP , 
EMENTA DlSPOE SOBRE AOBRIGATORIEDADE aos ANUNCIOS PUBLlCITARlOS 

CO/ofl"EREM FRASE DE CUNHO EDUCATIVO. ' 
- PODER CONCLUSIVO DAS COMISSOES - ARTIGO 24, INCISO 11. 

ULTIMA AÇÃO I 

TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMlSSOES 
12 11 1997 (CD) COM. CIEN. TEC. COM. INFORMATlCA (CCTC!) 

RELATOR DEP ROBERTO VALADÃO. 

IDENTII~CAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PL 037101997 PROJETO DELEI (CD) I 

ORG,ío DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 09 10 1997 
CAM'RA: PL. omo 1997 ' 

AUTOR DEPUTADO: DALILA FIGUEIREDO PSDB SP
 
EMENTA PROIBE AREALIZAÇÃO DE SORTEIOS PELAS EMISSORAS DE TELEVISÃO.
 
ULTIMA AÇÃO '
 

ANXIJO ANEXADO 
29 10 1997 (CD) MESA DlREfORA 

APENSE-SE AO PL 3202197. 

IDENTIJ1CAÇÃO I _ 

NUM!,RO NA ORIGEM: PRC 00154 1997 PROJETO DERESOLU,ÇAO (CD) 
ORG!.O DE ORIGEM: CAMARA aos DEPUTADOS· . 2409 1997 
CMIARA: PRC 001541997 

AUTOR !)EPUTADO: JORGE TADEU MUDALEN EOUTROS. PPBI . SP 
EMENTÀ INSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO DESTINADA AINVESTIGAR 

SORTEIOS REALIZADOS PELAS EMISSORAS DE TELEVISÃO PoR MEIO ao 
SISTEMA 0900. 

ULTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMlSSOES 
16 10 1997 (CD) COORD. COMISSOES PERMANENTES (CD) (SO» 

. ENCAMlINHADO ACCTCI. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: RlC 02311 199JREQUERIMENTO INFORMAÇÃO (CO) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 09 04 1997 
CAMJoRA: RlC 023111997 

I. 
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AUTOR DEPUTADO: TILDEN SANTIAGO. PTMG 
EMEII'TA SOLICITA INFORMAÇÕES AO MINlSTERlO DAS COMUNlCAÇCES SOBRE 

AS OPERAÇÕES DE TV ACABO NO PAlS. 
(MINISTRO SERGIO MOTTA). 

ULTIMA AÇÃO 
REMIN REMESSA MINISTERlOS 
19061997 (CD) MESA DIRETORA 

AV 1141MC, DO MINISTRO DAS COMUNlCAÇCES, SERGIO MOTTA,AO 
PRIMEIRO SECRETARIO, DEP UBIRATAN AGUIAR, COM 
ESCLARECIMENTOS. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: RlC 02784 1997 REQUERIME!I'TO INFORMAÇÃO (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARADOS DEPUlADOS 16091997 
CAMARA: RlC027841997 

AUTOR DEPUTADO: CUNHA BUENO. PPB' SP 
EMENTA SOLlClTA INFORMAÇÕES AO MINISTERlO DA /USnçA SOBRE SORTEIOS 

REAUZADOS NAS EMISSORAS DE TV, TENDO COMO BENEFICIARIAS 
EII'TIDADES FlLANTROPICAS. 
(MINISTRO IRIS REZENDE). 

ULTIMA AÇÃO 
REMIN REMESSA MINlSTERlOS 
3009 1997 (CD) MESA DIRETORA . 

REMESSA AO MINlSTERlO DA /UsnçA, IRIS REZENDE, 
ATRAVES DO OF PS/Rl2020/97. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: RlC 02860 1997 REQUERIMENTO INFORMAÇÃO (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUlADOS 30091997 
CAMARA: RlC 02860 1997 

AUTOR DEPUTADO: CUNHA BUENO. PPB SP 
EMENTA SOLICITA INFORMAÇCES AO MINlSTERlO DA /USTIÇA SOBRE APESQUlSA E 

RESPEITO DE CENAS DE VIOLENCIA ESEXO TRANSMITIDAS PELAS 
EMISSORAS DE TELEVISÃO. 
(MINISTRO IRIS REZENDE). 

ULTIMA AÇÃO 
REMIN REMESSA MINISTERlOS 
14101997 (CD) MESA DIRETORA 

REMESSA AO MINlSTRO DA /USnçA, IRIS REZENDE, ATRAVES 
DO OF PSIRJ 2151197. 
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IDENTIFlCAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: RlC 02872 1997 REQUERIMENTO INFORMAÇÃO (CO)
 
ORGÃO OE ORIGEM: CAMARAOOS OEPUTADOS 0210 1997
 
CAMARA: RlC 028721997
 

AUTOR OEPUTADO: CHICO VIGILANTE. PT OI' 
EMENTA SOLICITA INFORMAÇÕES AO MINISTERlO OA EOUC~ÇÃO E00 OESPORTO 

SOBRE AQUISiÇÃO OE APARELHOS PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TV ESCOLA. 
(MlNISTRO PAULO RENATO SOUZA). . : 

ULTIMA AÇÃO ! 

REI>lIN REMESSA MINISTERlOS 
14:10 1997 (CO) MESA DIRETORA
 

REMESSA AO MINISTRO OAEOUCAÇÃO EDO OESP9RTO,
 
ATRAVES 00 OI' PSIRJ 2163/97.
 

IDENTIFlCAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 014171996 PROJETO OELEI (CO)
 
ORGÃO OE ORIGEM: CAMARA DOS OEPUTADOS 24 OI 1996
 
SENAOO: PLC 00031 1996
 
CAMARA: PL.014171996
 

AUTOR CCO :CP! 00 BINGO 
EMENTI, DISPÕE SOBRE OJOGO OE BINGO EOA OUTRAS PROVIOENCIAS. 
ULTIMA AÇÃO 

OROCOM PRWrO PARA AORDEM 00 OIANA COMISSÃO; 
OI '04 1997 (SI') COMISSÃO OEASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 

OEVOLVIOO PELO RELATOR COM MINUTA OE REt..ATORlO FAVORAVEL 
AO PROJETO, NOS TERMOS DO SUBSTITIJTIVO QUE:APRESENTA, 
ACOLHENDO AS EMENDAS OI A07, CONCLUINDO AiNDA PELA 
PREJUDICIALIDADE OA EMENDA 08, FICANDO pREJUDICADO O 
PLS 175/95 'I 

IDENTIFlCAÇÃO 
Nl.IMERONA ORIGEM: PL. 003871991 PROJETO DE LEI (CO)
 
O~GÃO OEORlGEM: CAMARA OOS OEPUTAOOS 08041991
 
SENADO: PLC000431996
 
CAMARA: PL. 003871991
 

AUTOR OEPUTAOO:CIDlNHACAMPOS PDT RI, 
EMENTA DISPÕE SOBRE AOBRlGATORlEOAOE OA MENÇÃO 00 NOME 00 DUBLAOOR EM 

ESPETACULOS FlLMAOOS OU TELEVISADOS. . 
ULTIMA AÇÃO 

AC:INCL AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO OIA 
28 10 1997 (SI') SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF)(SSCLS) 

AGENDADO PARA ODIA 20 OE NOVEMBRO DE 1997. 
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IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL 04622 1994 PROJETO 'DELEI (CO) 
ORGÃO DE ORIGEM :CAMARADOS DEPUTADOS 09061994 
SENADO: PLC 00044 1996 
CAMARA: PL 04622 1994 

AUTOR DEPUTADO: RONALDO PERIM PMDB MG 
EMENTA DISPÚE SOBRE AVEICULAÇÃO DE MENSAGEM VOLTADA AEDUCAÇÃO PARA O 

TRANSITO. 
ULTIMA AÇÃO 

AGPAR AGUARDANDO PARECER 
20 10 1997 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE) 

RELATOR SEN JOSE FOGAÇA. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PLS 00074 1996 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL. 18041996 
SENADO: PLS 00074 1996 

AUTOR SENADOR: MARLUCE PINTO ',. PMDB RR 
EMENTA INCENTIVA OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, DE TRANSPORTES EOUTRAS 

EMPRESAS APUBLICAR FOTOGRAFIAS COM IDENTIFICAÇÃO ENUMERO 
TELEFONICO PARA CONTATO, DE CRIANÇAS EADOLESCENTES DESAPARECIDOS 

ULTIMA AÇÃO . 
ORDCOM PRONTO PARA AORDEM DO DIA NA COMISSÃO 
21071997 (SF)COMlSSÃO DE EDUCAÇÃO (CE) , 

DEVOLVIDO PEW RELATOR COM MINUTA DE PARECER, ESTANDO A 
MATERIA EM CONDIÇÚES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO 
DA COMISSÃO, 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PLS 00187 1996 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM : SENADO FEDERAL' 22 081996 
SENADO: PLS 00187 1996 

AUTOR SENADOR: LUCIO ALCANTARA PSDB CE 
EMENTA DlSPÚE SOBRE AVEICULAÇÃO GRATUITA DE INFORMAÇÚES EDUCATIVAS EDE 

INTERESSE SOCIAL NA MlDIA TELEVlSIONADA, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS, 
ULTIMA AÇÃO " .' 

ORDCOM PRONTO PARA AORDEM DO DIA NA COMISSÃO 
19051997 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE) 

DEVOLVIDO PELA RELATORA, SEN MARINA SILVA, COM MINUTA DE 
PARECER, ESTANDO EM CONDIÇÚES DE SER INCLUIDA NA PAUTA 
DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

/_---------------------­
151 



Rádio e TV no Brasil 

IDEN11IFlCAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PLS 002391996 PROJETO DE LEI (SF:) 
ORGÃO DE ORIGEM : SENADO FEDERAL 24101996 
SHIADO: PLS 002391996 ' 

AUTOR SENADOR: LUCIO ALCANTARA PSDB CE 
EMENTA DISPÕE SOBRE OUSO DE LEGENDA FECHADA NA PROGRAMAÇÃO TELEVISIVA 

BRASILEIRA, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
ULTIMA AÇÃO 

OROCOM PRONTO PAKAA ORDEM DO DIA NA COMJSSÃO I 
21071997 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE) I . 

DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO AMATERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUlDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSAO. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PLS 00251 1996 PROJETO DELEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 20 11 1996 
SENADO: PLS002511996 

AUTOR SENADOR: BENEDITA DA SILVA . PT RJ 
EMENTA DISPÕE SOBRE AINCLUSÃO DE LEGENDA CODIFICADA NA PROGRAMAÇÃO DAS 

, EMISSORAS DE TELEVISÃO. ' 
ULTlMAAÇÃO 

ORDCOM PRONTO PARA AORDEM DO DIA NA COMISSÃO' 
211)71997 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE) 

DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO AMATERIA EM CONDiÇÕES DE 
SER INCLUlDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

IDENTIFICAÇÃO , 
NUMERO NA ORIGEM: PFC 00044 1996 PROPOSTA FIscAlizAçÃO ECONTRO 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 2203 1996 
CAMARA: PFC 00044 1996 ' 

AUTOR DEPUTADO: JOSE COIMBRA. . PTIl SP 
EMENTA PROPÕE QUE ACOMJSSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

MJNORIAS FISCALIZE AS ATIVIDADES DE SORTEIOS PRO~IOVIDAS, DURANTE 
TRANSMISSÕES DESPORTIVAS: POR EMISSORAS DE RADIO EDE TELEVISÃO. 

ULTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAMlTAÇÀO NAS COMISSÕES 
22 101997 (CD) COM DEF CONSMEIO AMB MINORIAS (COCMAM) 

APROVAÇÃO UNANlME DO PARECER PRELIMINAR DA RELATORA, 
DEP MAR!A VALADÃO; PELA IMPLEMENTAÇÃO, NOS TERMOS DO 
RELATORIO PREVIO APRESENTADO. 
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IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PI. 014111996 PROJETO DELE\ (CD) 

r .	 ORGAO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS \001 1996 
CAMARA: PI. 014111996 

AUTOR CCD :CPI BINGOS. ,.. .;. 
. EMENTA DlspêlE SOBRE OJOGO DE BINGO EDA OUTRAS PROVIDENCIAS.• 

- PODER CONCLUSIVO DAS COMISsêlES - ARTIGO 14, INCISO 11. 
ULTIMA AçAo
 

RMSF REMETIDO AO SENADO FEDERAL ,.
 
15051996 (CD) MESA DIRETORA
 

REMESSA AO SF. ATRAVES DO OF PS-GSFlO16196. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PI. 014161996 PROJETO DELEI (CD)
 
ORGAO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 16 OI 1996
 
CAMARA: PI. 014261996
 

AUTOR DEPlITADO: ELIAS MURAD. PSDB MG -. i .• 

EMENTA ALTERA OARTIGO 114 DA LEI4J11, DE 11 DE AGOSTO DE 1961. QUE
 
'INSTlTU1 OCODlGO BRASILEIRO DE TELECOMUNlCAÇêlES'.
 
(ESTABELECENDO QUE OTEMPO DESTINADO APUBLICIDADE COMERCIAL PELAS
 
EMISSORAS DE RADIO ETELEVISAo NAo PODERA EXCEDER VINTE ECINCO
 
POR CENTO ACADA HORA DE PROGRAMAÇAO DE FORMA AIMPEDIRA
 
CONCENTRAÇAo DE PROPAGANDAS EM DETERMINADOS HORARlOS).
 

ULTIMA AÇAo
 
ANXDü ANEXADO
 
01011996 (CO) MESA DIRETORA
 

APENSE-SEAO PI. 1037191. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PI. 01448 199àROJETO DELEI (CD)
 
ORGAO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 23 OI 1996
 
CAMARA: PI. 014481996
 

AUTOR DEPlITADO : FAUSTO MARTELLO. PPB SP 
EMENTA DlSPêlE SOBRE AOBRIGATORIEDADE DE DUBLAGEM EM LINGUAI'ORTUGUESA DE 

FILMES EDOCUMENTARlOS ESTRANGEIROS. ' . 
ULTIMA AçAo
 

TRCOM EM TRAMlTAÇAO NAS COMISSêlES
 
11081991 (CD) COM. CONSTo E JUSTIÇA EREDAÇAd (CCIR)
 

REDISTRlBUlDO AO RELATOR, DEP ROLAN.D LAVIGNE. 
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IDENTIy,(CAÇÃO"
 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 01430 1996 PROJETO DE lEI (CO)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARADOS DEPUTADOS 11 OI 1996 '
 
CAMARA: PL. 014301996
 

AUTOR DEPUTADO: JOSE FORTIJNAll. PT RS 
EMENTA ALTERAAREDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA lE14117, DE 17 DE AGOSTO DE
 

1962, QUE 'INSTITUI OCODIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNlcAÇÕES'.
 
(ESTABELECENDO QUE OPROGRAMA 'A VOZ DO BRASTl' PODERA SER
 
RETRJlNSMlnoO ENTRE AS 19:00 (DEZENOVE) HORAS EAS 22:00 (VINTE E
 
DUAS', HORAS DE CADA DIA, GARANTINDO AFlEXTBILIDADE NO HORARlO DA
 
APm:ENTAçÃO DO MESMO). '
 

ULTlMAAÇÃO
 
ANXlJO ANEXADO
 
31011996 (CO) MESA DIRETORA '. • . ,.
 

APENSE-SEAOPL.II2IY5. 

IDENTIFICAÇÃO' ' '
 
NUMERO NA ORIGEM: PL.'01476 1996 PROJETO DELE1 (CO) !
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 01021996
 
CAMARA: PL. 014761996 '
 

AUTOR DEPUTADO: JOÃO COSER. PT ES 
EMENTA INSTITUI AOBRIGATORIEDADE DE MENSAGEM AOS suRDos NA PROPAGANDA DA 

ADMTI</ISTRAÇÃO PUBUCAFEDERAL VEICULADA NA TELEviSÃO, 
ULT1MAAÇÃO
 

ANXIJO ANEXADO
 
Il 02 1996 (CO) MESA DIRETORA " "
 

APENSE-SEAO Pl. 5676190. 

IDENTIFICAÇÃO i 'I L li· 
NUMERO NA ORIGEM : PL. 015071996 PROJETO DE lEI (CO), i
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 0702 1996
 

I > • .! 

CAMARA: PL. 01507 1996
 
AUTOR DEPUTADO: EDSON EZEQUIEL. PDT RI ,',
 

,EMENTA DISPÕE SOBRE OS HORARlOS DE VEICULAÇÃO DOS PROGRAMAS EDUCATNOS 
PElA~: ÉMlSSORAS ESTATÁlS DE RADIODIFUSÃO DE SONS EIMAGENS. ' 
- PODER CONCLUSNO DAS COMISSÕES -ARTIGO 24, INCISO ir. ',. 

ULT1MAAÇÃO , , ~
 
TRCOIIf EM TRAMlTAÇÃO NAS COMISSÕES ,. ,
 
21 031997 (CD) COM.CIEN. TEC. COM.lNfORMATICA (ceIeI)
 

. REDISTRlBL'IDO AO RELATOR, DEP INACIO ARRUDA. '
 
OCD 22 0397 PAG 7839 COl OI.
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IDENTIFICAÇÃO , 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 016311996 PROJETO DELEI (CO) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA OOS DEPUTADOS 13 03 1996 

.' CAMARA: PL. 01631 1996 
AUTOR DEPUTADO: FERNANDO GABElRA. . PV·. RI 
EMENTA DISPÕE SOBRE AUTILIZAÇÃO, PELAS PREFEmJRAS M!JJ',~CIPAlS DO 

HORARIO DO PROGRAMA OfICIAL OOS PODERES DA REPUBllCA, NAS . 
EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO SONORA LOCAIS, DURANTE AVIGENCIA 
DE SmJAÇÃO DE EMERGENClA OU DE ESTADO DE CAlAMIDADE PUBLICA 
EM SEUS MUNICIPIOS. 
(pOSSIBILlTANDO AS PREFEITURAS MUNICIPAIS, DURANTE AVIGENClA DE 
SITUAÇÃO DE EMERGENCIA OU DE ESTADO DE CAlAMIDADE'PUBlICA EM SEUS 
MUNICIPIOS, UTILIZAREM OHORARJO DO PROGRAMA AVOZ DO BRASIL). 

UlTIMA AÇÃO 
ANXDO .ANEXADO 
2703 1996 (CD) MESA DIRETORA 

APENSE-SE AO PL. 112195. 

IDENTIFICAÇÃO . 
NUMERO NA ORIGEM : PL.OI72I 1996 PROJETO DELEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA OOS DEPUTADOS 28 03 1996 
CAMARA: PL. 01721 1996 

AUTOR DEPUTADO: TELMA DE SOUZA. PT SP' 
EMENTA OBRIGA OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO AFAZER CAMPANHA PARA ENCONTRAR 

CRIANÇAS DESAPARECIDAS. 
PODER CONCLUSNO DAS COMlSSOES - ARTIGO 24, INCISO TI. 

UlTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSOES 
05 IJ 1997 (CO) COM. CIEN. TEC. COM.INFORMATICA (CCTCI) 

REJEiÇÃO DO PARECER FAVORAVEL 00 RELATOR, DEPLUIZ ' 
PIAUHYLINO, COM SUBSTITUTNO, CONTRA OVOTO DO DEP LUIZ 
MOREIRA. _. 'f" 

APROVAÇÃO 00 PARECER FAVORAVEL 00 DEP LUIZ MOREIRA, 
DESIGNADO RELATOR DO VENCEOOR AESTE, EAOS PL. 2128196 
EPL. 21281%, APENSADOS, COM SUBSTITImVO, CONTRA O -. 

• .. y "VOTO EM SEPARADO DO DEP LUIZ PIAUHYllNO. 

. -11 t, 

IDENTIFICAÇÃO' 
NUMERO NA ORIGEM : PL. 017531996 PROJETO DELEI (CO) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA OOS DEPUTADOS 11 04 1996 . 
CAMARA: PL. 01753 1996 • i· 

AUTOR DEPUTADO: ANTONIO FEUÃO. PSDB AP 
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EMENTA REGULAMENTA OINOSO In DO ARTIGO 221 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 
(OBIUGANDO AS EMISSORAS DE RADTO ETELEVISÃO AAPRESENTAR, 
EM ~;UA PROGRAMAÇÃO DIARIA, NO HORARIO DE SETE AVINTE E'IRES HORAS, 
UMi~Th[MODEQUATROHORASDEPROGRAMASPRODUZTI)QSLOCALME~ 

REGULAMENTANDO ANOVA CONSTITUiÇÃO FEDERAL): .• 
•PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES -ARTIGO 24, INCISO 11. 

ULTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
140:11997 (CD) COM. EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO (CECD) 

PARECER CONTRARJO DO RELATOR, DEP AUGUSTO NARDES. 

IDENTIFICAÇÃO 
. NU"'ERO NA ORIGEM; PI. 018941996 PROJETO DE LEI (CD)
 

ORGÃO DE ORIGEM; CAMARA DOS DEPUTADOS 14051996
 
CAllARA; PI. 01894 1996
 

AUTOR DEPUTADO: PEDRINHO ABRÃO. PTB GO 
EMENTA ESTABELECE AOBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃQ DO VALOR DE MATERIA 

PACA, EM VEICULO DE MlDJA; BEM COMO DO RESPONSAvEL PELA VEICULAÇÃO, 
SEMPRE QUE OPATROCINADOR SEJA ORGÃO OU ENTIDA~E PUBLICA.' , 
. PODER CONCLUSIVO DAS COMJSSÕES· ARTIGO 24, INCISO 11. 

ULTIMA AÇÃO . 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
14061996 (CO) COM. TRA. ADM. ESERV PUBLICO (CTASP)' ',' 

RELATOR DEP BENEDITO GUWARAES. r 
DCD 15 0696PAG 17219COL02. 1 

IDENTIFICAÇÃO ~' 
NU~ERO NA ORIGEM : PI. 019131996 PROJETO DELEI (CO)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARADOS DEPUTADOS 15051996
 
CAJ~RA: PI. 019131996 I
 

AUTOR DEPUTADO: WELlNTON FAGUNDES. PL MT 
EMENTA ACRESCENTA PAlRAGRAFO AO ARTIGO 42 DA LEI 897!, DE 06 DE JANEIRO DE 

1995, QUE 'DISPÕE SOBRE OSERVIÇO DE TV ACABO EDA OUTRAS 
PROVlDENOAS'. . I 
(E(IUlPARANDO AOS DETENTORES DE AUTORIZAÇÃO OUTORGADA PAIRA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS DE TV POR MEIOS FISlCOS ­
OISTV, AS ENTIDADES PRESTADOREAS DESSES SERVIÇOS iA COMUNIDADES 
FECHADAS, DESDE QUE CONSTlTUIDAS ANTES DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993). 

ULTIMA AÇÃO • , 
ANXOO . ANEXADO 
12061996 (CD)MESADIRETORA ,-' 

APENSE-SE AO PI. 01562196. 
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IDENTIFICAÇÃO
 
NUMERO NA ORiGEM: PL. 01942 19% PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPIJfADOS 21 05 1996
 
CAMARA: PL. 019421996
 

AUTOR DEPlTrADO: ANTO~~O DO VALLE. . PMDB MG 
EMENTA DISPÕE SOBRE APROIBiÇÃO DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE
 

APREENSÃO DE DROGAS PELAS EMISSORAS DE RADIO ETELEVISÃO E
 
EMPRESAS JORNALISTICAS.
 
- PODER CONCLUSrvO DAS COMISSÕES - ARTIGO 24, INCISO n.
 

ULTIMA AÇÃO
 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES
 
1211 1997 (CO) COM. ClEN. TEC. COM.INFORMATlCA(CCTCI}
 

APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, 
DEP SALVADOR ZIMBALDL 

IDENTIFICAÇÃO 
.	 NUMERO NA ORIGEM: PL. 02052 1996 PROJETO DELEI (CD) 

ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPlTrADOS IJ 06 1996 t 
CAMARA: PL. 02052 1996 

AUTOR' DEPUTADO: RICAROO BARROS. .' '. 'PFL PR 
EMENTA DISPÕE SOBRE OPROGRAMA OFiCiAL DlARlO DE INFORMAÇÕES DOS PODERES 

DA REPUBLlCA EDA OUTRAS PROVIDENCIÂS. 
(MANTENDO AOBRIGATORIEOADE DE RETRANSMISSÃO DO PROGRAMA AVOZ DO 
BRASIL, ESTABELECENDO AopçÃO DAS EMISSORAS FAZEREM ODESDOBRAMENTO 
DO PROGRAMA EM BLOCOS, COM DifERENTES ALTERNATIVAS PARA OTEMPO DE 
DURAÇÃO). . 

ULTIMA AÇÃO
 
ANXOO ANEXADO
 
04 07 1996 (CD) MESA DIRETORA
 

APENSE-SE AO PL. 112.195. 

IDENTIFICAÇÃO
 
NUMERO NA ORIGEM: PL.02054 1996 PROJETO DELE! (CD)
 

• ORGÃO DE ORIGEM : CAMARADOS DEPUTADOS 18061996 
CAMARA: PL 020~ 1996
 

AUTOR DEPUTADO: MENDONÇA FILHO. PFL . PE
 
EMENTA DISPÕE SOBRE AOBRIGATORIEDADE DE INCLUSÃO DE DISPOSITIVOS DE
 

BLOQUEIO NOS TELEVISORES COMERCiALIZADOS EPRODUZIDOS NO PAIS, E 
DA OlITRAS PROVIDENCIAS. 

ULTIMA AÇÃO .
 
ANXDO ANEXADO
 
08 07 1996 (CO) MESA DIRETORA
 

APENSE-SE AO PL. 1526196. 
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IDENTIFICAÇÃO ( 
NUM~RO NA ORIGEM: PL. 02064 1996 PROJETO DE LEI (CD) I 
ORGAO DE ORIGEM: CAMARADOS DEPUTADOS 18061996 
CAMARA: PL. 02064 1996 I 

AUTOR DEPUTADO: JORGE ANDERS. PSDB ES· 
EMENTA DISPÕE SOBRE ATRANSMlSSÃO, POR EMlSSORAS DE TELEVISÃO, DE 

SINAL IDENTlFICATIVO DE PROGRAMAS QUE CONTENHAM CENAS DE SEXO E 
VIOLENCIA, ESOBRE AINSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO BLOQUEAOOR DE TAIS 
PROGRAMAS NOS APARELHOS RECEPTADORES COMERCIALIZADOS NO PAIS. 

ULTIMA AÇÃO ' 
ANXDO ANEXADO 
080j 1996 (CD) MESA DIRETORA 

, APENSE·SEAO PL.1526196. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 02081 1996 PROJETO DELE! (CD) 
OR(,ÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 2006 1996 
CMIARA: PL. 02081 1996 

AUTOR DEPUTADO: URSICINO QUEIROZ. . PFL BA . 
EMENTA DISPÕE SOBRE AOBRIGATORIEDADE DE YIolcULAçÃb DE INFORMATIVOS SOBRE 

.SALDE PELAS EMlSSORAS DE RADIODIFUSÃO SONORA EDE SONS EIMAGENS. 
• PODER CONCLUSIVO DAS COMlSSÕES· ARTIGO 24, INCISO n. 

ULTIMA lIÇÃO i 
TRC:OM .EM TRAMlTAÇÃO NAS COMISSOES 
16 06 1997 (CO) COM. SEGURIDADE SOCIAL EFAMlLlA (CSSF) 

PARECER FAVORAVELDO RELATOR, DEP JOSE ALDEMIR. 

IDENTlIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 02092 1996 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA OOS DEPUTADOS 26061996 
CAlIlARA: PL. 02092 19% ' 

AUTOR DEPUTADO: VITORlO MEDIOLI. PSDB MG \ 
EMENTA DISPÕE SOBRE AOBRIGATORIEDADE DAS EMISSORAS DE TELEVISÃO 

VEICULAREM PROGRAMAS ADEQUADOS AOS DEFlCIENTESAUDITIVOS. 
ULTIMA AÇÃO I 

ANI(J)() ANEXADO 
24071996 (CD)MESADIRETORA 

APENSE·SE AO PL. 5676190. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 021341996 PROJETO DE LEI (CO) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA OOS DEPUTADOS 0307 1996 

, 
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CAMARA: PI. 021341996 
AUTOR DEPUTADO: ILDEMAR KUSSLER. PSDB RO 
EMENTA DlSP()E SOBRE ACLASSIFICAÇÃO INDICATIVA DE PROGRAMAS DE RADlO 

ETELEVISÃO, OS HORARlOS PARA SUA VEICULAÇÃO E DEFESA DA PESSOA
 
E DA FAMILIA EM RELAÇÃO APROGRAMAS QUE CONTRARIEM VALORES ErICOS
 
ESOCIAIS, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS.
 
. PODER CONCLUSIVO DAS COMISS()ES - ARTIGO 24, INCISO 11.
 

ULTIMA AÇÃO . 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISS()ES 
0808 1996 (CD) COM. SEGURIDADE SOCIAL EFAMILIA (CSSF) 

RELATOR DEPTUGAANGERAMI. 

" . 
IDENTIFICAÇÃO 

NUMERO NA ORIGEM: PI. 02191 1996 PROJETO DELEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS .JJ 071996
 
CAMARA: PL. 021911996,
 

AUTOR DEPUTADO: JOVAIRARAl\'TES. PSDB GO 
EMENTA DlSP()E SOBRE AVEICULAÇÃO DE MENSAGENS EDUCATIVAS NOS MEIOS DE 

COMUMCAÇÃO SOCIAL 
(INCLUINDO AS TELENOVELAS, TELETEATROS F DEMAIS PROGRAMAÇ()ES). 
- PODER CONCLUSIVO DAS COMISS()ES - ARTIGO 24, INCISO 11. '. 

ULTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAMOTAÇÃO NAS COMISSOES 
11 121996 (CD) COM. CIEN. TEC COM. INFORMATICA(CCTC\) 

RELATOR DEP AROLDE DE OLIVEIRA. 

IDEN'TIFlCAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM.: PL02193 1996 PROJETO DELEI (CD) , •
 
ORGÃO DE ORIGEM : CAMARADOS DEPUTADOS 17071996
 
CAMARA: PI. 02193 1996
 

AUTOR DEPUTADO: HERMES PARCIANELLO. PMDB PR 
EMEl\'TA DISPOE SOBRE ADIVULGAÇÃO PELAS EMlSSORAS DE RADIOD!FUSÃO DE SONS E 

IMAGENS (TELEVISÃO) DE FOTOS DE CRIANÇAS DESAPARECIDAS. 
ULTlMAAÇÃO 

ANXDO ANEXADO 
01081996 (CO) MESA DIRETORA 

APENSE-SEAO PI. 1721196. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PI. 02415 1996 PROJETO DELEI (CO)
 
ORGÃO DE ORIGEM :CAMARADOS DEPUTADOS , ,10 10 1996
 
CAMARA: PI. 024151996
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AUTOR DEPUTADO: SlLAS BRASILEIRO. PMDB MG 
EMENTA [,ISPI"lE SOBRE ACLASSIFICAÇÃO INDICATIVA DE 

DIVERSI"lES EESPETACULOS PUBLlCOS, DE PROGRAMAS DE RADlO E 
TELEVISÃO EDE FITAS PARA LOCAÇÃO EVENDA, PARAFINS!DE DELIMITAÇÃO 
DE FAlXA ETARIA. '~ 

• PODER CONCLUSIVO DAS COMISSI"lES· ARTIGO 24, INCISO 11. 
ULTIMA Aç,io . I 

TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSI"lES 
10101997 (CO) PLENARIO (PLEN) . 

LEITIJRAE PUBLICAÇÃO DA MATERIA. • 

IDENTIFlICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PL. 025131996 PROJETO DELEI (CO) I 
ORGÃODEORIGEM :CAMARADOS DEPUTADOS 30 I~ 1996 
CAMARA: PL. 02513 1990 

AUTOR DEPUTADO: PAULO LIMA. . PFL SP 
EMENTA ALTERA OARTIGO 13 DO DECRETO-LEI 236, DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967, QUE 'COMPLEMENTAE MODIFICAALEI'4117, 
DE 27 DE AGOSTO DE 1962, QUE INSTITUI OCODlGO BRASILEIRO DE 
TELECOMUNlCAÇI"lES'. . ' 
(pERl.UTINDÚ ATELEVISÃO EDUCATIVA RECEBER OPATRoCINIO DE PROGRAMAS 
EA VIilCULAÇÃO DE PROPAGANDA INSTITUCIONAL DE ORGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, FUNDAÇI"lES OU ENTIDADES PRIvADAS, DESDE QUE 
LlMlIADAA DEZ POR CENTO DO TEMPO TOTAL DE TRANSMISSÃO DlARIA DA 
EMISi:ORA). 
-PODER CONCLUSIVO DAS COMISSI"lES - ARTIGO 24, INCISO n. 

ULTIMA AÇÃO : 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSI"lES 
0708 1997 (CO) COM. CIEN. TEC. COM.INFORMATlCA (CClCI) 

PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEPROBERTO VALADÃO. 
I 

IDENTIFlCAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 02591 1996 PROJETO DE LEI (CO) 
ORGi<O DE ORIGEM :CAMARA DOS DEPUTADOS 28111996 
CAMARA: PL. 02591 1996 

AUTOR DEPUTADO: LUIZ MAINARDI. . PT RS 
EMENTA ESTABELECE NORMAS GERAlS SOBRE AARRECADAÇÃO EADISTRIBUIÇÃO 

DE DIREITOS AUTORAIS RELATIVOS AEXECUÇÃO PUBLlCAiDE OBRAS 
MUSICAIS OU LITERD-MUSICAlS EDA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
-PODER CONCLUSIVO DAS COMISSI"lES - ARTIGO 24, INCISO n. j

ULTIMA AÇÃO . 
ANXIJO ANEXADO t 

í 
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2506 1997 (CD) MESA DIRETORA
 
DEFERIDO OF P·93I97, DA CECD, SOUCITANW AAPENSAÇÃO
 
DESTE AO PL. 1356.')5.
 
DCO 26 06 97 PAG 17690 COL 02.. "
 

IDElIo'TIFlCAÇÃO 
NUMERO NA ORlGEM: PL. 026121996 PROJETO DE LEI (CO)
 
ORGÃO DE ORlGEM : CAMARA DOS DEPUTADOS 04 12 i996
 
CAMARA: PL. 02612 1996
 

AUTOR DEPUTADO: ARTIlUR VlRGlLlO NETO. PSDB AM 
EMENTA DISPOE SOBRE OPERlODO DE REALIZAÇÃO DA PROPAGANDA ELEITORAL 

GRATUlTAPELO RADIO EPELA TELEVISÃO. 
(SERA REALIZADA DURANTE OS SESSENTA DIAS ANTERlORES AO PRlMEIRO 
TURNO EOSEGUNDO TURNO INICIAR·SE·A VINTE EQUATRO HORAS APOS 
APROCL.AMAÇÃO PELA JUSTIÇA ELEITORAL DO RESULTADO DO PRlMEIRO 
TURNO ESE ESTENDERA ATE AVESPERA DESSE NOVO PLEITO). 

ULTIMA AÇÃO ­
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÓES 
21081997 (CD) COM. CONSTo EJUSTIÇA EREDAÇÃO (COR) 

RELATOR DEPCORlOLANO SALES.· 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORlGEM: PL. 02646 1996 PROJETO DELEI (CO)
 
ORGÃO DE ORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS Ir 12 1996
 
CAMARA: PL. 02646 1996
 

AUTOR DEPUTADO: JAIR SIQUEIRA. ,PPB MG 
EMENTA ALTERA OARTIGO 3I DA LEI 8078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990, QUE 

'DISPOE SOBRE APROTEÇÃO DO CONSUMIDOR EDA OUTRAS PROVIDENCIAS'. 
(pROIBINDO OUSO DE LINGUA ESTRANGEiRA SEM ACORRESPONDENTE 
TRADUçÃO PARAA LlNGUA PORTUGUESA NA OFERTA EAPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS OU SERVIÇOS, NA SUA PUBLICIDADE, NOS DOCUMENTOS 
DECORRENTES DO SEU FORNECIMENTO, NAS EMBALAGENS DESTINADAS 
AO MERCADO INTERNO, BEM COMO NA SINALIZAÇÃO VISUAL DE 
ESTABELECIMENTOS). . 

ULTIMA AÇÃO 
ANXDO ANEXADO 
22011997 (CO) MESA DIRETORA 

APENSE·SEAO PL.1825191. 

IDENTIFICAÇÃO 
• NUMERO NA ORlGEM: PL. 02670 1996 PROJETO DE LEI (CO) 
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ÓRGÃO DE ORlGEM :CAMARA DOS DEPUTADOS 19I2 1996 
CAMARA: PL. 02670 1996 '~.q , 'I 

AUTOR DEPUTADO: TUGA ANGERAMI. PSDB , . SP i 
EMENTA IJISPOE SOBRE AOBRlGATO~EDADE DA DIVULGAÇÃO, DOS CUSTOS DE 

PUBLICIDADE DA ADMINlSTRAÇAO PUBLICA . 
- POD~,R CONCLUSIVO DAS COMlSSOES -ARTIGO 24, INCISO h. 

ULTIMA AÇÃO " I ~"'1 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSOES 
II 04 1997 (CD) COM. TRA. ADM. ESERVPUBLICO(CTASP) 

PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP MlGUELROSSETTO. 
~: o •• 

, ... õ'f, . , 
IDENTIFICAÇÃO 

NUMliRONA ORlGEM : PLS 00010 1995 PROJETO DELEI (SF) , 
ORGÃODEORlGEM:SENADOFEDERAL , ll021991 

'. SENADO: PLS 000101995 '.' 
AUTOR i,ENADOR: BENEDITA DA SILVA, .. PT RI ..• ;. '. 
EMENTA DlSPOE SOBRE AINCLUSÃO DA PRESENÇA DOS NEGROS NAS PRODUÇOES DAS 

EMlSiiORAS DE TELEVISÃO EFILMES EPEÇAS PUBLIClTARIAS. 
ULTlMAAÇÃO , , 

AGPAR AGUARDANDO PARECER I , , 'cc , ' r, 
0711 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA (CCJ) 

RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 07 DE NOVEMBRO DE 1997. 
q )='ljo~1 : ..... ;.... ~ 

ç ",', 
IDENTIFlCAÇÃO . • ,. 

NUMERO NA ORlGEM: PLS 002101995 PROJETO DE LEI (SF) I 
ORGi.o DEORlGEM: SENADO FEDERAL 29061995 
SENADO: PLSOO210 1995 .. " 

AUTOR :;ENADOR: JULIO CAMPOS, .: " PFL MT. " . 
EMENTA DISPOE SOBRE OHORARlO GRATUITO DE PROPAGANDA ELEITORAL NAS 

EMISlORAS DE RADIO ETELEVISÃO.. , 
ULTIMA AÇÃO .;, ' "". ...... , . 1 .,. AGPAR AGUARDANDO PARECER··., . f .. ,.
 

25031996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO EJUSTiÇA (CCJ) . ,.'
 
REDISTRIBUIÇÃO AO SEN SERGIO MACHADO..
 

IDENTII~CAÇÃO :. ! 1. 
NUMERO NA ORlGEM : PLS 00244 1995 PROJETO DE LEI (SF) r , 
ORGilo DE ORlGEM: SENADO FEDERAL 01091995 
SEN~.DO: PLS 00244 1995 

AUTOR SENADOR : BENEDITA DA SILVA PT RI ,,' '{' .!
 

EMENTA REGULAMENTA ODISPOSTO NO INCISO 11I, DO ARTIGO 111 DACONSTlTUIÇAo
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FEDERAL REFERENTE AREGIONALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ARTISTICA, 
CULTURAL EJORNALISTICA DAS EMISSORAS DE RADlO ETV EDAOlJIRAS 
PROVIDENCIAS. • L 

ULTlMAAÇÃO "
 
AGPAR AGUARDANDO PARECER
 
25091997 (SFlCOMlSSÃO DE EDUCAÇÃO (CE)
 

RETORNAAO SEN HUGO NAPOLEÃO, PARA RELATAR. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: RQS 00470 1995 REQUERIMENTO (SF)
 
ORGÃO DE ORIGEM : SENADO FEDERAL 0504 1995
 
SENADO: RQS 004701995 ,,' '" , .,
 

AUTOR SENADOR: PEDRO SIMON PMDB' RS 
EMENTAREQUE~ NOS TERMOS REGIMENTAIS, ACONSTITUiÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADAAANALISAR APROGRAMAÇÃO DE RADlO ETV, NO PAIS. 
ULTIMA AÇÃO 'J ,: 

. AGRELT AGUARDANDO RELATORlO " 
27081997 (SF) SERY. APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO
 

ANEXEI OFICIO I861')J-GLPFL, DE 21!01lJ')7, DA LIDERANÇA DO
 
PFL, INFORMANDO ADESFILlAÇÃO DO SEN ODACIR SOARES E
 

, SENDO, PORTANTO, DESLIGADO DA COMISSÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PEC 0020) 1995 PROP, EMENDA CONSTITUiÇÃO (CN) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 2009 1995 
CAMARA: PEC 0020) 1995 

AUTOR DEPUTADO: LAPROVlTA VIEIRA EOUTROS, PP RJ 
EMENTA DA NOVA REDAÇÃO AO PARAGRAFO PRlMErRO DO ARTIGO 222 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, SUPRIMINDO-SE OPARAGRAFO SEGUNDO DO REFERIDO ARTIGO, QUE 
TRATA DA PROPRIEDADE DE EMPRESAS JORNALISTICAS E DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EDE SONS EIMAGENS, , 
(pOSSIBILITANDO AS ENTIDADES SEM FTNS LUCRATIVOS, PARTICIPAREM NO 
CAPITAL SOCIAL DE EMPRESA JORNALISTICA DE RADIODIFUSÃO,ALTERANDO 
ANOVA CONSTITU1ÇÃO FEDERAL), 

ULTlMAAÇÃO "
 
MESA MESADrRETORA _./
 

,. ., .11 07 1997 (CO) MESA DrRETORA 
LEITURA EPUBLICAÇÃO DO PARECER DA CaR, PELA ,. 
ADMISSIBILIDADE, PEC 20)-A/95, 

'. <. " 

IDENTIFICAÇÃO "
 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 00096 1995 PROJETO DE LEI (CD)
 

163
 



Rádio e TV no Brasil 

ORGÃO DE ORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 0103 1995 
, CAMARA :PL. 000961995 
AUTOR DEPUTADO: FERNANDO GONÇALVES. PTB Rlí 
EMENTA DlSPOE SOBRE AVEICULAÇÃO NO RADIO ENA TELEVISÃO DE INFORMAçOES 

QUE ES l1MULEM AFORMAÇÃO DE HORTAS DOMESTICAS. '. 
, PODER CONCLUSrvO DAS COMISSOES ~ ARTIGO 24, INCiSO 11. 

ULTIMA AÇÃO ' 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSOES 
21 OS 1991 (CD) COM. CONSTo EJUSTIÇA EREDAÇÃO (COR) 

RELATOR DEP ANTONIO DOS SANTOS. • . 

IDENTIFliCAÇÃO 
NUMEI:ONA ORlGEM : PL. 001121995 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 010311995 
CAi.IAIlA: PL. 001121995 I 

AUTOR DEPUTADO: ODELMO LEÃO. PP MG 
EMENTA DA NOVA REDAÇÃO AALINEA 'E' DO ARTIGO 3S'DALEI41I1, DE21 DE 

AGOSTO DE 1962, QUE 'INSTITUI OCODlGO BRASfLEIRO DE I 
TELECi)MUNICAçOES'. I 

(DETERMINANDO QUE la MINUTOS DO PROGRAMA'AVOZ DO BRASIL' SEJAM 
DEsmiADOS AO PODER EXECUTrvO MUNICIPAL EAcAMARÁ DE VEREADORES, 
DMOIDOS EM IGUALDADE DE TEMPO). 
. PODER CONCLUSrvO DAS COMISSOES· ARTIGO 24, INCISO 11 

ULTIMA Aç)io I 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSOES 
22061'195 (CD) COM. CIEN. TEc. COM. INFORMATICA (cerCI) 

REDlSTRlBIJiDO AO RELATOR, DEP LUIZ MOREIRA. 
iDCNI23 06 95 PAG 13913 COL 02. 

IDENTIFICAÇÃO' ' .•.. 
NUMHONA ORlGEM: PL. 001521995 PROJETO DE LEI (CD) r 
ORGÃODEORlGEM: CAMARADOS DEPUTADOS ,. 10031995 
CAMARA: PL. 001521995 

AUTOR DEPUTADO: CARLOS AIRTON. PPR AC 
EMENTA flLTERAALEI 56S2, DE21 DE JULHO DE 1911, LEI ORGANICADOS 

PARTmos POLmcos, E DA OUTRAS PROVIDENCLAS. . 
(REilllANDü AOBRlGATORJEDADE DE TRANSMISSÃO GRATIJITA DE PROGRAMA 
DE PARTIDO POLITiCO, NAS EMISSORAS DE RADIO ETELEVISÃO). 

ULTIMAAÇ~O l 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSOES 
04 OS 1991 (CD) COM. CONSTo EJUSTIÇA EREDAÇÃO (CClR) 

. REDISTRlBUIDO AO RELATOR, DEP ALOYSIO NUNES $REJRA. 
I 
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IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 001691995 PROJETO DELEI (CO) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 1403 1995 
CAMARA: PL. 001691995 

AUTOR DEPUTADO: AFfONSO CAMARGO. PPR PR 
EMENTA REVOGA OPARAGRAFO UNICO DO ARTIGO 118 DA LEI 5682, DE 21 DE 

.JULHO DE 1991, EDA NOVA REDAÇÃO AO INCISO III DO MESMO ARTIGO. 
(REVOGANDO ODISPOSITIVO QUE GARANTIA ATRANSMISSÃO GRATImA DE 
PROGRAMAS POLlTICOS). 

ULTIMA AÇÃO 
ANXDO. ANEXADO 
22 08 1995 (CD) MESA DIRETORA 

DEfERIDO OfP 329195, DA CCJR, SOLICITANDO AAPENSAÇÃO·
 
DESTE AO PL. 152195.
 
DCNI23 08 95 PAG 19234 COLOI.
 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 00218 1995 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 22031995 
CAMARA: PL. 002181995 

AUTOR DEPUTADO: RICARDO IZAR. PPR SP 
EMENTA REDUZ OHORARlO GRATUITO PARA ADIFUSÃO DOS PROGRAMAS DOS 

PARTIDOS POLITICOS PELAS EMISSORAS DE RADIO ETELEVISÃO EDA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

ULTIMA AÇ-ÀO 
MESA MESA DIRETORA 
16051995 (CD) MESA DIRETORA 

RECURSO 12195, DO DEP RICARDO IZAR, CONTRA ADEVOLUÇÃO 
DESTE PROJETIÍ. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL.00253 1995·PROJETO DE LEI (CO) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 29 03 1995 
CAMARA: PL. 00253 1995 

AUTOR DEPUTADO: FERNANDO GABEIRA. PV RI 
EMENTA DISPÕE SOBRE AREDUÇÃO DO TEMPO DAS TRANSMISSÕES GRATImAS DE 

PROGRAMAS PARTlDARlOS PELAS EMPRESAS DE RADJO ETELEVISÃO. 
ULTlMAAÇÀO ,. 

ANXDO ANEXADO 
06 04 1995 (CO) MESA DIRETORA
 

APENSE-SE AO PL. 169195..
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IDENTIFICAÇÃO I , ,
 

NUMERO NA ORlGEM: PL: 00292 1995 PROJETO DE LEI (CD) .,
 
ORGÃO DEORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS ·06041995
 
CAMAFA: PL: 00292 1995
 

AUTOR DEPUTADO: ADHEM~R DE BARROS FILHO PRP SP ;,'
 
EMENTA DiSPÕE SOBRE OHORARlO DE TRANSMISSÃO DO PROGRAMA OFICIAL DE
 

INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPUBLICA· 'VOZ DO BRAS'IL', TORNA SUA
 
. RETRA-lSMISSÃO FACULTATIVA EDA OUTRAS PROVIDENCIAS, 

(TORNANDO FACULTATIVA ARETRANSMISSÃO DO PROGRAMA VOZ DO BRASIL, 
EREDUZINDO O HORARIO PAIlA 30 MINUTOS). 

ULTIMA AÇÃ O
 
mXDO ANEXADO
 
0604 1995 (CD) MESA DIRETORA
 

j.PENSE·SE AO PL: 112195, 

IDENTIFICAÇÃO
 
NUMEF'O NA ORlGEM: PL, 002981995 PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃC< DEORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 06 04: 1995
 
CAMAllA: PL: 00298 1995
 

AUTOR DEPUTADO: PAULO GOUVEA, PFL SC ,. 
EMENTA DISPÕE SOBRE ACLASSIFICAÇÃO INDICATIVA DE DIVERSÕES EESPETACULOS 

PUBLICOS, PROGRAMAS DE RADIO ETELEVISÃO EFILMES OFERECIDOS PAIlA 
VENDAOU LOCAÇÃO, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS, i' 
(REGULAMENTmDO ODI~POSTO NO PAIlAGRAFO TERCEIROIDO ARTIGO 
'220 DA NOVA CONSTlTUlÇAO). • " 
- PODE RCONCLUSIVO DAS COMISSÕES - ARTIGO 24, INCISO 11. . 

ULTIMA AÇi,O I -"1
 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES' :'. I
 

22 04 ,,,97 (CD) COM. CONSlE ruSTIÇAE REDAÇÃO (CCJR) I
 
IlEDlSTRlBUIDO AO RELATOR, DEP VlLMAR ROCHA. 

IDENTIFICAÇÃO ..
 
NUMEHONA ORlGEM: PL: 00339 1995PROlETO DE LEI (CD)
 
ORGÃO DE ORlGEM: CAMARADOS DEPUTADOS 18041995 .
 
CAMAllA: PL: 00339 1995 ,,'
 

.. AUTOR . DliPUTADO : JAQUES WAGNER. • . PT .'. BA . . 
EMENTA "I!ISTITUl OBRlGATORlEDADE DA VEICULAÇÃO GRATUJtA, PELAS EMISSORAS DE 

RADIO ETELEVISÃO DO PAIS, DE MENSAGENS ALUSIVAS EFORMAS DE 
PREVENÇÃO CüNTRAA AIDS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. , 
•PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES· ARTIGO 24, INCISO 11. 

ULTlMAAÇAO	 • . .
 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES
 
2801 1'197 (CO) COM, CIEN, TEC COM, INFORMATICA (CCTCI)
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·,t,. . . 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP IVAN VALENTE AESTE, 
EAO PL. 3491'15 APENSADO, EAS EMENDAS APRESENTADAS PELA 
CSSE 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 00349 1995 PROJETO DE LEI (CO)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 19041995
 
CAMARA: PL. 00349 1995
 

AUTOR DEPUTADO: ANA JULIA. PT' PA, 
EMENTA INSTITUI OBRIGATORIEDADE DA VEICULAÇÃO GRATUITA, PELAS EMISSORAS 

"."' .' DE RADIO ETELEVISÃO DO PAIS, DE MENSAGENS ALUSIVAS EFORMAS DE 
PREVENÇÃO CONTRA AAIDS, E DA OUTRAS·PROVIDENCIAS. 

ULTIMA AÇÃO
 
ANXDO ANEXADO
 
11 051995 (CO)MESADlRETORA
 

APENSE-SE AO PL. 3391'15. 

IDENTIFICAÇÃO ' .
 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 003581995 PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 2004 1995 '
 
CAMARA: PL. 003581995
 

AUTOR DEPUTADO: ADHEMAR DE BARROS FILHO. PRP SP " • 
EMENTA ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 5682, DE 21 DE JUNHO DE 1971 ·'tEI
 

ORGANlCA DOS PARTIDOS POLITICOS.
 
(ALTERANDO OS CRlTERlOS DE TRANSMISSÃO DO PROGRAMA PARTIDARlO;
 
REDUZINDO OHORARJO GRA11J]TO).
 

ULlThlAAÇÃO
 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES,
 

. 26051995 (CD) COM. CONSTo EJUSTIÇA EREDAÇÃO (CCJR)
 
RELATOR DEP PRISCO VIANA.
 
DCNI 07 0695 PAG 12406CüL02.
 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NAORJGEM; PL, 003681995 PROJETO DE LEI (CO)
 
ORGÃODE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS " 20041995
 
CAMARA: PL. 00368 1995
 

AUTOR DEPUTADO: GILNEY VIANA. PT' MT 
EMENTA DISPÕE SOBRE ANORMATIZAÇÃO DE VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA COMERCIAL 

NOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO RELACIONADA AVEICULOS AUTOMOTORES. 
(pROmlNDO APROPAGANDA DE AUTOMOVEIS QUE ASSOCIEM VELOCIDADE 
AQUALIDADE DO VEICULO). 
•PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES -ARTIGO 24, INCISO 11. 
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ULTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES ' 
14081916 (CO) COM. CIEN. TEC. COM.lNFORMATICA (CCTC!) I 

P'.RECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP PAULO CORDEIRO. 

. . IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 00462 1995 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 17 05 :1995 
CAMARA: PL. 00462 1995 

AUTOR DEPUTADO: LAPROVlTA VIEIRA. PP RI • 
EMENTA DISCIPLINA AEXIBlyÃO DE PROGRAMAS EFILMES COM:CENAS DE SEXO PELAS 

EMISSORAS DE TELEVlSAO. 
ULTIMA AÇÃO 

ANXOO ANEXADO 
05 06 1995 (CO) MESA DIRETORA 

APENSE-SE AO PL. 3252192. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM:' PL. 005031995 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 240511995 
CAMARA: PL. 00503'1995 l 

AUTOR DEPUTADO: GILNEY VIANA. PT MT . I 
EMENTA DISPÕE SOBRE AOBRlGATORlEDAOE DA INCLUSÃO, NOS ANUNCIOS 

PUBLlCITA.RIOS OE VElCULOS AUTOMOTORES, OE MENSAGEM EOUCATIVA 
ALERTANDO PARA OS PERIGOS 00 EXCESSO OE VELOCIDADE. 

ULTIMA AÇ,i,O ' 
ANXOO ANEXADO 
12061595 (CO) MESA DIRETORA 

I.PENSE-SE AO PL. 368195. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMEJiO NA ORIGEM: PL. 00697 1995 PROJETO OE LEI (CO) 
ORGÃO OE ORIGEM: CAMARA DOS OEPUTADOS 2906' 1995 
CAMAllA: PL. 00697 1995 

AUTOR OEPUTADO : MOISES LIPNIK. PTB RR· 
EMENTA DISPÕE SOBRE APUBLICIDADE OE VEICULOS AUTOMOTORES NAS EMISSORAS 

OE RAlJIOOrFUSÃO SONORA EOE SONS EIMAGENS. 
ULTIMA Açi.O 

ANXDO ANEXAOO 
II 071 995 (CO) MESA OIRETORA . 

•\PENSE-SE AO PL. 368195. 
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,El'~l;y,));O}:UmJl1~,:;lm:Jt:lT2;ro:)J(O~"(Q")) 1W13ô II 
IDENTIFICAÇ~Oj ;.1tt1Dl\(l!:lMJ;t.,·c1 AI.\JAIO 'l30 JlDl'AJ3Ji 

NUMERO j;A ORIGEM:' PL 00744 1995 PROJETO DE LEI (CO) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA WS DEPUTADOS 0208 1995 
CAMARA: PL 00744 1995 O.i:.:;lA:lf'llT't.30l 

'; AUTOR F,DEPu:rAl)03.CUNHA'BUENO'~i ~IOIO ,;:PPR';!.'l,SPKI A:1 OJB~ 
EMENTA't'ALTÉRA AREDAÇÃO DEOISP.OSfffi'O.DA LEL4117,IDE'l%2/QUEINSTIlUI 

(OCODlGOBRASILElRO QE TELECOMUNICA<iÕES!OIO:ii.1AiJ'WJ 
( (ESTABELECENDO.QUE AS ENTIDADES EMISSORAS DE 'RADIODIFUSÃOI'ODERÃO 

23ytl;'REfRANSMITIR;DAS DEZENOVE HORAS'AS'DEZENOYE HORAS ETRlNTAMINlITOS, 
• O PROGRAMA OFICiAL DE INFORMAÇÕESDAREPUBLlCA;·R.EDUZlNDO ASSIM O 

TEMPoÓOPROGRAMA·;YOZ·W!BRASIl').12~}:J9~U:íeJ;T!Gj~·~,· .~' 
ULTIMA·AÇÃO:~;.I(l (lT'.@tH.<J,l3l1.J:l O ~~'1J!Oj,J~~~il:rrw3'lWlJ.:., 

\ ANXD9 ;ANEXADO :'> JOO:1l8 AOAY.IM0I130 30AOIlAOOM 
". 30081995 (CD)MESADlRETORA OÃ:;lMJ~ITJU 

._.'. ~-AJ'ENSE·S~AOPL 112195 001.>:3'.'" OO)('/,A 

\ i(1l'II.ESAC;ü:, '... A!l0T3JllaA231~(a:J) /\'ÇIOI ar 
·'·"".ESr AOrL f_' ,1~~/>ô J'10A3Z·3{Y.3'L'

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL 007521995 PROJETO DELEI (CD)
 

H' • ORGÃO DE ORIGEM : CAMARA DOS DEPUTADOS OÃ03.0811995TYl3m
 
CAMARA~;"PL-'00752;1995'lO,\i12!yJ ':~O~ ;I~IJr~,!ilLqe ~I< Dll3'ItJ,j 

AUTOR 1\DErUTADO :WOMAlNARDJ: ~...n!PMDBM3RSJO.30{)i,illlO 
EMENlA REGULAMENlA OINCISO I, DO PARAGRAFOTERCEIRÓIDOARTIGO 220, 

, • .DA cONsinwçÁa FEDERAL.' lil:2,OOJl ~"I<m:OOATcrq:::a liOlUA 
• L	 (DETERMINM'DO:QUE OMiNISTERlODA·JUSTIÇA'CI1ASSiFJQUEAS"I;\~lI.3 

!.à'li :TELENOVE];AS,OS1'lLMES,'DOCUMENlARlOS!E'DESENHOS.PORFAIXA ETARlA 
!J132 Ã3Ug,ONDE AS EMISSORAS so PODERÃO EXIIim: EMH0RÀRíO EsfMlE1EtrilO,' 

.AJI0>r.)ll REGUlJAMENlANW A-NOVA CONSTlTUIÇÃ@FEDÉRA1).~ OOAGÍJlHn 
. ULTIMA AÇÃO ""."ffi . OÃ:;lU.MITJU
 

ANXDO ANEXADO c"" '" '. OOAlG'-!/i =/.,1.
 
17081995 (CO) MESA DmORA AlfOTWaAlilM (03) 11'\'1 om
 

APENSE·SE AOPL. 298195. .1'l'.m ..tq OAa2·32;G'IA
 

. ,.: 

IDENTIFICAÇÃO '. ~t,·· "., •. "".",0 ri Li" OÁ?A:>I"IITJ!3aI 
NUMERO NA'ORlGEM :'PL~00948:-l995 PROJE1DDE'LEI:(CD); Olla'MUK 
ORGÃO DE ORIGEM :iCAMARADOS DEPUTADOS. W.3OOllt09 ,1995 JlO 
CAMARA': PL 009481995 ,_ . í-ll'lil [iQla.J'! : AlfAIAA] 

·AUTOR . DEPUTADO: ILDEMAR KUSS1ER)~,í!U!",(PSDB:O ROJmg,q.: 1l0W" ru,.", J,~S 
AC EMENlQPROIBE A'EXlBIÇÃO DE FlLMES:OU PROGRAMASPORNOGRAFlCOS·PELAS 

EMISSORAS DE TELEVISÃO POR'ASSINATURA:m,'T23. Ma ÁÓ:':Dd.V '.0_' 
. PODER CONCLUSrvO DAS COMISSÕES· ARTIGO 24, INCISO n.;YÚJlITJU 

ULTIMA AÇÃO ' .,. -~:--- ... 'ooÍ;:GÚ,OOX'M 
. TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISS,QES!1'IO ,i.2ff'M{llJi 1e<i1 11 I!. 
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Ii 06 1991 (CD) COM. CONSl EJUSTIÇA E REDAÇÃO (CCIR)
 
RELATOR DEP DJALMA DE ALMEIDA CESAR. .
 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL 010121995 PROJETO DELEI(CD) .. 
ORGÃODEORlGEM:CAMARADOSDEPUTADOS 28091995:" 
CAMARA: PL 01012 1995 

.. AUTOR DEPUTADO: MOACYRANDRADE. PPB AL· _ 
EMEl\"TA DISPÕE SOBRE OS SORTEIOS DA MODALIDADE 'BINGO' POR ENTIDADES
 

DESPORTIVAS EDi,oUTRAS PROVIDENCIAS.
 
(ESTABELECENDO QUE ASECRETARIA DA RECEITA FEDERAL SERA .
 
COMPETEl\"TE PARA AUTORIZAR OFUNCIONAMENTO DE SORTEIOS DE
 
MODALIDADE DENOMINADA BINGO).
 

ULTIMA AÇÃO :
 
Al\'XDO ANEXADO
 
i610 1995 (CD) MESA DIRETORA
 

APENSE-SEAO PL 640/95. 
." 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM, PL 01052 1995 PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃODEORlGEM ,CAMARADOS DEPUTADOS 0510 1995
 
CAMARA, PL 01052 1995
 

AUTOR DEPUTADO ,iFRANCISCO RODRIGUES. PSD RR 
EMEl\"TA ALTERA AAÜNEA 'E' DO ARTIGO 38 DOCODIGO BRASrLElRO DE 

TELECOMUNICA~OES DE QUE TRATA ALEI 4111, DE 21 DE AGOSTO DE 1962, 
ESTABELECENDO QUE OPROGRAMA OFICIAL DOS PODERES DA REPUBUCA SERA 
REPRlSADO NO D'IA SEGUlNlE PELAS EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO SONORA, 

ULTIMA AÇÃO
 
ANXOO ANEXADO
 
2110 1995 (CD)MESADIRETORA
 

APENSE-SEAO PL 112195. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL 01081 1995 PROJETO DE LEI (CD) ,.
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS .IJ 10 1995
 
CAMARA: PL 01081 1995 "
 

AUTOR DEPUTADO·: ELIAS MURAD. PSDB MG I
 

EMENTA DISPOE SOBRE APOLmCA NACIONAL DE PREVENÇÃO EREPRESSÃO DA
 
VlOLENCIAEM ESTADIOS DEFUTEBOL .
 

ULTIMA AÇÃO . '
 
ANXDO ANEXADO
 
2111 1995 (CD)MESADIRETORA
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DEFERlDO,DF P-219195:DA CECD, SOLICITANDO A
 
AFENSAÇÃO DÉSTEAOPL, 451195, ;'
 
DCD 10 OI 96 PAG 0028 COL02, ',.
 

IDENTIFICAÇÃO; 
NUMERO NÁ ORlGEM: pC 0'1208'1995 PROJETO DELE! (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTÁDOS 09 11 1995,
 
CAMARA: PL, 01208 J995
 

AUTOR DEPUTADO: VALDiR COLATTO,' PMDB'SC 
EMENTA DlSPÚE SOBRE AINSERÇÃO, EM TODOS OS PROGRAMAS DAS EMISSORAS DE 

RADlODIFU'SÃO DE SONS E IMAGENS, DE UM QUADRO SOBREPOSTO. ONDE UM 
ESPECIALISTA FARA SIM\:JLTANEAMENTE ATRADUçÃO DAS FALAS PARA 

I • • • 

LINGUAGEM DAS MAOS, 
ULTlMAAÇÃO . v, 

ANXDO ANEXADO 
3011 1995 (CO) MESA DIRETORA 

AFENSE-SÚO PL. 4326193. 
I , 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 013471995 PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃO DEORJGEM :CAMARA DOS DEPUTADOS • "07121995
 
CAMARA: PL. 01147 1995; .
 

AUTOR DEPUTADO :lIoÃo PIlZOLATTI. PPB' SC 
EMENTA DlSP6E SOBRE ADEFESA DA PESSOA E DA FAMILIA COM RELAÇÃO A 

PROGRAMAÇÃO DE RADlO ETELEVISÃO QUE CONTRARIE VALORES ETICOS 
ESOCIAIS. 

ULTIMA AÇÃO :. ' 
ANXDO ANEXAtio 
03011996 (CO) MESA DIRETORA' 

AFENSE-SEAO PL. 298195, 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 04482 1994 PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM : CAMARADOS DEPUTADOS . 30031994 "
 
CAMARA: PL. M482 1994
 

AUTOR DEPUTADO: PRISCO VIANA PPR' BA 
EMENTA DlSP6E SOBRE ADlVIJI:GAÇÃO PELA RADIOBRAS EDEMAIS REDES OU EMISSORAS 

DE RADJO ETELEYISÃO PUBLICAS OU PRIVADAS DAS ATMDADES DO PODER 
LEGISLATIVO, suAs CASAS ECOMlSSOES, 

: - PODER CONCLUSIVO DAS COMlSSÚES . ARTIGO i4, INCISO lI. 
ULTIMA AÇÃO 

TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMlSSOES 
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12 091!96 (CD) COM. CONSTo E/USTIÇAE REDAÇÃO (CCJR) 
IlEDISTRIBUlDO AO RELATOR, DEPNlCIAS RIBEIRO. 
IlCD 15 11 96 PAG 30035 COL 02. 

IDENTIFlCAÇÃO ; .. 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 04622 1994 PROJETO DE lEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA OOS DEPUTAOOS 0906 1994 
CAMAltA: PL. 04622 1994 

AUTOR D:,PUTAOO :RONALDO PERJM: PMDB MG 
EMENTA DETERMINA AINSERÇÃO DE MENSAGEM VOLTAOAA EDUCAÇÃO PARA O 

TRANSITO NAS PROPAGANDAS DE ESTABELECrMENTOS QUE FABRIQUEM, 
COMERCIALIZEM OU PRESTEM SERVIçoS L1GAOOS AVEICULOS AUTOMOTORES 
OU SEUS COMPONENTES. 
.. PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES .. ARTIGO 24, INCISO D. 

ULTIMA Açi,O 
RMSF REMETIDO AO SENADO FEDERAL 
05071'196 (CD) MESA DIRETORA 

REMESSA AO SF, ATRAVES DO OF Ps-GSEl121196. 

IDEJIo'TIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 04846 1994 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM :CAMARADOS DEPUTADOS.. 06 121994 
CAMARA: PL. 048% 1994 

AUTOR DEPUTAOO: FRANCISCO SILVA. .. PP RI 
EMENTA ESTABELECE MEDIDAS DESTINAOAS ARESTRINGIR OCONSUMO DE BEBIDAS 

ALCOOLlCAS. 
.. PODF.R CONCLUSIVO DAS COMISSÕES .. ARTIGO 24, INCISO 11. 

ULTIMA AçAo 
TRCOM EM TItAMlTAÇÃO NAS COMISSÕES .:. 
0804 1997 (CD) COM. CIEN. TEC. COM. INfORMATICA(CcrCD 

REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP NELSON MARCHEZAN. 
OCD 09 04 97 PAG 9009 COl 02. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: Pl.03053 1984 PROJETO DE lEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM : cAMARÀ OOS DEPUTAOOS 15031984 
SENADO: PLC 00011 1993 
CAMARA: PL. 03053 1984 

AUTOR DEPUTADO: ROBERTO JEFERSON PTIl RI 
EMENTA lIISPÕE SOBRE APUBLICAÇÃO DE NOMES EFOTAGRAFtAS DE VITAMAS DE 

CRJMl;S CONTRA OS COSTUMES. 
ULTlMAAÇ~O 
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RMCD REMETIDO ACAMARA DOS DEPUTADDS 
27 02 1997 (SF) SUBSECRETARlA DD EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

REMESSA DF. SF 172, AD PRlMEIRD SECRETARID DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS, COMUNICANDO QUE OSENADO APROVOU COM EMENDAS 
OPROJETO. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 035191993 PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 27·01 1993
 
CONGRESSO: PL. 035191993
 

AUTOR DEPUTADO: GENEBALDO CORREIA: PMDB BA 
EMElITA DISPÓE SOBRE APARTICIPAÇÃO DE PARTIDO POLmCO NO HORARIO GRATUITO 

DE RADIO ETELEVISÃO PARA DIVULGAÇÃO DE OPÇÓES OBJETO DE CONSULTA 
PLEBISCITARlA SOBRE AFORMA EOSISTEMA DE GOVERNO. 

ULTIMA AÇÃO 
RMSF REMETIDO AO SENADO FEDERAL 
02021993 (CO) MESA DIRETORA 

REMESSA AO SF, ATRAVES DO OF pS·GSFJI9193. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PLS 00132 1992 PROJETO DE LEI (SF)
 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 02 06 1993
 
CAMARA: PL. 037731993
 

AUTOR SENADOR: NABOR JUNIOR. PMDB AC 
EMElITA DISPÓE SOBRE APROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA, ASER VEICULADA 

MEDIAlITE PROGRAMA AO VIVO OU POR GRAVAÇÃO, EM FITAS MAGNETICAS, 
NAS EMISSORAS RETRANSMISSORAS DE RADlO FJOU TELEVISÃO NAS 
LOCALIDADES ONDE JNEXISTE GERAÇÃO DE IMAGEM OU DE SOM. 

ULTIMA AÇÃO 
CESP COMISSÃO ESPECIAL 
04 081997 (CO) COM. CONSr E ruSTIÇAE REDAÇÃO (CCJR) 

REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP GILVAN FREIRE. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 04326 1993 PROJETO DE LEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 2511 1993
 
CAMARA: PL. 04326 1993
 

AUTOR DEPUTADO: PAUDERNEY AVELINO. PPR· AM 
EMElITA CRIA CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇÃO DE DEFICIENTES AUDITIVOS NA 

COMUNICAÇÃO EDA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
(OBRIGANDO AS EMISSORAS DE TELEVISÃO AADOTAR LEGENDAS OU SrNAIS 
COM HABILITAÇÃO DE rNTERPRETAÇÃO PARA DEFICIENTES AUTIDIVOS, SOBRE 
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o ASSlJ~TO ABORDADO NOS NOTlCIARlOS APRSEN'TADOS; EEXIGINDO O 
ENSINO DE LINGUAGEM DE SINAlS OU IlABILlTAÇÃOALTERN'ATlVA, PARA OS 
SURDOS, EM ESTABELECIMENTOS FEDERAIS DE ENSINO, NOSIMUNlCJPIOS COM 
MAIS DE 30000 HABITANTES. 
•PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES· ARTlGC 24, INCISO 11. 

ULTIMA AÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
1704 1997 (CD) COM. EDUCAÇÃO, CULTlJRAE DESPORTO (CECD)' '.' 

REDlSTRJBUIDO AO RELATOil; DEP FLAVIO ARNS. I
 
'DCD 1804 97 PAG 10114 COL OI.
 

J'" ~ .. 
IDENTIFICAÇÃO . I. 

NUMERO NA ORIGEM: PLS 001321992 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENAW FEDERAL 31 08 1992 
SENADO: PLS 00132 1992 
CAMAI~: PL. OlJJ3 1993 ' . 

AUTOR SENADOR: NABOR JUNIOR PMDB AC i 
EMENTA DISPÕE SOBRE APROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA, ASER VEICULADA. 

MEDIANTE PROGRAMA AO VIVO OU POR GRAVAÇÃO, EM FITAS MAGNETlCAS, NAS 
EMISSORAS RETRANSMJSSORAS DE RADlO EOU TELEVISÃO NAS LOCALIDADES 
ONDE INEXISTE GERAÇÃO DE IMAGEM OU DE SOM. • • "" 

ULTIMA AÇiio ' '" ". _ •. ' 
RMCD REMITIDO ACAMARA DOS DEPUTADOS 1 

28 04 I'i93 (SF) SlJBSECRETARJA W EXPEDIENTE (SF)(SS EXPj 
REMESSA OF SM 260, AO PRIMEIRO SECRETARIO DA CAMARA WS 
DEPUTADOS, ENCAMTNI!ANDO AUTOGRAfOS. I' ; 

., 
IDENTIFICAÇÃO 

NUMHO NA ORIGEM : PL. 02553 1992 PROJETO DELEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM :CAMARA DOS DEPUTADOS 20031992 
CAMARA: PL. 02553 1992 

AUTOR DEPUTADO: JACKSON PEREIRA. PSDB CE 
EMENTA DISPÕE SOBRE APROPAGANDA GRATUITA EM RADIO ETELEVISÃO PARA OS 

PLEBISCITOS. 
ULTlMAAÇ~O 

TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES
 
04 08 1997 (CD) COM. CONSTo EruSTlÇA EREDAÇÃO (CCIR) :
 

REDlSTRJBUIDO AO RELATOR, DEP MUSSA DEMES.
 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM ': PL. 02707 1992 PROJETO DEUI (CD) I 
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ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 2805 1992 
CAMARA: PL. 02707 1992 

AUTOR DEPlITADO: JOSEFORTIJNATI. PT RS 
EMENTA DETERMINA QUE AS EMlSSORAS DE TELEVISÃO ESALAS DE EXmlçÃO DESTINEM 

.QUOTAS DE PROGRAMAÇÃO MENSAL PARA FILMES PRODUZIDOS NAS AMERlCAS DO 
SUL ECENTRAL EDA OlITRAS PROVIDENCIAS. 
•PODER CONCl.USNO DAS COMlSSÕES . ARTIGO 24, INOSO ll. 

ULTlMAAÇÃO 
TRCOM EM TRAMlTAÇÃO NAS COMISSÕES 
21 03 1996 (CD) COM. CIEN. TEC. COM. 1Nf0RMATICA (CCTCI) 

REDISTRlBUlDO AO RELATOR, DEP INACIO ARRUDA. 
DCD 22 03 96 PAG 7628 COL Ol. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORlGEM: PL. 032521992 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 30 lO 1992 
CAMARA: PL. 03252 1992 

AUTOR DEPlITADO: SALATIEL CARVALHO. PTR' PE 
EMENTA PRomE AExmlçÃO DE FILMES OU PROGRAMAS DE TELEVlSÁO COM CENAS DE 

SEXO ENUDEZ EDA OUTRAS PROVIDENCIAS, 
· PODER CONCLUSNO DAS COMISSÕES . ARTIGO 24, INCISO 11. 

ULTlMAAÇÃO 
TRCOM EM TRAMlTAÇÃO NAS COMlSSÕES 
25031996 (CD) COM, CONST EJUSTIÇA EREDAÇÃO (CCIR) 

RELATOR DEP JOSE GENOINO, 
DCD 26 04 96 PAG 11458 COL 01. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL03429 1992 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA·DOS DEPlITADOS 12021993 
CAMARA: PL. 034291992 

AUTOR DEPlITADO : SALATlEL CARVALHO. PTR PE 
EMENTA ALTERA OARTIGO 13 DO DECRETO-LEI236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967, 

QUE 'COMPLEMENTA EMODIFICA ALEI 4117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962', 
(DETERMINANDO QUE ARADIODIFUSÃO EDUCATIVA NÃO TEM CARATER 
COMERCIAL, PERMITlNIlO-SEA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL), 
• PODER CONCLUSNO DAS COMlSSÕES· ARTIGO 24, INCISO ll. 

ULTIMA AÇÁO 
TRCOM EM TRAMlTAÇÃO NAS COMISSÕES 
0706 1995 (CD) COM, CIEN. TEC. COM.INFORMATICA (CCTCI) 

RELATOR DEP LUIZ MOREIRA. 
DCNI 04 0795 PAG 14997 COLOI. 
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IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PLS 001731991 PROJETO DE LEI (SF) i 
ORGAo DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 24051991 
SENADO: PLS 001731991 
CAMARA: PL. 03232 1992 

AUTOR :;ENADOR: JOSAPHAT MARINHO PFL BA , 
EMENTA DlSPOE SOBRE ALIBERDADE DE IMPRENSA, DE oPINIÃo EDE INFORMAÇÃO, 

DISCIPLINA ARESPONSABIllDADE DOS MEIOS DE COMUNlCAÇÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENClAS.' . ' ­

ULTIMA AÇÃO 
RMCD REMETIDO ACAMARA DOS DEPUTADOS 
2809 1992 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

REMESSA DF. SM 588 AO PRIMEIRO SECRETARIO DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS. ENCAMINFlANDO OPROJETO PARAREVlSÃO, NOS 
TERMOS DOART. 65 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. . 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: RQS 00329 1991 REQUERIMENTO (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 25 061991 
SENADO: RQS 003291991 . , 

AUTOR ::ENADOR: IUTAHY MAGALHÃES PSDB BA. 
EMENTA REQUER, NOS TERMOS REGIMENTAIS EBASEADO NO ART.50, PARAGRAFO 

SEGUNDO DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, SEJAM SOLICITAD..IS AO SECRETARIO 
GERAL DA PRESIDENClA DA REPUBLICA, INFORMAÇOES ATINENTES AO MONTANTE 
DE DESPESAS, ACONTA DE PUBLICIDADE EM JORNAIS EEMISSORAS DE 
TELEVISÃO, DO GOVERNO FEDERAL, DURA~'TE OPRIMEIRO, SEMEST.RE DE 1991. 

ULTIMA AÇÃO 
AG~: AGUARDANDOINFORMAÇOES , 
0107'991 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SFXSSEXP)' , 

REMESSA DF. SM 737 AO SECRETARIO.(}ERAL DA PREStDENClA DA 
REPUBLICA SOLICITANDO INFORMAÇOES i 
DCN2 23 08 PAG 5073. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMI:RO NAORlGEM: PL. 000671991 PROJETO DE LEI (CO) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 05031991 
CAMARA: PL. 00067 1991 

AUTOR DEPUTADO: ROBERTO MAGALHÃES. PFL PE 
EME~'TA llISPOE SOBRE APROPAGANDA POLITlCQ.PART.lDARIA EELEITORAL, NO RADIO 

ENA iCELEVlSÃO. 
(REDUZINDO ESTE HORARIO PARA T.RINTA (30) MINUTOS). 

ULTIMAAÇÃO 
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ANXDO ANEXADO
 
0503 1991 (CD) MESA DIRETORA
 

APENSE-SE AO PL. 5707190.
 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 00256 1991 PROJETO DELE1 (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 01041991
 
CAMARA: PL. 002561991
 

AUTOR DEPUTADO: JANDlRA FEGHALI. PCDOB RI 
EMENTA REGULAMENTA ODISPOSTONO INCISO JJI DO ARTIGO 221 DA CONSTITUiÇÃO 

FEDERAL, REFERENTE AREGIONALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ARTISTlCA, 
CULTURAL EJORNALIS11CA DAS EMISSORAS DE RADlO ETVE DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
(REGULAMENTANDO DISPOSITIVOS DA NOVA CONSTITUiÇÃO FEDERAl). 
- PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES - ARTIGO 24. INCISO 11. 

ULTIMA AÇÃO . . 

TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
05 II 1997 (CD) COM. CONSI EJUSTIÇA EREDAÇÃO (CCJR) 

APROVAÇÃO UNANlME DO PARECER DO RELATOR, DEP VICENTE 
CASCIONE, PELA CONSTlTUCIONALIDADê, JURJDICIDADE E 
TECNICA LEGISLATIVA DESTE, COM ADoçÃO DO SUBSTITUTIVO 
DA CCTC!. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PL. 002761991 PROJETO DE LEI (CO)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 01041991
 
CAMARA: PL. 002761991
 

AUTOR DEPUTADO: RICARDO IZAR. PL SP 
EMENTA CRIA OCERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO PARA EFEITO INDICATIVO DE 

DNERSÕES EESPETACULOS PUBLlCOS E DE PROGRAMAS DE RADIO ETELEVISÃO 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.. 
(E CRIANDO ASECRETARIA DÁ CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, NO MlNISTERlO 

.	 DA JUSTIÇA EACARREIRA DE CLASSIFICADOR DE ESPETACULOS DE DIVERSÕES 
PUBLICAS). 
-PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES - ARTIGO 24, INCISO 11. 

ULTIMA AÇÃO . 
ANXDO ANEXADO 
26061991 (CD) MESA DIRETORA 

DEFERlDOOF 45/91, DA CCIR, SOLICITANDO APENSAÇAO DESTE 
AO PL. 6045190. _ 
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IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORlGEM: PI.. 00)171991 PROJETO DELEI (CD) 
ORGÃO DE ORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 08041991 
CAMARA: PI..001171991 

AUTOR DEPUTADO: RlCARDO IZAR. PL SP 
EMENTA REDUZ OHORARlO GRATUITO PARA ADIFUSÃO DOS PROGRAMAS DOS PARTIDOS 

POWICOS PELAS EMISSORAS DE RADIO ETELÉVISÃO EDA~OUTRAS 
PROVIDENCLAS. 
(REDJJZlNDO OHORARlO DE TRANSMISSÃO PARA lO M1NUTbs PELAS EMISSORAS, 
EM REDE, EANUALMENTE, EM CADA ESTADO, EDUAS TRANSMISSÕES DE IGUAL 
DURAÇÃO EM AMB1TO NAClONALAOS PARTIDOS POLITlCOS QUE TENHAM NO 
MlNlMO TRES REPRÉSENTANTES NO CONGRESSO NAClONAl). 

ULTIMA ACÃO .,: ,'., • I
 

ANXDO ANEXADO!
 
0804 1991 (CD) MESA DIRETORA (
 

APENSE,SEAO PI.. 5707190.
 

IDENTlnCAçÃO 
NUMERO NA ORlGEM: PI.. 001871991 PROJETO DE LEI (CO) 
ORGjio'DE ORlGEM : CAMARA DOS DEPUTADOS 0804 1991 

. CAM'JlA: PL'00187 1991 ; 
AUTOR DEPUTADO: CIDINHACAMPOS. PDT Rl 
EMENTA DTSPÕE SOBRE AOBRlGATORlEDADE DE MENÇÃO DO NOME DO DUBLADOR EM 

ESPEfACULOS FILMADOS OU TELEVJSADOS. 
•PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES •ARTIGO 24, iNCISO,I!.·
 

ULTIMA AÇÃO i ~,
 

RMSl' REMETIDO AO SENADO FEDERAL I 
05071996 (CO) MESA DIRETORA .. 

. REMESSA AO SF, ATRAVES DO DF PS-GSFJI20196. .. . '. 
IDENTIFICAÇÃO 

NUMERO NA ORlGEM: PI.. 00427 1991 PROJETO DE LEI (CD) . 
'. ORG.~O DE ORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 08!J4 1991 

CAMARA: PI.. 00427 1991 
AUTOR DEPUTADO: JANDIRAFEG.JlALl. PCllOB RJ 
EMENTA DISPÕE SOBRE OPERCENTUAL MTNIMO DE EXECUÇÃO DE MUSlCABRASILEIRA NA 

PROGRAMAÇÃO SEMANAL DAS EMISSORAS DE RADIODrruSÃO SONORA EDE SONS 
EIM~GENS, EDA OUTRAS PROVJDENCLAS. 
(FIXANDO APROPORÇÃO MlNlMA DE DOJS TERÇOS DE MU51CA BRASILEIRA COM 
UTIl.IZAÇÃO DE LlNGUA PORTUGUESA. IDIOMA lNDIGENA bu 
AFRO·BRASILEIRO). . ! 

ULTIMA AÇÃO . 
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ANXDO ANEXADO 
09091991 (CD) MESA DIRETORA 

DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP ALOYSIO NUNES FERREIRA, 
SOLICITANDO AAPENSAÇÃO DESTE AO PL. 5-\30190. 

IDENTIFlOAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 004391991 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 11041991 

'.' CAMARA: PL. 00439 1991 
.. AUTOR' 'DEPUTADO: RUBENS BUENO. PSDB PR 

EMENTA DlSPOE SOBRE OACESSO GRATUITO DOS PARTIDOS POLmCOS AO RADlO EI. 
TELEVISÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
(REGULAMENTANDO ODISPOSTO NO ARTIGO 11, PARAGRAFO TERCEIRO DA NOVA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

ULTlMAAÇÃO
 
ANXDO ANEXADO
 
11041991 (CD)MESADlRETORA
 

APENSE-SE AO PL. 5101190. 

IDENTIFlCAÇÃO "
 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 00482 1991 PROJETO DELEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 2703 1991
 
CAMARA: PL. 004821991
 

AUTOR DEPUTADO: ANTONIO CARLOS MENDES THAME. PSDB SP 
',EMENTA DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 250 DA LEI 4737, DE 15 JULHO DE 1965­


CODlGO ELEITORAL.
 
(DEVENDO APROPAGANDA PARTIDARJAE ELEITORAL SER VEICULADA PELAS
 
EMISSORAS DE RADIO ETELEVISÃO ENTRE 08 E09 HORAS E 22 E 23 HORAS).
 

ULTIMA AÇÃO
 
ANXDO ANEXADO
 
1704 1991 (CD)MESADlREI'ORA
 

APENSE-SE AO PL. 5707190. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERONAORIGEM: PL.01061 1991 PROJETO DELEI (CD)
 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARADOS DEPUTADOS 1806'1991
 
CAMARA: PL. 01061 1991
 

AUTOR DEPUTADO:CESARSOUZA. PFL SC
 
EMENTA DlSPOE SOBRE OHORARlO DE PROPAGANDA ELEITORAL E DA OUTRAS
 

PROVlDENCIAS_
 
ULTlMAAÇÃO
 

ANXDO. ANEXADO
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18 01,1991 (CO) MESA DIRETORA
 
APENSE·SE AO PL 5707190.
 

• jj:. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORJGEM: PL. 015391991 PROJETO DE LEI (CO)
 
ORGÃODEORJGEM: CAMARADOS DEPUTADOS 26091991'
 
CAIIIARA: PL. 015391991 I' J
 

AUTOR DEPUTADO: CARDOSO ALVES. PTB SP I 
EMENTA REGULAMENTA OARTIGO QUINTO, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

(AS:iEGURANDO O DIREITO DE RESPOSTA, PROPORCIONAL AO AGRAVO, ALEM 
DA INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL OU AIMAGEM). 
• PODER CONCLUSIVO DAS COMISSOES -ARTIGO 24, INClson. 

ULTIMA!\ÇÃO ! 
ANXDO ANEXADO 
11 051992 (CD)MESADlRETORA 

DEFERJDO REQUERIMENTO DO DEP ANTONIO BRJTO, SOLICITANDO
 
APENSAÇÃO DESTE AO PL. 1439191. ' :
 
DCNII20592PAG8664COLOI.
 

IDENTIFICAÇÃO 
NUIIERO NA ORJGEM: PL. 015651991 PROJETO DELEI (CD)
 
ORGÃO DE ORJGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 20091991
 
CAlIlARA: PL. 015651991
 

AUTOR . DEPUTADO: LA1RE ROSADO. PMDB RN' 
EMENTA DISPOE SOBRE AINCLUSÃO DE NOçOES DE EDUCAÇÃO SOCIAL NOS PROGRAMAS 

INFANTIS DE RADIO ETELEVlSÃO, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS.. 
" •PODER CONCLUSIVO DAS COMISSOES· ARTIGO 24, INCISO 11. 

ULTlMAAÇÃO ' 
P11JRD PRONTO PARA AORDEM DO DIA 
0205 1995 (CD) PLENARJO (pLEh~ 

LEITURA EPUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CCfC;!, 
CECD (AUDIENCIA) ECOR. . ,
 
PRONTO PARA AORDEM DO DIA PL.1565-C191.
 
(FICOU PTORD, NOS TERJIIOS DO ARTIGO 24, LETRA"G').
 

i
 I'
 

I 

IDENTIFICAÇÃO I 
NVMERO NA ORJGEM : MSC 00569 1991 MENSAGEM (CO) ., 
ORGÃO DE ORJGEM :PRESIDENCIA DA REPUBLlCA 3110 1991 

é CAMARA: PL: 02037.·1991 
AUTOR EXTERNO: EXECUTIVO FEDERAL. 
EMENTI\ REVOGA AALINEA 'H' DO ARTIGO 38, EOARTIGO 124 DA LEI 4117, 

DE: 27 DE AGOSTO DE 1962, QUE INSTITUl OCODlGO BRA~ILEIRO DE 
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TELECOMUNICAÇÕES.') <lI'
 

(DESOBRIGANDO AS EMISSORAS DE RAOIO ETV.DE TRANSMITIREM
 
CINCO POR CENTO DE PROGRAMAÇÃO DlARIA EM NOTICIAS Ev.INTE ECINCO
 
POR CENTO EM COMERCIAIS).
 
- PODER CONCLUSrvO DAS COMISSÕES - ARTlGC 24, INCISO n.
 

ULTlMAAÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSOES 
21061995 (CD)COM.CIEN. TEC.COM.INFORMATlCA(CCTCD 

DEVOLUÇÃO DO PROJETO PELOS DEP ANA JULIA E LUIZ 
MOREIRA; OPRIMEIRO SEM·SE MANIFESTAR EOSEGUNDO 
APRESENTANDO VOTO EM SEPARADO, PELO ENCAMINIlAMENTO 
DESTE PROJETO ASuBCOMISSÃO ESPECIAL DESTINADAA 
ELABORAÇÃO DO NOVO CODlGC BRASILEIRO DE 

IDENTIFlCAÇÃO 
.NUMERO NA ORIGEM: PL. 02434 199\ PROJETO DE LEI (CO) 
ORGÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 0503 1992 
CAMARA: PL. 02434 1991 

AUTOR DEPUTADO: JOÃOMENOES. PTB RI 
EMENTA INSTITUI PROGRAMA DE RAmO ETELEVISÃO DESTINADO ARESPONDERA 

CRITICAS OU ACUSAÇÕES CALUNIOSAS CONTRA OCONGRESSO NACIONAL OU 
QUALQUER DE SEUS MEMBROS EDA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
-PODER CONCLUSrvO DAS COMISSÕES· ARTlGC 24, INCISO n. 

ULTlMAAÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
2604 1996 (CO) COM. CONST. EJUSTIÇA EREDAÇÃO (CCJR) 

RELATOR DEP ADYLSON MOTTA. 
OCD OI 0696 PAG 15906 COL. 02. 

IDENTIFlCAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PLS 000421990 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL . 0805 1990 
SENADO: PLS 00042 1990 
CAMARA: PL.. 057071990 

AUTOR SENADOR: MARIO COVAS PSDB SP 
EMENTA TORNAOBRIGATORIA, NA PROPAGANDA ELEITORAL DMJLGADA PELAS EMISSORAS 

DE TELEVISÃO, AAPRESENTAÇÃO AO VIVO DOS CANDIDATOS E, OU PESSOAS 
DEVIDAMENTE CREDENCIADAS PELOS PARTIDOS ECOLIGAÇÕES. 

ULTIMA AÇÃO 
RMCD REMETIDO ACAMARA DOS DEPUTADOS 
05031991 (SF) SuBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

REMESSA OF. SM 270 AO PRIMEIRO SECRETARIO DA CAMARA, 
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ENCAMINHANDO OPROJETO PARA REVISÃO. NOS TERMOS DO 
. ART. 65 DA CONSTITIJIÇÃO FEDERAL. I 

IDENTlHCAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PL. 046991990 PROJETO DELEI (CO) I
 

ORGAO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 16114 1990
 
CAM~RA: PL. D4ó99 1990
 

AUTOR DEPUTADO: SAULO QUEIROZ. PSDB MS 
EMENTA REGULA OACESSO GRATUITO, PELOS PARTIDOS POLlTICOS,AO RADIO E 

TELEVISÃO, DE ACORDO COM OPARAGRAFO TERCEIRO DO ARTIGO 17 DA 
CON:;TITUIÇÃO FEDERAL, EDA OUTRAS PROVIDENC~. i 
(REGULAMENTANDO DISPOSITIVOS DA NOVA CONSTlTUIÇÀO FEDERAL). 

ULTIMA AÇÃO 
ANXOO ANEXADO 
1604 1990 (CD) MESA DIRETORA 

APENSE·SEAOPL.159Jnl9. 

IDENTIF1CAÇÃO 
.NUMERO NA ORIGEM: PL. 05616 /990 PROJETO DE LEI (CD)
 

ORG ÃO DE ORIGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS li 08 1990
 
CANlARA: PL. 05616 1990
 

AUTOR DEPUTADO: EDUARDO JORGE. PT SP 
EMENTA DISPÕE SOBRE AOBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS 

TELEVISIVOS QUE POSSIBILITEM AOS DEFICIENTES AUDfHVOS, ASUA 
COMPREENSÃO. ; , 
•PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES· ARTIGO 24, INCISO n 

ULTlMAAÇÃO 
TRCOM EM TRAMITAçÃO NAS COMISSÕES . 
20 12 1996 (CD) COM. CIEN. TEC COM. INfORMATICA (CCTCn 

PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP SERGIO GtiERRA,
 
AESTE EAOS PL. 1416196 EPL. 2092/96, APENSADOS,
 
COM SUBSTITUTIVO.
 

IDENTlIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PLS 000421990 PROJETO DELEI (SF)
 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL' '12091990
 
CAJMRA: PL. 05107 1990
 

AUTOR SENADOR: MARIO COVAS. PSDB SP 
EMENTA DISPÕE SOBRE APROPAGANDA ELEITORAL VEICULADA POR EMISSORAS DE RADlO 

ETELEVISÃO. . 
(DIlPONOO SOBRE AAPRESENTAÇÃO AO VIVO DOS CANDIDATOS, BEM COMO DE 
PESSOAS CREDENCIADAS, OU POR MEIO DE PROGRAMAS'GRAVADOS).

I 
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ULTIMA AÇÃO 
ANXDO ANEXADO 
04 051992 (CD) MESA DIRETORA 

DEFERIDO OF P·618I92, DA CCIR, SOLICITANDO APENSAÇÃO
 
DESTEAO Pl.451611l4.
 
DCNI 050592 PAG 7987 COL 02.
 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM; Pl 060451990 PROJETO DElEI (CD). 
ORGÃO DE ORIGEM; CAMARADOS DEPUTADOS 12121990 
CAMARA; PL 06045 1990 

AUTOR DEPUTADO; EDMUNDO GALDINO. PSDB TO 
EMENTA CRIA OCERTmCADO DE CLASSIFICAÇÃO, PARA EFEITO INDICATIVO, DE 

DIVERSÕES EESPETACULOS PUBLlCOS EDE PROGRAMAS DE RAIlIO ETELEVISÃO 
EDA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
(REGULAMENTANDO OINCISO I DO PARAGRAFO TERCEIRO DO ARTIGO 220 DA 
NOVA CONSTITInÇÃO FEDERAL). 
- PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES· ARTIGO 24, INCISO 11. 

ULTIMA AÇÃO 
ANXDO ANEXADO 
12091991 (CD) MESA DIRETORA 

DEFERIDO OF 228/91, DA Ccr.CI, SOllCITI.NDOAAPENSAÇÃO 
DESTE AO Pl1439191. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM; PL 06080 1990 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM; CAMARADOS DEPUTADOS 13121990 
CAMARA; PL 06080 1990 

AUTOR DEPUTADO; SANTINHO FURTADO. PMDB PR 
EMENTA DISPÕE SOBRE O HORARlO DE PROPAGANDA ELEITORALGRATInTA ATRAVES DO 

RAIlIO ETELEVISÃO. 
ULTIMA AÇÃO 

ANXDO ANEXADO 
1312 1990 (CD) MESA DIRETORA 

APENSE·SE AO PL 5654190. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM; Pl 04145 1989 PROJETO DE LEI (CD) 
ORGÃO DE ORIGEM :.CAMARA DOS DEPUTADOS 2711 1989 
CAMARA; PL 04\451989 

AUTOR DEPUTADO; AN1ONlO SAlIM CURIATI. PDS SP 
EME1\'TA REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI 7773, DE 08 DE JUNHO DE 1989, PARA 

EXTINGUIR OHORARlO GRATInTO DESTINADO APROPAGANDA ELEITORAl NO 
RAIllO ETELEVISÃO 
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ULTIMA ACÃO 
ANXI>O ANEXADO;;· 
14081990 (CD) MESA DIRETORA 

APENSADO AO PL 56S411J(). 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORlGEM: PL 041901989 PROlffO DELE! (CD) , 
ORGAo DEORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS 29 '111989 
CAMARA: PL.04190 1989 

AUTOR DEPUTADO: PAULO MOURÃO. PDC TO ' 
'EMENTA DISPOE SOBRE OPROGRAMA 'ESPAço ECOLOGICO',A SER TRANSMITIDO, EM 

CADEIA, PELAS EMISSORAS DE RADJO E TELEVISÃO. i 
- PODER CONCLUSIVO DAS COMISSllES -ARTIGO 24, INCISO li. 

ULTIMA AÇÃO 
TRCDM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSllES 
210', 1995 (CO) COM. CONSTo E ruSTIÇAE REDAÇÃO (CCJR) 

RELATOR DEP GERSON PERES. I 
DCNI 22 03 95 PAG 4023 COL02. 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORlGEM : PL 0443 I 1989 PROJETO DE LEI (CDj 
DRGÃO DE ORlGEM: CAMARA DOS DEPUTADOS IJ 121989 
CA/>lARA: PL 044311989 

AUTOR DEPUTADO: JOSE TAVARES. PMDB PR 

EME~~r:~~~~~~~; ~S~~;S~~~~~;~T~~f~~f~ ~~~= DOS 
OlIrRAS PROVIDENCIAS. " 
(REDUZINDO OPERlODO DE PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA). 

ULTIMA AÇÃO ' 
ANIDO ANEXADO 
13121989 (CO) MESA DIRETORA 

APENSE-SEAO PL 1593~9. 

IDENTIFICAÇÃO , 

NUMERO NA ORlGEM: PU3053 1984 PROJETO DELE! (CEJ) 
ORGÃO DE ORlGEM :CAMARA DOS DEPUTADOS 21 03 1984 
CAMARA: PL 030531984 

AUTOR DEPUTADO: ROBERTO JEFFERSON. PTB RJ. 
EMENTA DISPOE SOBREA PUBLICAÇÃO DE NOMES EFOTOGRAFIAS DE VITIMAS DE 

CRIMES CONTRA OS COSTIJMES. I 
ULTIMA AÇÃO 
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TRCOM EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
29101997 (CD)COM. CONSTo EmSTIçA EREDAÇÃO (CCJR) 

RELATDR DEP BENEDITO DE LIRA. (EMENDA DO SENADO). 
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L~:. ,i"'4'Y'" ,;;, ,'!. t !' ""l"r' . ~.f"l ~ , ...... ";.~' 

~	 ,:,.' ,,",'~I"n!es de tnalisar as proPo.StaS e ~ecomendações ,abstraídas do ' 

'.'.0 .'1' , context~ de cada depoimento, ~e, cada: matéria jomalistica e 
I >"ll"" ,1... " dos d~mlais documentos apensagos a es~e Relat?rio, tarefa a 

, "i 'L' ,ser d'Esenv~lvidaro pró,!,imo capitulo, n,ece,ssári~ ~~J~. o estabeleci­
t	 mento de UJE,Il!~9o.co.t}~eitual, espaço teóric9~9U~silJ1pI7smente 

prospectivo, dentro do qual se alinhavarão as tendências do desen-
I 

",." ,,1' ,volvimento da rádio e televisão no Brasil..Essabusca de previsão do 
I	 . ' 

''''~ ~~ ( ,futuro foi encomendada a cada conferencista;-,de,fonna que se pudes­
b - '.... ' se, 'com sua ajudaI produzir, ,agora, o.apanhado deste capítulo, 

". ".c'...... , __ ~.I ~'''-!l'''' 
,".;" ,':." " J.; Busca-se, ~ntão, org<l?~zar um fut,urop!ov.áv.eI :;;:- apesar de 

afinnações categorícas de alguns,conferencistas assegurarem ser esta 

<, -I· - _. " ". ...' ""\'~ "~"""':".I.,.~. J , ............~
~ f, 

~ , . i, ' . .' " - '" '."? - .• ,- ••••

tarefa impossível-i' ou, a partir de um panorama tecnológico atual, 
,.~ ." sobre o qual construir as discussões, -reflexões e recomendações desta 

"~,é Comissão, Esse Nturo haverá de conjugar,as p~rcepções do Relator, 
em diálogo com o~ diversos materiais à sua disposição~', . 

\ 
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Cumprido esse intento, torna-seviável partir para o passo 
mais importante dos 'trabalhos desta Comissão, qual seja, a organiza­
ção do material aqui amealhado, e proceder à reflexão sobre ele, 
agregando-se, assim, mínima orgariicidade e coerência à 
multip:licidade de visões, até então atreladas aos seus contextos 
originais. Essa será a tarefa do próJi:imo capitulo. Por ora, ocupamo­
nos do panorama tecnológico atual e do futuro da TV. 

Palnorama Tecnológico
 

o futuro da televisão somente pode ser vislumbrado a partir 
, de um diagnóstico suficientemente;claro do panorama tecnológico 

atual, e de suas tendências previsiveis. Uma das caracteristicas desse 
panorama; no entanto, é que a história pregressa nos ensina que as 
mudanças são de tal'ordem e em tal velocidade que este exercício 
precisiüe dar' com a plena consciência de sua precariedade. 

Em suas contribuições, os especialistas que depuseram nos 
encontros desta Comissão tiverarrÍ a seriedade de assinalar o grau de 

, confilabilidade das previsões apresentadas. Umas foram chamadas de 
predições intuídas; outras, com certo grau de confiabilidade, dado já 
haver indícios de sua concretização; outras eram apresentadas como 
tendências; e 'outras ainda, como simples possibilidade, 

, , 

Não há como escapar, no entanto. Não se pode partir para 
1.	 uma terapêutica qualquer sem uma tentativa, tosca que seja, de 

diagnóstico, 
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I· 
No momento' em que,passou'llJexistir uma feroidisputa pelas 

verbas de publi6idade; 'que hoje soma\ll U$ 7 bilhões.por ano, no
I • 

Brasil, serido 51'% para a televisão -,. :uniá. enorme concentração -, 
a luta pela sobr~vivência predominou sobre o simples cumprimento 
da Constituição !Federal. Hoje, os programas da TV comercial úteis á 
sociedade são, invariavelmente, escalados para as 6h30min da

I 

manhã, já que a batalha da audiência não pode ser perdida em ne­
nhum horàrio in1portante - 11M: 3B2 (2). Essa tendência tende a 
continuar ou o panorama tecnológico apresenta indícios de mudança?

I ' 
• 
I 

Digita~ização 

., o panora~a tecnológico presente e seu prOl~ngamento para o 
I. , futuro têm á marda inicial da digitalização dos seus sinais - 11M: 

• c. 376. Há algUma v!mtagem em o Brasil estar um pouco atrás, em 
> s termos tecnológicbs - ele não precisa pagar o preÇo que os países 
.. __ de ponta pagaram \pelos erros cometidos. No caso da televisão, um 

. alto preço foi pag6 pelo Japão e pela Europa e Estados Unidos, ao 
tentarem fixar umipadrão de televisão de alta definição, a HDTV 
(High Definition telévision j. Essa televisão perdeu a importância 
quando surgiu Oplocessó de digitalização dos sinais. Os sinais 
digitais são liVres de distorções;já que os erros podém ser corrigidos, 
tornando a imagenl tão perfeita que a TV de alta definição analógica, 

,. hoje; deixa de ter'sbntido-', RM:'376 .'á), AA: 556 (1)': 

. I 
A digitalização dos sinais significa, no entanto, muito mais 

'que qualidade de r~cepção; significa a possibilidade de serem arma­
zenados, esto~~dos Ilem disc~s ótico~ de gr~~e capacidà.?e e c~m 
grande durabilidade: e reslstenCIa a rntempenes e agressoes fiSlcas. 

\ 
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Podem ser, também, manipulados, uma vez que o computador pode 
tratar cada bit, mudando seus valores. É por esse processo, por 
exemplo, que hoje se coloriza um filme produzido originalmente em 
preto I: branco -. RM: 376 (3 ) . 

Dis~tribuição
 

Outro grande ganho havido com a digitalização dos progra­
mas de rádio e televisão se deu em termos de distribuição dos sinais, 
Esse ganho provém de diversos sub'piodutos' da digitalização. O 
prim~iro é o da compressão dos sinais de voz e imagem. Uma vez 
digitllizado - convertido em bits e bytes, um programa de televis~o, 
transformado em um arquivo eletrônico, pode ser comprimido a 
taxa!; de até 50 para I (até mais, se a perda de qualidade nã.o for fator 
deci:livo), com perdas aceitáveis de resolução. A partir da, compres­
são de sinais de seu empacotamento em arquivos, esses programas 
pod.:m ser transmitidos a grandes velocidades: '.'uma hora.de vídeo 
digital pode ser transmitida em segundos" -. RM: .-·376 . (3). 

~ ~~ , 
Outro fator subproduto d.a digitalizaç~o éa fibra ótica. Com
 

ela, os sinais são transmitidos por cabos com capacidade
 
inimagiÍ1ável até há poucos anos. Negroponíe 'exemplifica cçm a
 
idéia de que uma fibra do tamanho de um fio d~ cabelo é capaz de
 
transmitir, em menos de um segundo, todas as edições de 11m jornal
 
corno O Estado de S. Paulo feitas até hoje ..:...- RM: 378.
 

~ 

Algumas tendências já podem ser detectadas, como resultado 
. desse avanço na distribuição de sinais, A primeira é o fim das frontei­
ras nacionais. "Com toda essa capacidade de comunicação e, princi­
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palmente, 'col o~ satélites de telecomunicação de alta potência e de 
alta capacidade, aquele velho conceito'das ?;ou'i;iras'políticas ou 

' I, fi I' I d "fronteIras geogra Icas Itera mente esapareceram ,-M, 557 (2) 

A seJnda é a invasâo estrangeira: Diz Antonio Athayde: 
"nos próximo~ 5 'anos, devem ser lançados pelo menos 4 ou 5 satéli­
ies artificiais, ~ue vão fazer chover -=-literalmente'-'--em cima do 

'" 'r, 'Pais uma quarltidade de canais de televisão absolutamente sem, 
,., ~precedentes;fazendo com que, indépendente de qualquer tipo de 

'legislação; o cbnsürnidor brasileiro seja potencialmente submetido a 
uma avalanchJ de programação de televisão, principalmente vinda 

t"dó'exterior" _,_I ;".., 5'57' (3)," , :",',;' ....., .:' 1"" "	 ,'" 
•	 ,,', !' A terceirà é a competição pelo telespectador. O concorrente 

I. - "I. 'da GlobodeixJ de ser'o SBT, a MàÍ1chete ou a Bandeirantes e passa 
'"	 a ser, além des~es; as gigantes do exteriór, como a fOX.' Esse é um 

fenômeno impbrtantissimo, "Os executivos da Rede Globo que 
conheço estão preocupados com isso, porque uma coisa é concorrer 

"'	 ..J tom ci Sílvio Santas e'oútriicoisâ é concorrer com os estúdios de 
,.- ~::.. ,~1 ." I' " d" /"'·1 0"';' ..... ,. ~ '. .~ • p." .~ .
 

. li" 'y J:I?1 ywoo ':1'~~ S7~" .; ",: "". ,'" ,.;'
 

t, ,~.", A quarta e Óltirniconstatação é que a distribuição perde seu 
,'f;, destaque para ai programâção:Não 'será'mais tão importânte chegar 
, aó éonsurnidor ~uaritó"mântê-Io,' E'o que o manterá será a qualidade 

da programaçãd, que terá que 'competir com produtoras de todo o 
, mundó-TRM:' \377 (2)'; AA',~'575' '(1)~ 'M" 575 (,), ' 

( .. ~ 

, J 

; . ,'. :,~ , . 
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Convl!rgência
 

o outro fenômeno gerado pela digitalização - este especifi­
camente - é a convergência entre televisão, telecomunicações e 
informática. Hoje, rigorosamente, não há mais diferença entre esses 

" '	 negócios. Falar de informática, de telecomunicações em geral, de 
televisão'e de rádio é falar do mesmo negócio - AA: 556 (2). 

,Nas palavras do Prof. Murilo: ",vivemos o momento da 
converg'ência entre os meios de comunicação - informação e entre­
teniqJ.ento -, as telecomunicações - até então vistas apenas como 
redes e serviços de telefonia e transmissão de dados -" e a informá­
tica, ainda por muitos vista como o uso do computador para 
annazenamento e processamento de info~ações" - MCR: 479. 

Esse fenômeno produziu, no mundo dos negócios, uma 
gránde insegurmça, pois o~ empresários não ~ãO' capazes de prever 
quem vencerá a batalha entre, por exemplo, a TV a cabo, que utiliza 
fibra ótica, e a TV por satélite. Na insegurança do futuro da 
tecnologia da informação, os empresários estão diversificando, de 
forma 11 não perderem espaço. Assim, pr;iticamente todos querem 
alguma fatia do mercado de computação, de telecomunicações e de 
televisiio. E as distinções entre esses ramos tendem.a desaparecer. 

Abundância de Canais 

o resultado de todo esse avanço tecnológico é que cresce, 
vertiginosamente, em todo o mundo, o investimento nessas três áreas 
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(televisão, tLcomunicações e'i~fonnãti~a),havendo a tendência de 
wna'grande. oferta de canais, resultantes do barateamento da 
tecnologia e do awnento da competição.' 

. <...,. ",Essa abundância de.canais pode, no futuro, convergir para 
,alguma tecnologia vencedora. Hoje, no entanto, ninguém é capaz de 

'.' apostar em ~penas wna delas. o result3do é que todos tendem a 
•	 J,. investir çm fl0das, resultando; para a população, a possibilidade de 

. escolberenÚ'e a TV.a cabo, as TVs pelo ar (microondas e UHF, " 

.chamadas, di MMDS) e as TVs por satélite (incluindo a moderna 
. '," I', . '. - : 

,tecn~19gia D1TH - .. direct to home ,-,.ôndeo Bra.siljá aparece com 
destaque, e pela qual ° sinal vem diretamente do satélite, em banda 
KU, comprirtndo, para wna pequena antena parabólica presa na 

''',':' .'O.".,"paredeexten\.adasresidências.-·-RM' 379 (~); M. 557 (3); \Uh 

:..•• "!"I:L.. 1.J; ~, 379 (2').).. 

~ .	 ...t. .... ~.!' .....,... .' ~ '. ...(' 

(' • '. :-, ,. < ..•. rEs~a ilb,un.~cia de ca!lais vai gerar, como conseqüência, a 
. demanda porlprogramas. Nas palavras de Roberto Muylaert: "A 
B', extraordinária mudança provoéada peia existênciâ de grande número 
" de canais ref1~tiu-se na programação, qu~ sé tomóu uÍl1 produto 

" escasso, enqJanto os meios de transmissão passaram a ser abundan­
tes. Chegou Jhora de os produtores de programas serem valoriza­

" Idos -. lU!: 377 (2). . _ ". :-.~ ~. _ , . 

., , 

Erosão,da,Audiência e· 
........ '1 . " '.~ .f ,.
 
•1, ' ~,i~ers~grnentaçao 

'~. ~ . . , 

~. --"'~ ",' As redes abertas terão q~e, de alguma maneira; se adaptarem 
,,: : '. oi wna nova re~lidade;como acontece nos Estados Unidos, onde as , . . I . 
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redes abel1as, que tinham 90% de audiência, hoje, têm 30 a 40%. 
Elas perd,:ram muito. Houve o que eles chamam de erosão da audi­
ência, diante da quantidade de opções. 

"Na verdade; nenhuma rede fechada dá mais do que 3, 2, 1%. 
Quando a. CNN tem um evento, como a guerra do Golfo, ela alcança 
4% de audiência; o qlie é um número fantástico para'uma rede 
fechada. Ago;'a;'a'CNN tem 160 milhões de assinantes no mundo. 

, Então', é uma rede que trabalha' com outro conceitó de remuneração 
, pelos seus serviços; elã recebe parte do assinante e parte do mercado 
'publicitário. De qualquer modo, essa eroSão de audiência acontecerá" 
-AA: 571 (2). J 

Com o aumento do número de canais que chega ao consumi­
dor, a tendência é que a audiência seja segmentada, distribuída entre 
os díven:os canais, havendo uma acirrada luta por nichos de merca­
do, com os canais se especializando 'em detêrminado público, como 
acontece com as revistas, hoje, rias bwcas de jornais - AA: 557 (1); 
" -I. .~ . ".~1;_:.l~l.'~~ 

AA: 561 (3l;AA: 571 (2). 
"1 ~ 'I '-' ; ... . ~.• ' 

;::. j":; 

oFu'turo da TV 
~ 

.,. " •. ' . , ,f ~. ~, 

o resultado de todaessa '~~olução 'tecilOlógica - tanto a já 
existente quanto as projeções para o ano 2000 - é que o comporta­
mento do público vai mudar radicãlmente, como já'se observa nos 
países do primeiro mundo..Esse públiéô;hoje, está estimado em 120 
milhõcs de brasileiros, equivalendo, assim, cada ponto no Ibope a 
mais de: 1 milhão de espectadores (PBL: 426). Sendo ele quem 
determima o conteúdo da programação da televisão comercial- e, 
por via de conseqüência, o mercado publicitário, qualquer mudança 

,.
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I 

, . -. ?~ em seu perfil\atinge diretamente aqueles dois outros setores, que o 
',:",~: <.t"'têm como consumidor. E está-se falando,'nas palavras de Antonio 

.,,1	 , • .:Athayde, ao 60nsiderar o nosso mercado' de televisão por assinatura, 
-'T -, ' I'" .. de "um dos nlaiores mercados potenciais do mundo" AA, 559. 

".., ':'t~f .".; j ," \ .~:.:. : ~ :,J..­oi • ,'. :-	 '.

, " .' ,o . ,r'':'1( "1" Entre as mudanças que se avizinham, alinham-se, minima­
,,,-,\ "é' mente: \ __. \ . J 

F l'	 . ~ 

• desaparece, em pouco tempo, a hegemonia das redes 
lq ábertas, que dividiam entre si (Globo, SBT, Manchete,

I 
'~J. •. {' Bandeirantes, Record e outras menores), todo o merca­, 

,"', do brasileiro. tendo todas que disputar seu público, 
/ '}~ _S.i!b:'" il ,,\, y' ", '~gora,com'aTVporassinafura-AA:561 (ll;AA, 

J.,:":.\~fh,1r· ... t,. "5:71"(1);f"~ 
I'$'	 >.. ~ 

•	 aS fornecedoras por assinatura não dependem inteira­
nlente das verbas publicitárias, uma vez que seu susten­
tÓ provém da venda da programação, por meio de 

~, l 

I .assmaturas - AA, 571 (1); AA, 571 (2) , 

•	 c&m a hipersegmentação do mercado, as necessidades 
dbs diversos grupos de telespectadores serão mais 
dbterminantes para as emissoras, perdendo um pouco os , 
números genéricos do ibope-AA' 561 (l);AA: 571I	 . 
(2) ; 

I, d .'	 ç. 'dad	 d•	 crescera o processo e mteratlvI e entre o .omece or 
e bconsumidor, com o rádio e a televisão ,"on demand", 

., pÓdendo o consumidor solicitar o programa que deseja 
.. 'i" assistir- AA: 557 (3); AA: 576; RM: 377 (3);

I 
• "i 

• o bonsumidor ficará menos tempo diante de um mesmo 
cahal, sofrendo do que se costumou chamar de "a 

, síridrome de zapping", ou seja, uma compulsão para I. 

prbcurar novidades - RM, 377 (1); 

I 
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chegou a hora de os produtores de programas serem 
, '	 valorizados, urna vez que o consumidor, após "zapear", 

vai escolher pelo conteúdo da programação, o qual 
tende a ser aquele que mais lhe diz respeito, aquele que 
aborde assuntos comunitários, profissionais e de classe, 
com qualidade e conotação de entretenimento - RM: 377 

(2), AA: 561 (2); AA: 575 (1); AA:0575 (2); AA: 

578 (1), AA: 578 (2), 

• abre-se, com o advento da TV por assinatura, através da 
Lei da TV a Cabo, um grande espaço para as 1;\',s 
educativas (TV pública, TV Escola etc.) e TV comunitá­
rias, por atingirem interesses especificos, localizados, e 
por contarem com segmentos cativos de audiência - RM: 

380, RM: 380 (2); ps: 489 (2), AA: 575 (1), AA: 

575 (2), AA: 578 (2); 

I i 

. , 
." .. 

-

0 
00 
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,ão das Sugestões 
i. :s: 

, .
 

.,
 

I 

Seguemtse as recomendações apresentadas pelos especialistas 
convidiLdos. Acrescentaram-se, também, aquelas sugestões 
inferiwls dos chamados "depoimentos virtuais", bem como 

dos riquíssim6s projetos de lei em tramitação no Congresso Nacio­
nal. Sua órganfZ3ção, aqui, em redação simples e concisa, facilita a 
consulta e umá .visão consolidada de todo o material até aqui apre­
sentado. Ei-laJ. . 

I. ~ 
•	 Que o p~ograma "Voz do Brasil", cuja obrigatoriedade é 

artacrônica, seja transmitido em cadeia apenas pelas 
ethissoras que o desejem, assim como acontece com 
centenas de rádios de todo o País, que se unem todas as 
mlmllãs à Rádio Nacional de Brasília para transmitir, 
p6r livre e espontânea vontade, o seu noticiário. RM, 381 

(lh. 

• .Qle o Congresso pressione o Governo para liberar ,
 
I
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verba para a Radiobrás, para que pelo menos o som da 
"Voz do Brasil", senão o conteúdo, possa ser melhora­
do, pois é enorme a diferença de qualidade entre os 
programas normais das rádios e da "Voz do Brasil". RM: 

401. 

•	 Que o governo privatize suas emissoras, mantendo 
apenas os serviços essenciais de comunicação para as 
zonas mais remotas do Pais e para o exterior. Casos 

•. ~	 I 
'. , claros de priviltiz'ação são áprópria TV Naéional, de 

<: Brasilia,-a Rádio Nacional FM, de Brasília, puramente 
'. , 

\~" comercial, i a p~Ópria Rádio Nacional do Rio de 
Janeiro. RM: 382 (1) 

•	 Que a lei dê direito ás TVs educativas de receber doa­
ções e de fazer publicidade compatível com sua nature­
za, seja na forma de patrocínio seja de Apoio Cultural. 
RM: 388 (1); RM: 395 e AT: 398. 

, ,	 " 

...	 .. .. • 'Que pelomeilOs as distribuidoras sejam descentraliza­
, -,". ' das, sob o ponto de vistáda propriedade dessas emisso­
. "ras;'pelos grandes grupos de comunicação, RM: 388 (2). 

"::~~. \. ,1 ....., . ..... I 

,',. .-.	 Que se modifique a legislação, de forma que a conces­
são para exploração dos serviçós públicos de Rádio e 
Televisão não mais esteja presa exclusivamente a 

" critérios de natureza' política 'ou à montagem de eventu­
ais maiorias do Parlamêntó', AT: 399 (1).

L 

•	 Que a lei éoíba a' utilização das frustrações e das fantasi­
• I ; 'as' de natureia sexual para fins mercantis e a utilização 

, -.'" da violência'parafins de audiência. AT: 399 (2). 

•	 Que o governo invista na TV Educativa para que esta 
produza programas de qualidade, como o "Sitio do Pica­
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..-'. O" Pau Amarelo"; seja com verbas próprias, seja com 
incentivos à iniciativa privada. GC, 411. 

'. '...c,·., ~Que 'as-ernissorás,'pelo discernimento e patriotismo de 
.,,, '. seus dirigentes, estabeleçam um horário no qual não ,. " , haja éompetição cóníerCial, e-seja possivel viabilizar, 

até cooperativamente, programas do tipo do "Sitio do 
Pica-Pau Amarelo", destinado às crianças. AT, 415 (2), 

). AT: 417 • 

• ; '1"["'':' • 'r _". Que a televisão brasileira retome seu compromisso com 
.' ';, - , 'j"" • o povo, através de uma conjugação inteligente de forma 

'. ".' '; -,',' • estética e conteúdo informativo e educativo. FBL: 42 9 
• o, .• r '0 

...1 o ... 

~r~ 1~ 

'.!.. t • Que a televisão, brasileira tenha 30% da sua programa­
ção rêalizada localmente, resgatando a cultura regional, 
evelando novos talentos e ficando mais próxima da sua 

'" • • .(.r ", , ,,' , ~"região. FBL" 429"'(2); .FEL: :4'31 (2); FEL, 443. 

"Ú:!:f'~' ~:'1'~.i' .'~ ...~'\5~~ ;'t~l~vi~';;~~;si~ir~;tenha 30% de sua programa­
»3,., :'~~'! > :' "':",f. bão realizada-por:prôdução independente, pennitindo a 
., ,ir ,r. >'" ',-fntr,ada de itovqs profissionais, para oxigenar a progra­
'L'), ,. ~;.' rnação, com novas idéias: FBL, 429 (3); FBL, 431 (2) • 

• r , ·,1 •••i·, ,.....~''T. ~~ , .;..L ...;1.. f' >c. 

,1' .:. -rue s~ crie u~ conselh<;>, de ética da televisão, para 
coibir abusos por, esta cometidos. FEL, 431 (1); F»L 

"'_~I" . 0',"0 "",,":.,]; j- .­

-"r...... 4.1. 
~.. ' .... ' J ~ ~ , 

4. 
1 

.... J ......~ .. 
, 

'.' ­ QU~ a têle~sãÓ' bràSil~ira seja'compelida pela lei a 
produzir pequenas peças educativas, de boa qualidade, 

"'I~_ .­ '.' •.."." 1.. t 

ao estilo do-programa "Gente que Faz", do Banco 
I j,.........." .) ... ~. " t, " • 

,Bamerindus, e os insira,noS,intervalos da programação
1 \ ·h _~ .•• "0',"'. 
principal dos horários nobres, ,de forma que não prejudi-I " ... ',o i~"- . -,,-, • 

I 

"<~J- . 

e ~ 
L • 
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quem a programação, e não sofram de falta de audiên­
cia. FBL: 436. 

•	 Que a lei clarifique melhor as competências e que se 
instale o Conselho de Comunicação Social, previsto no 
art. 224 da Constituição Federal, e que este trabalhe em 
estreita relação com o Ministério Público. AARC: 463 

(1); AARC: 464; AT: 47:1 (1). 

•	 Que se aproveitem as prerrogativas de ombudsman do 
Ministério Público, no sentido de criar mecanismos de 
encaminhamento das reclamações e perplexidades da 
sociedade, em relação ao conteúdo de programas de 
rádio e televisão. O Ministério Público tem a prerrogati­
va de propor ações de responsabilidade administrativa, 
penal; civil e até mésmo politica. AARC: 463 (.); AARC: 

464. 

•	 . Que a lei atribua ao Conselho de Comunicação Social 
- em cooperação como Ministério das Comunicações, 
com o Departamento de Classificação Indicativa do 
Ministério da Justiça, e com o Ministério Público-, 
responsabilidades e prerrogativas de acompanhar a 
execução da programação das concessionárias de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, quanto á 
responsabilidade social assumida e quanto à qualidade e 
natureza da programação, dando-lhe poder de recomen­
dar ao Congresso Nacional sanções e eventual cassação 
ou, ao Poder Executivo, a não-renovação. ps: 463. 

" Que o Conselho de Comunicação Social se incumba de 
. acÓtnpanhar o êumpriinento do art 221 da Constituição 
Fedéral, encaminhando denúncias de descumprimento e 
propondo sanções. AT: 466.. 
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• Que a lei obrigue a aprovação pelo Congresso Nacional 
das transferências de controle acionário e vendas das 
Jmpresas concessionárias de radiodifusão. AT: 
I 

469. 

I 

• Q?ue o Ministério das Comunicações, em cooperação 
dom o Ministério da Justiça e com o Ministério Público, 
Jstabeleça, como critérios de pontuação no certame

I 

licitatório para a outorga de concp.ssões de canais de 
télevisão e como elementos para decisão a respeito da 

, r~novação ou não da referida concessão, a qualidade e 
cbnsistência da classificação dos programas veiculados,

I 

em termos de horários, faixas etárias e de informação do 

.,. 
, 

p~blico sobre essa classificação, em consonância com o 
ah. § 3°, I, do art. 220 da Constituição Federal. AT: 472;

I . . . 
AARC: 473 ·(1). ,..~ 

'i' :. ' ... i '·! . . 
• Que a lei estabeleça meios legais, ágeis e baratos, que 

ghrantam à pessoa e à familia mecanismos de defesa 
c6ntra programas ou programações de rádio e de televi-

I 
L são que contrariem o disposto no art. 221 da Carta, . 

Magna.AARc: 472 (2), 

." 
• •due se ;eescre~~t~da a legislação básica de comunica­

çÕes do país, em particular a Lei nO 4.117, de 27 de 
• a~osto de 1962, adequando-a ao cenário de convergên­

CÜi entre meios de comunicação, as telecomunicações e 
I _ 

ainfonnática.McR: 480 (1).I ' . .... , 
• Que se crie o novo órgão regulador para as comunica­

ções no Brasil, inspirado na FCC ­ Federal 
C~mmunications Commission americana fi em seus 
cdngêneres francês, inglês e italiano, conforme prevê a 

" erhenda constitucional de flexibilização do monopólio 
da' Telebrás. MCR: 480 (2); "MeR: 488. 
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• Que se instale imediatamente o Conselho de Comunica­
ção Social, conforme previsto no art. 224 da Constitui­
ção Federal, já regulamentado por lei. MCR: 480 (3). 

.' Que se proceda a ampla reforma da Empresa Brasileira 

,, 
.. ~ 'r de Comunicação, a Radiobrás, e da Fundação 

Roquette Pinto, que coordena nosso fracassado sistema 
de televisões e rádio educativas, 'agregando este conjun­

· to de emissoras de rádio e televisão em um sistema 
descentralizado, desestatizado, porém público, de 

. " ,. radiodifusão, conforme pede a nossa Constituição, em 
seu art. 223. MCR, 480 (3);MCR: 481 (1). 

f . ~ -[i ~jC 

Que a lei obrigue e regule a descentralização da produ­
ção audiovisual brasileira,eom estímulo á produção 
independente, conforme preconiza a Constituição 

. " Federal. MCR, 481 (2), 

. . • Que se promova diálogo intenso entre Congresso, Poder 
·Executivo, empresas de rádio e televisão e organizações 
da sociedade, para definiçã',) de padrões de programação 
que tome a televisão e o rádio instrumentos efetivamen­
te civilizatórios. MCR: 483. - , 

._ J. • Que a rádio e a Televisão do Senado cuidem de suprir a 
população com informações -sobre debates e conteúdos 
de comissões parlamentares cujos ternas sejam boicota­
dos pela grande imprensa, por lhes ferir interesses 

• corporativos. PS: 486. .,1. 

, ...' :,. 
• • , Que se crie uma rede nacional de televisões educativas, 

.. ." ·com a participação das empresas estatais e públicas, de 
r universidades, e mesmo da iniciativa privada, através de 

convênios de colaboração. e Ilatrocinio, para a produção 
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llcoo~erativaCeOtimiza~de pr?gramas e~ucativos de boa' 
· quahdade, com coloraçao reglOnal e nacIOnal, e 
f'eiculação organizada em todo o território nacional. ps: 

:'-': r89 (1); MCR:, , 4~0. .., 

•	 IQue se incentivem empresas privadas l! produzir - e 
reicular em canal especificamente concedido para esse 
fim -, material cultural de boa qualidade, a partir do 

·baterial não utilizado na programação comercial. AT: 
1 , .

1 AT: 494.' •.r;.. 
~,J.. "." . ,• Que os governos estaduais e os órgãos estatais das 

aiversas regiões do país incentivem os artistas regionais 
.. 6sua cultura, para que esta não se extinga. 00; 503.

I .. .. . .,. ~ 
•	 Que as emissoras observem uma classificação da pro­

~amação de acordo com horários adequados às diversas 
faixaS etárias. 00: 519., .....,. 

·1 I' 

'. 
• Que a lei coíba a transformação da televisão aberta em 

' .. dassino nacional, através de loterias, bingos, rifas e 
'~ 

outros su I bterfú .glOSo WA, 534. 

-~. '->: ." I' '. . .. ' •.'. 
•	 ~ue se regulamentem as responsabilidades das operado­

tas éoncessionárias de TV a Cabo, em relação à qualida-
I 

de e à natureza cultural e educativa de seu conteúdo, 
Jma vez que não podem alegar depender da comerciali­
iação para sua sobrevivência;pois sustentam-se da 
Jenda de assinaturas. WA: .535.. 

! .I r . 
•	 Que a lei obrigue o governo a investir nas TV 

Educativas, no sentido de fortalecê-las e de criar, atra­
~éS delas, referenciais de qualidade e compromisso 

·social, para todo o universo da televisão brasileira. WA:I	 . 
5'37; WA: 538. 

I 
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•	 Que o governo promova campanhas, pela televisão, em 
que estimule o telespectador a se pronunciar a respeito 

,.	 da qualidade do que está assistindo em uma determina­
da emissora, e que crie canais de captação e encaminha­
mento dessas manifestações. WA: 539. 

• Que as televisões adotem os mecanismos de 
'.	 ombudsman, no sentido de auscultara população sobre 

a qualidade e adequação de sua programação, ao invés 
de fazê-lo apenas pelos pontos do Ibope. ps: 547. 

•	 Que se crie no Brasil unia infra-estrutura de produção 
de programas de televisão, sejam eles educativos ou 
não, que possam competir em igualdade de condições 
com a produção estrangeira que chega ao país. M: 568. 

•	 Que a televisão brasileira seja atraida pelo governo para 
participar do desafio da educação da população brasilei­
ra, através da incorporação da incomparável competên­
cia técnica dos profissionais de televisão. M: 570. 

•	 Que se incorpore a experiência argentina de canais 
comunitários, via TV a Cabo, para aplicação no Brasil, 
conforme já previsto em lei. M: 578 (3). 

•	 Que o governo 'conduza um debate conclusivo, entre 
.professores, que lhes permita vencer as próprias resis­
tências quanto ao uso da televisão na educação, e 
_tilizar os canais atualmente disponibilizados pela 
legislação da TV a Cabo. AA: 580 (1). 

,.	 Que o governo organize a produção de material educati­
vo de forma que não se dupliquem esforços, consideran­
do a escassez de recursos. AA:. 580 (2); M: 580 (3). 
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•	 (Que o governo facilite e incentive os estados e seus 
dtganismos estatais a estabelecer acordos de distribui­
dão de programação educativa, durante a madrugada, 
~ara serem gravados regionalmente, utilizando da boa­
~ontade das redes existentes e do seu tempo ocioso. AA;rl. 

•	 Que a lei estipule um periodo de 30 minutos, em horário 
atessível às crianças, no qual as emissoras apresentari­
ab programa de sua escolha, á condição de que seja 
Jeltado para a comunídade. ps, 592. , 
; 

•	 Que se estabeleçam mecanismos de controle sobre as 
elnissões de televisão, não permitindo o Estado e a 
sbciedade intimidar,s~ com o argumento de que qual­
qher controle se constitui censura, pois dessa forma, 
ekercem eles uma ditadura sobre a população. DF, 594.
.I . . . . . ,
Que lei hábil controle o conteúdo dos programas de 
televisão através do condicionamento das verbas publi­, 
cilárias governamentais a padrões e critérios de verifica-

I 

ção objetiva e quantificável. DF, 597. . 

I '. I 'dd . . - .•	 Q,ue se estirou e a socle a e a cnar comlssoes e orgam­
zÁções de acompanhamento da programação das emis­
s6ras de televisão, no sentido de reagir, através de

I 

diversos mecanismos, a programações consideradas 
idadequadas; de 'acOrdo coril critérios a serem elabora­

Id\ls por elas mesmas. OI'. 599 . 
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eRecom,en.dações 
.' . 

"O"
'.

"
~ " 

texto quls~ ségue préte~de consolidar, na forma de uma 

, ' 
, . 

; ". disêussãb \prévili, as in~m~,r~s:recomendáçÕe,s'~.propo~tas 
, " . feitas pelos palestrante,s, captadas dos:'depOlmentos "Irtu­

ais". do espinto dds projetós de lei em trámitaçãono Congresso 
~.." .' Nacional e dós divbrsos doéument'o;, artigos'e textos anexados a este 

Relatório, Ele vai ~lém, no ~ntanto: apresentá: já', a versão dada pelo 
'Relator ao~ iemas àbo~dados, Assim, embora se tenha m'antido a 
referêncüi, que forlJece a origem 'da idéia, ela pode, aqui; não corres­
ponder á intenção 6riginal do proponente. ' .. 

,. I·,,· .." . . . '"
 
A referência que se agrega a algumas reéomendaçães remete­

rão para os c';ntext~s de ';ride~ieram, de forin~que sé possa, caso se 
~,deseje: ter ~Cesj~ àlrec~mendaçã?·origi~al. Aquel~s qu~.não tiverem. 

o apontador, terao prOVindo de outra orIgem que não os depOimentos, 
I 

.inclusive da iniciaüva do Relator,.• • . 
'., .. ~ ..'~' ".. , 
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8.1. AClriança eaTelevisão
 
-! , . 

'. ". 
• j . ·r _I" ~ 

• A televisão chega às crianças mais cedo e por mais,horas. , 
diárias que qualquer outra influência educativa, com a ex~éção, ... '" t 
talve:z, da família. Essa exceção, diga-se de passagem, deixará de, .. 
existir em muito pouco tempo, a se confirmarem as tendências atuais '. 
de transformação da televisão em "babá eletrônica". .~., ." "" 

Um breve e superficial exame da documentação aqui apresen­
tada revelará a preocupação existente, quase inco~sci~nt~, com esse 
fenômeno. A grande maioria dos depoentes demonstrou p.reocupação 

, ~ , ... c 
com a influência da televisão sobre a formação das novas gerações. 
Os documentos anéxados; os "depoimentos virtuais", os projetos de 
lei em tramitaçãO no Congress'o, todas essas iniciativas estão preocu­
padas com'a qualidaçle da programação da televisão brasileira. E, ao 
ser verbalizada, essa preocupação coloca a criança no centro das 
atençôes. 

Quando se fala em programação sem imaginação,'sem quali­
dade, banal, in~dequada; quando se'fala em baixaria na "telinha,
.' .\ 

quase que automaticamente se pensa na influência que essa progra­
maqão exercerá 'sobre a personalidade e o caráter das novas gerações. 

, . I, .~I . <,:. I. • ...•• 

A impressão que se tem quando do exame do mlítenal que 
aqui se oferece é que os adultos têm, de alguma forma, 6omo se 

)' 
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defender; como se ~roteger das a~essões sofridas pelos meios de 
comunicação de massa, para lembrar o art. 220 da nossa Constituição 
Federal. As criançás, no entanto, sofrem duplamente: por serem 
psicologicamente ~lneráveis, e por não terem meios de criticar 

. I. 
adequadamente as informações às quais são expostas.

f' • . 
• I '"1.. 

Talvez por isso - e ainda que fosse por isso somente -, seja 
adequado direcion~ este Relatório para essa vertente da análise da 
programação do rádio e da televisão brasileiros. 

". "'Ir". 

ALei de' Televisão parà~ Crianças
.- '. , ' I ' " . ..dos Estados Unidos; , 

I 
A Lei da Televisão para Crianças (CTA- Çhildren

\. . .. 
, ' 

. ,Television Act), nos tEstados Unidos da América muito p(jde nos 
ajudar, quando consideramos a programação da nossa televisão.',. I " 

" .: , O ano de i9~6 fo'i a~itadopara a televisão norte-americana. 
., 

h Durante todo seu transcurso, 'notadamente no segundo semestre, 
bcOrrtlU uma grande \~scaramuça entre o governo - capitaneado pelo 
próprio presidente Bill Clinton - e as empresas detentoras de 
concessões de canaiJ abertos de televisão. De Um lado, buscava-se .. ' - . I _. ,. uma reforrnulação das normas e políticas de programação para oI ., 
setor, em particular, jlo que tange as Normas Relativas a Programa­
ção Infantil na Televísão; no sentido de que a Lei da Televisão para 
Crianças (eTA -, children Televísion Act), promulgada em 1990, 
fosse cumprida dentrb dos p,;mmetros mínimos intentados pelo 
Legislador. De outro! as empresas se considéraram atingidas em sua 
liberdade comercial, teme de todo o empreendimento, exatamente 

" 'p~la característica da\a?diênCia empauta. , 
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• No dia 30 de julho de 1996, nosso jornal Gazeta Mercantil 
,- noticiava: ' :.. ' 

... 
As prirdpais redes de televisão dos EUA passarão a transmitir pelo 
menos três horas semanais de programas educativos para as 
crianças, segundo os termos de um acordo concluldo com o gover­
ne), anunciou ontem o presidente Bill Clinton, O Presidente afiimou 
que 'as principais redes do pais - ABC, DBS, NBC e Fox, e a 
'Associaçãô Nadónal de Emissoras (NAB) - deixaram de se opor à 
programação de três horas proposta pela Comissão Federal de 
Comunicações (FCC), depois de lutar contra ela por vários meses, 

Como resultado, em 8 de agosto de 1996, a referida Comissão 
Fed.eral de Comunicações -----: o equivalente norte:americiÍnodo nosso' 
inoperante Con~e1ho de Comunicação Sócial -' promulgou extenso 
documento que conclui com a aludida regulamentação d~ Lei daJ I 

Televisão para Crianças (CTA).- . ';', ' ; 

É interessante notar que desse refinamento da regulamenta­
çã~, surgem novos critérios para a renovação das concessões de uso 
dos canais de televisão, naquele país. A esSe respeito, o documento 
qUf: ora coménto, assim se expressa: 

>"	 Tomamõs providências para fortalecer nossa ãplicação da Lei da 
Televisão para Crianças de 1990 ("CTA"), que exige que a Comis 

: • ' são, em sua análise de cada pedido de renovação de licença para 
'u '.. emissoras dételevisão, "examine até onde a emissora licenciada... 
, atendeu às néêessidades educacionais e informativas das crianças, 
'. através de sua progràmação geral, inclusive a programação especiti­

~", •.	 ' 'calilente concebida para atender a tais necessidades". Ao promulgar a 
CTA, oCongresso concluiu que a televisão tem o poder-de ensinar as 
crianças - "que a televisão pode auxiliar as crianças a incorporar 

"	 informações, habilidades, valores e comportamentos importantes, ao 
rno~smo tempo que as diverte e excita sua curiosidade sobre aprender 

i" . a respeito'do' mundo qué as cerca", O Congresso concluiu também, 
entretanto, que existem importantes desincentivos de mercado que 
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I 

dificultam que as ~missoras comerciais levem ao ar programação 
infantil de cunho 6ducativo e informativo. As normas que hoje 
adotamos visam a\contrabalançar esses desincentivos de mercado, 
assegurando que as emissoras cumpram a promessa feita na Lei da 
Televisão para Cri~nças às crianças de nosso país. Alteramos nossa 
regulamentação pára tomar mais claras as obrigações das emissoras,

I 

, nos termos da CTA, de levar ao ar programação "especificamente 
concebida" para at~nder às necessidades educacionais e informativas 
tias crianças e ampliar o acesso do público a informações sobre a 
disponibilidade de~ses programas.- I, 
" Fica claro que a luta travada naquele país muito se identifica 

,comnóssas própri~s preocupações, Tanto lá quanto cá, o conflito de 
,intetésses é entendimentos quanto ao correto uso das concessões dos 

canais de televisão ,está aberto e patente. E a vítima, em ambos os 
. casos, é o público. No caso particular, as crianças. 
•~ <." '\' . 
" -, O citado documento, ao analisar a necessidade do que a FCC 
),_ , , I " 

" çhamou de "refinamento das políticas e normas ,considera que a 
"" régulamentação inibia] de implementação da CTA, promulgada em 

, , 
1990, não foi plenalnente eficaz no sentido de exigir que as emisso­

,Tas "aumentassem ~ quantidade de programação televisiva de cunho 
q ~ucativo e infonnJtivo disponivel para as crianças". Sua análise ,do 
.hi'stór~co desses probedimentos revela uma série de problemas." 1· .' 

' 'I d 'd . d fi . -' , I 'da' ., Em pnmeIrO ugar, eVI o a e mçao unpreclsa ne a conlJ 
- de até que ponto ia Lei da Televisão para Crianças obrigava as 
emissoras - as normas levaram a que as medidas tomadas pelas 
diferentes emissoras, visando o cumprimento da lei, apresentassem 

, entre si uma vanaçàp de nível e natureza que era incompatível com o 
'ptôpósito da CTA. Bor essa razão, aquelas normas não alcançam 
·.,sucesso em contiabdlançar os desincentivos de mercado, como era a 

.. ' ,< • .r t > • 

, , intenção do Congresso ao promulgar a CTA. Na verdade, algumas 
"emissoras norte-arndricanas estão levando ao ar muíto pouca progra­
-, " 1 " , ' 
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mação de periodicidade e duração regulares, especificamente conce­
, bida para a educação e a informação de crianças. 

Em segundo lugar, algumas emissoras alegaram terem cum­
prido suas obrigações legais com programas que não podem ser 
considerados, por qualquer padrão razoável, como "especificamente 
conc,~bida" para educar e informar crianças, na acepção que a CTA 
deu a esses termos. / 

Em terceiro lugar, os pais, mestres, tutores, professores de 
creches e outros adultos muitas vezes não têm acesso, em tempo 
hábil, a informações sobre a oferta, em suas comunidades, de progra­
.maçiio especificamente concebida para educar e informar crianças, o 

. que tem o efeito de exacerbar os desincentivos de mercado. 
.. , 

É interessante notar que, num pais como os Estados Unidos, 
encontramos as empresas concessionárias de canais de tel.evisão ,I 

I 

, ' .. _ agindo exatamente como aqui: resistindo com todas as suas energias 
, I 

a colocar no ar uma programação que eduque as crianças, pelo fato 
., .'de não ser comercialmente interessante. Ao contrário, alegaram estar
 

cumprindo a lei, com a veiculação de programas tais co~o "Rambo"
 
e "Robocop," por eles considerados programas infantis. "
 

, . ,". Resultado, o Congresso de lá reagiu, exigindo da FCC maior 
rigor na regtilamentação. Transcorridos dois anos de negociação, 

,"	 surgem propostas concretas, que serão, ao final, negociadas direta­

meDte entre o presidente Bill Clinton e as emissoras. Vale a pena dar
 
uma perpassada por essas medidas.
 

. ,.-" 

,'. . ,.,. I. Em primeiro lugar, vão adotar algumas propostas cujo
 
. • objetivo é informar melhor o público sobre os programas levados ao
 
~',aT pelas emissoras, de modo a cumprir suas obrigações, nos termos
 

da CTA, de levar ao ar programação educativa e informativa. Essas
 
informações ajudarão os pais que desejem orientar os programas de
 

, 'tei'evisão a que seus filhos assistem e, caso um grande número de 
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pais usem-nas para selecionar programas educativos e informativos 
para seus filhos, elas aumentarão as possibil idades de que o mercado 
reaja com uma maior quantidade de programas educativos. Além 
disso, informações: mais completas poderão ser úteis para que os pais 
e outros adultos possam manter um diálogo eficaz com as emissoras 

.de sua comunidade a respeito da programação infantil e, onde for O 

'caso, reivindicar a melhoria dessa programação sem necessidade de 
apelar para a intervenção do governo. 

2. Em segundo lugar, adotaram uma definição de programa­
'ção "especificamente concebida" para educar e informar crianças (ou 
."programação-núcl~o") que melhor oriente as emissoras a respeito da 

:programação. que atenda ás suas obrigações legais de levar ao ar 
programação desse,tipo. Para se qualificar.como programação­
núcleo, um programa deve ter como objetivo importante o atendi­

'mento das necessidádes educacionais e informativas das crianças. A
 
éomissão Federal de Comunicação, de modo geral, confiará na boa­

, fé do julgamento das emissoras, quanto a se a programação satisfaz a
 
'essas exigências, e ~ó em último caso irá avaliar individualmente os
 

1	 t 
'Ilr~gramas, em tennnos de sua adequação a essa definição. Sua nova 
llefinição de prografuação-núcleo inclui outros elementos objetivos.

I 
Um programa-núcleo deve fazer parte da programação semanal 

I 

t;lormal e ter a duraç~o de pelo menos 30 minutos, e ser levado ao ar , 
entre 7 e 22 horas. Esses programas devem, também, estar identifica­
dos, na ocasião de sua transmissão, como sendo programas educati­
vos c informativos ~ara crianças, e constar do relatório de programa­
ção infantil, a ser colocado no arquivo de inspeção pública da emis­
sora. 

3. Em terceir~ lugar, adotaram diretriz processual que permi­
tirá às emissoras tei~m' segurança sobre como cumprir as disposições 
dá CTA, facilitando assim o seu processamento. De acordo com essa 
diretriz, as emissoras terão aprovada a parte de sua solicitação de 

. renovação de licença referente à CTA se elas levarem ao ar três horas ,. 
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semanais de programação-núcleo ou se, embora.oferecendo um 
pouco menos que três horas semanais desse tipo de programação, 
elas levarem ao ar programas que demonstrem um grau aceitável de 
compromisso com a educação e a informação de crianças - que seja 
pelo menos equivalente às três horas de programação semanal. As 
emissoras que não atendam a essa diretriz terão sua solicitação 
encaminhada à deliberação da Comissão Plena, onde elas terão todas 
as oportunidades de demonstrar sua observância da CTA, podendo 
ser levadas em consideração outras iniciativas que não a programa­
ção,núcleo, bem como iniciativas de outra natureza. 

o documento conclui sua introdução com um apelo às emis­
soras: .1 

o Congresso conta com a criatividade das emissoras pàr~ promover 
o forte interesse da nação em educar sua juventude. Cómo declarou 
o Congresso, "é difícil pensar em um interesse mais significativo do 
que a promoção do bem-estar das crianças que assistelT! tanta 
televisão, de onde vem uma parcela tão importante da informação 
que elas recebem. ',. ,. 

Em todas essas semelhanças e afinidades que encontramos no 
trato com as concessões de canais de televisão, algumas' lições 
extraídas da experiência norte-americana certamente se 'aplicarão ao 
cenário brasileiro. Talvez seja oportuno explicitar aiguinas, no 
momento em que se remete à íntegra do documento, anexado a este 
Rdatório .. 

Plrimeira lição 
, , 

A televisão é, indubitavelmente, um importante elemento 
de educação ou deseducação de nossas crianças. " J 

1._ • 
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\ ., 
Ao promulgar a CTA, o Congresso norte-americano citou 

pesquisas que dem'ostram a eficácia dos programas de televisão 
concebidos com o fim de ensinar às crianças habilidades específicas. 

. Crianças que assistem a esses programas mostraram terem aprendido 
. persistêriêiil no desbmpenho de tárefas, brincar imaginativo, bem 

cOlno habilidades ielativas a letras e números. 

· '. Inúmeros e~tudos, citados no documento em ~auta, tomam
 
. ,I''! .~ • inquestionável o falo de que as· crianças que assistem a televisão
 

•	 I
. educativa auferem beneficios significativos. Num desses estudos, 
crianças que assist~m "Bamey" mostraram uma maior habilidade 

I 
;; I .. 

'1. com contas aritméticas; conhecimento das cores e formas, vocabulá­
., . · fio' e'habilidades sobiais do que as crianças que não assistem a esse 

I " ,. - I 
programa. Embora todas as crianças possam se beneficiar com a 

· t~'levisão educativa,! foi verificado que esses beneficios eram particu­
:.l~rme~te significatiVos parâ as crianças provenientes de famílias de 
'ib·aixa:renda. Um estudo realizado pela Dra. Aletha Huston e pelo Dr. 
· .	 I"l:; - "-John Wright, co-diretores do Centro de Pesquisas sobre a Influência 

. . da Televisão sobre ris Crianças, da Universidade do Kansas, demons­
< .,' . ',opu que as criançaSlde 2 a 4 anos, de famílias de renda de baixa a . 
. , ... média; que assistiam Vila Sésamo e outros programas educativos 

. 'cóin freqüênc'ia; tiv~ram mélhor desempenho em.vocabulário, apti­
· .dão para inw-ess~ n~ escola, pré-alfabetização e testes aritméticos do 

'~ . .. .• ~ ,. . I .. 
... -",_... _	 .que as crianças que não assistiam esses programas, mesmo de faixa
 

.etária três anos maid velha. Essas diferenças se verificavam mesmo
 
. . l' '.	 ' 

quando os resultados eram controlados levando em conta a capacida. 
de verbal inicial e a~ qualidades da familia e do ambiente doméstico. 

I 

O Workshop sobre T~levisão Infantil ("CTW") apresentou um outro 
estudo recentemente realizado pela Westat, Inc" que mostrou que as 
crianças em idade pre-escolar, provenientes de famílias. de baixa 
renda, que assistiam la Vila Sésamo demonstraram maior capacidade 

.. 'em termos de alfabelização e números que as quc não assistiam ao 
programa. Desse motlo, temos informações substantivas a nos provar 

ti'· d1d .que a c eVlsao po e Fucar as cnanças. 
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Se!~unda lição 

Considerando o tenipo de exposição 'das crianças à televi­
são, é de enorme responsabilidade social a programação levada 
ao :Ir em horários considerados infantis. ' 

Dados recentes mostram que a televisão alcança 98% dos 
lares americanos, incluindo aí mais de 90% das famílias com renda 
anual abaixo de 5.000 dólares. Os dados mostram também que as 
crianças na faixa de 2 a 17 anos assistem, em média, a mais de 3 
hOlas de televisão por. dia. A importãncia da televisão convencional 
para as crianças é reforçada pelo fato de que um número menor de 
crianças tem acesso a televisão a cabo que à televisão convencional. 
Nos Estados Unidos, 38% dos adolescentes na faixa de 12 a 17 anos, 
e 37% das crianças na faixa de 2 a II anos moram em'lares que não 
estão ligados a televisão a cabo. De fato, segundo o levantamento de 

, gastos do consumidor realizado pelo Bureau ofLabor·Statistics 
(Departamento de Estatísticas Trabalhistas), o percentual de famílias 
consumidoras que' assinam televisão a cabo ou sistemàs ·de antena 
comunitária aumenta significativamente com a faixa de renda da 
família. Desse modo, enquanto 75% das familias consumidoras com 
renda acima de 70.000 dólares anuais assinam televisão a cabo, 
apenas 36% das famílias consumidoras com rendimentos abaixo de 
5.000 dólares possuem essa assinatura. Por essa razão; a televisão 
convencional é uma fonte importanie de programas pa:~a crianças e 
para todos os meinbros das famílias de baixa renda, inclusive as 
cnanças. 

'Terceira lição ... 
) 

A televisão chega às crianças mais cedo e por mais horas 

216
 



Rádio e lV no Brasil 

diárias que qualquer outra influência educativa, com a exceção, 
talvez, da famílik. 

Muitas crianças assistem televisão antes de serem expostas <1 

qualquer tipo de educação fonnal. Quase 70% das creches mantêm a 
'televisão ligada várias horas por dia. À época em que inicia o primei­
ro ano primário, l! maioria das crianças americanas já terá passado o 
equivalente a três! anos escolares em frente ao aparelho de televisão. 

Essas lições, em si só bastariam a um estrategista, a um 
estadista, para a t<;>mada de importantes decisões quanto à inclusão 
desse veiculo de comunicação de massa no planejamento educacio­
nal de uma geração. É por demais sabido que a grande resposta que 
uma nação deve d,ar aos desafios e às pressões internacionais quanto 
à sua inserção no ordenamento internacional de mão de obra - ou 
seja, quanto à sua Icapacidade dt', competir no mercado globalizado e 
globalizante - é de natureza educacional. Cabe, inclusive, pergun­
tar: por que os Estados Unidos estão tão preocupados com a educa· 
ção das crianças p~la televisão, ao ponto de promulgar uma lei a 
respeito? A resposta vem do próprio documento que serve de base a 
estas reflexões: cohstataram que os desafios mundiais para as próxi­, . 

mas gerações traçam prognósticos pouco otimistas quanto à capaci­
dade das atuais criknças de competirem no mercado internacional. 

'Concretamente, o governo norte-americano verificou que as crianças 
asiáticas e japoneshs estão mais adiantadas que as americanas, em 
ciências e matemática. E isso ameaça sua posição no concerto das, 
nações, dentro de vinte anos. As providências precisam ser tomadas 
hoje, para que seus efeitos venham a ser sentidos daqui a vinte anos. 

Voltando os olhos para nossa realidade, pergunta-se: como
 
fica o Brasil, dentro desta ótica de preocupação estratégica? Que
 
condições temos criado, dentro de um planejamento estratégico de
 
soberania nacional; de inserção do país no mercado mundial? Que
 
pretendemos para nosso país de daqui a vinte anos?
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Essas perguntas estratégicas e patrióticas nos soam, reconhe­
ço, um pouco bizarras e piegas. Não deixam de ser nevrálgicas, no 
entanto. Perguntar pelo Brasil de amanhã é perguntar pela educação 
de hoje. E dentro deste escopo de indagaçoes, inserem-se os meios 
de comunicação de massa, como coadjuvantes cada vez mais impor­
tantes, como sucintamente delirieado acima. ' ,. . 

Surge, de pronto, a irresistivel questão: como· estamos, em 
temlos de programação infantil? Pego urnjornal qualquer e faço um 
apanhando de nossa programação; tentando' levantar o que seja 
programação infantil (ver Anexo 9.5: Um exemplo de programação 

, VHF). E descubro que temos seÍhelhanças e diferenças em relação á 
situação norte-americana. 

", 
-\

i 

. As diferenças estão no fato de que temos muito mais oferta 
de programas infantis que eles, se formos computar o nÜmero de 
horas dedicadas à criança. Alguns canais chegam a preencher parte 
significativa do dia com programação irifantiL .Poroutro lado, as 
nossas pesquisas indicam que nossas crianças passam o. dobro de 

~ 

tempo diante da TV,assistindo entre 6 e 8 horas diárias. FBL: 426. 
'. 

, 
As semelhanças se relacionam à dificuldade que sentimos em 

'. ~. 

definir o·que seja, realmente, programação infantil, no'simtido, 
,estratégico em cogitação, explicitamente, programas educativos 
voltados para a criança. Usando a linguagem do texto norte-america­
no., "programas especificamente concebidos para entreter e educar 
as crianças". Será que se podem considerar os programas de auditó­

. ,. rio, tais como Angélica, Xuxa, Mara Maravilha, Gugu Liberato, 
Faustão e outros como peças estratégicas na fonnàção ~oral, estética 
e intelectual de nossas crianças? Será que as horas dedicadas a filmes 

'.• e desenhos animados importados dos países asiáticos, todos 
.centrados em lutas marciais e mitos daquelas culturas,. p'ara não falar 
de Tom e Jerry, Pato Donald e outros, de origem amencàna, serão 
capazes de, além de entreter, colaborar na folja da nação livre que 
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pretendemos para;daqui a vinte anos? 

Alguma coisa precisa ser feita - e hoje. Seguem-se, a propó­
sito, algumas recomendações desta Comissão. 

Recomend~ções 

Que se insfale e operacionalize imediatamente nosso Conse­
lho de Comunicação Social, criado como órgão auxiliar do Congres­
soNacional, por fqrça do artigo 224 do texto Constitucional. Caberia 
a esse órgão nos al;lxiliar em matérias como essa, ligadas ao 
direcionamento dos conteúdos dos programas de râdio e televisão. 
Esse órgão poderi~ nos ajudar com pesquisas, estudos, . . .
morntoramento dos canais etc. Lamento que, passados tantos anos, 
ainda não o tenhamos funcionando.. ' 

Outra providência é uma legislação específica para a criança, 
. 'quanto à programação da televisão. Normas voltadas aos seus con­
'teúdos programâticps, que forneçam base legal para as definições de 
politicas e diretrize~, quanto ao carâter educativo da nossa programa­
ção infantil, e que s:ejam observadas, através de mecanismos de 
àcompanhamento el controle, no momento da renovação das conces­
sões. 

Que a lei obrigue, também, as emissoras a identificar e 
divulgar sua prograinação destinada ao público infantil, facilitando a 
ínformação de pais,l'mestres e interessados em geral, átravés da 
identificação da programação-núcleo, no momento em que esses 
programas vão ao ai; através da identificação de tais programas para 
os editores de guias ide programação, e através da disponibilização ao 
público de um Relai~rio de Programação Infantil, contendo informa­
ção detalhada e atualizada sobre o conteúdo e horârio da programa­
ção destinada às crianças. 
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8.2. Hipersegmentação dq;M~rcado
 

Nosso "Panorama Tec~~lógico" indica que, dentro de poucos 
anos, a televisão por as~in~tura (cabo, ar e satélite) não serão mais 
privilégio daS'camadas mais abastadas da sociedàde. Anuncia-se, a 
propósito, nestes dias, o serviço da Sky, oferecendo 140 canais, para 
to<[o o Brasil, por satélite, na banda ku. Nesse'momento, é provável 
que as provedoras de serviços de televisão tenham 'i oferecer inúme­
ros canais, mesmo em português, coin programação especializada 
para crianças, tais como a Cart.o0n Network ea Discov~ry Kids, além 
de programação educativa que atinjam a todas as idades, como a 
Dlscovery Channel.: 

N~sse sentido, no presente 'momento, fi Globo' anuncia com 
estardalhaço seu novo canal, o Futura, dedicado à educação. Nesse 
mesmo sentido, pode-se falar da TV Senac, da TV Cultura e da rede 
emissoras educativas - a Rede Brasil, todas voltadas para progra­
mação de. qualidade educacional' (ver a matéria jornalística "À 
margem da COnCOITêfl~ia" na seção 5-.2.). 

Dentro desse panorama, aprese'ntam-se três recomendações. 

Que legislação especificâ'perrnita ao ~oIisumidor assi­
-,. nar apenas aqueles canais que lhe sejàm' interessantes, 

deixando, assim, a programação adulta fora do alcance 
de seus filhos pequenos. I " 
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• Que as provedoras sejam compelidas por lei a oferecer 
dispositivos de programação, seja por hardware, seja 
comb, serviço de linha, que permitam aos assinantes 

, , , 
~ ,., -. , ' 

,desa~ilitarem os canais que desejarem. 
I . 

• Que a lei obrigue as provedoras de TV por assinatura e
I <. .~. _. _'" . • ~. ~ 

' 

aquelas de sinal aberto a codificar seus sinais de acordo 
com tlassificação única entre as diversas emissoras, de 
form~ que seja possível o bloqueio das programações 
indesbjadas pelos assinantes, permitindo aos pais con-· 

, :) r 

trolatlefetivamente a programação assistida por seus 
filhos. : 

'. ~,' 

"',', \ . Persiste, Jentanto, alguma dificuldade qu~nto à definição de 
{. ,. . canais e programa~ões especializados para crianças, Nesse impasse,
 

,ficariam"por exemplo, oS,canais de esportes e de desenhos anima-

I' i1os, que, em boa parte, trazem programação salutar, mas que podem,
 

1." J. • " também, veicular e1sportés violentos, como camjJeonatos de Full 
~'. . ' "0 'Contact ou desenh6s de qualidade duvidosa; como Beavis and Butt­

J (: "j. i 'Head. Isso, para nãb falar nas intermináveis discussões sobre os 
efeitos de desenho~ como Pato Donald ou Tom'& Jerry sobre a 
psiquê das crianças~' , . " 

J • _' 

l' I Outra dificuldade é que, considerando a experiência dos 
países mais adiantados, pode-se prever que a televisão aberta perma­
necerá ocupando urlJ espaço importante no mercado, ainda por muito 

, tempo. Nos Estado~\Unidos,da ainda detém 30 a 4~% de ~udiência 
- AA, 571 (1). Dlll a neceSSIdade deque a leglslaçao antenormente 

I 

sugerida force as emissoras, tanto abertas quanto fechadas, a traba· 
, "liíar no âmbíto educativo e cultural, bem como a divulgar, previa-

I ' 

. ,m,ente, suaprogram~ção, '" 
".' , 'I . 

. I' J.i.- • , 
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8.3.Fis(:ali~~ção, da TV 
. ., ' 

i" 

t',r':;' . 

A matéria "Por Trás do índice do mOPE", do jornalista 
Rafael Faria, do Correio Braziliense, menciona uma pesquisa do 
jornal Folhá de S. Paulo, na qual 72% dos paulistanos defendiam a 
criação de um órgão fiscalizador da programação da televisão. Por 
outro lado, é visível o medo da volta da censura."' . 

'. A experiência já fornece amostra suficientemente grande para 
indicar que organismos como o Departamento de Classificação 
Indicativa do Ministério da Justiça não têm condições nem ânimo 
para exercer esse papel. Pensa-se, então, em atribuir tal papel ao 
Conselho de Comunícação Social, órgão auxiliar do Congresso 
Nadonal. Outra alternativa é a participação do Ministério:Público, 
cOllfonne sugere o Sr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa, como órgão 
qUl~ pode atuar em colaboração com o referido Conselho e com o 
Ministério da Justiça. AARC: 366; AARC: 456; PS: 367. 

A sugestão que aqui se apresenta é que o Congresso Nacional 
estimule, através de legislação e campanhas de conscientização, a 
sociedade a se organizar em associações de vigilância e controle dos 
ffiI~ios de comunicação. Essas associações acionariam, sempre que 
julgassem necessário, tanto o Conselho de Comunicação Social 
quanto o Ministério Público, ou o Ministério da Justiça, ou mesmo o 
PROCON, com base na Lei n° 8.069, de 13 de Julho de 1990, que 
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~!F' ," ." "dispõe sobJ,~ Est~:';oda 'Criança edo :Adolescente e dá outras 

'til}', "" proVid~ciasl ~c;.~n~ando s~~ ,arti~ ;~: que reza: 

Art 76 - AS emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no 
, horáno reco'mendado para o público iofanto-juvenil, programas com ,.tL'	 •• _.: I. '. ,\,r".' .<-_ ~_ 

. , finalidades educativas artísticas, culturais e infonnativas. 
:··,n·~.:·~~,. '~ ....;-J,',1,.. · "\' ,~"l 1,- ,,"..... . ~-~(.~\. . 

'.~.. . {" '. Parágrafo único - Nenhum' espetáculo será apresentado ou 
t, to : anu~ciado sbm aviso de sua classificação:' antes de sua transmis­

., "são, apresettaÇãO ou exibição. :".:,,:,,~, 

Uma vez existindo organismos mobilizados para tal vigilân­
..cia, ficam os r6feridos órgâos em, condições de reagiI ao estímulo da 
. .' - i	 ' .- . ­

• r 
.~ 

sociedáde, ao invés de terem eles que assumir tanto a vigilância 
_.~~ I ~	 ••. ." __ 'o	 ~ 

,b ,qua;to a iniciarVadll?a~ões. , 1 " 'l,_:~ ~ 

, Diante ~s'renéxões acima, adotam-se as seguintes recomen­
dações:, , ." 

-. ... ...,.	 J .... l t " . Que .se estabel~ç.;;n" mecariismos de controle sobre as 
,I .•. ' ": r" - .... ""	 ::"._ ~J • 

erllÍssões de televisão~ n'ãó peimitindo o Estado e a 
'.	 sobiedade intimidar-se'tom õ argumento de que qual­

qJer controle se constitui censura, pois dessa forma, 
exbrcem eles uma ditadura sobre a população. DF: • 7 3. 

QL lei hábil controle o conteúdo dos programas de 
telbvisão através do condicionamento das verbas publi­
citlírias governamentais a padrões e critérios de verifica­
çã6 objetiva e quantificáveL DF: 476. 

I	 ,
 
Qne a lei coíba a transformação da televisão aberta em 
cassino nacional, através de loterias, bingos, rifas e 

I b rfú .outros su te glOs. WA. 423. 

'.	 Qub o governo promova campanhas, pela televisão, em 
quJ estimule o telespectador a se pronunciar a respeito 

I 
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•	 da qualidade do que está assistindo em.uma detennina­
da emissora, e que crie canais de captação e encaminha­
mento dessas manifestações. WA: 428. 

~,. ,	 .~ ~ .. 
... . Que' se estimule asociedade a criar comissões e orgaIii­

'zaçõ~s' ikaco~panha;nento da prowamação das em.is~· 
.soras de televisão, no sentido de reagir, através de 
diversos mecanismos, a programações considera"das ,o.. ; 
inadequadas, de acOrdo com critérios a serem ~hibo~: : ,., ( .., ," 

dos por elas mesmas, DF: 381., ' , 

ó, Que a lei estabeleça meiós legais, ágeis e baratos, que 
garantam à pessoa e à família mecanismos de defesa 

, contra programas ou programações de rádio e de televi­
são que contrariem o disposto no art, 221 da Carta 
Magna~ AMe: 374 ' ", . 

• Que a lei coíba a utilização das frustrações e das fantasi­
,as de n~hrrêza sexual para fins mercantis e a utilização 
da violência para fins de audiênCia. AT: 399 

" 

. ' 

, . 
j. 
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I 
, , 

8.4~. O'êonsel~o de:'Co~un'icação 
1,,' , ", .,': , ..... '.: ! 

.......
 

Social"~"" : 
I"

" 

. Por meio de Avisos numerados e datados, o Senhor Ministro 
. J de Estado daJComunicações tem encaminhado ao Exmo. Sr. Presi­

",. fi. dente do Conkresso Nacional cópia de Portarias, .tais como a Portaria 
n°.119, de 13.~.95 que contém o projeto de re~hpnento do serviço ..... "• 
de TV a cabo! para ."audiência e pare.er do Conselho de Comunica­

. ção Social, órgão auxiliar do Congresso Nacional". 
, I'. '. 1! ';' "_. "', ',., .:. L_ ~A' • 

'. ~,' ~l., 
< 

'':'' . . Tais encaminhamentos se fazem.em·obediência ao disposto 
, 'I· _~" 

no § 2° do artJ,4° . da Lei n° 8.977, de 6/1/95,' que "dispõe sobre o 
serviço de TVi a cabo e dá outras providências", verbis: 

.' . 
. j "Art. 4° "• 
.. : : I··········· ········ .. ··· .. ···~· .. ·~····· .. ·· ~:.~ . 

• " ••• ' 0" .'! . • 

§ 2°· As; nor;mas e regulamentações. cuja elaboração é atribulda por 
esta Lei ao Poder Executivo, s6 serão baixadas ap6s serem ouvidos 
os respectiv6s pareceres do Conselho de Comunicação Social, que 
deverá pron~nciar-se no prazo de trinta dias, ap6s'0 recebimento da 

, . consulta, s06 pena de decurso de prazo: ..... ' 
, 

O Conselho de Comunicação SoCial, previsto no art: 224 da 
'ConstitUição Ftederàl,fói instituído péia Lei n° 8,389, de 30 de 
dezembro '199'1, éujo art. 2·, caput, detennin'a, explicitamente: 

Art. 2°· oclnselho de'Comunicação Social te~ como atribuição a 

. I 

" 

'225 

I 



Rádio e W no, Brasil 

realização de estudos, pareceres, recomendações e outras solicita­
ções que lhe forem encaminhadas pelo Congresso Nacional a 
respeito do Titulo VIII, Capítulo V, da Constituição Federal C..). 

As alíneas / e m do citado artigo da Lei nO 8.389/91 estipu­
lam, ád~niãis;que tal'i1tribuição se refere, em particuiar, a: " 

, .. ': t ... ' : •• '. ~ ~'" .. 
/ n • .i , ; ~ ,.. I ~ _ • \..... . ',; ~ _ ~ / ~~, 

II outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
de serviços de radiC'difusão sonora e de sons e imagens; 

, .' 

rn) legislação complementar quanto aos dispositivos cÕnstitu'ci­
onais que se referem à comunicação social. 

',' Este é um exemplo prático dos efeitos que a não instalação do
 
, Conselho de COITlUnicação Social traz, falando-se apenas do ponto de
 
vista dos processos que trámitam no Congresso Nacional, em busca
 
de exarne, e aprovação: A lei determina que este seja encaminhado ao
 

" Conselho de Comunicação Social, que ainda não existe, 
'il~'~, /~ .~ .' li" 

E o que faz o Congresso, diante de tal lacuna? Examinemos 
uni despachá real; apenas ilescilracterizado, no âmbito da Presidência 

-. ,,< do Senadõ Federal: '. , , 
t Z """~' .,-;~ \. . ~_ 

o expediente lido serà encaminhado à Comissão de Educação, 
considerando as atribuições a ela deferidos pelo Regimento Interno, 
uma vez que o Conselho de Comunicação Social, embora criado, 
ainda não foi instalado, 

, ". 
" Tendo em vista o estabelecido no § 2° do art. 4° da Lei nO 8.977, de 
'. 6 de janeiro de ,1995, fica aberto o prazo de vinte dias, contado a 

•. r lo, i., ~)partil~ desta 'data, para que a referida Comissão se pronuncie sobre
 
a m~ltéria, aplicando-se à sua tramitação, se fOLo caso, o processo
 
estabelecido no art, 172 do Regimento Interno,
 

, A Presidência irà encaminhar ,cópia do expediente à Câmara dos 
, . . Deputados informando sua tramitação nesta Casa. 

.;.~,.~ ~ 1~.. ." I' 1 , '.. 

" Este despacho 
' 
indica que, na faltado- Conselho, o Aviso é 

,~ - .... ",' - . ~. .' ,.. . .. 

','226
 



."Rádio.e 'lVnoBrasíl 

I~- '-.-.."'~	 ' . 
. "",'''''(, ,~ 'encaminhad9 à Comissão de Edúcação do Senado, que tem dificulda­
.~'" ;::" T '... ! des emaceitá-Io;.por .não ser de sua competência examinar tal pro­

" "cesso, Do pohto de vista do Executivó, a situação é cômoda: caso a 
. Portaria não ~eja examinada no prazo de trinta dias, estará aprovada 

4~' ,2." .'por decúi-so-cte'\:n'azõ, ComÓresúltado prático; toda e qualquer 
c", "J"'~"Portlri;a~relativà'li TVa CábcÇiecebidá do Poder Executivo, é apro­

'1.> . b v'adúttomatiê-imente;pelli inéxistêriciãdo referido Conselho, 
,.... ~i'.jt'''':\ «4 (·C u/J.·rl/ 1/ T.'·'~·.r ...-"" .·"c '.h '.' ;"'w .' J 

~	 lr.i,.~,. '"Dos rnales,'este é'o'menor, causado pela ausência de um 
.:t.'<. ~Organismo qilie; pievistonaConstituição Federal, teria 60 dias para 
. ~:; -.4Jserinstalado;lpor fórça da lei n~ 8J89,de 30 de dezembro 1991. Ou 

."	 ., ',",,',. "seja; este lei está em'franco desCumprimento pelo Congresso Nacio­
..	 • I • 

.	 ~':~~, '. ::. ~al, d.esd~ fevJ~r~l:'~de,~992, ',; .' • " 
••. "t- .....' ''!' .....,--t.j,.,o" -( .... '.. _',,1.,1 (, .rl' .,,:~;.. .. ~ o .0; ... !i 1 j ) , 

, ",~ ","",,,,;ºjantedas reflex0t:s acim~'adotam-se as seguintes recomen­

..,"", 0:' ,daç·~~s:~ ..., "1,,, ' .,.,,; ~h, ","." . .'1'., 

-'C' ;:.;;. ,;. '. M ;. ~ue a lei ,clarifique iTIel/t0r as competências e que se 
y :;, • "'!"'i .... ' r, ,1>: _'!)r~~le oÇons~lho,de C0J!1\lnicação Social, previsto no 

. art, 224. da Co~stituição-federal, e que este trabalhe em 
~strcita relação com o Ministério Público. AARe: 366, 

'""" .... I. ~',. r'"	 ......J'J~., .. _;.<)I~~ ::·'> ('-A'1':~,373;:ü"-r!f1 ",.:,-..]:;: ~-·,..il ~ " 

....... ·~,·l!~.} )!--: 'r,;'v.."1 ~~·~("J~[!i~"""·lI~:l.i.lG.~. ,( ..r-- ~i., ... , 
.. 11,! • ~i . ~ "Q\le.sc:, 5;:rie O n2v9Argão regulador para as comunica­

ç:ões no BrásiJ, inspirado na FCC - Federal 
. ".,; . . '~'l). i (, , ••,Goinrnúnications Commission americana e em seus 

, ;., <tébngêneres francês, inglês e italiano, conforme prevê a 
clnenda constitucional de flexibilização do monopólio
da Telebrá5. >leR: 379: 386. 

I 

•	 Que se aproveitem as prerrogativas de ombudsman do 
Ministério Público, no sentido de criar mecanismos de 
ehcaminhamento das reclamações e perplexidades da 

','	 sbciedade, em relação ao conteúdo de programas de 

I	 . 
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rádio e televisão. O Ministério Público tem a prerrogati­
va de propor ações de responsabilidade administrativa, 
penal, civil e até mesmo política. AÁRc: 366; 368. 

• ·i 

•	 Que a lei atribua ao Conselho.de Comunicação Social 
- em cooperação com o Ministério das Comunicações, 

.. com o Departamento de Classificação Indicativa do 
Ministério da Justiça, e com o Ministério Público -, 
responsabilidades e prerrogativas de acompanhar a 
execução da programação das concessionárias de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, quanto à 
responsabilidade social assumida e quanto à qualidade e 
natureza da prográI'nação; dando-lhe poder de recomen­
dar ao Congresso Nacional sanções e eventual cassação 
ou, ao Poder Exe'cutivo, a não renovação. ps: 367 .. 

•	 Que o Conselho de Comunicação Social se incumba de 
acompanhar o cumprimento do art 221 da Constituição 
Federal, encaminhando denúncias de descumprimento e 
propondo sanções. AT: 368. 

I •.... ~ . .~ 

•	 Que se instale imediatamente o Conselho de Comunica­
ção Social, conforme previsto no art. 224 da Constitui­
ção Federal, já regulameritado porlei. MCR: 379. 

, ·-·1 ... '" ~.' , 

•	 Que se crie um conselho de ética da televisão, para 
coibirabusos por esta cometidos PBL: 440 . 

.J' ""1. 

" 
: I 

, . 

, < 
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., 

1 

8.5.·AVoz d:o BrasU' , ,. ", I . " .".,' 
.. ' ~, 

, . , 

Tem surgido,ultimamerite, grande polêmica em tomo da 
obrigatoriedade de veiculação, em cadeia nacional de rádio, do ;"' , . " .. 

j I·• . 

programaA Voz do BrasiL Um exemplo dessa controvérsia pode ser 
apontado na sbguinte recomendação:

I. .
 
;.. ,,~. Que o prog;'dma "Voz do Brasil", cuja obrigatoriedade é anacrônica,f 

seja transmitido em cadeia apenas pelas emissoras que o desejem, 
como acontece com centenas de rádios de todo o Pais, que se 
unem todas!as manhãs à Rádio Nacional de Brasllia para transmitir, 
por livre e espontânea vontade, o seu noticiário. RH, 381­

. I·" , ' As ar~mentações,. variam da alegação de autoritarismo a 
. anacronismo, ~assando por citações de exemplos práticos, como ,o do 

, , motorista que está voltimdo para casa, preso no trânsito, ás 19 horas e 
não tem opçãcl de p~o~mação, senão de desligar o rádio "para não 
ficar mais estrhssado ainda". Essa argumentação tem muita relação, 
certamente, cdm a qualidade do programa, Esta, diante da escassez 
de verbas, nãol pode se modernizar, colocando·se no nivel das demais 
programações. Quando se menciona qualidade, aqui, refere-se 
também á qualidade do som, que é contrastante com aquele gerado 
por equipamerlto mais moderno. Essa defasagem agrega ao programa 
urna imagem quase inconsciente de anacronismo e deficiência, de 
"coisa pública',', 

Por ou~ro lado, os testemunhos de que o programa ainda tem
I. " ' ,. .,. 
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o valor d,~ infonnação imenso, funcionando como elemento de 
integração nacional, são, também, profusos. Basta percorrer o interi­
or do pai:>, para perceber o interesse do lavrador, do homem do 
campo. E a audiência desse programa é muito maior que se supõe 
num cen1TO urbano, como São Paulo, onde 'há a opçã~ da televisão. 

. ",,'.<.: \~ I.,".," \ . •• 'J 

Diante de tão séria polêmica, nossa recomendação se encami­
nha no slmtido de um projeto de lei já em andamento no Congresso 
Nacional (pLS. n° 246, de 1995, de minha autoria), que prevê que as 
emissoras de radiodifusão sonora sejam obrigadas a retransmitir, 
diariamente, das 19 às 20 horas, exceto aos sábados, domingos e 
feriados, o referido programa, ficando 'reservados 25 minutos para o 
Poder El,'ecútivo; igual tempo para o Poder Legislaii~oe 10 minutos

• par~'transmissão de avisos, Iriensagims educátivas écampanhas de 
utilidade pública, a serem produzidos em regime'de integração entre 
a Presidéncia da ,República e as mesas diretoras do Senado Federal e 
da Câm;l~ dos Deputados. ., r 

Adota-se;também; a recámendação qlle se segue: 
I 

Que os Srs. Senadores pressionem o Governo para 
"	 liberar verba para aRadiobráS, para que pelo menos o 

som da "Voz do Brasil", senão o conteúdo, possa ser 
melhorado, pois é 'eiionne'a diferença de qualidade entre 

'" os programas nonnais das rádios e da "Voz do Brasil". 
'liM:' 40i: 

7' , r' I 

I'I 

':', 

t ' 

. ' 
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.• , .~ ~<', '1 .• í)i....J ..~ ..~.. r,b ~ ',! 

8.6~·IA,Telêvisãtfpúbliêa..,·
 
" f.".t~,"!r~L 1.'" i.:.>,' .~ \.i, ..'~j:~'i~"·:"1>rj.; 

')_ .....~; ,\r ,L:-~ '. .."" ,),..;.;., Ir, lo> :- y 

."
 

;1. "_.,'.1 "tr;~t"'I.~I";";"'(h.ir- ~ '(,ifJI"
 

" Todos\os debates ocorridos durant~ as atividades desta Co­
missão condu:bram para uma mesma direção: a TV pública é um 
paradoxo:'porium lado;évista,coIÍlo um.a dâs vias de solução para a 

• necessIdade de programasefettvamente educattvos de qualIdade ­, 
'. os exemplos da TV Educativa, no Rio e da TV Cultura de São Paulo, 

não deixam' dJvidas de'que isso é possí~el-'-, por outro, percebe-se 
que o govem~ não tem demonstrado, orçamentariamente, interesse 
nela enos seúkProjétos'," , ,", . " ., ;L' ' 

J:,/~ '. ' ....}.... 'I '."": .h;~< ... · -' ,. _ . " ........ ~. "'.
-, I' '," 
O que ocorre é que a produção 'de programas educatívos, 

culturais ou c6m coloração regional é muito mais cara que a produ­
ção'c1jTI~rciallco~~Il1' P?i e~empld;' a ptodução do famoso ."Sítio do 

,	 PIca-Pau Amarelo , msplrado em MontelTo Lobato - consIderado 
pôr muitos colho a expefiêricia maisirÍlportante da televisão brasilei­
ra, até hoje'-'IAT:' 41S?"(\;,'chegava-a custàr o dobro, em termos de 
custo de produção, de uma novela.. " ' ,
'. l_'~I" •. .J.;' ... ,"-,,..,t,,........ "·_1
 

, ,." I . 1'11 • (.. w.- ." • , • ló 

~ .HoJe em dia, apossibilidade de retorno de um-programa
.•~, ". . I .' ~. -,~ ","r' ",-. • ....' .. 

como'esse, na televisão--aberta,é pequena: Mesmo considerando que 
. . . ,' ..... ,.' . I .' . . ". ~... . ,..... , ~ •••

. aquela experiênCIa fOI resultado deumajoint vénture, entre uma 
emíssora privJda e a TVE, a reprodução'daexperiêriCia esbarra na 
tentação de uni. baratíssimoenl.atado japonês sobre artes marciais. 

. , "J • I""· I' . .;,. .... ,A ",1'_" '... " }o"J-, • 
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.Foi nesse contexto que surgiu o seguinte desabafo, agora apresentado 
em forma de recomendações: 

"	 Que as emissoras, pelo discernimento e patriotismo de 
ú· 

seus dirigentes; estabeleçam úm horário no qual não 
haja competição comereial, esejá possivél viabilizar, 
até cooper~tivamente, programas do"tipo'do "Sitio do 
Pica-Pau Amarelo", destinado às crianças. AT: 416; AT: 

417. 

{. '	 

Que a televisão brasileira retorne seu compromisso com " 
o povo, através de urna conjugação inteligente de forma 

.. estética e conteúdo informativo ê educativo, FBL: 429 . 
.' ~', 

Que as televisões adotem os mecanismos de 
.,' 

ombudsman, no sentido de auscultar a população sobre 
, a qualidade e adequação de sua programação, ao invés 

de fazê-lo apenas P710s pontos do Ibilpe. ps: 433. 

•	 Qué as emissoras observem urna chissificação da pro­
gramação de acordo com hOlirios adequados às diversas 
faixas etárias. D(:!:' .410 .. 

•	 Qüe a televisão brasileira seja átraída peJo governo para 
participar do desafiô da educação da populaçào brasilei­
ra, através da incorporação da incomparável competên­
éia técnica dos profissionais de televisão. AA: 453. . . . 

Está-se propondo, na verdade, um armistício, em favor das 
crianças. Está-se propondo que, num determinado momento do dia, 
as emissoras deixem de copcorrer para apresentar sua programação 
cultural, educativa, informativa, com ares de entretenimento. Talvez 
seja esp(:rar demais;~ 

Existem, no BrasiI;três tipos de televisão: a comercial, 
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" -lo 1 'I.. ,"TV estátá 'e.a ' I pu'bl'Ica. I ' ­,·,amp amente maJontána;' a	 te eVlsao 
,comercial é oJentádapelasreceitásfiniUIceiras. Isso quer dizer que, 
com raríssimak exceções, ela leva ao ar aquilo que dá audiência ­
Ibope. NesseIÍlundo dos negóciós e das verbas publicitárias, o que 
realmente é le~ado em contá é a audiência, que compra os produtos e 
serviços dos á'bunéiantes: É bem verdadé que, mesmo com essa 

,·.'r >, orientação, há lesp.aço ~ara.bons program~s, bóas séri~s, boas reportá­
, gens. Por um motIvo SImples: os consumIdores támberr. gostám de ' 

• I 

I ..... .',. ,., . ".	 bons programas. No entanto, se um.programa de alto custo de produ­
ção, com profJndo conteúdo'pédagógico ou cultural, for suplantado,	 , ' 

pela "bílÍxaria"da concorrente;esse programa terá, com toda certeza, 
vida curta. '; '., 'l' .:• 

. 't' 
O" '. '. 

" É necessário, ,portanto, 'que SUIja u~a televisão que não esteja 
orientada por Jsses parãmetros. E há: a televisão estátál e a pública. 

I , 

Estás duas estão previstas na Constituição Federal, em seu art. 223, 
queret.a: "1" ,. ;,' ,'i" , 

Art. 223 • Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
concessão, permissâo e autorização para o serviço de radiodifusão 
sonora e de ~ons e imagens, observado o princípio da 

. complemeritâridadé dós sistemas priva'do, público e estatal. 
"	 ' , I ' "" ..' "',' 
, , O que pretendià o Legishidcir, ao exigir do Poder Executivo 

um sistema de 'complementáridade entre esses três sistemas? Preten­
" . dia abrir'éspaç6 pará um novo'tipo de tele~isão, até então não exis­

tente no BrasiI!'a Tv j>ública:Uma televisão diferente da estátal, em 
temios de sua Ádrriinlstràção; I.Ima televisão 'sustentáda por verbas 
públicas, mas ihd'eperid~nte, aamiilÍstrati~ainente, da morosidade e 

inefic~ência doolgo~e~o .. :,. _ ,,' • 

, Ainda se caminha timidamente, nesse setor. Há, apenas, dois 
"". ~ '. • 1" .' .... . , . 
exemplos concretos désse modelo, no Brasil: uma em São Paulo, a 
TV Cultura, e 6utra no Rio Grande do Sul. A experiência da TV ' 
Cultura, trazidÁ para esta Comissão, dá conta de que ela chega a 
, . I .',' .,',. . , ' 
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alcançar :lI % de audiência em horário nobre, constituindo-se num 
fenômeno mundial.· Uma televisão'séria, sem exageros, voltada para 

. a cultura e educação, que, no entanto,' consegue excepcionais indices 
de audiência.:. . .. ,., ( ...... • ~ .'.i 

" Teme-se que. a TV educativa esteja fadada a fechar sua portas. 
Sua única alternativa seria um grande investimento em moderniza­
ção, envolvendo algumas flexibilizações na atual legislação. A 
principal delas é a liberação dasre~trições a qualquer tipó de publici­

'. dade. Sem qualquer outra. forma de ingressos, ela depende exclusiva­
mente das verbas votadas pelo governo, cada vez menores. O receio 
de que ela se corrompa não precisa ser sustentado, desde que se 
estabeleçam rígidos critérios para essa publicidade. Uma limitação, 
digamos, ao apoio cultural, ao patrocinio, sem que se permita a 
exibição de peças publicitárias. 

. ' , 
Diante do que se expõe, adotam-se as seguintes recomenda­

ções: 

• Que o governo invista na TV Educativa para que esta 
prodilza programas de qualidade, como o "Sítio do Pica­
Pau"'Amarelo", seja com verbas própriaS, seja com 
incentivos à iniciatiya privada. GC: 411 

• Que alei obrigue o governo a investir na TV Educativa, 
no sentido de fortalecê-la e de criar, através dela, refe­
renciais de .qualidade e compromisso soCial: para todo o 
universo datelevisãobrasileira. WA: '426; WA: 427. 

. . .r" .. 

• Que a lei dê direito às'TVs educativas de receber doa­
ções e de fazer publicidade compativel com sua nature­
za, s7ja n~' forma de 'p~tiocinio seja de apoio cultural. 
RM: 388; RH: ')'95 e AT; 398 . . . 

. • Que se proceda a ampla reforma da Empresa Brasileira 
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i . 
'. o" :..; .' ::: •• ; de Comunicação; li Radiobrás:e da Fundação Roquette 

I 

I( : .':_ i',. _ l, :~into, ~uecoordenanosso'sistemade telev!sões e rádio 
,,,., r,". p ".~,. ·0' educatIvas,.agregando' este 'conJunto de effilssoras de

I	 , 

'.',	 .rádio·e televisão em um sistema descentralizado,,	 ­
desestatizado, porém público, de radiodifusão, confor­

".- .. -', > q .•, . ,f riJepede' a riossa ConstitUição,rem seu art, 223, I<CR:
 
.. ,"!.;-."~:~l ""l"~'" ~~I 'I ,.' - lI" , .....~".i:; ...
•• • ôJ~ "11. ' ..... '3:79;MCR:.380. ". ~"",.ü,_, .1" 

• ~l..<"q:. . ... .1	 ~ 'l I,· .!J\:" .~~.) ~:~ ',j' t~n::-o ' •	 ',.J' 

_. ,_' Uma alternativa ainda mais radical; mas que deve ser trazida 
, para~ d:ba~e, \seja para ~ma.~oção integrn,l: sej.a .para que se encon­
, I tre um cammho alternativo, e a que se segue: 
. "'{'" • .,:'1' t· • .. ( •. l'J I' , . :~ ~." C .. ' :~ ~;,:.;rJr"q 

'. '. ':o. Que o governo privatize suas emissoras, mantendo apenas os 
'. serviços essénciais de comunicação para as zonas mais remotas do

'L " . • _. I'.". i ." ~. 'I _ .~ _ _,J 

'. Pais e para o exterior. Casos claros de privatização são a própria TV 
'... , . Nacional. dei Brâsília,'a Rádio' Naciónál FM:de Brasllia, puramente 

comercial, ela própria R~?~o ~~CiÓ:'à~ do ~.iÕ de Janeiro. R1<: 381 

De qualquer forma, resta, diante do exemplo das TV públicas 
que derem cerlo, um caminho a seguir, na certeza de que não é 
quixotismo ou idealismo desprovido de bom senso. 

•	 Que se crie no Brasil uma infra-estrutura de produção 
d~ programas de televisão, sejam eles educativos ou ,

I	 . 

não, que possam competir em igualdade de condições 
cÓm a produção estrangeira'que chega ao pais, AA: 451 

I 

•	 Qhe o governo organize a produção de material educati­
vÓ de forma que não se dupliquem esforços, consideran-

I 
d~ a escassez de recursos, AA: 461; 462. 

•	 ohe se promova diálogo intenso entre Congresso, Poder ..	 E*ecutivo, empresas de rádio e·televisão e organizações 
dd sociedade, para definição de padrões de programação 
qJe tomem a televisão e o rádio instrumentos efetiva­
mlmte civilizatórios.I<CR: 38l. 

I 
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, , " 'o " Que a televisão brasileira tenha 30% da sua programa­
'ção realizada localmente; resgatando a cultura regionàl, 

!i • ,,~,•• revelando novos talentos e ficando mais próxima da sua 
',' "-" ", região. FBLo 429; FBL:' 431; FBL: 443 . 

• 
• ,.,Ql!e, a !elevisão brasileira,tenha 30% de sua programa­

ção realizada por produção independente, pennitindo a 
entrada de novos profissionais, para oxigenar a progra-' 

. . 'mação com novas idéias. FaLo 430; FBL: 431." 

..	 Que a televisão brasileira seja compelida pela lei a 
produzir pequenas peças educativas, de boa quàlidade, 
'ao estilo do programa "Gente que Faz", do antigo 

c.Banco Bamerindus, eos insira nos intervalos da progra­
mação principal d~s horários nobres, de forma que não 
prejudiquem a programação e não sofram de falta de 
audiência. FBL: 436. 

" ~ l' 
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8.7. 'Concessão, Renoy'ação e 
, ·L , , I ' '. ."o • '. 

Transferência 
..V 

.i 

I d' ,-' - d . dO pro~e Imento para a concessao e renovaçao e canaIS e 
rádio e televisão foi alterado em novembro de 1995. O Decreto n° , ,' 

1.720, de 28 de novembro de 1995,reduziu em muito o uso político 
que se fez, historicamente, dessas concessões. De acordo com o 
Regulamento aos Serviços de Radiodifusão, aprovado pela lei n° 
52,795, de 31 tle outubro de 1972, e alterações posteriores - em 
particular o Dêcreto nO 91.837/85 - os procedimentos para a con­
cessão de canJis eram, em parte, os de uma concorrência pública. No
'\ .... 

entanto, ao empatarem tecnicamente duas ou mais concorrentes, 
vencia aquela li quem concedesse óMinistro d.is-Comunicações, no 
caso de perrniJsões, ou o Presidente da República, no caso de con­
·cessões. Eis a tedação que <> citado Dec n° 91.837/85 deu ao art, 16,

I . .
§ 3° do Regúlamento: . 

.' Art. 16 - I 

§ 3°· cbnstitui at~de livre ~scolhado Presidente da República 
a outorga dei concessão, e do Ministro de Estado das Comunicações 
a outorga de, permissão, para exploração de serviço de radiodifusão, 

Com a hova legislação em vigor, em especial com os Decre·I . 
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tos 1.718, 1719 e 1720, todos de 28 de novembro de 1995, os proces­
so licitatórios são obrigados a se desempatar por meio de critérios 
objetivos e previamente conhecidos. Ficaram, no entanto, alguns 
senões, ainda não resolvidos. O primeiro deles, é o da transferênCia,. 
venda ou mudança de controle acionário da empresa de éomunicá­
ções; Essatransferênciã não paSsa peio CongressoNacioiíal, éomo" 
acontece no U:omento da outorga e da renovação, ficando sob a 
responsabilidade do Poder Executivo. ,,(," " 

, ., ~. 
Ora, o espirito da lei é que o povo possa julgar a ade'crutçã6 

ou não d~ concessão de um bem público, de um patrimônio seu. E o 
faz, por força do artigo 223 da Constituição Federal, que reza: 

Art. 2:13 • 
. - . ..~. 

>••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, ,, , LI ~. 

§ 1°· O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 
,64:§§ 2° e 4°, a contar do recebimento da mensagem. 

...._, I . 

. 
. § 2°· A nãO-renovação da concessão ou pemiissão dependerá 

de apl'Ovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, 
em v,Otação nominal. ' 

§,3ó'. O'~tô de outorga ou renovação somente produzirá efeitos 
"-.' legais após'deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 

p'arágrafos anteriores. ' ,-' 
,;' ,ij. ~'.;;~ 

§ 4°· O cancelamento da concessão ou permissão, antes de 
venciljóo prazo, dépende de decisãojudi~ial., ' 

li 5°· O prazo da concessão ou permissão será de dez anos 
para as emissoras de rádio e de quinze para as de 'televisão, 

'1 Ficam, portan~o, as transferências, mai~ ao sabor das influên­
" cias PSlliticas e' técnicas, não sendo visível o motivo pelo qual uma 

pessoa, fisica oujurídica, que assuma o ,controle da empresa conces­
sionária, não deva sofrer o mesmo escrutínio. Eis o contexto da 
segUinte: recomendação: 
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I 
I· 

o "Quei a lei obrigue 'a ap~ovação pelo Congresso Nacional 
( .. das transferências de controle acionário e vendas das 

" ); ., emp~esas concessionárias de radiodifusão. AT: 370. 

.'
 > • .1·..., 1,1 ."'0, lO • ;.. •
 

Já no momento da concessão, alguns cuidados, além daqueles 
de natUrezajilliditi: admiiJistrativa e processual, poderiam, em 
muito, contribuir pâraa qualidade da programação das emissoras de 
i~dio e t:l:visão':p~a delas, por exe~plo, pode~~ ser um si.stema de 
pontuaçao que 'conslderasse a observancla dos cntenos conSignados 

" .	 no art. 221 da CohsíitiJição, que;até aqui, se têm mostrado letra 
morta, Ei-Io:', '1 ' . . ~ 

Art. 221 • A produção e a programação das emissoras de rádio e 
televisão atend~rão aos seguintes princípios: 

, I • pref~rênbia afi~alidades edu~iiv~~, artísticas, cultunais e 

..... info;rriativas; I ". "' .., 
11· promoção da cultura nacional e regional e estímulo à 

.~. produção indep~ndente que objetive sua divulgação: 
.	 . I . . .. ..'. • 

11I. regionalização aa produção cultural, artística e jornalística, 
. I· ., . 

.conforme percentuais estabelecidos em lei; ". 
. ._~,. l"'t . 'i ...· . , _,..... J-: t".r~ 

IV • respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
J". família, 1-" , ,. ... «,-. . 

.	 • - J.' 

O que ocorre é que a formulação com que foram sancionados 
- utilizando tenn1>s não autoritativos, compulsórios ou coercitivos, 
como "atenderão ~os seguintes princípios", ou "preferência a finali­
dades educativas... j' terminam por tomá-los inócuos. No entanto, 
podem ser utilizados pela lei, para o estabelecimento de critérios para, 
a renovação, mediante a averiguação do cumprimento de compro­
missos assumidos quando da qualificação para o recebimento da 

,. ,~oncessão. I . 
Nesse contexto, endossa este Relator as seguintes recomenda­, 

~ções: 
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• Que o Ministério das Comunicações, em cooperação 
, " com o Ministério da Justiça e com o Ministério Público, 

,estabeleça, como critérios de pontuação no certame 
licitatório para a outorga de concessões de canais de 

, televisão e como elemeniôs para decisão arespeitoAa t 

, ,i'énovação oU não da' referida cOIícessãó,'a quaiidade e .: 
consistência da classifi~àção dos programas veiculados, 
em termos de horários, faixas etárias e de"informação do 
públi~o sobre essa classific~ção,'~conson,ãncia ,conf o;' 
art, § 3°, I, do art, 220 da Constituição Federái: A;: 373; 

;, r 

AARC: 374 

•	 'Que a lei obrigue e regule a descentralização da produ­
ção 'audiovisual brasileira, com estimulo à produção 
indePendente, conforme preconizá "a Constituição 
Federal. MeR: 380, ' 

Há que se mencionar, ademais, que a presente recomendação 
"terTl1ina por se constituir, em importante material para as instituições 

civis que queiram acompanhar a programação das emissoras e 
provedoras, conforme discutido anteriormente, Trata-sede base 

'l~gill,sobre a qual elaborarão suas reivindicações, reclamações e 
petições judiciais, 

" I.',- . 
, "' 

,J~!	 .,' 
_-o ... 

~' •.", ") ·1 

. .
 

'. ,". 
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j"" 

8~81'~Regionaliíàção eProdução 
Indep,~nd~nte I 

. ·1 ," . " , . 
l' ,. -:. : ~ • ': • 

. Assunto estreItamente relacIonado ao antenor, e central na 
"questão da q~alida~e da progril!n~çãó teleVisiva e radiofõnica, é a da 
"regionalização, ~doCiada:'à da produção ind~pendente. Ambas têm o 

condão de incenti~ar o valor, a coloração'e o mercado de uma deter­
" ~, ,-I?inl;lda região dest~ qo grande ~ multifacetário país. O que pensava 
.,:!, "J '" .. 1 .p legislado! de 19~,8 era affieniz,ar a tendência centralizanteda 

'I. .,,'produção, que estabelecia ó que se convencionou chamar de "Cultura 
"" ~ .. :Ae Vieira S0l!.t?", +ma re(~rê.ncia explicita ao poder de conformação 

, da irradiação cultural da Rede Globo e de outras empresas sediadas 
~ 1 " > 

no eixo Rio-São Paulo. ' 

" . Esse efeito'le~' sendo mitigado pe'la hip~rsegmentação do
. I . .. 

. mercado, com a entrada em nossos lares de canais oriundos de todos 
. . - I· - . . ~ 

os lugares do planeta. Desta forma, a Globo já não terá que competir 
com a SBT, mas coln uma Fox. No entanto, a produção regional, que 
dá emprego, que re~gata a cultura local, que preserva a identidade 
regional, que preseTa os valores' e costumes tradicionais, como 
legados biográficos de uma nação, essa produção não vem sendo 
estimulada. Ao contrário, perde terreno para os enlatados de um 
mercado globalizadb. , ' . 

É no sentido de defender e proteger nossa identidade nacio­
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nal, com suas múltiplas subculturas, riquíssimas em peculiaridades e 
belezas, que se adotam as seguintes recomendações: 

•	 Que a lei obrigue e regule a descentralização da 
produção audiovisual brasileira, com estímulo à produ- ... 

• 'ção independente,'conformé preconiza ií ConStituição '. '. 
FederaL MeR: 380. ­

•	 Que se crie uma rede nacional de'televisões ~ucativas, 
com a participação das empresas estatais e públicas, de 
universidades, e mesmo da iniciativa privada, através de 
convênios de colaboração e patrocínio, para a produção 
cooperativa e otimizada de programas educativos de boa 
quaJidade, com coloração regional e nacional, e 

• , veiculação organizada errl'lodo o'território nacional. ps: 

386; XCR: 386. 

•	 Que se incentivem empresas privadas a produzir - e 
veicular em canalespecificamente concedido para esse 

, 'fim -, material cultural de boa qualidade, apartir do 
material não utilizado na programação comercial. AT: 

390, 

•	 Que os governos estaduais e os órgãos estatais das 
divers~s regiões do país incentivem os artistas regionais 
e süa cultura, para que esta não se extinga, 00: 398, 

"1'.1 
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8.9. Antecipa~doo Futuro 
"I ,:. " fu' .Nosso panorama tecno OglCO aponta para um turo POSSl­.' I • , . 

vel, senão provável, em que teremos, no Brasil, operadoras oferecen­
,do seus serviços de telecomunicações'Crádió, televisão, telefonia e 
dados), numa granae convergência te~nológica, a todos os lares 
brasileiros, incluinao os consumidores de mais baixa renda. Para 

. estes, o exemplo d~s favelas de Buenos Aires é eloqüente. 
. , 

, .' Por outro 1<ido, o número de canais a ser oferecido ao 
. telespectador pode Iser antevisto co~ base n~ número de canais que 
, "um televisor importado é capaz de receber, hoje: 500. Já não é sonho, 
, ',no Brasil, o anúnci~ de um serviço em bal)da KU com 140 canais. O 

futuro está chegando, portanto. E com ele, os estrangeiros. 

, ';.. Essa'consta~ção tem o sabor da c~ise, na acepção chinesa do 
, termo: desafio e oportunidade. O desafio consiste em preservar a 
cultura nacio'nal e is colorações regionáis diante de tão forte onda 
pasteurizadora. A ohortunidade reside em aproveitar tal capilaridade 
dos meios de comunicação para reforçar o amor por nossas coisas,
• I 
nas gerações emergentes. 

A estratégia lé trabalhimnos na legislação que rege a TV por 
assinatura - hoje; Jnqúanto ela está, por assim dizer, verde. Nesse 
sentido, antes que s6 estabeleçam vicios e "direitos adquiridos", urge 
produzir algumas bJIizas à sua ação, condicionando-a a uma atuação 
mais patriótica e coJstrutiva que a televisão aberta. Estabelecem-se, 
, I ' , 
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destarte, as seguintes recomendações, dirigidas à televisão por 
assinatura. 

•	 Que se regulamentem as responsabilidades das operado­
ras concessionárias de TV a Cabo, em relação à qualida­
de e ànatureza cultural e educativa de seu conteúdo, 
uma vez que não podem alegar depender'da comerciali­
zação para sua sobrevivência, pois sustentam-se da 
venda de assinaturas. WA: 424. 

•.	 QU~ se incorpore a experiência argentina de canais 
comunitários, via TV a Cabo, para aplicação no Brasil, 

" 'conforme já previsto em lei. M: 460. 

•	 . Que o governo conduza um debate' conclusivo, entre 
professores, a fim de que estes vençam as próprias 
resistências quanto ao uso da televisão na educação, e 

, 
, " ~tilizar os canais atualmente disponibilizados pela 

legislação da TV a Cabo. M: 461. 

•	 Que o governo facilite eincentive os estados e seus 
organismos estatais a estabelecer acordos de distribui­
ção de programação educativa, durante a madrugada, 

.,	 pará sérem gravados regionalmente, utilizando a boa­
vc:>ntade e o tempo ocioso das redes existentes. M: 461. 

•	 Que a lei estipule um periodo de 30 minutos, em horário 
acessível às crianças, no qual as emissoras apresentari­
am programa de sua escolha, sob a condição de que· seja 
voltado para a comunidade. ps: 472, 
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ri .; Talvez não ipareça muito, ao observador desatento - ou 
pouco afeito aos mecanismos de diálogo e negociação de onde

I 

surgem as normas juridicas. Talvez lhe pareçam as sugestões e 
"recomendãções aq~i apresentadas de dificil contestação, por parte de 

'.. ,'f'quem quer que sejJ. Afinal, quem se colocaria contra mudanças e 
'-aprimoramentos qJe tão claramente se colocam do lado da cultura, 
. (Ia regionalização, da família e da criança? 

I. I ..A'M as nossa vlvencla par amentar - e em partlCUJar no que se 
, refere aos problemJs do rádio' eda televisão - nos conduz á sensa­
f; tez. Se o que aqui s~ propõe chegar a ser considerado seriamente 

.. '·,'pelos meus nobres pares, e obtiver o apoio dos estudiosos do fenô­
" r <meno da comunicação no Brasil, ou o impensável, se influenciar, de 

algumaforma as noras geações de profissionais de comunicação, 
notadamente aqueles que produzirão os programas que nossos netos 

, assistirão; se, em al~m nível esses efeitos se verificarem, estaremos 
~.' "• J 

"~egiamente pagos. I 
" 1. .. 
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9.1. ANormalização da TV por
 
,I- ,­

~ .Assinatura 
. , 

Lei nO 8.977, de 6 de janeiro de 1995, que "dispõe sobre o Serviço de 
TV a Cabo e dá outras providências ", e Decreto n° 1.718, de 28 de 
novembro de 1995, que "aprova o Regulamento do Serviço de 
Televisão a Cabo" 

LE:I N° 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995
 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras providências 

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPíTULO I 

Do!; Objetivos e Definições 

Art. 10 O Serviço de TV a Cabo obedecerá aos preceitos da legisla"ão de 
tel,'comunicaçães em vigor, aos desta lei e aos regulamentos baixaoos pelo Poder 
Executivo. 1 

Art. 2' O Serviço de TV a Cabo é o serviço de telecomunicações que 
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, d' 'b I. d ' 'd 'd I 'd' , d'consiste na 18tn U1çao e SinaiS e VI eo e ou au 10; a assInantes, me lante 
transporte por"meios' fisicos. - , " , 

Parágrafo úLico..Inclüem~se neste serViço a inteniçã~'n~cessária à escolha 
de program'ação e oJtras aplicações pertinentes ao serviço:· cujas êondições serão 
defmidas por regulaÓ,ento do Poder Executivo, ' ' 

An, 3" O SJrviço de TV a Cabo é destinado a promover'a cultura univer­
sal e nacional, a dive1rsidade de fontes de infonnação, o lazer e o entretenimento, a 
pluralidade política do desenvolvimento social e econômico do País. 

, An, 4" O Sdrviço de TV a Cabo será norteado'por uma politica que 
desenvolva o potenci'al de integração ao Sistema Nacional de Telecomunicações; 

• valorizando a participação do Poder Executivo, do selor privado e da sociedade, 
em regime de cooperação e complementaridade, nos temias desta lei. 

., §I" A fomiJlação da política previslá no ca~ut deste 'artigo e o desenvol­

'.. vimento do Serviço de TV a Cabo serão orientados pelas noções de Rede Única~ 
Rede Pública, participação da sociedade, operação privada e coexistência entre as 

'redes privadas e das Concessionárias de telecomunicações, ... , 
, ­

, § 2" As nodas e regulamentações,'cuja elaboração i, atribuida por esta lei 
ao Poder Executivo, sló serão baixadas~após serem ouvidos os respectivos pareceres 
do Conselho de'Comonicação Social, que deverá pronunciar-se no prazo de trinta 
dias, após o recebimehto da consulta, sob pena de decurso de prazo. 

• , An, 5" Para ~s efeitos desta le1 são adotadas as,seguintes definiçõ~s:,'. \ ' ,',' '.' " 

I - Concessão - é o ato de outorga através do quál o Poder Executivo 
I ' . " ......." '...
 

confere a uma pessoa~uridicade direito privado o'direito de executar e explorar o 
Serviço de TV a Cabo'; .' ,. ~,' .~ , 

li -AssinantJ - é a j;êssoa física ou'jurldica 'q~e recebe o Serviço de TV 
. . \ .' '.' .'. . '. ' .
a Cabo mediante contrato; , . ",., " 

I ' '," " <, 

rrr; Concessionária de Telecomunicações - é a empresa que detém 
concessão pàra prcsta~ão dos serviços de telecomunic~'ções numa determinada 
região; .. I .,~ I ' ';'.'<lo ·"_4 

, I" , r"> ,I. ,.," I 

I ,IV . Áre~ de Prestaçã~ d~' Se;"'i~;de TV a é~bo - é a área geográfica 
constante da outorga db concessão, onde o Serviço de TV a Cabo pode ser executa­
do e explorado. considbrando-se sua vi~bihdade econômica c a compatibilidade 

". I, "",,'com o interessc' público, de acordo com critérios definidos em regulamento 
• baixado pelo Poder Ex~cutivo; . .~~ 1. ~ .... ,.' , 

· • I ..... '"l-. " = 1" ~~ ~ J. 

V - Operadonl de TV a Cabo - é a pessoa jurídica de direito privado que 
I ' 

'249
 



Rádio e TV no Brasil 

atua mediante concessão, por meio de um conjunto de equipamentos e instalações 
que possibilitam a recepção, processamento e geração de programação e de sinais 
próprios ou de terceiros, e sua distribuição através de redes, de sua propriedade ou 
não, a assinantes localizados dentro de uma área detenninada; 

, , 

VI - Programadora - é a pessoa jurídica produtora e/ou fornecedora de 
,_ progJ~as ou programações audiovisuais; 

VII - Canal - é o conjunto de meios necessários para o estabelecimento 
de um enlace fisico, ótico ou radioelétrico, para a transmissão de sinais de TV entre 
dois :pontos; 

VIII - Canais Básicos de Utilização GrallJita - 'é'o conjunto integrado 
peIm; canais destinados à transmissão dos sinais das emissoras ger~doras locais de 
TV em circuito aberto, nào codificados, e pelos canais disponíveis para o serviço 
confDrme o disposto nas ~lineas ~ a g do inciso I do ano 23 desta lei; 

,IX - Canais Destinados á Prestação Eventual de Serviço - é o conjunto 
.- de cimais·.destinado à transmissão e distribuição eventual, median"te remuneração, 

de programas tais como manifestações, palestras l congressos e eventos. requisitada 
por qualquer pessoa juridica; 

X - Canais Destinados à Prestação Permanente de Serviço - é o conjunto 
de canais destinado à transmissão e distribuição de programas e·sinais a assinantes. 
medjante contrato, de fonna pennanente, em tempo integral ou parcial; 

" ' XI - Canais de Livre,Programação da Opcradora - é o conjunto de canais 
des1inado il transmissão e distribuição de programas e sinais a assi~antes. mediante 
contrato, em tempo integial ou parcial, nos quais a operadora de TV a Cabo tem 
plena liberdade de programação; " 

" XII - Cabeçal - é o conjunto de meios de geração, recepção, tratamento, 
transmissâo de programas e programações e sinais de TV neçessários às atividades 
da operadora do Serviço de TV a Cabo; , , 

. XIII - Rede de Transpone de TeleComunicações - é o meio físico 
destinado ao transporte dc sinais de TV e outros sinais de telecomUnicações, 
utilizado para interligar o cabeçal de uma operadora do scrviço'de TV a Cabo a 
urna ou várias Redes Locais de 'Distribuição de smais de TV e ao Sistema Nacional 
cle'Telecomunicações; . -lo 

, XIV - Rede Local de Distribuição de Sinais de TV-=-- é o meio físico 
Jestinádo á distribuição de sinais de TV e, eventualmente, de outros serviços de 
tel'>comunicações, que interligam os assinantes deste serViço á Rede de Transpone 
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. ,1"1 .,;;. , ..r. ~!I , 

•." de Telecomunicaçõel.ou d;etamente a um.cabeçal, quando este esriver no âmbito 
I 

_... :geográfico desta rede; - .. . ' .. ' ,,: ," , "' .. 
1.. . .. 

XV - Rede Unica - é a caracteristica que se attibui às redes capacitadas 
para·o transporte e a ldistribuição de -sinais de TV, visando a máxima conectividade . , 
e racionalização das instalaçõ_es.dos meios fisicos; de modo a obter a maior 
ab~ngência possivel\na prestação integrada dos diversos.serviÇOS de telecomuni­
caçoes; .' . 

- ',.. .('. ~•....,).. ""\,; c 1 'i- ..~ 

. XVI - Rede \Pública - é a característica que sti, atribui às redes capacita­
das para o transporte '. a disttibuição de sinais de TV, utilizado pela operadOIâ do 

· '." I·" , . "" 
serviço de TV a Cabo. de sua propriedadé .ou da concessionária de telecomunica­

f ' " t - ... ,.~. -.' \ " 
ções, possibilitando o acesso de qualquer interessado, nos termos desta lei, 
mediante prévia contiatação. ~ f •• ,'" .-:,' ~.""~ ...~ .. ~ 

.i'" . . ""'"'. ~ " CAPfnJLO II 

Da Competência 
~•• ' ......" ....... o.' 

Art. 6° Com~ete 30 Poder Executivo"3 putorga, por ,?oncessão. do serviço 
de TV a Cabo, pelo prazo de um ano, podendo ser. renovado por períodos sucessi­. " ! ~ -- vos e Iguais. 1'~'" ." ,.' - 'ri.(;.JI·\ f. 

) • '» • r 4"f;; , 

. , Art. 7° A concessão para o serviço de TV a Cabo será dada exclusivamen­
.~ '% 

:~ \~e'à pes.:'0a j,uiídi~J~é Id,it~it.o~,~~~~Cio q~.:. ~~ CO~O a~ividadhe p~ncipal a 
.l' ,. '.~" 

prestaç"ao deste serviço e que tenha: I . . 4" 
~> ni ~•• ' I,C•. t ~ • f ' \'~: ~' . " ."'~: ~l, .~.-' < ".'" ; .,'.~ ". 

" ,. I - sede no Brasil' . 

II - pelo mends c:nqüenta e um por cento do capital social, com direito a 
! j • · voto, pertencente a bra~ileiros Datos ou naturalizados há mais' dé dez anos ou a 

sociedade sediada no Pais, cujo controle pertença a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. . . . 

. l. • \' : ",." I ..:~., , 

.' !. '". Art. 8· Não podem habilitar-se.à outorga do serviço de TV a Cabo pessoas 
jurídicas que se enquad!em em qualquer das seguintes situações~ ~~ 

, , I· aquelasqu., já sendo titulares de concessão.do serviço de TV a Cabo, 
·não tenham iniciado a operação do serviço ·no prazo 'estabelecido nesta lei ou que 
se encontrem inadimplJntes com à fiscalização do Poder Executiv'o, ou tenham 

". tido cassadas suas conchssões há menos de cinco anos~ 
. _ -,' 1 'I ......... -, r.'.l-

I! - aquelas das quais faça pane algum sócio ou corista que tenha pertenci­
'do aos quadros societários de empresas enqu3.dradas nas condições previstas no 

:". t inciso I desié artigo, I'" .., '.. .. '. 
.--------+-----------­
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Art: 9' Para exercer a função de direção de empresa operadora de TV a 
Cabo,. a pessoa fisica não poderá gozar de imunidade parlaineÍJtar ou de foro 
especial. . 

Arte IO. Compete ao Poder Executivo, além do disposto em outras partes 
desta lei, detenninar ou nonnalizar, de acordo com a conveniência ou interesse 
·públioo: 

I - os parâmetros tecnicos de qualidade e desempenho da execução e 
exploração do serviço; , 

11 - os requisitos para a integração~ efetiva ou potencial, ao Sistema 
Nacional de Telecomunicações, do serviço de TV a Çabo'e das redes capacitadas 
para o transporte de sinais de TV; . 

lU - a fiscalização do serviço, em todo o território nacional; 

IV - a resolução, em primeira instância, das dúvidas e conflitos que 
surgirem em decorrência da interpretação desta lei e de sua regulamentação;, 

V ~ os critérios legais que coibam os abusos de poder econômico no 
serviço de TV a Cabo; .' 

VI - o desenvolvimento do serviço de TV a Cabo em regime de livre 
con:orrência; 

VII - o estabelecimento de diretrizes para a prestaçâo do serviço de TV a 
Cabo queestimulem e incentivem ci de~envolvimento da indústria cinematográfica 
nacional e da. produção de filmes j desenhos anlinados, vídeo e multimídia no Pais. 

CAPÍlULO III 

Da Outorga 

Art. 11. O inicio do processo de outoiga de concessão para o serviço de 
TV a Cabo dar-se-á por iniciativa do Poder Executivo ou a requerimento do 
interessado. 

Art. 12. Reconhecida a conveniência e a oportunidade de implantação do 
sel~iço de TV a Cabo pretendido. será publicado edital convidando os interessados 
a upreseritar suas propostas, na forma detenninàda em regulamento. 

Art. 13. O processo de decisão sobre outorg;s para o serviço de TV a 
Cabo será definido em norma do Poder Executivo, que incluirá: 

I - definição de documentos e prazo; que permitam a avaliação técnica 
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das propostas apresentadas pelos interessados; . 
l

li - Critérios que pennitam a seleção entre várias propóstas apresentadas; 

!lI - critériok para avaliar a adeq~o da ~mplitude da m,;. de prestação 
do serviço, considenlndo a viabilidade econômica do empreendimento e a compati­
bilidade com o interelsse público; ­

IV - u~ roJiro técnico para implementa.ção de audiência dos interessados 
de fonna a pennitir cpmparação eqüitativa e· isentadas propostas. 

Art. 14. As Concessões para exploração do serviço de TV a Cabo não 
, .. ' terão caráter de exclu~ividade em nenhuma área de prestação do serviço. 

Art. 15. As cbnces~ionárias de tele~bmunicaçõ~s some~t~ serão autoriza~I ' , , . 
. das a operar serviço de TV a Cabo na hipótese de desinteresse manifesto de 

, empresas privadas, ciracterizado pela atisêrlcia de resposta a edital relativo a uma 
-'detenninada áreà de prestação de serviço. > 

). ? 

., . r, CAPlTIJLO IV 

Da Instalação do Semço
'r I ' 

Art. 16. A Rede de Transporte de Telecomunicações é de propriedade da 
,. ,.. \. " concessionária de te.le~omunicações ~ será utilizada para diversas operações de
 

. ;1," ,trànsporte'de sinais ?e\telecomunicaçõe~. inClusive o dé sina~s dé TV.
 

" ri " , ,. i' , Art. 17. A Rede Local de Distribuição de Sinais de TV pode ser de 
. propriedade da cOnces~ionária de telecomunicações ou da operadora de serviço de 

Tv a Cabo, devendo. deste último caso, ser pennitida a eventual prestação de 
outros serviços pela cOhcessionária de telecomunicações, ~ .... 

Parágrafo.únibo. Os critério; para a implantação da Rede Local de 
.Distribuição e da Rede1de Transporte. d~ Tele~omunicações serão defmidos em 
regulamento a ser ba.iXjdO pelo Poder Exec~t1Vp. _ ' __ 

Art. 18. Após receber a outorga, a operadora do serviço de TV a Caho 
.,. .qeverá adotar os seguintes procedimentos:'
" ... ,." 

I - na mstalaçã.o da Rede de Transporte de Telecomunicações, a operadora 
,do serviço de TV a Cab'a deverá consultar a concessionária de telecomunicações, 

. atuante na área de presrl.ção do serviço, scbre. a existência de infra-estrutura capaz 
-' ldé- supartar·a execução de seu projeto, observados os seguintes critérios: 

. a) a conc••siokna de telec~muni~çôes deverá responder à consulta da ., I .•. 
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operadora de TV a Cabo, no práZo máximo de trinta dias, informando·lhe em que 
condi~;ões atenderá os requisitos do projeto que embasou a concessão, devendo 
fazê·)o dentro das seguintes opções, por ordem de prioridade: rede existente, rede a 
ser implantada ou rede a ser construída em parceria com a operadora de TV a 
Cabo; 

b) em caso de resposta afmnativa, que respeite os reqúisitos técnicos e de 
prazos previstos no projeto que embasou a concessão, 'a operadora de TV a Cabo 
deverá utilizar a rede da concessionária de telecomunicações; 

c) dentro do prazo anteriormente estipulado, se não houver resposta da' 
conc(~ssionãria de telecomunicações ou em caso de resposta negativ~ ou ainda na 
hipótese de comprovado descumprimento dos requisitos técnicos e prazos por parte 
da concessionária ~e telecomunicaçães, a operadora de TV a Cabo poderá'installll 
segm.entos de rede, de acordo com nanuas aprovadas pelo Poder Executivo, 
utilizando-os exclusivamente para prestação do serviço de TV a Cabo; 

d) os segmentos de rede previstos na alínea ante~or, para todos os efeitos, 
farãc' parte da Rede de Transporte de Telecomunicaçães, devendo a operadora do 
serviço de TV a Cabo possibilitar, mediante contratação entre as parte's, a utiliza' 
ção destes segmentos pela concessionária de telecomunicações l em' condições' a, 
serem regulamentadas pelo Poder Executivo; , ' ,­

II - no que se refere às necessidades da Rede Local de Distribuição de 
,Sinais de TV, a operadora de TV a Cabo poderá instalá-la ou consultar a conc'essio­
nácia sobre seu interesse em fazê-io, observando os seguintes critérios: 

" I • 

a) na hipótese de consulta à concessionária de telecomunicações;'esta 
devlri, no prazo improrrogável de trinta dias, indicar se tem interesse ou possibili­
dad" de atender às requisições do projeto da operadora do serviço de TV a Cabo e 
em que condições isto pode ocorrer. . 

b) caberá à operadora de TV a Cabo decidir, em qualquer hipótese, pela 
conveniência da construção de sua própria Rede Local de Distribuição ou pela 
utilização da Rede Local da concessionária. 

§ IDAs concessionárias de telecomunicações e as operadoras'de TV a 
Cabo empreenderão todos os esforços no sentido de evitar a duplicidade de redes, 
tanto nos segmentos de Rede de Transporte de Telecomunicações como nos de 
Rede Local de Distribuição, 

§ 2° A capacidade das Redes Locais de Distribuição de Sinais de TV 
instaladas pela operadora de TV a Cabo não utilizada para a prestação deste 

'. I. serviço poderá, mediante ajuste prévio e escrito, ser utilizada pela concessionária 

254
 



Rádio e TV no ·árasil 

!., 
~1 t, de telecomunicaçoes, atuante na região, para'prestação ce serviços públicos de 

telecomunlcaçàes\ .. 't.~ • . . ti. .... • ". ~.. , . \ 

§ 3D No Jaso previsto no parágrafo anter{or, as redes~~ os seus segmentos 
-'.' 'serão solicitados. ~emunerados e utilizados em condições a serem nonnatizadas 

: ,pelo-Poder Executivo. ',.; , ~·~t·. ,.~ ... , ~~. '.,.. 

. . .§ 4~ Serál garantid;;' o;ér~do;;;-dose~içode TV. Cabo ~ondição de, 
acesso, no ponto de eonexão com a Rede Local de Distribuição de sinais de TV de 
sua propriedade, ãs instalações da Rede de Transporte de Telecomunicações que

I p ,	 • • 

atende a área de prestação de serviço, de modo a assegurar pleno desenvolvimento 
das atividades de j1mplantaçào daquela rede e o aten'dimento aós assinantes. 

" ~ § 50 Nas ~mpliaçõesprêvistas no projeto que embasou a eoncessão, no 
que respeita à instidação de redes, a Operadora de TV a Cabo deverá renovar o 
procedimento de c!onsulta previsto neste artigo. _. "I .. -,'. . ~, , ' . ­

.	 . Art. 19. As operadoras do serviço de TV a Cabo terão um prazo de
'. •	 ~. .). I . " .' e 4' .l . o'",' 

,.	 dezoito meses, a partir da ~ata de publicação do ato de outorga, para concluir a 
êtapa inicial de i~~talação do si~tema,e iniciar á~pI'es'tação do serviço aos assinan­
...	 ., I '. ,- . .~ ~ ­
tes, em confonnidade com o projeto referçr.dado pelo ato dc outorga.. .. ... r· - '.. ,-.. .. -.., 

, §·I" O prazo previsto no capuI deste artigo'poderá ser·proiTogado uma 
. única v"ez, por no rháximo.dqze meses, se ~s razões apresentadas para tanto forem 

~, . I~· ... -' -"' •. 
julga~,re.leva~~eipcl.<! ,!'oder Exec~t~v9: .... j .•' I :~' ... 

.. 
.... IJ § 2° O Poder Executivo.regulamentará outras condições referentes à•• ,l 

instalação 'tias redds e os'procedimentos técnicos a serem observados pelas 
concessionárias dei telecomunicações e operadoras do 'serViço de TV a Cabo. 

.. A!.l • ...:. 1. Art. 20. As conc'essionárias de telecortmnicações e as operadoras de TV.a 
'. J Cabo deverão obs'~IVar rigorosamente os ·prazos e condições previstos no projeto , 

de instalação de infra-estrutura adequada para o transporte de ·sinais de TV a Cabo, 
... ' I ,-. . . .. , .. . 
especialmente no que se refere aos interesses de investidores ou de parceiros, sob 
pena de resp~nsabílidade...... '- ,. - •. ~ , •• ­

;' ~, 

:. ~;.' -I ~~ ':. Art. il. A~ ~oricessionáriasde tel'ecomu~icàçõespoderão estabelecer 
. 1).	 I: ~ . -I I' • '.. ' , •• •. " • . 

entendimentos com as operadoras de TV a Cabo, ou outros intere~sados. visando 
parcerias na constrltção de redes, e na sua utilização partilhada.' -'. 

, . , • ~ "0_ ',., ~ parãiafôlúniCO. QÜando o,;erv!~'(;'de,'TV a ca~o.~or. exe<;utado através de 
parceria. o Poder Executivo deverá ser notificado. . . ~ , ... 

."	 " . 't.M~ ;2.·Alconce~sã~ p~~ ~x~~UÇã~ e"ex~I~~~~ãO d~ servi~o de TV a Cabo 
não isenta a opeiadlora do atendimento às normas de êtlgenharia relativas àI ..• " -- - ­
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instalação de cabos e equipamenlos, aberturas e escavações em logradouros 
públicos, detenninadas pelos códigos de posturas municipais e estaduais, confonne 
o caso. 

Parágrafo único. Aos Estados, Municípios e entidades de qualquer 
natureza•. ficam vedadas interferências na implantação das unidades de operação do 
serviço d,e TV a Cabo, desde que observada, pela operadora, a legislação vigente. 

CAPÍTVLOV 

Da Ope,"ação do Serviço 

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, 
deverá tornar disponíveis canais para as seguintes destinaçães: 

I " Canais Básicos de Utilização Gratuita: 

a} canaís destinados à distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem 
inserção de qualquer infonnação, da programação das emissoras geradoras locais 

. de radiodifusão dê'sons e ímagens, em VHF óu UHF, abertos e não codíficados, 
cujo simil alcance a área do serviço de TV a Cabo e apresente nível técnico 
adequado, confonne padrões estabelecidos pelo Poder Executivo; 

b) um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso comparo 
tilhado .:ntre as Câmaras de Vereadores loêalizadas nos íÍlUnicipios da área de 
prestação do serviço e a Assembleia Legislativa do respectivo Estado, sendo o 
canal vültado para a documentação dos trabalhos parlaItientares, especialmente a 
transmissão ao vivo das sessões; 

c) um canal reservado para a Cárnara dos Deputados, para a documenta· 
ção dos seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

d) um canal reservadó para o Seriado Federal, para a documentação dos 
seus trabalhos. especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

e) um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as
 
universidades localizadas no município ou municípios da área de prestação do
 
serviço; 

f) um canal educativo-cultural, reservado para utilização pelos órgãos que 
trÍttam de educação. e cultura no governo federal e nos governos estadual e municio 
pai com jurisdição sobre a área de prestação do serviço; . 

g) um canal comunitário aberto parautiiiza~ livre por entidades não-

governamentais e sem fins lucrativos; . .
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11 - caLs de'sÍio'ados à Prestação Evenlual de Serviço; 

III 'Ca~ais destinados à PY:estaçã~ Perrnan;;';;e d'eServiços, 

§ I' A Jrogramação dos canais previstos nas alineas c e d do inciso I deste 
artigo poderá sei apresentada em um s6 canal. se aSsim o decidir a Mesa do 

I " " . . • . '" 
Congresso Nacional. '. . r-I	 . .. . ','..' 

, § 2' Nos periodos em que a programação'doscanais previstos no inciso I 
deste artigo não bstiver ativa, poderão ser programadas utilizações livres por . 
entidades sem ftlts lucrativos e não-govemamentaí~.localizadas nos municípios da 

. I . . .' ­
àrea d-: prestação do serviço.	 , l' , , ' . , 

. . ~.§ 3° As ~Ol'!diçÕeS d.e re~epção e distribuição,dos sinais dos canais b~icos, 
previstos no inciso Jdeste artigo, serão regulamentadas .pelo Poder Executivo. 

, § 4° A~ 1gerad~ras loc~ís de TV pod~~o, 'eventualmente; ;estringir a .. distribuição dos ~eus sinais, °prevista na alínea a do inciso I deste artigo, mediante 
notificação judicial, desde que ocotràjustificado motivo e enquanto persistir a 

• !'.."	 ,. causa. I 
,. " § 5' ;imultái1~amenteà restrição do p~;fo anterior, a geradora local , 

, , ".,10- deverá infonnar ao Poder Executivo as razôes da restri,ção, para as providências de 
. • - I .' .. ,-- ­

.' direito, cabendo apresentação de recurso pela operadora. ..•. ,,' . I .. , ' . . - ' 
:'.,	 ;' ~ j § 6° O ~~der Executivo estabelecerá normas sobre a utilização dos canais 

previstos nos incisos 11 e 111 deste artigo, sendo que: . II t 
I ' ."	 " . '.... " ' ,

I - serão garantidos dois canais para as funções previstas no inciso 11; 

.II -trin~ por cento 'dos canais tecn;came~t~ di'~~oníveis serão utilizados 
• .. I .	 . ,. " • " .' " 

para as funções p,revistas no inciso 111, com programação de pessoas jurídicas não­'. "..ti .'.. . I . . ..'.

afiliadas ou não-coligadas à operadora de TV a Cabo, ,
 

§ 7° Os ~reços e as condições de remune~ção das operadoras, referentes 
aos'sêrviços'previstos nós incisos' 11 e IH, dev,erão ·ser. compatíveis com as práticas • . I ." - . ,	 , .. . 
usuats de mercado e com os custos de operação, de modo a atender as finalidades a 
que se' destinam. [ . '. ',' '''''' . 

. ,t..,. f,.~ " • • j . 

. , § 8' A operadora de TV a Cabo nuo tem responsabilidade alguma sobre o 
conteúdo da pTogramaçãó veiculada nos canais referidos nos inci~os I, II e III deste 
artigo. nem estará obrigada ~ fornecer iofra-estiiitiíra para a produção dos progra­

mas. f 

§ 9° O Poder Executivo nonnatizará os critérios técnicos e as condições 
.l. de uso nos canais previstos nas alíneas a a g deste artigo. 
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. Art. 24.,Excluidos os canais referidos nos incisos I," e III do artigo
 
anterior os demais canais serão programados livremente pela operadora de TV a
 
Cabo:' " ­

., Art. 25. Qualqüer pessoajurididi; no gozo de seus direitos, estará 
habilitada a contratar, jUnto às operadoras, a distribuição de sinais de video 
destinados à prestação eventual ou permanente do serviço de TV a Cabo, previstos 
nos incisos"·e 11I do art. 23, responsabilizando-se integralmente pelo conteúdo 
das emis5,ões. :" 

.... §' i" Os c~nais destinados à prestação eventual ou permanente de serviços 
serão ofertados publicamente pelas concessionàrias de TV a Cabo. 

l 2" Sempre 'que a procurá exceder a oferta, a seJeção de interessados na 
utilização dos canais previstos nos incisos" e III do art. 23 dar-se-á por decisão da 

·operadonl, justificadamente, com base em critérios que considerem a garantia do 
· direito df: expressão e o exercício da livre concorrência, bem como a gestão de 
qualidade e eficiência econômica da rede. 

§ 30 Os contratos referentes à utilização dos canais previstos nos incisos fi 
e III do art. 23 :ti.carão disponiveis para consulta de qualquer interessado. 

§ 4" Qüalquér pessoa que se sinta prejudicada por pràticà da concessioná­
ria de tekéomunicaçôes ou da operadora de TV a Cabo ou por condições que 
impeçam ou dificultem o uso de canais ou do serviço, poderà representar ao Poder 
Executivo, que deverá apreciar o assunto no prazo máximo de trinta dias, podendo 
convocar audiência pública se julgar necessário. 

,~ ri' 

Art. 26. O acesso, como assinante, ao slerviço de TV a Cabo é assegurado 
a todos c.s qüe teimam' suas dependências locàiizadas 'na ãrea de prestação do 
serviço, mediante o pagamento pela adesão, e remunéração pela disponibilidade e 
utilização do serviço. ' • 

§ I" O pagamento peJa adêsão e pela disponibilidade do serviço de TV a 
Cabo as"egurarà ao assinante o' direito de acesso à totalidade dos canais básicos 

o - .' • ..t r. '..
previsto,; no mClSO I do art. 23. . 

§ 2" A infra-estrutura adequada ao transporte e distribuição de sinais de 
TV, ria prestação do serviço de TV a Cabo, deverá 'permitir, tecnicamente, a 

·individualiZação do acesso de àssinantes a canais' detenninados." 
.~: ­

" !" ," 
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,... " CAPlTIJLQ VI II 'i.. ,:·',P'. ,I _.. , 
f ",."~.e u~. Da Tian~ferênciãda C~"i1cessão :J# '"..... , ,. 

" /T' . 'Art:17:k tr·ãnsferência de 'có"ncessão somente poderá ser requerida após o 
.-início da operaçãr do serviço de TV a.Cabo. _ -­

.;!~ '" • Art.'"28. Depende de prévi~ aprovação'do Poder hecutivo, sob pena de 
:";:t.'.l .' . " .. nulidadó dós ato'sl praticados, a transferéncia direta do direito de execução e 

exploração do setviço de TV a Cabo a outra entidade; bem como a transferência de 
... , ações ou cotas a ~erceiros, quando ocorrer alienação de controle societário. . . I' . 

Art. 29. O Poder Executivo deverá ser informado, no prazo máximo de 
'" sessenta dias, ~ pb da'data dos ,atos praticados, nos seguintes casos: 

...... ,,1 ,." .... ' . _'. ,
. a) quando 'ocorrer transferenc13 de cotas ou açoes representalIvas do 

~.capital.social entfe cotistas ou sócios e entre estes c terceiros, sem que isto impli­
que transferência Ido controle da sociedade; 

'.":" .', .... , ., " ...' ..... ! 1'. -... l.' I' . ~ • 
. b) quando houver aumento de capital social com alteração da 

.~ -;... -:t-.' t"prop'orCionalidadJ entre os 'sócios: . '1'. 
L' ' • " 

" CAPíTIJLO VII . . 
Dos Direito e Deveres 

.... 1f..·,·. 04' '} ". 3- ·1' .... '" . • 'l , 

.~> , r~ . .'~~!:: , ~. 30. t ~R~ora..de !y',~!~?~,~,?,d~~.:." : •. 

I - transmitir sinais ou programas produzidos por tercefros, editados ou . , 
não, bem como sihaís ou programas de geração própria; . 

II - cobJI remuneração pelos serviços prestados; . ,. . 
III - codificar os sinais~ 

IV ' veic~lar publicidade; ',-." ;< 
. I, ~r , "1 ': ... , 1. ..;(:.. ".'- \::to. 

V ' co-produzir filmes nacionais, de produção 4J,dependente, com a 
utilização de rec~os de incentivos fiscais previstos na Lei n' 8,685, de 21 de 

'",.';', julho de 1993, e obtras legislações, ," ,"" 

~ ~" ;Parágrnfd úniCo. O disposto rio u;.tíso i deste artigo não exim~ a operado­
'~rr',.. ,ra de TV a Cabo d~ observ,ar a legislação de direito autoral. 

"", . ,,,,,,,,. ,:' Art, 3'1: Aope'iallor;de TV aCabo está obrigadia; , I'

I -,' . :' , ',. '. "", , ' 
I - realizar a distribuição dos sinais de TV em condições técnicas adequa, 

"".~ ". ',"'J ~f"'das; .~ '.' 1· ... < t." . I .... ·i· " . 
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11 - não recusar, por discriminação de qualquer tipo, (, atendimento a 
clientes cujas dependências estejam localizadas na área de prestação do serviço; 

III - observar as nonnas e regulamentos relativos ao serviço; 

IV - exibir em sua programação filmes nacionais, de produção indepen­
dente, de longa-metragem, média:metragem, curta-metragem e desenho animado, 
confonne definido em regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, resguarda­
da a segmentação das programações; .. ... . ­

v -garimtir a interligação do cabeçal à rede de transpone de telecomuni­
caçÕes. 

Art. 32. A concessionária de telecomunicações está ·obrigada a realizar o 
transporte de sinais de TV em condições técnicas adequadas. 

Art. 33. São direitos do àssinante do serviço de TV a Cabo: 

.I - conhecer, previamente, o tipo de programação a Ser oferecida: 

11 - receber da op~dora de TV a Cabo os serviços de instalação e 
manutenção dos equipamentos necessários à recepçâo dos sinais. 

An. 34. São deveres dos assinantes:
 

I - pagar pela assinatura do serviço;
 
. i • . •• ' •• 

11 - zelar pelos equipamentos fornecidos pela operadora., 
Art. 35. Constitui ilicito penal a interceptação ou a recepção não autoriza­

da dos "inais de TV a Cabo. ., 
, . 

CAPITULO VIII . 

Da ReTlovação de Concessão 

An. 36. É assegurada à operador"do serviço de TV a Cabo a renovação 
da cónc:essào sempre que esta: 

l 'c. ~ 

I - tenha cumprido satis~atori~~te as ~ndições da ~oncessão; 

11 - venha atendendo à regulamentação do Poder Executivo; 

In - concorde em atender as exigências técnicas e economicamente 
viáveis para a satisfação das necessidades da comunidade, inclusive no que se 
refere à modemi.Zação do sistema. ,.. -4 

~ . . . . 
Parágrafo único. A renovação da outorga não poderá ser por infração não 
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comunicada à operadora de TV a Cabo, ou na hipótese do cerceamento de defesa, 
na fonna desta ltd. ~ 

Art. 371 O Poder Executivo regulamentará os procedimentos para a 
renovação da cohcessào do serviço de TV a Cabo, os quais incluirão consulta, 
pública. I 

CAPiTULO IX I ' " '. 
Da Proteção ao iServiço de Radiodifusão, 

Art. 38.10 Poder Executivo deve levar em conta, nos regulamentos e 
normas sobre o serviço de TV a Cabo, que a radiodifusão sonora e de sons e 
ímagens é essenc!ial à infonnaç'ão, ao entretenimento e à educação da população, 
devendo adotai ~isposições que assegurem o coll:tínuo oferecimento do serviço ao 
~~. I '. 

Parágrafo único. As disposições mencionadas neste artigo não devem 
impedir ou dificJltar a li';"'e competição.. I . 

CAPiTULO X 
i 

Das Infrações e Penalidades 
• . 

.; r Art.. 39. ks penas aplicáveis por infração desta lei e dos regulamentos e 
nonnas que a corhplementarem são: ' ". 

I d I. .- a veiencla; 

11 - multa; 

aCabo. 
In - casJação da concessão para execução e exploração do serviço de TV 

I ~ , 

i"· 

§ I" A pJna de multa será aplicada por infração de qualquer dispositivo 
desta lei ou quando a c'o~cessionária do serviço de TV a Cabo rião houver cumpri~ 
do, dentro do pra40 estipulado, qualquer exigência formulada pelo Poder Executi­
vo e será gradua<fu de acordo com a infração cometida, consideradas a gravidade 
da falta, os anteccidentes da entidade faltosa e a reincidência específica, de acordo 
com atos a serem baixados pelo Podér Executivo. 

, . 
. . § 2" Nas linfrações ein que, a juízo do Poder Executivo não se justificar a 
aplicação de multi., o infrator será advertido, considerando-se esta como agravante, 
na hipótese de inobservância de qualquer preceito desta lei.

I. . 
261
 



Rádio e TV no Brasil 

An. 40. As penas de advenênêia e multa serão aplicadas tendo em vista as 
circunstândas em que foram cometidas e agravadas na reincidência. 

An. 41. Fica sujeito à pena de cassação da concessão a operadora que 
incidir nas seguintes infrações; ,. ~ _. 

I· demonstrar incapacidade técnica, pelo descumprimento das exigências 
legais quallto à execução dos serviços; 

, ,
11 - demonstrar incapacidade legal; 

UI - demonstrar incapa~idade econôinico-fmanceira; "f 

IV ' submeter o controle ou a direção da empresa a pessoas não qualifica­
das na fonna desta lei; 

V ~ transferir, s~ prévia anuência do Pode~ Executivo, a qualquer título e 
por quálqller instrumento, a concessão par'a ex.é~ução do sen-:iço ou o controle da 
entidade operadora; 

VI - não iIiiciar a operação ~e~lar do serviço no prazo máximo de dezoito 
meses, prorrogável por mais doze, a contar 'da data da publicação do ato de 
outorga; 

VII - interromper, sem justificativa, a execução total ou parcial do serviço 
por prazo superior a trinta dias consecutivos, salvo quando te~a obtido a autoriza­
ção prévia do Poder Executivo. . .'. .' , 

..: ,1., 

Parilgrafo úni~o. A pena de cassação só será aplicada após sentença 
judicial. 

CAPfTULOXT " .. 
Das Disposições Transitórias 

An, 42. Os atuais deíentores de autorização 'do Serviço de Distribuição de 
Sinais de TV por Meios Fisicos (DISTV),' regulado pela'Ponaria n° 250, de 13 de 
dezembro de 1989, do Ministro de Estado das Comunicaçães, outorgadas até 31 de 
dezembro de 1993, que manifestarem formalmente ao Ministério das Comunica­
ções o seu enquadramento nas disposiçõ"es desta lei, terão' suas autorizações 
transformadas em conceSsão para execução e exploração do serviço de TV a Cabo, 

, , pelo prazo de quinze an'?,s, contado a parrir da data da outorga da concessão, 

.. " § 1° Amatiifestação de submissão às disposições'desta lei assegurará a 
transforrJação áas autorizações de DISTV ,em 'concessão para a prestação do 
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~ ,; serviço de TVa haDo e~everá ser feita no prai~ máximo e improrrogável de 
'j:," 1\' ~ ," ~ ~ ...~. .... . .. ~ . lr... "" . '\ ~ 

- . noventã dias, a partir da data da publicação desta lei. ,. ,
I . ' .... ", ~ ..... 

§ 2' O Poder Executivo, doposse da manifestação de submissão às 
disposições destÁ lei, tal como prevê este artigo. expedirã, no prazo máximo e 
improrrogàveldb trinta dias, o c~rrespondente alo de outorga da concessão para a 

. - 'I ~ - - - - ~ .••" '.. ." , •
prestação do serviço de TV a Cabo, . . 

> 

_-.. '.. ," .," I~ ·.'l-ft ~I ..':" " ~. C,.- ,b.t. f' /' ." .-1 '" ~,J 
• '.. , § 3~ As autorizações do serviço de DISTV que amda não entraram em 

.:; I'" I - ~ , .- .., ­
operação e tiverem a sua autonzação transformada em concessão do serviço de TV

I ' ..... .' 
a Cabo terão o prazo máximo e improrrogável de doze meses para o fazerem, a 
contar da data dai publicação desta lei, sem que o que terão cassadas liminarmente 
suas concessões. I . .I I . .' ) .. 

•", .; ", ., Art;43. A partir da data depub)icação desta lei,as autorizatárias de 
I

DISTV, enquanto não for transformada a amortização em concessão do serviço de 
TV a Cabo, conf6rme previsto no artigo anterior, devdão'prosseguir na prestação 

~ . '. . ~ I. ~__ "" • • 

"do serviço em redes submetidas às disposições desta lei. 

I--~, ~~I Art. 44. ~a iinpl~tn~taÇão 'dãs disposições 'previstas nesta lei, o Poder 
Executivo terá o prazo de seis meses para baixar todos os âtos'; regulamentos e 
nonnas necessáribs) ouvido o parecer do Conselho de Comunicação Social. 

, I .
 
Art, 45. Esta lei,entra em vigor na data de sua publicação.
 I . . . 
Art. 46, Revogam-se as disposições em contràrio: 

Brasília, 6 de janeiro de 1995; 174' da Independência e 107' da Repúbli­
ca. 

n ~-" ­
'I _ ,-' . 

". • J 

;J .. . '. 
~. I- i. 
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DECRIETON° 1.718 DE 28 DE NOVEMBRO
. 
DE 1995 

'~ 

,, 

, Aprova o RegulaÍnento do Serviço de Televisão a Cabo.' . " 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art 84; inciso IV, da Constituição'e tendo em vista o disposto na Lei n' 8.977, de 

. 6 de jáneID) de 1995, - . , 

,.l,..,'" 

DECRETA: 

Art. I' Fica aprovado o Regulàmerito'do SerViçO de Televisão a Cabo, que 
com este baixa. '.. ' , . 

Art, 2' Este Decreto entra em yigor na data de su.a publicação. 

Brasília, 28 de novembro de 1995; 174' da Independência e 107' da
 
República '
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Sérgio Motta 

REGULAMENTO DO SERViÇO DE TV A 
CABC~ 

CAPílULOI 

Dos Objetivos e Definições 

Art, I' O serviço de TV a Cabo obedecerá aos preceitos da legislação de 
telecomunicaçães em vigor, aos da Lei n' 8.977, de 6 de janeiro de 1995, aos deste 
Regulamento e aos das normas complementares baixadas pelo Ministério das 
Comunicações e pelo Ministério da''Cultura 
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t~, . . '. Art. 2" O Serviço de TV a Cabo é·o serviço de. telecomumcações, não 
aberto a corresPondência plibIÍca, que consiste na distribuição'de sinais de video el 
ou áudio a assinan'tes~ mediante transporte por meio físicos. 

- i , • ,I '.I . -; 
§ I" Os sinais referidos neste artigo compreendem programas de vídeo el 

ou áudiosirnilare~aos oferecidos por emissoras de radiodifusão, informações 
. . '.... .. I -"'l'<' ~ ." ,~. • ~,

"meteorológicas, bancárias, financerras, CUlturaIS, de preÇos e outros que possam ser 
. I _ .• . ­

. oferecidos aos assinantes do Serviço. Essa previsão não exclui a possibilidade de 
. , ás m~ncionadaS irlfoimações'viréin a ser âplicadas em outras. modalidades de 

serviços de telecofuunicaçôes. .' ".' 
--,, .. .' ,'§ 2" litclJerii:se 'no Sérviço' a interação'necessária à escolha da prograina­

". I . . ~ .~. ,.. .~ , . . . 
ção e outras aplicações pertinentes,-nas condições 'definidàs em normas baixadas 

-- " .J C . ­,. ' 1 Mmlsteno uaS omumcaçoes.": '., .;' ~ ,.~pe.o )j~' 

, . § 3'CoJo interação deve'ser tofupreendido todo processO'de troca de 
r>',­ sinalíZaçâo;inforrltação ou comando entre'o tefrhinál'dó assinante e a base de 

, . distribuição ou 'getação dos progrãmás ou informações ofereCidas aos assinantes do 
,- Serviço: -- [.. '" .":..... , ' . 

, . ... , ',,' .~. . l 

Art. 3" Serviço de TV a Cabo é destinado a·promover a cultura universal e 
nacional; a diversl'dade de fontes'de infomiaçã'o', o lazer e <> entretenimento, a 
plUralidade polític~ e o desenvolvim'ento'social eeconômico do Pais. 

. ' Art. 4" 01 Serviço de TV a cabo'~eci'~';;'rt~ad; por uma política que 
desenvolva o'potencial de integração aO Sistema Nacional de Telecomunicações, 
valorizando a participação do Poder Executi~o, do setor privado e da sociedade, 
em regime de cooperação ecomplementaridade, nos termos da Lei n" 8.977195.

I ,. ·:;f. l: ~ l . ~ 

Art. 5" As normas cuja elaboração é atribuída, por este Regulamento, ao 
·h . I " ..,... _.. . .- "', . ,-" . 

.. Ministério das Comunicações e ao Ministério da Cultura Só serão baixadas após 
I . ,.,.~ . , ~... ,~ 

serem ouvidos OS· respectivos pareceres do Conselho de Comunicação Social. que 
deverá pronuncíarfse no prazo de 30 (trinta) dias, apés o recebimento da consulta, 
sob pena de decurso .de prazo. ~ . .......·.1 ••~.. ,. F :' .
 

I . .. , -- .. ,.. . 
Ar!. 6" P~ra os fins deste RegUlamento, aplícam-se as definições pela Lei 

n" 8.977195, além das abaixo indicadas; devendo o Ministério das Comunicações 
explicitá-las em n6rmas complementares: - .) "".:r. -" .. ~I 

I " Adesã~ é.o compromisso entre a operadora de'TV a Cabo e o assinao-
I .. '. . 

':;.~.' : tes·; decorrente da assína~ de contrato, gue garante ,ao assinante o.acesso ao 
Serviço, mediantelpagamento de valor estabelecido pela operadora. , 

, 11 - Serviço Básico é o composto pelo conjunto de programas oferecidos 

I------------f----------.,...,.......----------..
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ao assinante a.través dos canais básicos previstos no inciso I do art. 23 da Lei na 
8.977/95. 

!lI . Assinatura Básica é o preçópago pelo"assinante à operadora de TV a 
Cabo pela disponibilidade do SerViço Básico. ..' 

• .	 ~....J 

ril . Serviço Comercial é o composto por conjuntos de programas que 
constituem o"serviço básico e mais' aqueles selecionados dentre os ~anais de 
prestação "ventualou permanente de serviços e os de livre progr~ação pela 
operadora 

" • Assinatura Comercial é o preço pago pelo assinante à operadora de 
TV a Cabo pela dispo~ibilidade do Serviço Comercial. . • 

"I . Projeto Básico é o projeto que enibasa a concessão, sendo constituido 
pela descrição do sistema de TV a Cabo proposto, discriminando a capacidade do 
sistema, a area de prestação do serviço, o número de domicilios que poderão ser 
atendidos, como cronograma de implementação do sistelIlJ! e d3 programação e 
outros aspectos de interesse público a serem dermidos no edital de convocação dos 
interessados na prestação do Serviço. 

VII . Capacidade do sistema de TV a Cabo é o número de canais tecnica· 
mente disponíveis para a operadorã. seja em sua própri~ rede óu em rede contrata­
da para a prestação do serviço. 

CAPíTIJLO Il 

Da Competência 
,	 . 

Art. 7" Compete ao Ministro das .Comunicaçães outorgar concessão para 
exploração do Serviço' de TV li Cabo. 

Art. 8' Compete ao Ministério das Comunicações, além do disposto em 
outros artigos deste Regulamento, determinar ou normatizar, de acordo com a 
conveniência e o interesse públicos: 

, " . . 
I . os parâmetros técnicos de qualidade e desempenho da execução e 

exploraçã,) do Serviço; 

H ~ os requisi~os para a integração, efetiva ou potencial, ao Sistema 
. ,.	 Nacional de Telecomunicações, do Serviço de TV a Cabo e das redes capacitadas 

para o transporté de sinais de TV; '. ~J 

1Il ' a fiscalização do Serviço, em todo o território nacional; 
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" rv - a reLlução, Cem primeira instância, dasdiívidas e conflitos que 
surgirem em decdrrência da "interpretação da Lei n?",,8.977/95 e de sua regulamenta­
ção" I .- "'-"'''''. 

• , :UI' • '=j-r., .'. f' I'" >., "~ ~"':"""",-('1 
V - os critérios legais que coíbam abusos de poder econômi~o no Serviço 

deTVaCabo; I ".'. ,,'''- ," ".' ~'''"., ,', . . 
.+ .lo. . "VI - o desenvolvImento do ServIço de TV a Cabo em reglme de hvre 

concon-ênéia. t "". " " " ,'" .""".,,' -r'~ 

, Art. 9" Compete ao'Ministério das Cámunicações':-em conjunto com o 
Ministério daCliílura, o"estabeleéimerito de diretrizes'pãrà"a prestàção do Serviço 
der\? a Cabo;'qti~ esti~ulem e incentivem o dese'nvolvimentÓliá iridústria 

~'cinematográfica 'n~cional ê de pro"dução de filmes, desenhos animados, vídeo e 
multimídianoPaík. ". "1; "Ir~. ··r'~,r-...". .., . '"I 

, . 
. t. <. " •• 

.-.r .~; -.r~1' '", ~~.":'~' '}o", , 

CAPíTULO III, I, t.' :~ ~"} ,': . ~" '-, 

• 1 . ."tDa Consnlla Públicá PréVia 
I " • 

~, ' Art. 10.0 Ministério das Comunicações, antes de iniciar processo de 
outorga de conceskãopà<acexploração do Seiviço de TV a Cabo em i'azão de 

:iniciativa própria 6u a requerimento de interessado, se entender necessário, 
publicará, no Diário Oficiài. consulta pcipli~a com o objeti~o de, dentre outros, 
dimensionar a respectiva área de prestação do serviço e o número adequado de 

~. :. concessões a'sererb butoigadaS nessâ ma; de fonna 'li avaliar adequadamente a 
conveiliência;a ofi.ortllÍlidade e" o interesse púb1icbs:'~' ( -~ ~:' "-~ 

~'-.... " J~.... .l,·1 ~. ~ ., c, "'1- .j '. 'Y ...t" ".1i-;1" I"..l·.·~_. 

Art. lI. () Ministério das Comunicações, através.da consulta pública 
prévia, convocará 6s interessados a ;TIanifestarem süa'iniênçãó de explorar o 
serviço e a indicarkm as condições de competição existentes ou potenciais que 
tenham identificado. ~ ( , . ~ I ,,' ' 

Art. 12. O Ministério das Comunicações avaIi'!fá as ;ffi,,!,ifestações 
.recebidas em razã6 da consulta pública e, uma vez constatado o interesse público, 
definirá o número ~e concessões, a áJ"ea de prestação do serviço e o valor ou o 
valor mínimo da outorga, para as aplicações previstas no art. 29. 

Parágrafolúnico. A área de prestação do serviço ~ ~ número de concessões 
correspondentes q~e atend~rão o inieiesse público i: éÚósiderarão a viabilidade 
.~on~!TI~ca .d? emplr~~n~imento. s~ão avaliados ]ev~ndo-~e em conta,' entre outros 

~P~~?s: ., 'í' i'I,) 'I' l~" ,- .... , . ~ I }.. ........
 

~., ~-, . ~'. , ...., . . 
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. a) a densidade demográfica média da região; 

b) o potencial econõmico da região; 

c} o impacto sócio-econômico na região; 
" 

d:1 a possibilidade de cobertura do maior número possível de domicilios; e 

e) o número de pontos de acesso público ao serviço, através de entidades 
como universidades, escolas, bibliotecas, museus, hospitais e postos de saúde. 

. Art. 13. O Ministério das Comunicações, sempre que considerado 
adequado, inclusive em decorrência de procedimento de consulta pública prévia, 
poderá pmceder a divisão de uma determinada região ou localidade em mais de 
uma área de prestaçã9 do serviço, mantendo, sempre que possível, todas as áreas 
com potencial mercadológico equivalente. . 

Art. 14. Uma vez publicada a consulta .pública prévia, a concessionária de 
telecomunicações da área de prestação do Serviço de TV a Cabo objeto da conces­
sao dever~. fornecer a todos os interessados, indiscriminadamente, todas as 
informações técnicas relativas à disponibilidade de sua rede existente e planejada. 

Parágrafo único. A critério da concessionária de telecomunicações, as 
informações poderão ser fornecidas em região por ela organizada e divulgada. 

Art. 15. Concluído o procedimento de consulta pública prévia, o Ministé­
rio das Comunicações procederá a abertura dó licitação.. 

Parágrafo único. O Ministério das Comunicações, caso decida por 
outorgar mais do que uma cóncessão na mesma área. abrirá. um único procedimen­
to licitatÓlio para selecionar as entidades ou um conjunto deles em número igual ao 
de conces >ões a serem outorgadas. 

CAPíTUl.O IV 

Da Licitação' 

SEÇÃO! 

J)a Elaboração do Edital 

Art. 16. A divulgação do p~ocedimenio licitatório será realizada através da 
.publicação de àviso de edital, no Diário Oficial, contendo a indicação do local em 
que os in1eressados poderão examinar e obter o texto integral do edital, bem assim 
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a data e a hora pl apresentação dos, documentos de habilitação e da proposta. 

Parágrafl único. O período entre a data de publicação do aviso de edital e 
o recebimento dasl propostas não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. . I 

, . Art. 17. Do edital deverão constar, dentre outros, os seguinles elementos e 
requisilOS necessáhos á formulação'das propostas para a exploração do Serviço: 

I ~ núrne)o de concessões a serem outorgadas; 

II - valor ~u valor mínimo da concessão; .
I. .. 

III - condições mínimas para pagamento pela 'outorga; 

. IV - tax'a ~e atratividade para o cálculo do V~lor P~sente; 
'~ I 

V - características técnicas; 

VI - área ~e prestação do serviço;
I ' 

f.~ VII - prazo da concessão; . 

VIII - ref~ências à regulamentação pertinente; 
I' ' 

IX - condições para exploração do Serviço; 

X - prazol para recebimento das propostas, julgamento da licitação e 
assinatura do conttato; 

I 
XI - relação de documentos exigidos para a aferição da qualificação 

técnica, da qualific~ção econômico-fmanceiia, da habilitação jurídica e da regulari­
dade fiscal; f ' , 

XII - quesitos e critérios para julgamento das propostas; 

. XIII - pJos e condições para iDterposi'ção de recursos; 
I " 

.. XIV ~ critérios, indic@ores, fónnu]as e-quesitos a serem utilizados no 
,julgamento das pro\x>stas; e 

XV - min~ta' do respectivo contrato contendo suas cláusulas essenciais. 
I 

-' § 10 O. valores a serem pagos pelas concessões serão recolhidos ao Fundo 
de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. . 

, § i· QuaIJuer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi 
dada ao texto original, reabrindo-se prazo inicialmente estabelecido, exceto 

'_0. "'"."1~"""'<"-"" "'"..."·"""""""'"""""'~.
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, 'SEçÃOn. 

I~as Condições de Participação 

Ar( 18. Podem parii~ipar de licitações de concessão para explol1lção do 
Serviço empresas que atendam aos requisitos e condições estabelecidos na 
legislação pertinente, neste regulamento e nas normas complementares. 

Art. 19. Não podem participar de licitações de concessão para explol1lção 
do Serviço empresas que se enquadrem em qualquer das seguintes situações: 

,u. - • 

I - aquelas que já sendo titulares de concessão do Serviço de TV a Cabo, 
não tenham iniciado a opel1lção do Serviço dentro do prazo legal, salvo por motivo 
justificado e aceito pelo Ministério das Comunicações, ou que se encontrem 
inadimpl"ntes com a fiscalização do Poder Executivo, na forma apurada em 
regular processo administrativo, ou tenham tido cassadas suas concessões há 
menos dc 5 (cinco) anos; e '­

11 - aquelas das quais faça parte algum sócio ou cotista que tenha pertenci­
do aos quadros societários de empresas enquadradas nas condições previstas no 
inciso I cieste artigo com participação 'de, pelo menos, 10% (dez por cento) do 
capital votante, ao tempo das cominações previstas. . 

SEÇÃO III ,
• 'J!. 

Da Habilitação.,' 

Art. 20. A habilitação consistirá na análise da seguinte doéumentação: 

I - cópía auteTiticada do ate constitutivo e suas alterações, devidamente' 
registraóos ou arquivados na repartição competente, contendo a indicação precisa 
de que a pessoa juridica de direito privado tem como atividade principal a presta­
ção do S,erviço de TV a Cabo, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da 
ata da Assembléia Ge11l1 que elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que 
~op.ste a qualidade, o valor e o tipo de ações de cada.sócio; 

II - prova de.que, pelo menos, 51 % (cinqüenta) e um por cento) do capital 
social com direitõ'a voto pertença a brasileiros natos ou naturalizados bá mais de 
10 (dez) anos ou a sociedade sediada no País cujo controle pertença a brasileiros 

, natos ali naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

In - declaração dos dirigentes da entidade de que não estão em gozo de
 
imunid.de parlamentar ou de foro especial; . .
 

IV - prova de inscrição no Cadastro Gemi de Contribuintes - CGC; 
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v -prova de inscrição no c'adastro de contribuintes, estadual ou munici­

pal, se houver, relati~o à sede da entidade; .I t - -'. , .01 -, .f.' '-, t 

VI - prova de, regularidaderelativa á Seguridàde Social e ao Fundo de 
".' Garantia por Tempo de Serviço;. , I 

VII - Certidão negativa passada por órgão da localidade da sedc da 

proponente: I : '_, -, ' , 
a) da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional; I . ,.' '~~';~"'-

b) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal; e . ' , '. . I ., ", '. .,­
• c) ,da Fazenda Municipal. ,:. . ,'. , ,,' , 

. I·. " . ­
, VIII - declaração de que a' pessoa jurídica pretendente à outorga, em 

"." ,consonâncía com o'e~tabelecído nos arts. 7' e 8' da Lei n' 8.977195: 

a) não. deixó~ d-e i~iciar algunla operação do Serviço de TV a Cabo no 
,r, ',' prazo legal fixado, salvó' por motívó justificadó e acOito pelo Ministério das 

•Comunicações; I 
, b) não teve cassada concessão há menos de 5 (cinco) anos; 

c) não se enc~ntra inadimplente com a fiscalização do Poder Executivo, 
na forma apurada em tegular processo administrativo; e 

.', ; ~; "' • :rI. • I) .' . . ~ 

'. t' ~ 1 f" d) não tem sqcio ou cotista' que tenha pertencido aos quadros societários 
• T de empresa:enquadrada nas condições previstas no inciso I do art. 19, c0-!11 partici­

, :tpação de, pelo menos, 10% (dez por cento) do capital votante ao tempo das 
cominações; " ~, .~, " 

'. ".; .""". IX - registro. ou.inscrição do responsável técnico na entidade profissional 
." "\ "competente, de acordd com" norma complementar; " 

" X - indlcaçãol da equipe téCnIca dúipónivel para phmejamento e implanta­
, > ção do sistema, com a !respectiva qualificação; , " 

\ci-i~dicaçãb de ~quípament~s e materiais necessários à i:nplantação do 
> serviço; ." I 

•. ""'::~ . XII -'~~cum,*tos comprobatóri~s ~a qualificação econêmico-financeira 
para implantar" o serviço, com recursos próprios ou.decorrentes de ações tomadas 

. ;'j..l~e forro: a ~s~~~ 0\ f~~ciamen;to n~cess~o~ . J' . 
, ",', XIII - certidã~ negativa de falência ou concordata expedida pelo distribui­

dor da sede da pessoa jurídica, ou de execução'patrimonial, expedida no domicilio 
'- da pessoa natural; e r :.' ,-" ,! 
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XIV - garantia, ­

'parágrafo único, A garantia mencionada no inciso XN deste artigo não 
-excederá aI % (um por cento) do valor mínimo estipulado para a concessão, 
consistindo em uma das seguintes modalidades, a critério da proponente: 

" a) caução em dinheiro ou titulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; ou 

c) fiança bancária. 

Art. 21. Será considerada inabilÍtada a proponenie que deixár de apresen­
tar q\];)lquer dos documentos indicados no art. 20 ou que, em os apresentando não 
corresp'.'ndam ás exigênóas doedital ou estejam co~ falhas ou incorreçõcs. 

Art. 22. Ultrapassada a fase de habilitação das proponentes e abertas as 
propostas,não cabe desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, 
~lvo em ~azão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o seu ténnino. 

SEÇÃON 

.Do Julgamento .	 , 
Art. 23. O julgamento consistirá no exame de propostas em confonnidade 

,com critérios de pontuação previstos no art. 25 deste Regulamento e previamente 
. , 'estabo,lecidos no edital; objetivando a diversificaçãà de fontes de infonnação, lazer 

.e entretenimento, 'a promoção da cultura e õ desenvolvimento social e econômico 
do País, inclusive nas suas dimensões local e regional. ­

'Art. 24. Deverá'fazer parte ,da proposta de cada entidade o projeto básico 
do si:;tema, em atendimento ás disposições da Lei n' 8.977/95, ás deste Regula­
mento e ás das nonnas que forem baixadas pelo Ministério das Comunicações ou 
pelo Mínistério da 'Cultura, alêm das disposições específicas que constarem do 
edital publicado para a respectiva área de prestação do serviço; devendo incluir, 
pelo menos: 

I - memória descritiva do sistema, com a indicação da sua çapacidade, os 
indicadores técnicos e de qualidade pretendidos e as facilidades de gerenciamento, 
operaçâo -e manutenção~	 , r 

TI - cronograma, em base trimestral, de implantação do sistema, com a 
" ,	 indie'ação das etapas de implementação da infra-estrutura necessária á execução do 
I ,,,'	 setvi.ço, no que se refere á Rede de Transporte de Telecomunicações e à Rede 

Local de Distribuição de Sinais de TV, assim como do cabeçal, desde o início da 
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. '~'-' \ '. ~,-, ". ~,', . 

., instalação até o atendimento total previsto para a área de prestação do serviço; 

~IJ -'i:f~rmaçl~~ do' númer~ mínímo"de pro~mas que estarão dísponíveis 
aos.asslnantes·na etapA. inicial-de pres.taçâo de serviço e cronograma, em base . 1- . - - . 
semestral, das etapas subseqüentes,·até o atendimento total previsto para a área de 

!resta~ãodo,s~rv!,çO;~l· ,: .'., '" . .- . 

N - informaçao do número de domicílios que poderão ser atendidos na 
etapa inicial de prestaç1ão do serviço aos assinantes e nas etapas subsequentes. 
.' .. ... \ ' ..' . . . . . 

tnmestralmente; ate o atendimento t6tal prevlsto para a arca de prestação do 
serv'iço; '~~t ....... "I '.J ..... 1 '. ',! <~ ". ',.• 

V - informação do tempo mínimo destinadó à programação local nos 
canais de livre prograrrlação da operadora; .. " , 

VI ' informação da programação decaràter educativo/cultural nos canaís 
de livre programação dk operadora; ,"'. , 

VII - informaJão sobre o of~recimento do Serviço Bás1co, com isenção de 
pagamento do valor rel~tivo à adesão e à assinatura básica, para entidades da 
com~nidade lór;al estabblecidas na !\rea de Prestaçâo do serviço, tais como univer­
sidades, escolas, bibliotbcas: musells,'hospitais e postos 'de saúde;' e 

, ,I: ' I' "" , . '. .' . . 
VIII . informação do valor da assinatura bàsiea c condiçÕf<s de sua 

_ revisão. . \ '" 

~., .."i. .Art. 25.'No julgamento das propostas deverão'ser considerados, pelos 
~enos. os quesitos a s~&uir indi~~dos, obserVados os percep.~ais máximos 
tomados em relação ao total de pontos possíveis, conforme abaixo descritos: 

". .' ~~. I -.PartiCiPaçãJno quadro societário da ~t~dade, ~om ~otas ou ações com 
, ".; ... d~ito a voto, dc.pess~a!s ou de grupos de pessoas residentes e domiciliadas em 

localidades compreendidas pela área de prestaçâo do serviço correspondente ao 

edital- 16%; ~
 
II - capaeidad~ . o 'sis;ema ~roposto - 13%;
 

~... I ~. :... .. 

. III ,cronograma de Implantação do sIstema, desde sua entrada em 
operação até o atend.im~~to da totalidade da área de prestaçã~ do serviço - ] 9%, 

\l assim distribuídos: " - t'<· -_ . 
a) domicílios passíveis de serem atendidos: 

1. número de d~~icmos passivel~ d; serem at~didos no início da
'" . '. . I ' 

. op~o do-sistema ~ 6%; ~ 

. " 



Rádio e TV no Brasil 

2. número de domicílios passíveis de serem atendidos ao final do primeiro 
ano d" operação do sistema - 5%; 

3. número de domicílios passíveis de serem atendidos ao final do segundo 
~ ~ .. ano dl~ operação do sistema - 4%; 

b) número de dias para atendimento total da área de prestação do serviço 
"'! :'-4%; 

IV - cronograma de implementação da programação dos canais de livre 
progr.amação da operadora - 19%, assim distribuidos: 

a) disponibilidade da programação: 

1. número de programas disponíveis no 'início·da operação do sistema ­
.6%; 

2. número de programas disponíveis ao final do primeiro ano de operação 
do shte~a - 5%; 

b) número de dias para tomar disponivel aos assinantes a totalidade dos 
programas dos canáis de livre programação da operadora - 4%; 

V - tempo mínimo destinado á programação local: percentagem míníma 
tomada em relação ao tempo total de programação nos canais de livre programação 
da operadora ---:- 12%; 

VI - número de canais destinados á programação de caráter educativo/ 
cultural além do mínimo estabelecido na Lei n° 8.977/95, nos canais de livre 
programação da operadora - 5%; 

VII:' número e estabelecimentos da comunidade local aos quais será 
ofen:cido o serviço básico com isenção de pagamento do valor da adesão e da 
assinatura básicà ....:..- 6%; e ! 

vm -valor a ser cobrado pela assinatura básica - 10%.
 

§ 1° Para os quesitos indicados na alineá b do inciso IJI, na alinea b do
 
inci:iO IV e no inciso VIII deste artigo; a pontuação máxima será atnbuída às 
pro/;osíçôes de menor valor e para os demais quesitos será atribuída a pontuação 
máxim~ às proposições de m~ior valor; às proposições referentes a cada quesito, 
diferentes das melhores, os pontos serão atribuídos de forma proporcional, em 
conformidade com o edital. 

§ 2° Considerando características especificas de determinada área de 
pre::tação do serviço, o edital poderá, prever outros quesitos para fins de exame das 
pro:postas, cuja pontuação não deverá ser superior a 20% do total de pontos 
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possíveis. Neste casô; las percentagens Ólaxima indicadas neste artigo serão 
proporcionalmente reduzidas de modo a acomodar os novos quesitos',

I . 
. Art. 26. O edital conterá, detalhadamente, os procedimentos para o exame . ,

das propostas. incluindo, pelo menos. os quesitos indicados no art. 25. 

Art. 27. A quJlificação dar-se-á a partir da pontuação obtida pela entidade, 
considerando os critéribs e quesitos estabelecidos neste Regulamento e no edital, 
sendo consideradas quálificadas as entidatles que obtiverem, pelos menos: I . ,> ,,, • , 

I - 50% do total de pontos possiveis em area de prestação do serviço cuja 
· população seja inferior la 300.000 (tre~enios mil) habitantes; 

" _ 11 - 60% do to~1 de pontos po;s;veis em área de prestação do serviço cuja 
'popul~ção sCJa igual 0~\superiora300·.000 (trezentos. ~il) e inferior a 700:000 
(setece~tos mil) habitantes; e _ 

IIJ - 70% do t~b, de pontos'p~ssíveis em área· de prestação do serviço 
cuja população seja ig,;J, ou superior a 700.000 (setecentos mil) habitantes. 

" ' ,\. " 
Art. 28. De moao a assegurar a comparaÇão eqüitativa e isenta das 

..,propostas apresentadas, hN~~nistério dl;lS Comunicações adotará Oseguinte roteiro, 
- I - •. ..'

"anteriormente a qualquer decisão so~re a outorga: . · .. I '. ' .. 
. I - publicação de quadro demonstrativo dos elementos apresentados pelas 

, proponentes, reJativos ads quesitos exigidos no edital que serão objeto de pontua­
. . . " . - \ -_.. . .. ~." 

. " ção, ficando disponivel·para comentários públicos poi um prazo de 30 (trinta) dias; 

.' .. , . "1I- O Mini~~~rio\da:'Co~~ni~a~;s,'caso so~i~;~do po~'~rna das propo­
nentes, poderá realizar.audiéncia para dirimir dÚVIdas e questões relativas às 

. .. • .1 ,. 
, )propos~s ~presentadas; e. ,_ . ..n ~ , 

~ \ IH - caso seja debi'didO pela reaiização da ~udiêneía, a mesma ocorrerá em 

1 até 15 (quinze) dias conta1dos do fim do p';"'o estipulado para apresentação dos 
I comentários públicos, tal komo previsto no inciso rdeste artigo. 

Art. 29. As propJnentes qualificadas serão selccion~da~ 'rriedianrc a 
aplicação dos seguinte, critórios deJulgamento: ' ., 

I - o maior númeto de póntos' na fase de qualificação para exploração do 
serviço em área cuja população seja inferior a300.000 (trezentos mil) habitantes, 
cujo valor da outorga seiá 'o estabelecido em edital;' . 

, .' " r," 11 ' O maior resul~do da multiplicação entre'o número de pontos obtidos 
) 

· na fase de qualificação e o Inúmero de pontos relativos aO valor proposto parai 
t pagamento pela outorga, conforme § Jo deste artigo, para exploração do serviço em 
!
 
I
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área cuja população seja igualou superior a 300.000 (trezentos mil) c inferior a 
700.000 (setecentos) habitantes; ou 

In - o maior valor para pagamento pela outorga para exploração do
 
serviç.J em área cuja população seja igualou superior a 700.000 (setecentos) mil)
 
habitantes. , 

§ lONa situação prevista no inciso 11, ao maior e ao menor valores
 
propostas para pagamento pela outorga serão atribuidos, respectivamente, os
 
pontos correspondentes à maior e à menor pontuações alcançadas entre as eotida·
 
des qualificadas, às demais propostas os pontos serão atribuídos, proporcionalmen­
te, em conformidade com o edital. '\ 

§ 2° A proposta de pagarnento pela concessão deverá observar as condi­
ções mínimas previstas no edital, concernentes, entre outras, à carência, prazos, 
critelios de atualização financeira, multas e encargos de mora. 

§ 3° Para fins de comparação das propostas de pagamento, será considera­
do o Valor Presente no caso de pagamento parcelado, calculado com base em taxa 
de alratividade estabelecida em edital. 

§ 4° Serà considerada desclassificada a proposta que, para serviços 
refe:iidos nos incisos II e In, contiver oferta de 'pagamento de valor inferior ao do 
mínimo fixado para a concessão. 

Art. 30. Em caso de empate entre duas ou mais proponentes, a seleção far­
se-~~, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para O qual todas as licitantes 
seriio convocadas. 

Art. 31. As licitações observarão, no que e quando couber, além das 
disposições específicas constantes deste Regulamento, as disposições gerais 

.contidas nas lei n° 8.666/93, n° 8.987/95 e nO 9.074/95. 

CAPiTULO V 

D.. Formalização da OUlorga 

Art. 32. A exploração do Serviço de TV a Cabo será outorgada mediante 
concessão, pelo prazo de 1:S (quinze) anos, podendo ser renovado por períodos 
sucessivos e iguais. 

Art. 33. O ato de outorga de concessão para exploração do Serviço deverá 
conter, pelo menos, o objeto, o prazo, a área de prestação do serviço e as condições 
dl~ pagamento da outorga. 
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. Art. 34. O MLSlériO das Comunicações fará publicar resumo do ato de 
outorga no Diário Oficlial, dentro do prazo de 30 (!nnta) dias, a contar de sua 
assinatura, observadas las disposições pertiJlentes.'~ . ~ .., 

Art. 35. Após ~ publicação do ato de outorga, deverá ser assinado o 
respectivo contrato de &oncessão, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da dala 
de publicação do referil:lo ato, sob pena de sua revogação, salvo se a assinatura não 

·ocorrer por motivos allJeiOS à vontade da concessionária. . 

, Art. 36. Todos os quesitos quc detenninaram a seleção da concessionária ' .. 
no procc:sso de outorga everão ser consubstanciados.em c.lá~sulas do contrato de .'. 1concessao. . ' ~: 

) .. Art. 37. Aplica,m-se aos contratos de concessão as 1l:0tmas gerais pertinen­
.tes previstas nas Leis n" 8.666/93 e n' 8.987/95, especialmente quándo à formula­
ção, alteração execução e rescisão dos re(eridos contratos. 

CAPíTULO VI 

nas Coodições de Competição 
· I \ _ . .' 

· i: Art, 38. O Ministério das Comunicações estabelecerá as normas comple­
~ rnentarcs, obser:vando critérios legais que coíbam abusos de poder econômico e 

princípios que estimule~ o desenvolvimento do Serviço de TV a Cabo em regime 

.1) ,/ 

, ..~;:"livre concorrência.. \, :j' . 

Art. 39. Quando,não houver demonstração de interesse na prestação do 
serviço em determinada área, 'caracterizada pela ausência de respostn a edital 

"h,lativo a uma determinalla área de prestação do serviço, o Ministério das Comuni­
""'"eações podeti outorgar c6ncessão para exploração do Serviço à concessionária 

local de telecomunicaçõe~. 

~. '. " Parágrat:o único,\Neste ~~so, não ha~erá ab~ de novo edital, bastando 
a manifestação de interesse por parte da concessionãria local de telecomunicações 

Art. 40. A conce!são para exploração do Serviço por concessIOnária de 
I 

telecomunicações será outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos, renovável por 
"lÍ ' •iguais períodos, confonne\ procedimento estabelecido pelo MiJ?istério das Comuni­

cações, que induirá. consJlta pública.' ~ . 

277
 



Rádio e TV no Brasil 

CAPiTULO VII 

Da Instalação do Stmço 

'.. 
SEÇÃO) 

Do Prójtto dt Instalação 

Art. 41. A instalação de um sistema de TV a Cabo requer a elaboração de 
projeto de instalação, sob responsabilidade de engenheiro habilitado, que seja 
compatível com as características técnicas indicadas no projeto básico apresentado 
por ocasião do edital e esteja de acordo com as, nonnas complementares baixadas 
pel~, Ministé~o das Comunicações. • . . 

§ Jo O projeto deverá ser elaborado de modo que o sistema atenda a todos 
os requisitos mínimos estabelecidos em nonna complementar, 

§ 20 O projeto deverá indicar, claramente, os limites da áre.a de prestação 
dOlerviço, da Rede de Transporte de Telecomunicações, quando esta for utilizada, 
e d, Rede Local de Distribuição de Sinais de TV a, bem como a propriedade de 
Ca(·13 ~ma dela~.e de seus segmentos, se for o caso. 

. § 3° A área de prestação do serviço determina o limite geográfico máximo 
da Rede Local de Distribuição de Siriais de TV. 

§ 4° O projeto da Rede de Transporte de Telecomúnicaçõ~s, quando esta 
~.	 for de responsabilidade da concessionária de telecomunicações, não será apresenta­
..	 do ao Ministério das Comunicações, devendo, entretanto, assegurar' o atendimento, 

pelo sistema· de TV a Cabo, dos requisitos técnicos mínimos estabelecidos em 
nonna complementar. 

§ 5° É recomendável evitar-se a multiplicidade de redes, tanto nos 
segmentos de Rede de Transporte como nos de Rede Local, devendo a operadora 
procurar utilizar rede disponivel de concessionária Jocal de telecomunicações ou de 
outra operadora de TV a Cabo da mesma área de prestação do serviço. . 

§ 6° O resumo .do projeto de instalação deverá ser apresentado ao Ministé­
rio das Comunicações, para infonnação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de publicação do ato de outorga de concessão no Diário Oficial, em 
fonnulário próprio es.tahe1ecido peJo ministério das Comunicações. . 

§ 7° O projeto de instalação e suas alterações deverão estar disponíveis 
para fins de consulta, a qualquer tempo, pelo Ministério das Comunicações. 
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." § 8', O segme~; da Rede Local de distribuiç~o de Sinais de TV localizado 
nas dependências do a~sinante é de propriedade deste e deve obedecer às nonnas 

, técnicas aplicáveis. 

SEÇÃO J! 

. :l::I:~~:Ia::~~C::'~~:~:o terão ~m prnzo 'de 18 (dezoito) 

meses, con\'ldo a partir!da data de publicação do ato de oiItorga'no Diário Oficial, 
para concluir a etapa inicial de instalação do sistema e iniciar à pr'estação do 
Serviço aos assinantes. \ .; .- " • ... 

; '. 
. Parágrafo únicb. O praia previsto neste arÍigo poderá ser prorrogado uma 
única vez, por no máxirl,o 12 (doze) meses, se as razõe's apresentadas para tanto 
forem julgadas relevant~s pejo Ministério das Comunic'âções, 

'. . Art. 43. Será g~rantida à operadora de TV a Cabo condições de acesso, no 
.-~; ponto de conexão com ~ Rede Locai 'd~ Distrib~ição de Sinais de TV de sua 

I' ~'.' , 

propriedade, à Rede de Transporte'de TelecomunicaçõeS. .. 

; f_, '.. t .~l~ I' '~,~. Dentro\do piâz~"~Sl~~~lécidu .p.a~a j~i.ciar.~ exp~ora~ão ~o serviço, 
......... a' operadora de TV a CaDo devera soliCitar ao Mlmsteno.das Comumcaçoes o 

licenciamento do sistemt de acordo eom norma complementar. ! 

~ ~'f. . Art. 45. Aoperldora de iv a Cabo de~erá apresentar ao Ministério das 
Comunicações todas as dlterações das caracteristicas técnicas constantes do projeto 
.de,instalação, tão logo é~tas sejam efetivadas, u~i!i~ndo O,mesmo fonnulário 
pàdronizado referido no § 6' do art, 41. . • . , - '..... , 

_ Parágrafo únicot As alterações mencionadas neste artigo deverão resguar­
dar as características técriicas do serviço dentro do estabelecido em nonna comple­

mentar. .\ ,... . ,. ._,~ _ 
Art. 4cí Os equipamentos utIlIudos no Serviço de TV a Cabo deverao ser 

1'" ". ticertíficados pelo Ministério das Comunicações.. ~ I' .. 

, .	 ". ,r' . Art.~~7; Ocorrenho qualquer in~~rferênciã prejudicial,"o'Ministério das 
Comunicações, após 'avaliação, poderá determinar a suspensão da transmissão dos 
cánais envolvidos na inte-fferência, ou mesmo a interrupção do serviço, caso a 

·i '. operadora não provid~ci& a solução do problema, de acordo com o estabelecido 
em nohnà complementar. . . 

\. 
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Art. 48. O atendimento da totalidade da área de prestação do serviço será 
acompanhado pelo ministério das Comunicações, de modo a ·assegurar o cumpri­
mento dos cronogramas de implementação apresentados pela operadora de TV a 
Cabo. 

§ 10 A concessionária deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações 
relalórios semestrais relativos à implantação da iede e a implementação da 
programação. 

§ 2' O não cumprimento do cronograma de implantação da rede caracteri· 
z~rii incapacidade técnica da concessionária, salvo se e'le for resultado de ocorrên­

.da de caso fortuito ou força maior; devidamente comprovado e aceito pelo 
Ministério das Comunicaçôe's. . .' 

Art. 49. Caso a operadora de TV a Cabo tenha interesse em expandir sua
 
área de prestação do serviço além dos limites estabelecidos no ato de outorga,
 
somente poderá fazê-lo se ficar demonstrado, após procedimento de consulta 
pública, que não há interesse de terceiros na prestação do Serviço na área pretendi· 
da. 

§ I' No caso de manifestação de interesse de terceiros, o Ministério das 
Cc.~unicações deverá proceder abertura de edital.. ~ 

§ 2° O Mi~istério das Comunicações poderá analisar. caso a caso, as
 
50 licitações de expànsão decorrentes do cresclmento natural de localidade inte­
llT'mte da área de prestação do sérviço. " . 

CAPiTIJLO VIII . 

D. Prestação do Serviço 

SEÇÃO r 
Da Disponibilidade de Canais 

Art. 50. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, 
deverá tomar disponíveis canais para as seguintes destinações, previstas no art. 23 
da Lei n' 8.977/95: . 

I . Canais básicos de utilização llf'Btllita; 

n - Canais destinados' à prestação eventual de serviços;'e 

lI! - Canais destinados à prestação permanente de serviços. 
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i 
Parágrafo único. Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e III deste 

artigo, os demais carlais serão programados livremente pela operadora de TV a 
Cabo, ronforme preJisto no art. 24 da Lei n' 8.977/95. 

I ' 
SEÇÃO 11 

Dos Canais Básicos de Utilização Gratuita 

Art. 51. As operadoras de TV a Cabo distribuirão obrigatória, integral e 
simultaneamente, se~ inserção de qualquer informaçâo, programação das emisso­
ras geradoras locais de Radiodifusão de Sons e Imagens em VHF e UHF, aberta e 
não codificada, em c6nformidade com a alínea a do inciso I do art. 23 da Lei nO 
8.977195, cujo sinal atinja o cabeçal com nivel adequado. . 

I '" 

§ 1() O Minis1tério das Comunicações estabelecerá o nível mínimo de 
intensidade de sinal qhe será considerado adequado para efeito de cumprimento do 

. disposto neste artigo. \ . 

§ 2' Somente justificado motivo de ordem técnica poderá ensejar a 
restrição, por parte de\urna geradora local de TV~ à distribuição de seus sinais nos 
termos dos parágrafosA' e 5' do art. 23 da Lei n' 8.977/95. 

i 
§ 3' A distribuição de programação de emissora geradora de televisão, não 

enquadrada na situaçã6 de obrigatoriedade estabelecida neste artigo, somente 
poderá ser feita medial,te autorização dessa geradora. 

Art ..52. As eJtidades que pretenderem a veiculação da programação nos 
canais previstos nas alineas de b a g do inciso I do art. 23 da Lei n' 8.977/95, a 
despeito de terem asse~rada a utilização gratuit3 d~ capacidade correspondente do 
sistema de TV a Cabo,\deverão viabilizar, às suas expensas, a entrega dos sinais no 
cabeça) de acordo com os recursos disponíveis nas instalações das operadoras de 
TV aCabo. ! 

Art. 53. Para ds efeitos do cumprimento da alínea b do inciso I do art. 23 
da Lei n° 8.977195, aA~sembléia Legislativa e as Cãmaras de Vereadores estabele­, . 
cerão a distribuição do tempo e as condições de utilização. .. 

Parágrafo únic\>o Na ocupação do canal previsto neste artigo será privile­
giada a transmissão ao tivo das sessões da Assembléia Legislativa e das Câmaras 
de Vereadores. . I . 

Art. 54. Para os efeitos do previsto na alínea e do inciso I do art. 23 da Lei 
n' 8.977195, as universi,!"des localizadas!", área de prestação do serviço daI

, 

. 
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operadora deverão promover acordo definindo a distribuição do tempo e as 
condições de utilização. 

Art. 55. A situação prevista no artigo anterior também se aplica às 
progIamações originadas pelos órgãos que tratam de educação e cultura nos 
gove:;nos municipal, estadual e federal, confonne o estabelecido na alínea f do 
inciso I do art. 23 da Lei n' 8.977/95. 

Art. 56. Aprogramaçâodo caital comunitário, previsto na alínea g do 
inciso I do art. 23 da Lei n' 8.977/95, será constituida por honirios de livre acesso 
da comunidade e por programação coordenada por entidades não governamentais e 
sem fins lucrativos, -localizada na área,de prestação do serviço. . 

Art. 57. Caso os canais mencionados nos arts. 51 a 56 não sejam ocupa­
dos pela programação a que se destinam, esses ficarão disponíveis para livre 
util~z:ação por entidades sem fins lucrativos e não governamentais localizadas na 
área de prestação do serviço, em conformidade com o § 2' do art., 23 da Lei n' 
8.977195. 

Art. 58. Em conformidade com o previsto no inciso IV do art. 10 da Lei n' 
8.977/95, qualquer intercs~do poderá solicitar a ação do Ministério das Comuni­
caçiles para dirimir dúvidas ou resolver conflitos e problemas decorrentes de 
situações que frustrem o caráter democrático e pluralis~ inerente à utilização dos 
ca~ais previstos nas alíneas b a g do inciso I do art. 23 da Lei n' 8.977/95. 

SEÇÃO III 

Dos Canais Destinados à Prestação Eventuill ou Permanente de 
Serviços ' . . 

Art. 59. Os caoais previstos nos ineisos 11 e III do art. 8.977/95, destina­
dos, respectivamente, à prestação eventual (2 canais) e pennanente (30% da 
capacidade) de serviços, integIam a parte pública da capacidade do sistema, a ser 
ofi"ecida a programadoras não a.filiadas ou coligadas às operadoras de TV a Cabo 
ou a quaisquer outras pessoas juridicas no gozo de seus direitos. também não .. ,
afi liadas à operadora de TV a Cabo. ' 

§ l' Para os fins deste Regulamento, sérá considerada programadora 
co ligada aquela que mantém, com a operadora de TV a Cabo, qualquer relaciona­
mento comercial, inclusjve franquia. excetuada a venda ou a cessão pura e simples 
d.: programação. ' • 

§ 2' As operadoras de TV a Cabo ofertarão, publicamenre, os canais 
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, destinados à pres~çãle~e~:l ~u-permanente de serviços m~iant~:n~:io' 
. I o ••• . • 

destacado em, pelo menos, um jornal de grande circulação na capital do respectivo 

t.Es~o.~" '. t 'l.~; . 1, .,',"., -- . :~
 
. § 3° O;atendimento '!-~S inte~~ssad?s obede~ à orde~ ~onológica de
 

solicitação dos meiosJ e. em caso de pedidos apresentados simultaneamente que
 
esgotem a capàcidadétófeitaru.;·" seJeçãó' dos inteiessados dar-se-á, cooforme
 
'es~beleé<: o § 2° do art, 25 dá Lei n° 8,977/95, por decisão da:cipêradora,
 
justificadamente;'Comlbase em critéii''-que considerem a gãrântia do direito de
 
expressão e o exercídb da livre conéorfêncià, bem como á g~stão de qualidade e
 
eficiência econômica"da rede. ~, , 

.. ' -.- \' ." ~: ',- . 
. § 4° Os preços a serem cobrados pelas operadoras pelo uso dos canais 

deverão s~ justos e rafoáveis. não discriminatórios e compa(íveis1com as práticas 
usuais de mercado e com os seus correspondentes custos. 

. § 5° A OPerad~ra não terá nenhuma inger~cia sobre a atividade de 
programação dos canais destinados à prestação cv~~tual ou permanente de 
serviços, cujo conteúdÓ será de responsabilidade integral'das programadoras ou

I 
das pessoas juridicas atendidas, não es~do, ~mbém, a operadora, obrigada a
 
forncçer infra-e~tru~para. a produção dos programas.: I~. ~~' ~"
 

" § 6' Os cóntialciS o;uSo' dos canais ficarão disPoníveis parn consul~ de 
- , , I· . , ,.. ,..,' . 

. qualquer interessado, nos termos do § 3' do art, 25 da Lei n° 8,977/95,.,. 'I . . .~.. ~ ,i, . • •. , .." . ....... .
 

§ 7" O Ministério das Comunicaçães poderá, para assegurar maior 
." diversidade de font"s dt\ informação ao p{,blico. regulamentar mais de~lhadamente 

'. as' disposlçÕe~ deste artigo.' :./1 .,.. '..-'" ;. .. 
,,~ :' / 'l' , •••. 

~~ . . ". 

SEÇÃON 
i~-":··- ·t,·~<· t~' ',~ ~ ~ .~~i~ 

( '. ~ Dos Ca~aj~ .de Livre Programação pela Opera,!ora '_ 

" ':[ Art, 60. Os cari~is de 10m progrâmação pela operadora, mencionados no 
art. 24 da Lei nO 8,977/95, oferecerão'programação dá p..ópri"opefadora, de suas 

", . aliliadas o,u. ~ligadas, o~ ainda adquirida de outras programadoras escolhidas pela 
--, 'H" operadora de 'IV" a Cabo'. , <' " , l'~'" I:;'" •" . ~.' i 

,- • tParágráfo úi:IÍeO:'Eirí"cumprirnenlo'aci inciso v do ~t.1 oda Lei n° 8.9771 
95 e dc modo a assegurai- o desenvolvimento do Serviço de 1V a Cabo em confor-

J' ~. midaAe_com,~ incisP.~VI __ ~o It!esmo artigo, os acordos entre a operadora e as 
,J programadoras deverão observar as seguintes.disposições: , " " I " • 

'P" , 
T' a) á oíiéiadOIá de 1VaCabó nãó poderá impor"condiçães que impliquem 

'. I . . ., . 
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em participação no controle ou requeiram algum interesse financeiro na empresa 
programadora; 

b).a operadora de TV a Cabo não poderá obrigar a programadora prever 
dire"tos de exclusividade'como condição para o contrato; 

c) a operadora de TV a Cabo não poderá 'adotar práticas que restrinjam 
ind"vidamente a capacidade de uma programadora não afiliada a ela de competir 
l~~~i1lente. através de discriminação na seleção~ tennüs ou condições do contrato 
panL fornecimento de programas; e 

d) a contratação, pela operadOra de TV a Cabo, de programação gerada no 
exterior deverá ser sempre realizada através de empresa localizada no território 
nacional. " 

SEÇÃO V. , 

Da Prestação 

An, 61. A operadOrá de TV a Cabo deverá oferecer o Serviço ao público 
de forma não discriminatória e a preços e condições justos, razoáveis e uniformes, 
as~;egurando o acesso ao Serviço, corno assinantes, a todos os que tenham suas 
dependências localizadas na área de prestação do serviço, mediante o pagamento 
do valor correspondente à adesão e à assi.natura básica. 

An. 62. O Serviço Básico é constituído pelos canais básícos de utilização 
gratuita estabelecidos nas alineas de a a g dó inciso I do art. 23 da Lei n' 8.977/95. 

-'o 

An. 63. Nenhum preço a ser cobrado do assinante, exceto o da assinatura. 
bitsica, poderá estar sujeito a regulamentação.
 

Parágrafo úníco. O preço da assínatura'básic~ somente poderá ser
 
re,glilamentado se o Ministério das Comunicações constatar que o nível de compe­
ti',ão no mercado de distribuição de sinais de TV mediante assinatura é insuficien· 
tE:, na fonna disposta em norma complementar. .. 

An. 64. A operadora de TV a Cabo não pode proibir, por contrato ou 
qualquer outro meio, que o assinante tenha o imóvel que ocupa- servido por outras 

, entidades operadoras de serviço de distribuição de sinais de TV mediante assinatu· 
r·a. ~ " i" 

An. 65. A infra-estrutura adequáda' ao transporte e distribuição de sinais 
cle Tv, na prestação do serviço de TV a Cabo, deverá permitir, tecnicamente, o 
acesso individual de assinantes a cana~s e p~~~s detenninados, em condições a 
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serem nonnatizadas pelo Ministério das Comunicações. . 

Art. 66. A operadora deve tomar disponível ao assinante, quando por ele 
solicitado e às suas bxpensas, dispositivo que permita o bloqueio à livre recepção 
de detenninados prÓgramas. 

~. 67. .J ope~doras de TV a Cabo ofere~e;"'o; obrigatoriamente, pejo 
menos um canal ex61usivo de programação composta por obras cinematográficas e 
audiovisuais brasildiras de produção independente. 

, § }"o As cohJiçõ~ comerciais desse canal serão definidas entre-as progra-
I 

l_ ,madoras e as operadoras. . ..' . 

.; " § 2° °MiJistério'da Cultura baixará as nonnas referentes às condições de 
credenciamen~ e d'e habilitação de programadoras que desenvolvam a programa­
ção, assim como oJtras condições referentes à estrutura da programação.do canal 

. . I
preVIsto neste at1lgo. 

§ 3°A trad~missão da programação do canal exclusivo deverá ser diária, 
com um minimo do! 12 (doze) boras de programação ininterrupta, que inclua o 

r, ' ~: ~orário das 12 às 2f h,oras. . 

.:. , . ~. 68. OI Ministério da. Cultura; em conjunto ~om o Ministério das 
'. ;:; t'-. 

, ComuDlcaçoes, estabelecera as drretnzes para a prestaçao do ServIço de TV a Cabo o'r ," .. 
-que estimulem e inbentivem o dese~volvimento da indústria cinematográfica 
nacional e da prodÓção de 'filmes, dó longa, 'média e cuna metragem, desenhos 

,', animados, vídeo e bultimidia no país. . 

'! Art. 69. ~s empresas operadoras e programadoras brasileiras serão 
lestimuladas e inceh.tivadas a des~inar'investimentos para a co-produção de obras 
audiovisuais e cin~matográficas brasileiras inq.ependentes. . , . I' . , ,. 

Art. 70. Qualquer um que se sinta prejudicado por prática da operadora de 
TV a Cabo ou da doncessíonária de telecomW1icações oU'por condições que 
impeçam ou dificJItem o uso de canais ou do serviço. poderá representar ao 
Ministério das Cotnunicações, que deverá apreciar o assunto no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, pddendo convocar audiência pública s~ julgar necessário. 

, ) -' 
, }--

CAPiTULO ~ I'
 
.' Da UtiliZação das Redes ' .
 . I .. 

-' :, " Art. 71. No caso de a c'oncessionária de telecômunicaçàes fornecer a Rede 
. I, - ,.-. '{ c.. 'de Transporte de Telecomunicações' á operadora de TV á Cabo as seguintes . - I . , . . 
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disposições deverão ser observadas: 

... :". ".. I - a concessionária de telecomunicações não poderá ter nenhuma ingerên­
cia no ,;onteúdo dos programas transportados, qem por eles ser"responsabilizada; 

II ~ a concessionária de telecomunicações não poderá discriminar, 
especialmente quanto a preços e condições comerciais, as diferentes operadoras de 
TV aCabo; 

. ' 

III - a concessionária de telecomunicaçães poderá reservar parte de sua 
capacidade destinada ao transporte de sinais de TV a Cabo para uso comum e todas 
as oper.adoras no transporte dos Canais Básicos de Utilização Gratuita; 

IV - a concessionária de telecomunicações poderá oferecer serviços 
auxiliares ao de TV a Cabo, tais como serviços'de faturamento e cobrança de 
assinanU'as, e serviços de manutenção e gerência de rede;:e 

V - os contratos celebrados entre a concessionária de telecomunicações,e 
a opera,jora de TV a Cabo ficarão disponíveis para consulta de qualquer interessa­
do. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo também se aplicam aos casos 
em que a concessionária de telecomunicaçães fornece a Rede Local de Distribui­
ção de Sinais de TV. 

Art. 72. O Ministério das Comunicações deverá estabelecer política de' 
preços (: tarifas e outras condições a serem praticadas pe1a:s concessionárias de 
telecomunicações. 

Art. 73. No caso de a concess~onária de telecomunicações não fornecer a 
Rede de Transporte de Telecomunicações à 'operadora de TV a Cabo, esta, a seu 
critério, decidirá sobre a construção de sua própria rede ou a uti1~zação de infra­., . " estrutura de terceiros:' 

§ IOAs disposições deste artigotambém se aplicam aos casos em que a 
coné~sjonária de telecomunicações"não forneça a Red~ Local de Distribuição de 
Sinais d" TV. . 

§ 2' Em nenhuma hipótese a operadora de TV a Cabo poderá utilizar as 
instalaçiies de propriedade da concessionária de telecomunicações sem prévia 
autorizat;:ão desta, de acordo com as DOnnas aplicáveis. 

Art. 74. No caso de a operadora de TV a Cabá instalar a Rede de Trans­
porte de Telecomunicações ou segmentos dessa rede, sua capacidade disponlvel 
poderá S'~ utilizada pela concessionária de" telecomunicações, mediante contrato 
entre as partes, para prestação de serviços.públicos de telecomimicações, bem 
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" .. I"dTVCb "d,'; aSSIm por outra opera I dora e a a o, exc USlvamente para prestaçao esse 
r Serviço. . I" "_. '. . c ... ',: .•- . ",.,. " 

l . . ." ") ..) l" ,...... 

§ 1Q As condições dé'cornercializaçâo deverão ser-justas;'razoáveis, não 
discriminatórias e c6mpativeis com a política de preços e tarifas estabelecida pelo 
Ministério das Con1unicações. ., ~ 
I" . 

§ 2° Os contratos celebrados entre a operadora de TV a Cabo e a concessi-I •. ~, ~. • . .­
onária de telecomunicações ou outra operadora de TV a Cabo, para utilização
 

-~'.. ' dessa Rede, ficarãd disparáveis para consulta de'qualqüer interessado.

I .w 

Art. 75. No caso dc a operadora de TV a Cabo in,talar a Rede Local de 
Distribuição de Siriais de TV, sua capacidade disponível poderá ser utilizada peja 
concessiomiria de telecomunicações, mediante contrato entre as partes, para 
p~estação de serviços públicos de telecomunicações; bem assim por outra concessi­

--.I.,'" ... onária'ou pennissionária de serviço de telecomuniCações. 
'. ,. J .,. '~ I' "I ··r I'·,~ '.'.~, •,- r y' , :' .i: . 

. §'J I;) As condições de comerc:ializaçào deverão ser justas e razoáveis, não 
~~is:nmi~_~tó~aselc0I?-p~tiveis cóm as práticá·s 'usU~i,S de meicadô e com seus 

lU' correspondentes custos. I ... "'. r' • 

_ '":'. L • '~-'\ : ...... ,0>. . I ,.... ./, .'. ") .~ ~. 
. § 2" Os contratos de utilização da Rede Local de Distribuição ficarão 

l .• JO,--disponíveis para c10nsuJta de qualquetintetessado. t 
'''l:. ~'!"' '~.">- ". ~.~. • • 't,. 

i.l ,'. 

CAPíTIJLOX 

Da: Tra:nsfcrência da Conce.ssão ,f ~ ... 

~ ..:.... :! ~ 'Art.' 76. k~nsferên~ia: de 'ci,~c~ssão doU-Se~iço'de TV a Cabo depende 
. da prévia aprovã~ão do Mo;'istériõ das ComunicaçÕes, sÓ'p"odendo ser requerida 

após o início' da 1peraç.~õdo S~rviço.,~! • l '~._ ....: ".: I 

_. ,§ I" A transferência do direit9 de execução e.exploração do Serviço de TV , c. ., . • I ~ - ,."', ~, 

a Cabo de uma ~ra 'outra entidade constitui a denominada transferência direta. I ,.' . ,~, 0;, • '. • . 

§ 2° A transferência de ações ou cotas do capital social a terceiros, novo 
, . I ~ ; L ".' ",..

grupo de acionistas ou', cotistas, que passam a deter o controle societário da 
entidade constitui ~ denominada transferêncià indireta. Ocôrre;'tâmbém, transfc­

. rência indireta d3. concessão quando a alienação do controle societário da entidade 
':para DOVO grupd de cotistas ou acionistas resulte de aquisição suce'ssiva de cotas ou 
ações ou de aurrlento de capital sotiat J 4 .;.: 

'. -;... ~., 
I . 

~ , ". ',", ~. 771" Quando ocorrer transferên~ia de cotas o.u açõe~ representativa_s do 
.... capItal SOCIal, bem como quando houver aumento do capital SOCIal com alteraçao 

I 
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.da proporcionalidade entre os sócios, sem que isto implique transferência do 
controle da sociedade, o Ministério das Comunicações deverá Ser informado, nos 
termos do disposto no art. 29 da Lei n' 8.977/95., ' 

CAPíTULO XI 

Da Renovação da Concessão· 

Art. 78. É assegurada á operadora de TV a Cabo a renovação da conces­
são s~mpre que esta: 

I - tenha cumprido satisfatoriamente as condiçãe_s da concessão; 

11 - venha atende,nrlo à regulamentação aplicável ao Serviço; e 

III - concorde em atender as exigências que sejam técnica e economica­
mente viáveis para a satisfação das necessidades da comunidade, iDclusive no que 
se Tefem à modernização do sistema. 

§ I' A renovação da outorga não poderá ser negada por infração não 
comuni(:ada á operadora de TV a Cabo ou na hipótese de cerceamento de defesa. 

§ 2' A verificação do atendimento ao disposto nos incisos deste artigo 
incluirá., realização de consulta pública. O Ministério das Comunicações, quando 
necessário, detalhará os procedimentos relativos á instrução e análise dos pedidos 
de renovação. 

Art. 79. Havendo a operadora requerido a renovação na época devida, na 
forma dos procedimentos estabelecidos e tendo sido cumprido o disposto no art. 
78, considerar-se-á automaticamente renovada a outorga se o órgão competente do 
Ministério 'das Comunicações não lhe fizer exigência ou não decidir sobre o pedido 
até a data prevista para o término da concessão. 

, :Parágrafo' único. Formulada exigência, a entidade perde o direito à 
renovação automática previS41 neste artigo. 

Art. 80. O Ministério das Comunicações, em qualquer fase do processo, 
poderá fonnular exigênc,ias à concessionária e fixar Pr.azo para o seu cumprimento. 

·Parágrafo único. Caso expire o prazo da concessão sem decisão sobre o
 
pedido de renovação em razão de exigências impostas à entidade,. o serviço será
 
mantido em funcionamento em caráter precário.
 

Art. 81, O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, 
. condicionaI' a renovação à adap~ção da concessionária às normas técnicas 
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. ./supervementes a outorga. ~ ; > 

J 
" Art. 82. Constatadas as situações indicadas nos incisos I, nem do art. 78 

·a concessionária tirá o prazo de 30 (trinta) dias; a contar do recebimento de 
'-~ notificação. para apresentar defesa e provas demonstrando reversão do quad:o 

desfavorável à renbvação. 
I 

~ ,. .' An: 83. A renovação da concessão para exploração do Serviço por 
• :1" .. '-- '~concessionáriade [telecomunicações somente será 'efetiva~á se ficar.demonstrado, 

,	 " ·.após processo de consulta: pública. que não há interesse de empresas não concessi· 
onárias de serviçds públicos de telecomunicações em sua exploração na área de . ,
 

!., prestação..•.do serviço considerada.
I . 
., '! '''', Art. 84. Na hipótese de haver interesse de empresa não concessionária de 

, .... ~ se~~ços p~~ljcoslde.telecomunicações na explora9ão do ~erviço e uma vez 
fi , cumpridC? procedimento licitatórjo, a empresa ~encedora deverá utilizar-se da rede 

',' ' instalada da conckssio~ãriade Ú:lecomunicações,.utilizada na'prestãção do 
Serviço, desde 'qJe as condições técnicas e,financeiras sejam justas c razoáveis. 

~ott .". v _ , •• ' _ ~, o 

'." 

'. CAPíTIJLO XII ' 
.; J:' '..'.'. ' 

Das Infraçõ.s e, Penalidades 
•. ~ , .. r' •	 I. ~. .. '~ .."" '" .-, , '. Art. 85' As penas por infração à Lei n' 8.971195 e a este Regulamento são: I .. '" .. - .... 

I - advertência;	 . 
0',1 , ,i " I	 " 

. '. " - multa; e . . I	 " 
III - cassação. , I' , . 

.• Art. 86.A pena de multa será aplicada por infração a qualquer dispositivo 
,.legal deste Regblamento e das nonnas complementares, ou, ainda, quando a 
'concCssiàn~arn'âo ~ouver' curDprid~l d~tro do pr~o estipul.ado, qualquer 
exigência forrnulad!! pelo Ministério das Comunicações. ,oI . 

( .~l 

I	 ,.. - • 
., , n. Art. 8'7. A perta de multa será imposta de acordo com a infração cometida, 

" .. considerando-se os !;eguintes' fatores: ' . , . .~ . 
~, ....~ ,l."	 .,." • • 

I - gravidade da falta; 

': - .• ' II - ahtecedentes da entidade faltosa; e'· 

i., !lI _.JeincidêIlcia· específica. " '.J 

Pará~afO fu.!co. tco~si~erada reincidência especifie;, a repetição da faltaI	 .
 
c .~, 
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no período decorrido entre o recebimento da notificação e a tomada de decisão. 

Art. 88. Antes de decidir sobre a aplicação de qualquer das penalidades 
previstali; o Ministério das Comunicações notificará a interessada para exercer o 
direito de defesa, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento da 
notificação. 

1'. ~ í. Art. 89. Nas infrações em que, ajuízo da autoridade competente, não se 
justificar a aplicação da pena de multa, o infrator será advertido, considerando-se a 
advertênda como agravante na aplicação de penas por inobservância do mesmo ou 
de outro dispositivo legal e da regulamentação ~plicável. 

Art. 90. As penas de advertência e multa serão aplicadas tendo em vista as 
circunstâncias em que foram cometidas e agravadas na reincidência. 

Art. 9L Das decisões caberão pedido de reconsideração à autoridade co­
autora e n~curso à autoridade" imediatamente' superior, 'que deverão ser apresentados 

. no prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação feita ao interessado, por 
telegraina ou carta registrada, um e outro com aviso de recebimento, ou da 
publicação desta notificação feita no Diário Oficial. 

Art. 92. Fica sujeita à pena de cassação da concessão a·operadora que 
incidir nas seguintes infrações: 

r I .. demonstrar incapacidade técnica, pelo descumprimento das exigências 
Jegàis quali:to à execução do Serviço; .~ 

11 - demonstrar incapacidade legal; 

lU - demonstrar incapacidade econômico-fmanceira; 

IV - submeter o controle ou a direção da empresa a pessoas não qualifica­
das na formada Lein' 8.977/95, bem como deste Regulamento; 

V ., transferir,' sem prévia anuê~cül do Mi~Ú~tério das CorilUnicações, a
 
qualquer título e por qualqúer instnUnento, a concessão para execução do serviço
 
ou o controle da entidade operadom; .
 

VI - não iniciar a operação regular do serviço no prazo máximo de 18 
(dezoito) meses, prorrogável por mais 12 (doze), a contar da data de publicação do 
ato de outorga; e 

VII - interromper, sem justificativa, a execução total ou parcial do Serviço 
por prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos, salvo quando tenha obtido a 
autorização prévia do Ministério das Comunicações'. 
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"parágrafJúniCO. A pena de cassação só será aplicada após sentença 
judicial. 

CAPíTUW XIII 
• .. \ "', f 

Das Disposições Transitória, ' 
" " ,",'"f "0 ,., 

o ~. l Art. 93. As entidades que tiver~m sua autorização tra~sfonnada em 
concessão para eiploração do Serviço de TV a Cabo e que ainda não entraram em 
operação terão o prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação deste Regulamen­
tOl para apresentar ao Ministério das Comunicações o cronograma de implantação 
do sistema referido no inciso II do art. 24 deste Regulamento. • .' '" 

I 
Parágrafo único. O cronograma deverá mdicar claramente o inicio da 

operação do sisJma dentro do prazo estabelecido no § 3' do art. 42 da Lei nO 
, 8.977/95,. , 

, \ . 

",,' . 

. . 

" 

" 

" '(~ To 

';; " "
 
"
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,j 

9.2. OCapítulo Vda Constituição
 
Federàl> 

Constituição da República Federativa do Brasil 
CAPÍnJLOV 

Da Comu[licação Social 

Ali. 220 - A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Constituição. 

§ ]' - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 
plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação 
social, obsei'vado o disposto no art. 5', IV, V, X, XIII - e XIV. 

§ 2' ...: É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 
artística. 

§ 3" - Compete á lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público 
informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais 
e horários em gue sua apresentação se mostre inadequada; 

11 - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a 
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão 
que contrariem o disposto no art. 221, bem .como da propaganda de produtos, 

292
 



Rádio e TV no Brasil I'	 . .
 
práticas e serviços que possam ser noCiv~s ã saúde e ao meio ambiente. 

" . § 4'.- A ~ropàganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições' legais, nos tennas do inciso li 
do parágrafo anteHor, e contep., sempre que necessário, advertência sobre os 

• J .. -' I"'·

maleficios decorrentes de seu uso: . .~ . ~ ....	 . 
.' . , . .. " . .....' /:,', .	 ... .,. 

_ § sn - Os meios de comunicação soelal não podem, direta ou índiretamén~ 
, . - • te, ser objeto de .honopólio ou'olig~PóHo '. ,. , . . . "" 

§ ó' - ~ publicação de ~~icul; impresso de comunicaç'o independe de 
hcença de autOriàade. ..." . . . . . , ' . " .	 . 

. ,Art. 221 - A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 
atenderão. aos seliuintes princípios; . " .;. 

• • f ',1 • I -' . 

I - preferência a finalidades educatIvas, artísticas, culturais e mformati­

vas; f 

fi - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção," !: ~., : independente qJe objetive sua d1Vulgação, 

111 - Jgionalização da produção cultural, artistica e jornalistica, confor· 
me percentuaislestabelecidOs em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 
I 

Art. 222 - A propriedade de empresa jornalística c de radiodifusão sonora 
. ~',~, c de sons e imJgens é privativa de brasileiros natos' ou naturalizados há mais de 
".':! í. dez anos, aos 4uais caberá a responsabilidade por sua administração e orientação 

intelectual.	 .I 
,.,,' " § 1" ., É vedada a participação de pessoajuridica no capital social de 

-Y 'U,'	 empresa jornalística ou de radiodifusão, exceto a de partido político.ede socieda­
des cujo capitAl pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros. 

§ 2" tA participação referida no parágrafo anterior só se efetuará através 
de capital sem direito a voto e não poderá exceder a trinta por cento do capital 
social. I 

!	 . ' 

,Arti223 - Compete ao Poder Executivo outorgar e reno~af concessão, 
pennissáo e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e' de sOns e imagens, 
observado o Principio da complementaridade dos sistemas privado, público e 

estatal.	 .I 
§ 1 -O Congresso Nacional apreciará o ato no pTllZO do art. 64, §§ 2" e'j ;. 

'~. t, .­

1 
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4'\ a coMar do recebimento da mensagem. ~' 

§ 2° - A não-renovação da concessão ou pemi.issão dependerá de aprova­
ção de, 1'10 mínimo, dois quintos do Congresso Nacional: em votação DominaI. 

§3' - O ato de outorga ou re~ovação somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Naéional, na forma dosparágrafos anteriores. 

',' . '\ . ~ t ~. . .. • 

§'4° ~ O cancelamento da concessão ou p"ennissão, antes de vencido o 
prazo, depende de decisãojudiciai. ' 

§ 5° - O prazo da eo~cessão ou penni ssàó será\de dez anos para.:3s " 
emissoras de rádio e de quinze para as de televisão~ T., .. .~ I • 

~ ,;' ,,' 
. w • ,~_ .• 

Art. 224 - Para os efeitos do disposto neste Capitulo, o Congresso 
Nacional i~nstituirá, eomo órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na 
fonna da lei. . .~ -1. I 

.... : ,,' , .. ~~ ,­

,_ I .....· 

(' 

.... r ... ~: 

'"." 

il .,. 

, <. 

,. 
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'I .. ,t " 'L' 

'1; , 

J ", ,	 .' 

9.3. Sobre aLei1de Televisão para' a 
• 

.iCria~çadosEstado.s~~~}aôs 
, .. - , 

~	 f,.. ' :'='~~: ',, I ,	 , .. . .- ~.. " ' 
.. ;;;. ....'l '"	 J.. -....,' ", • .. • L-L' - • ,	 , , , ~,!	 .~rI, ... ' .. 

Tra.,dução·de Iso. el Taveira, Palríc~ Zimbres e Vanira Tavqres,
 

~~cleo de ~radJção. Secretan'Q d~ Documentaçào e Informação do Senado
 
Federal ('>',-/''', t ,,;, ~.' .... ,:C'i' I F,. ,,I";' )l ~. ~L.
 

t~· ~.~''' .. r .. i.t· ~,-'Vl';;;' • .J<",.J~~~_ ''G~.,. " •.}:-;' .1 ,L:. .1
 

4.11:'1" j" J ,.~ ~: '.U,N;.' ~, ~ :;:~, ~ 

:,' 
..'....... 'Pérante a·" ~ .
 

. ,- .......~.;. '~·.tf~"""""" , ....... !J:~. ",.;. T' ..
 
COMISSÃO FEDERAL DE COMUNICAÇÕES - FCC96-335 

~ ;,- "."'4' . -~_~ ...,... , .';' _ .. ' 

Washington, D.e. 20554 
..-(,"1.}" r ..... )_~,:l·~ .• , 

.. 1i"1 ':,.." #.~'I"'''''.;'1ASsUDtO: /r 
""~"" ..,,_. ~~.··c,'~·~·1 "" 

,.' Políticas e Normás Relativa's a Programação Infantil na Televisão 
;;,"'"L- ,).1_.1.......1... ' J' ... k··~J --".' '" -'
 

Revisão das Políticas de Programação para as Estações de Televisão 

II (';,) Jt"_.RELATÓRJO E ORDEM
 

.,,- ,',,,'~, '" • Adoção: g de agosto de 1996 - DIvulgação: g de agosto de 1996
 

n·· "'~Il "~"';l.'f"~!"~' -,\ )' -,(,.[~ -' .' '" ..,;-''';': 

,(_ t".l')'" --:Jl_('::""}'>'~ lac' "1.. <f ••••, • 

• -tr!.;. _ . "l-r~'.:	 -.~ Pe~.a..C'0"lissão: º_~r~s~d~~ Hu~dt está e~!indo uma de~!aração à parte; O 
Comissário Quello concordando e emitindo uma declaração; o Comissário Ness 

I 
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emitindo uma declaração à parte; o Comissàrio Chong concordando em parte e 
emitindo uma declaração. 

sUMÁRIO' 

I.	 Introdução 
n.	 Antecedentes. . .' , • , 

A. '. A Importã~cia da Pr;irarnação Educacion~1 para Crianças na 
Televísão 

B.	 A História das Medidas Tomadas pelo Governo para a Promoção 
de uma Televisão Educativa para Crianças 

C.	 Os Procedimentos da FCC (Comissão Federal de Comunicações). 
na Implementação da Lei da Televisão para Crianças (CTA) 

D. .	 A Oferta de Prograinação Educacional para Crianças na Televi 
são 

UI.	 Pr.>vidências Relativas à Informação do Público 
IV.	 Definição de Programação "Especificamente conceblda~ a Atender as 

Ne,:essldades Educacionais das Crianças 
V.	 Diretrizes de Procedimento 
VI.	 Pro'cedimentos.de·Renovação 
VII.	 QUl,.tÕes Relativas à Primeira Emenda 
VIII.	 Vigência e Periodo de Traósição 
IX.	 Conclusão -J, 

X.	 CláJ>sulas Ordenadoras 
Apêndice A: Questões Administrativas [suprimido] 
Apêndice B: Nonnas [suprimido] 
Apêndice C: Lista de Comentadores [suprimido] 
Apêndice D: O Uso da: TV: .Crianças e Adolescentes [suprimido1 

" I. iNTRODUÇÃO 

Nesta Orriem, tomamos providências'para fortalecer nossa aplicação da 
Lei da Televis1io para Crianças de 1990 ("CTA"), que exige que a Comissão, em 
sua análise de .:ada pedido de renovação de licença para emissoras de televisão, 
"examine até onde a" ermssora licençiada... atendeu às necessidades educacionais e 
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infonnativas das crianças, através de sua programação geral, inclmiolve a pro­
gramação especifi~amente concebida para atender a tais necessidades". Ao 
promulgar a erA,' o Congresso concluiu que a televisão tem o poder de ensinar as 
crianças - "que atelevisào pode auxiliar as crianças a incorporar informações, 
habilidades, valores e comportamentos importantes, ao mesmo tempo que as 
diverte e excita s~a curiosidade sobre aprender a respeito do mundo que as cerca". 
O Congresso concluiu também, entretanto, que existem importantes desincentivos 
de mercado que d,ificultam que as emissoras comerciais levem ao ar programação 
infantil de cunho I'educativo e infonnativo. As normas que hoje adotamos visam a 
contrabalançar es~ses desinccntjyos de mercado, assegurando que as emissoras 
cumpram a promessa feita na Lei da Televisão para Crianças às crianças de nosso 
país. Alteramos ~ossa regulamentação para tornar mais claras as obrigações das 
emissoras, nos termos da CTA, de levar ao ar programação "especificamente 
concebida" para atender às necessidades educacionais e infonnativas das crianças e 
ampliar o acesso,'do público a infonnações sobre a disponibilidade desses progra­
mas. 

2. Como será explicado em maiores detalhes as seguir, concluímos que 
nossa regulamentação inicial de implement'lção da eTA não foi plenamente eficaz 
no sentido de ex~igir que as emissoras "aumentassem a quantidade de programação 

';	 televisiva de cunho educativo e informativo disponível para as crianças". Nossa 
análise do histórico desses procedimentos revela uma ~érie de problemas. Em 
primeiro lugar, devido fi definição imprecisa nela contida, de até que ponto a Lei da , 
Televisão para Crianças obrigava as emissoras, nossas normas levaram a que as 
medidas tomad~s pelas diferentes emissoras visando o cumprimento da lei apresen­
tassem entre si hma variação de nível e natureza que era incompativel com o 
propósito da erA. Por essa razão, nossas nonnas não alcançam sucesso em 
conoabalançar los desincentivos de mercado, cOmo era a intenção do Congresso ao 
promulgar a CTA. Na verdade, algumas emissoras estão levando ao ar muito pouca 
programação db periodicidade e duraç"ão regulares, especificamente concebida para 
a educação e aJinformação de crianças. Em segundo lugar~ algumas emissoras estão 
alegando tererrt cumprido suas obrigações legais com programas que não podem 
ser considerad~s, por qualquer padrão razoável, como "especificamente eonccbi­
àa

01 
para educar e informar crianças, na acepção que a CrA deu a esses termos. Em 

terceiro lugar, 'os pais e outros adultos muitas vezes não têm acesso, em tempo 
hábil, a infomIações sobre a oferta, em suas comunidades, de programação

, 

especificamente concebida para educar e infonnar crianças, o que tem o efeito de 
exacerbar os rlesincentivos de mercado. Desse modo, como já havíamos proposto 
em nossa Notificação de Proposta de Regulamentação ("NPRM"j, divulgada em 
abril de I995,i estamos refinando nossas políticas e nonnas de implementação da 

I 
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CTA, de fonna a remediar esses problemas, 1 

" ,3. Em primeiro lugar, vamos adotar algumas propostas cujo objetivo é 
infonnar melhor o público sobre os programas levados ao ar pelas emissoras de 
modo a cmnprir'suas obrigações, nos tennos da CTA, de levar ao ar programação 
educativa e info~ativa. Essas informaçÕes ajudarão os pais que desejem orientar 
os programas de tele~lsãõ a que seus filhos as~istem e, caso um grande número de' 
pais usem-nas p'ara selecionar programas educativos "e infonnativos para seus 

. filhos, elas'aumentarão as possi\lilídades de que o meréado reagirá com uma maior 
qua~tidadé de programas educativos, Além di;so, infonnaçães mais completas 
poderão st:r úteis para que os pai~ e outros adultos possam manter um diálogo 
eficaz com as einisso~ de: s,Ua comunidade a rçspe'i~o da programa'ção infantil e, 
onde for o caso, reivindiêai" a l1lelhoria dessa programação sem necessidade de 
apélar para áinte~enção <jo governo, - . 

4, Em segundo lugar, adotamos uma definição de programação "especifi­
camente concebida" paraeducar e infonnar crianças éou prograrnação-"núcleo") 
que melhor oriente as el11issoras a respeito da pro~ação que atenda às suas 
obrigaçães legais de lev.rr ao ar programação desse 'tipo. Para se qualificar como 
programaçiio-núcleo, u;n progfama deve ter como objetivo importante o atendi­
mento das necessidades ,educacionais e lnforrnati~as das crianças, A Comissão, de 
modo geral, confiará ~o na boa-fédo julgamcnto das'em'issoras, quanto a se a 
progiarnaç~.o satisfaZ a essas exigências, e Só em último' caso irá avaliar individual­
mente' os proiramas, em teÍmos de sua adequação a·essa definição. Nossa nova 
definição dI' programação-~úcl~o inclui outros elementos objetivos, Um programa­
núcleo deve fazer parte da programação semanal nonnal e ter a duração de pelo 
menos 30 minutos, e ser"levado ao ai- entre 7:00 e 22:00 horas. Esses programas 
devem, também, estar identificados, na ocasião de sua trànsmissão, como sendo 
progranÍ>as educativos e infonnativos'p';"a crianças, e constar do relatório de 
programação infantil; a ser coioeado no arquivo de inspeção pública da emissora. . ~. ~ , , .--. -_. ... . , 

5. Em terceiro lugár,'adotamos diretrizes processuais que pennitirão às 
emissoras terem segurança sobre bómo cumprir as disposiç'ões da·CTA, facilitando 
assim o nosso processamento. Como descrito abaixo em ·maiotes detalhes, de 
ac~rdo com c:ssa diretriz,-as emissoras terão aprovada a parte de sua solicitação de 
renovação dê' licença referente à'CTA se elas levarem ao ar três horas semanais de 
prográmação-núcleo ou se,' eníbora oferecendo um pouco menos que três horas 
semanais desse tipo de prograinação, elas levem ao ar> programas que demonstrem 
um grau de' compromisso com' a educação e a infonnação de crianças, que seja 
pelo meóos equivalente 'às três horas de programação semanal: As emissoras que 

, não atendam'" essa diretriz terão sua soliCitação encaminhada 'á deliberação da 

298
 



Rãdio e TV no Brasil 

Comissão plena, onde elas terão todas as oportunidade5 de demonstrar sua obser· 
vância da CTA, podendo ser levadas em consideraçào outras iniciativas que não a 
programaçâo-núcl60, bem como iniciativas de outra natureza. 2 

. , 
6. Através da publicação de nossa diretriz para o processamento das 

solicitações de renpvação de licenciamento de canais de teJevisão, e também da 
identificação prévia das emissoras que, de maneira inequívoca, estejam de acordo 
com as disposiçõe~ da CTA, bem como daquelas que não talvez não o estejam, 
uma diretriz de pr~cessamento será útil para assegurar que as emissoras que 
desejem oferecer uma ampla programação infantil de cunho educativo e informati­
vo não se vejam e,~ situação injustamente desvantajosa, em tennos de mercado, ao. 
competir com emissoras que não tenham essa intenção, não sendo assim obrigadas

, 

a enfrentar as pressões competitivas para desistir de levar ao ar essa programação 
educacional. UmJ diretriz de processamento facilitará também o processamento 
rápído e unífom1~, por parte do pessoal da Comissão, das solicitações de renova­
ção. Resumindo, hma diretriz de processamento é um meio claro, justo e eficiente 
de implementar a~1 Lei da Televisão para Crianças. 

8. Com tespeito às questões constitucionais levantadas neste processo, 
concluímos, como o Congresso o fez ao promulgar a CTA, que não dúvidas que 
exigir que as emissoras atendam às necessidades educacionais e de infonnação de 
sua audiência infantil é coerente com a obrigação, há muito reconhecida, de que as 
emissoras sirvan) ao interesse público, Concluímos, também, que as nonnas ora 
adotadas por nós promovem de forma direta o substantivo e urgente interesse do 
Governo em edticar as crianças da América. Ao mesmo tempo, as nOm1as foram 
elaboradas de mbdo a permitir flexibilidade às emissoras. 

9. O CÓngresso conta com a criatividade das emissoras para promover o 
forte interesse dk nação cm educar sua juventude. Como declarou o Congresso, "é 
dificil pensar erÁ. ~ interesse mais significativo do que a promoção do bem-estar 
das crianças qu~ assistem tanta televisão. de onde vem uma parecia tão importante 
da informação 4ue elas recebem" 

A. A Importância da Programação EduC'DC'ional para Crianças na 
'Jelevisão 

9, O Congresso reconheceu que a televisão pode beneficiar a sociedade 
através de ajud~ na educação e na informação de nossas crianças. Ao promulgar a 
elA, o Congr~sso citou pesquisas que demostram a eficácia dos programas de 
televisão concebidos com o fim de ensinar às crianças habilidades especificas. Por 
exemplo, crian'ças que assistem "Mister Roger sNeighborhood" (O Bairro do Sr. 

I 

i 
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Roge·r) e Sesame Strel (Vila Sésamo) mostraram terem aprendido persisténeia no 
desempenho de tarefas, brincar imaginativo, bem como habilidades relativas a 
letras e números. 

10. Os estudos confirmam, e muitos dos comentadores que participaram 
deste processo concordam, que as crianças que assistem a televisão educativa 
auferem beneficios significativos. Num desses estudos, cri~Dças que assistem 
"Bamey" mostraram uma maior habilidade com contas aritméticas, conhecimento 
das core~ e fonnas, vocabulário e habilidades sociais do que as crianças que não 

· assistem a esse programa. Embora todas as crianças possam se beneficiar com a 
.televisão I~ucativa, foi verificado que esses beneficios eram particulannente 
significativos para as crianças provenientes de famílias de baixa renda. Um estudo 

· realizado pela Dra. Aletha Huston e pelo Dr. lohn Wright, co-diretores do Centro 
de Pesqui!ms sobre a Influência da Televisão sobre as Crianças, da Universidade do 

.. tj. Kansas, demonstrou que as crianças de 2 a 4 anos, de famílias de renda de baixa a 
média, que. assistiam Vila Sésamo e outros programas educativos com freqüência, 
tiveram melhor desempenho em vocabulário, aptidão para ingressar na escola, pré­
alfabe~iz~~:ão e testes aritméticos do que as crianças que não assistiam esse 

·1 programas;mesmo de faixa etária três anos mais velha. Essa'diferenças se verifica­
·vam mesmo quando os resultados eram controlados levando ein conta a capacidade 
verbal inicial e as qualidades da família e do ambiente doméstico. O Workshop 
sobre Televisão Infantil ("CTW") apresentou um outro estudo recentemente 
realizado pela Westat,'lnc., que mostrou que as crianças em idade pré-escolar, 
provenientes de famílias de baixa renda, que assistiam a Vila Sésamo demonstra­
ram maior Gapacidade em tennos de alfabetização e números que as que não 
assistiam ao programa. Desse modo, temos infonnações substantivas a nos provar 
que a televisão pode educar as crianças. 

I I . O fato 'de a televisão ter poder educativo é importante, porque 
praticamente todas as crianças americanas têm acesso à televisão e passam uma 

"p'arte considerável de seu tempo 'assistindo a ela. Dados recentes mostram que a 
televisão alGança 98% dos lares americanos, ineluindo ai mais de 90% das familias 
com renda anual abaixo de 5.000 dólares. Os dados mostram também que as 
crianças na :faixa de 2 a ] 7 anos assistem, em média, a mais de 3 horas de televisão 
por dia~ A importância da televisão c~nvericional para as crianças é reforçada pelo 
fato de que um número menor de crianças tem acesso a televisão a cabo que à 
televisão convencional. Nos Estados Unidos, 38% das crianças na faixa de 12 a 17 
anos, e 37% das crianças na faixa de 2 a ] 1 anos moram em lares que não estão 
ligados a televisão a cabo.- De fato, segundo o Icvantamento"de gastos do consumi­
dor"realizado pelo Bureau ofLabor Statistics (Departamento de Estatísticas 
Trabalhistas), o percentual de famílias consumidoras que assinam televisão a cabo 
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, di. .. ' 'fi ' " . dou slstemas e ant~na com~mtana aumenta slgm lcatIvamente com a .l3lX3 e 
renda da família. Desse modo; enquanto 75% das familias consumidoras com 
renda acima de 701000 dólares anuais assinam televisão a cabo, apenas 36% das 
famílias consumidbras com rendimentos abaixo de 5.000 dólares possuem essa 
assinatura. Por ess~ razão, a tele~isão convencional é uma' fonte importante de 
programas'pàra crianças e para todos os membros das famiJias de baixa renda, 
inclusive as crianç'as. 

. 12, A tel~v;são chega às crianças mais cedo e por mais horas diàrias que ,
qualquer outra influência educativa, com a exceção, talvez, da família. 

' 

Muitas 
crianças assistem ~elevlsão antes de serem expostas a qualquer tipo de educaçã~ 

1 '. .'. , 

formal. Quase 70% das creches mantém a televisão ligada várias horas por dia. A 
época em que midiam o primeiro ano primário. a maioria das crianças americanas 
já ted. passado o ~quivalcnte a 'três anos escolares em frente ao aparelho de 

'; televisão. . I ... 
13. Algumas pessoas afmnam que as crianças não querem assistir 

, .~. 

pmgramas educalivos. Mas há estudosque mostram que, quando há a oferta de , 
programa; educativos, um ~nde'percentua1 das crianças os assistem: O estudo

I' , '. ,
Weststat verificou que a maioria das crianças pequenas, em todos os grupos 
demogràficos; ashstem Vila Sésamo. Um outro estudo apresentado pela CTW 

• I '. 

sugere que ~ criitnças não distinguem entre programas educativos e não-educati­.~ , '-. 
vos, e quedas não consideram os programas educativos menos atraentes. A eTW 

, I . ' •
observou que programas de qualidade concebidos especificamente para atender as 

:1 li 
. necessidades cdJc~cionais e infonnativas das crianças são capazes de atrair 

audiências consiBeclveis, como Já demostrado por Vila Sésamo e Ghostwriter. 
. ;f. , 

Além disso, a FÓx Bivadcasting Company, a Fax Children sNetwark ("FCN'') e a 
FQX Alfiliates As~ociaJion'(doTavantemencionadas coletivamente'como "A Fax") 

"I! -.' apresentaram dallos mostrando que os programas educativos desenvolvidos pela 
FCN haviam alc(çado avaliações altas. 

B. A História da5 Medidas Tomadas peJo Governo para 8 Promoção de , 
',. '1.­ "m~ Tele"são !Educativa para Criança. " 

14. Por mais de 30 anos~'Comissão vem reêoribecendo que, como parte 
,de suas obrigações de curadoras das ondas públicas, as emissoras devem oferecer 

(. 
programação' qJe atenda às necessidades especiais das crianças. Os esforços 
envidados pela Comissão no sentido de promover programação infantil tiveram 
início em 1960,1com a declaração de que as crianças eram um dentre os diversos 
grupos CUjas nebessidades as emissoras lic~ciad.as deveriam atender, a fIm de

.' , . I .' . 
301
 



Rádio e TV no BrasiP 

cumprir suas responsabilidades de interesse público e comunitário..Em 1974, a 
Comissàe- reconheceu, de fanua específica, .que as emissoras têm a obrigação de 
oferecer programação infantil de cunho educativo: . , . ~ 

~. ~ .' ~ .. 
"Acreditamos ... que a obrigação das emissoras de servir ao público inclui a 
respónsabilidade de oferecer programação diverSificada destinada a 
atender às várias necessidades e interesses do público infantil. A esse 0.0 

respeito, a programação educativa ou informativa para crianças é de 
particular importância". ..,. 

, . , 
No entanto, a Comissão concluiu, à época, que não havia necessidade de detenni­
nar~o nfrm:=r~ de hora"s·sem"anais que as e~issoras deveriari-t dedicar a essa progra­
mação. 'A Comissão~preferiu,declarar que o setor de' televisão deveria voluntaria­
mente adotar medid.as que aún:tent3.ssem a quantidade de prowamas educativos e 

. informativos par~ "éri~nças. . .,. .' . ,. 

U. A Declaração de Politica de 1974 da Comissão pedia às emissoras 
que en~idassem esforços significativos para oferece~ programas infantis, dos quais 
uma parte .;azoável deveria consistir de programas de cunho educativo, para 
auméntar c· número de programas voltados para crianças de faixas etárias específi­
cas e para aperfeiçoar a distribuição d~ horários, de modo, a que os programas 
infantis fossem le,vados ao ar tanto em fins-de:semana qminto em dias de semana. 
A Comissão adotou també~ políticas relativas à propágancta comercial durante a 
prógramàçilo infantil. A Comissão deeiarou esperar que o seior, até 10 de janeiro de 
J976, tiyes:;e-adotado .medidas de autoregulamentação: ~isa~d6'a observância 
dessa ~iretrizes. l!e modo a avaliar o súcesso 'desse programa, a Comissão revisou 
seus formuJário~ de reno"vação, visando obter informaçõés sobre as práticas de 

. propaganda comercial e de programação destinadas às eriançàs. O tribunal de 
.Recursos di)s Estados Uni dós para o Circuito do Distrito de Colwnbia (Circuito de 
D.C.) co~iderou a decisão da Comissão como sendo um exercício razoável de sua 
autoridade regulamentadora. 

16. Em 1978, a Comissão tentou determinar que mudanças haviam 
ocorrido desde 1974, e se a autoregularnentação havia funcionado. Em 1979, a 
Força-Tarefi. sobre Televisão para Crianças da Comissão (Força-Tarefa) concluiu 
que, embora o setor tivesse, de modo geral, observado os limites de tempo para 
'eomerciais ~.dóta.do em 1974, o mesmo não havia· ocorrido com as diretrizes de 

..
 

programação. A Força-TareJa informou que as emissoras'liCénciadas levavam ao
 
. ar, no periodo 197.7-78, uma média de 2,6 horas semanais"de programas "instruti­

vos", contra 2,8 horas semanais em 1973-74. A Força-Tarefa concluiu, portanto,
 
que as força!; de mercado não haviam funcionado no sentido de assegurar que a
 
progra'maçã(l dos canais de televisão respondesse às necessidades e interesses das 
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crianças. A Forçl~T~r~fa atribuiu esse f~;o á capacidade limitada da audiência 
infantil de influehciar o mercado televisivo, devido a este depender dos anuncian­
tes. Como respoJta a essa conclusão, a Comissão divulgou uma Notificação de 
Proposla de Ret,ulamentação em fins de 1979, documento este que delineava uma 
sé~e de opçõ,es~, )in.do desde,la~çar ritã~ da ~e~ev~são nào-comercial para crianças 
ate adotar eXlgenClaS quanutatlvas' obngatonas. ' . 1 

, 17. Emj1983. ~ Comissã~'realizou uma audiência plena, visando atualizar 
suas infonnações relativas às questões levantadas na Notificação de Proposta de 
Reguiamentaçàb de 1979 e, ~m 1984, publicou a decisão relativa a Televisão para 
Crianças, conclLindo o processo de regulamentação. A Comissão concluiu que as 
infonnações qub tinha perante si. não fundamentavam a decisão '~aplicar uma cota 
obrigatória nacibnal para a programação infantil". A Comissão explicou que havia 
preferido não s~ basear nas conclusões da Força-Tarefa de J979 devido a que essa , 

·-Força-Tarefa não havia considerado o setor de vídeo como um todo. Após exami­
nar a oferta de ~rogramaçào disponível em TV a cabo e nos canl;lis não-comerciais, 
a Comissão codcluiu que "não se verifica um fracasso .em escala nacional, em 
tennos do acesJo das crianças a programação infantil" que pudesse tomar necessá­
rio impor às érriissoras~exjgências quantitativas ou exigênciás de'o"utro tipo 
referentes à·prJgra~ação.·" Apesar disso, a Co~issão ressaltou o fato de que as 

" 'emissoras tinhJm "o dever pennanente ,.. de levar em conta as necessidades, em 
tennos de pro~amação, da parte infantil da audiência", preferindo' contar com essa 
declaração genbca de compromisso, como também nas forças de mercado, para 

.... assegurar uma :quan~dade suficiente de programação infantil de'cunho educativo. 
., 'l- O Circuito do D,C., respondendo a.um recurso, reafmnou a decisão da Comissão 

como sendo urh exercício razoável'de poder discricionário. . .)',. 
:: .. L!, 

.,. "') 8. ~Icomissão ~ã~ con~ com infonnaçõé,s in~ep~n...de~t~.~>~obre a , 
quantidade de programaçao mfannllevada ao ar apos a deClsao contlda no Relata­
ria de 1984. Segundo um comentador, entretanto, as três principais cadelas. em 

. conjuÍlto, levatam a'o ar, em 1980 l mais de ) 1 horas semanais (3,7 horas semanais 
. " I' 4 .' .

cada) de pro~amas educativos, A NAB afiima que as emissoras fizeram uma 
mêdia de duas1hàras ~emanais por 'canal em 1990, e 3,6 horas semanais em 1993' 

, 19.'E1m 1984, a C~~issã~ revogou as.dir~trizes comerciais para a progra~ 
mação infantil' Em 1987,'0 CircUIto do D.e. detenninou que nâohavia embasa­, . 
mento para a decisão da Comissão. reencaminhan!io-a a esta para maiores justifica~ 

tiyas do porqJê de sua deci~ão de eliminar suas <ldiretrizes de longa data para a 
-'~r: propaganda cÓmer"i,,1 durante'a programação infantil". O tribunal não encontrou 

.. ",.J 
embasamento razoável para a Comissão alterar sua polÍtica relativa à comercializa­

• _ ',. , '. . ," L' •. 

çao. . ',' 
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20. A Comissão respondeu ao reencaminhamento através da publicação de 
. uma Notificação Adicional de Proposta de Regulamentação e de uma Notificação 
. de Inquérito, buscando comentários sobre a questão das diretrizes de propaganda 
comercial no horário infantil das televisões. A Comissão" não tomou mais nenhuma 

, '	 medida a ...speito de televisão para crianças até após o Congresso ter promulgado a 
CrA, em I'190. O Relatório do Senado sobre a CrA citava as decisões de 1984, da 
C?missão, enmo os fatores que haviam pre5ipitado a promulgação da CrA. 

21. O Congresso promulgou a CrA tanto para impor limites ao número de 
.. . comerciais :levados ao ar durante a programação infantil como para deixar claro 

que a FCC (Comissão Federal de Comunicações) não podia confiar apenas nas 
forças de m'~rcado para aumentar a programação educativa e informativa disponí­
vel para crianças na televisão comercial. Embora reconhecendo que a televisão 
comerciai ofe.recia alguns programas "de valor", o Relatório do Senado declarou 
que ~'de maneira geral, há uma quantidade assustadoramente insuficiente de 

~ programação de cunho educativo e infonnativo na televisão comercial", O Relató­
., rio; em seguida, observava: 

Os mesmos problemas verificados pela FCC em 1976 existem ainda hoje. As 
forças de mercado nao funcionaram no sentido de uni aumento dos programas 
infantis de cunho educativo e infonnativo oferecidos às crianças pela televisão 
come~cial,7 

'e' 
. 22. Ao promulgar a CrA, o Congresso declarou claramente' seu objetivo. 

O Relatório do Senado observa expressamente que "o objetivo desta legislação é 
aumentar a quan~idade de programas infantis de cunho' educativo e informativo 
levados ao ar pela televisão por satélite. O Congresso tentou alcançar esse objetivo 
através da exigência de que cada urna das emissoras licenciadas ofereça progra­
mação de cwlho educacional e in(ormativo, inclusive programa's especificamente

'" 
concebidos para educar e informar crianças, e também de que a FCC se incumba 

-, de exigir o curnprimento dessa obrigação. Isto fica claro no texto da CrA, que 
, •declara que a FCC"deverá, 'em sua análise de cada uma das solieitações de 

renovação de licença para' emissoras de televisão por satélite, comerciais ou não, 
levar em consideração até que ponto a érnissora lieenciada,.: vem atendendo às 
neeessidades educacionais e informativas das crianças, por meio da programação 
em geral;incluindo a programação especificamente concebida para atender a essas 

~ i'"	 necessidadés". 

23e () Relatório do Senado explica a terminologia empregada por aquela 
fegisí~ção, observando que a CrA exige, de forma explícita, que a FCC "Leve em 
çonta, por ocasião da renovação da licença, o fato de se a emissora licenciada vem 
oferecendo pmgramação especifiéamente concebida para atender às necessidades 
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educacionais e Jfonnativas das crianças de idade pre-escolar e escolar. Na tribuna 
da Câmara, o D~putado Lent manifestou a mesma opinião: uÉ claro que as 
.emissoras de telbvisão já são obrigadas a atender a seu público infantil. Mas agora, 
a FCC seguirá ai orientação de avaliar se as emissoras de televisão estão de fato 

i	 cumprindo essa/obrigação". O Relatório do Senado ressaltava a obrig:ção, . 
recentemente cod1ficada, de que as emIssoras oferecessem prograinaçao mfantIl de 
cunho educativ6: . 

Como parte de !ua o~rigação de servir ao interesse público, as emissoras podem e, 
na verdade, têu! que prestar serviços ao público infantil. As crianças são a base 
sobre a qual no~sa s'ociedadc repousa. Ver o caso Prince versus Massachussets. 321 

! .
V.S. 158; 168 (1943). Como demonstrado em outras seções deste relatório, as 
crianças assisteb muita televisão, especialmente antes de entrarem para a escola, e 
sofrem uma grJnde influência desse meio de comunicação. Por essas razões, a 
emi~sora; na qJalidade de fiduciária pública, deve oferecer programação 
especificament~ concebida para atender às necessidades educacionais e inforrnati~ 
vas das criançak. 

I 
. 24. O Relatório do Senado deixa claro tambem que o Congresso pretendia 

uexigir que as tmissoras oferecessem programas especificamente concebidos para 
crianças de idaae pré-escolar e escolar, devido às provas irrefutáveis de que esses 
programas são lios que têm maior ·irripacto sobre o desenvolvimento da criança... 
Cada emissora deverá demonstrar que ela vem aiendendo a seu público infantil, 
com programação concebida para atender às necessidades educacionais e informa­
tivas próprias às crianças, levando em conta as características especiais dos vários 
segmentos da população infantil, de modo a ter renovada sua licença". Embora o 
Congresso tenha exigido que cada uma das emissoras licenêiadaS submeta à FCC, 
uma amostra de que ela tenha cumprido de fonna aceitável sUas obrigações quanto 
a oferecer éssaJ programação, a história legislativa observa também que O Congres­

, j'	 so tinha a intefJção de dar flexibilidade às emjssoras, na decisão de como cumprir
 
suas obrigaçõ~s para. com as crianças. Desse modo, o Congresso sugeriu que a
 
FCC poderia ~xarninar a programação voltada para o público em geral, alem dos
 
programas es~ecificarnente concebidos para as necessidades educacionais e
 , 
informativas 4as crianças.	 ,",.... 

i
I	 .. 

c. .Os ~rocedimentosda FCC na Implementação da CTA 

25. ACTA especifica que a Comissão "deverá" levar em conta, em sua 
I 

análise das solicitações de renovação de licença para emissoras de televisão, "o 
ponto até ondb a emissora licenciada ... vem atendendo às necessidades educacio­

. :~ 

I
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nais e informativas das crianças, por meio de sua programação geral, incluindo a 
programaç~lo especificamente concebida para atender a essas necessidades". Seu 
propósito, ,orno expresso no titulo dá Lei, é "exigir que a Comissão Federal de 
Comunicações :.. exija 6 cumprimemto das obrigações das emissoras de atender às 
necessidád"s educacionais e infonnativas do público infantil ...". A CTA também 

... afinna que "além do exame da programação oferecida pela emissora licenciadá, a 
Comissão ".'P0derá" examinar iniciativas "especiais" de outra natureza, tomadas 

.~pela emissora 1ic~ciada, .visando aumentar o valor ed~cativo e infonnativo de sua 
- programação educativa, bem como quaisquer iniciativas "especiais~' tomadas pelo 

licenciado no sentido de produzir ou patrocinar programaçâo especificamente 
concebida para o atendimento das necessidades educacionais das crianças. a serem 
lev~.das ~o ar por outro canal que opere no mer~ado da, ~missorn.licenciada. 

26. Em 1991, a Comissão adotou unia regulamentação destinada a 
implementar a CTA. Como observado pela NPRM, essa regulamentação "não 
·contém exigências quanto ao número de horas de programas educativos e infonna~ 

tivos que devem ser levados ao ar pelas emissoras, ou quanto à hora do dia na qual 
esses programas devem ser levados ao ar". Essa regulamentação exige, ao contrá­
"rio, qué ·'as t:missoras levem ao (Ir algum volume de programação educacional e 
"infonnativa, de duração convencional, especificamente concebida para crianças até 
16 anos de idade". A regulamentação define programação educacional e infonnati­
va, inclusive programas "especificamente concebidos" para ,educ~ e informar .. 
crianças, como "quaisquer programas de televisâo que de algum modo contribuam 
para o desenvÇ)lvimento positivo de crianças até 16 ano~, inclusive no que diz 
respeito às m:éessidades intelecto-cognitivas e sócio-emocionais", Ao adotar a 
regllla~enta~:ão de 1991, a Comissão ~mpôs às emissoras detennlnadas exigências 
referéTItes a relatórios, mas não levou em conta a necessidade de medidas visando a 
tomar mais f:lCilmente disponíveis aos pais e ao público em geral infonnações 
sobre aofer:ta de programação educacion~1 para cria~ças_ 

.... 27.'Em resposta às preocupações expressas por algumas pessoas, com 
relação ao falo de nossas nonnas oferecerem às emissoras orientação insuficiente 
às emissoras' que tentam observar as disposições da CTA, demos início a este 
processo com uma Notificação de Inquérito ("NOl"), em 1993. Com base nos 
comentários c:m resposta à nossa NOJ, como também a comentários recebidos com 
relação a nos"a audiência em plenário de 1994 sobre a questão da programação 
infantil de cunho educativo nas televisões, propusemos, na NPRM, fazer algumas 
alterações~ em nossas nonnas, a fim de.a1cat'1:çar os objetivos da CTA. 

28. Em resposta à NPRM, recebemos um número significativo de comen­
tários das partes interessadas, inclusive de emissoras, associações de emissoras. 
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d '. I. 'bl' . d' d - . c'I . d dgrupos e mteresse pu ICO, pro utores e programaçao tnlantI • pesqUIsa ores e 
programação edJcativa e de' autoridades eleitas. Além disso, recebemos aproxima­
damente 20.000 banas e mensagens pela Internet. de cidadãos individuais. As 
infonnações obtitlas nestes comentários contribuíram para aumentar nossa compre­
ensão do mercadb de programação infantil de cunho educativo nos canais de 
televisão. 

" 

D. A Oferta de Programação Educacional para Crianças na Televisão 
I 

29. A Economia da Programação Educativa para Crianças. Como 
observado acimJ, ao promulgar a CrA, o Congresso verificou qoe as forças de 
mercado não edm suficientes para asse"gurar que os canais comerciais oferecessem 
programação infantil de cunho educacional e informativo. O Congresso concluiu 
que os mesmos ~roblemas encontrados pela Comissão em 1976 ainda existiam, e 
que a s forças dt mercado não haviam funcionado no sentido de aumentar a,. 
programação edocativa e informativa disponível para crianças na televisão 

comercial..1 .... . _ . 
. 30. Diversos fatores podem explIcar as lImttaçoes do mercado referentes a 

" 

oferta dessa prdgramação.' As emissoras de televisão convencional auferem suas . 
receitas a partir/da venda de tempo de propaganda comercial. .AS receitas da venda 
de propaganda comercial dependem do tamanho e das características sócio­
demográficas d~ audiência alcançada pela programação da emissora, as quais têm, 
portanto, parco~ incentivos econômicos para promover programação infantil, 
devido a que o público infantil é menor que o público em geral. 

~ ! 31. AJ emissoras têm in~ntivos ainda menores para oferecer programa­
ção educativa ~ara.~rianças. A programação educativa, em geral, de se dirigir a 
segmentos do público infantil. Um programa educativo para crianças de 2 a 5 anos, , 
no entanto, pode ser de pouco interesse para crianças de 6 a 10 anos 00 de 12 a 17 
anos. Ao contr~o, um programa de diversã~ para crianças tem maiores de chances 
de agradar a llIha faixa mais ampla dessas crianças.8 Desse modo, o mercado' para 
televisão infanlil de cunho educativo pode ser segmentado por. idade de formas que 
nâo c~racterizam os pi'úgramB~ de djversão pata crianç'ns e os programas para 
adultos. Além âo mais, o público adulto é muito maior que o público infantil. Há . ,
59,S milhões de crianças na audiência infantil: -16 milhões de 2 a 5 anos, 22,2 
milbões de 6 alI I anos e 21,3 milhões de 12 a 17 anos. Os adultos entre I g e 49 
anos totaliza~ 122,2 milhões. Devido aaudiência adulta ser maior que a infantil, O 

potencial de réceita é muito maior, dando portanto às emissoras motivação para 
concentrar-se ha programação adulta, e nào na televisão irúa~til de cunho educati­

. I . . 
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vo. E, dentro da categoria de programação infantil, as emissoras têm motivações 
econômicas para preferir programas de diversão que atraiam uma faixa maís ampla 
de criança:;, do que programas educativos que atraiam um grupo mais restrito. 

3:1." Se for exigido dos canais que ofereçam alguma programação infantil 
de cunho educativo, acreditamos que as mesmas motivações poderiam levar os 
proprietári'Js das emissoras a prefer levar ao ar esses programas nos horários em 
que pouco~; adultos estivessem assistindo. Por exemplo, é menos oneroso para as 
emissoras Levar ao ar programas infantis de cunho educativo bem .cedo pela manhã 
do que horas mais tarde, devido a 'que o número de telespectadores adultos a serem 
perdidos e, conseqüentemente, da receita perdida, será relativamente menor. Desse 
modo, como tratado na Seção IV e como mostrado nos gráficos do Apêndice D, 
não é de surpreender que urna parcela significativa da programação infantil seja, 
atualmente: levada ao ar antes de 7 horas da manhã, e que poucos programas 
infantis sejam levados ao ar no horário nobre, que atrai as maiores audiências 
adultas. 

33. Além do mais, no mercado de televisão, pode ser dificil para um 
pequeno número de pais e outros interessados, com forte demanda por programa­
ção infantil de cunho educativo, sinalizar a intensidade dessa demanda. Em outros 

. mercados, os"cons~r:nidores têm a capacidade de demonstrar a intensidade de suas 
preferência~; através da quantia de dinheiro gasta por eles, ou seja, seu votos "em 
dólares',', Entretantó, os serviços de levantamentos de índices de audiência regis­
tram, basicamente~ apenas um "voto" por telespectador. Mas O sinal importante 
para a emis~:ora é a quantia em dólares das receitas de publicidade. Pequenas 
audiências com pouco poder aquisitivo, como as audiências de televisão educativa 
para crianças, têm pouca possibilidade de sinalizar a intensidade de sua demanda. 
As emissoras; p~rtanto, têm pouca motivação para oferecer programação desse 
tipo, devido a que as pequenas audiências ·e, conseqüentemente, a baixa receita de 
propagandâ {::omercial significam que haverá, para elas, um custo substancial (o 
chamado "custo d.e oportunidade") de abrir mão de receitas maiores provenientes 
de outros tipos de programas não levados ao ar. 9 

34. A combinação de todás essas forças de mercado, consequentemente, 
pode criar desincentivos econômicos relativos à programação educativa. As 
emissoras que desejem oferecer uma quantidade significativa de programas dessa 
natureza podem ter que enfrentar pressões econômicas para nào fazê-lo, devido a 

. que levar ao ,ar uma quàntidade significativa de programas educacionais pode 
colocar a em:issora em situação competitivamente desvantajosa em relação às 
outras emissoras que levam ~o ar pouquíssimos programas desse tipo. Esses e os 
outros fatore~; descritos acima tendem a levar a uma sub-oferta de programas 
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infantis de cunholeducativo e informativo, como o Congresso verificou com a 
CTA. 

35. A quantidade de programaçào educativa na lélevisào convencional. 
Algumas pessoasl, no decorrer deste processo, apresentaram estudos que analisam a 
quantidade dos ptogramas educacionais de duração-padrão e periodi'cidade regular 
levados ao ar pela televisão comercial, desde a aprovação da CTA. Na NPRM, 
discutimos vário~ dos estudos descritos abaixo. Concluimos que eles ofereciam 
dados insufidenths que nos pennitissem determinar se a eTA, bem como nossas 
Dannas atuais, hJviam precipitado um aumento significativo na quantidade dos 
programas infantis de cunho educativo levado ao ar pelos canais de televisão 
comercial. Em especial, nenhum desses estudos penntiu-nos determinar com 
precisão que quaptidade dc programação especificamente concebida para educar e 
informar crianças é atuaJmente levado ao ar. Do mesmo modo, pedimos a pessoas 
que nos fomeces'sem infonnações e estudos adicionais, documentando mud~nças 

na natureza e na 'Iquantidade da programação infantil. Assim fazendo, reafirmamos 
nossa intenção de, reavaliar a necessldade de modificar nossas atuais normas para 
programação infantil, "se nos fossem apresentados dados comprovando que as 
necessidades ed~cacjonais e informativas das crianças estão sendo atendidas, de 
conformidade "'Im os objetivos da CTA". 

36. Tal 'como os estudos descritos na NPRM, os estudos apresentados em 
, . resposta à NPRM (descritos a seguir) não são conclusivos no que se refere a 

estabelecer a qu~ntidade exata de programação educativa que, atualmente, está 
sendo oferecido/pelas emissoras. Esses estudos chegam a conclusões diferentes, 
em parte devido a que as definições dos programas a serem mensurados e a seleção 
de amostragens )Ide emissoras de televisão são feitas de maneira diferente. Apesar 
de suas deficiênbias, no ehtanto, os estudos nos pennitem concluir que algumas 

'I ~,_ emissoras estã%ferecendo uma quantidade muito pequena de programação 
especificamente. concebida para educar e infonnar crianças, e que há, entre as 
diversas emisso6.s, grandes variações de entendimento do tipo de programação 
exigida pela CiA. Esses dados, considerados em conjunto eoro o restante do 
histórico, nos ldva à conclusão de que é necessário tomar as medidas adotadas 
aqui, de modo & alcançar os objetivos colocados na CTA. 

37. Examinamos, na NPRM, dois levantamentos de canais realizados pela 
Associação Na6ional de Emissoras ("NAB") e pela Associação de Canais Locais 
de Televisão, Inc. ("ALTV") (anteriormente a Associação de Canais Independentes 
de Televisão), que asseguravam que a quantidade de programação educativa levada 
ao ar pejos canais comerciais aumentou desde a aprovação da CrA. Segundo a 
NAB, o canal ~omercial médio levava ao ar wn pouco mais que 2 horas semanais 
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de programas educacionais de duração-padrão e periodicidade regular para 
crianças, durante o outono de 1990, e 3,6 horas semanais de programação dessa 
natureza em 1993. Ao coletar esses números, a NAB pediu aos canais de televisão 
comercial que listassem sua programaçào infantil que atendesse às seguintes 
definiçães: "programação originalmente produzida e levada ao ar para uma 
audiência de crianças de até 16 anos, que atenda a suas 'i-tecessidades cognitivo­
intelectuai!: ou sÓclo-emocionais".lO O levantamento d~ ALTV a~segurava que o 
canal independente de televisão médio levava ao ar 4,64 horas semanais de 
programas educacionais de duração-padrão c periodicidade regular, "no primeiro 
trimestre de 1994. A ÀLTV não pediu os pesquisados que listassem sua programa­
ção que atendesse a uma definição especifica. Ao invés disso, ela 'pediu que os 
canais lista'"sem todos os programas levados ao ar durante o primeiro trimestre de 
]994, os quais, na opinião do canal, atendiam as exigênçias da FCC, relativas à 
oferta de programaçãq que atendesse às necessidades educacionais e infonnativas 
das crianç~;. . 

38. Examinamos também, na NPRM, um estudo de 48 solicitaçães de 
renovação de licença escolhidas ao acaso, apresentadas em 1992 por canais 
localizados nos estados do meio-oeste, realizado pelo Dr. Dale Kunkel, da Univer­
sidade da Califórnia em Santa Bárbara. O Dr. Kunkel afirmava que os canais 
com.erciais diziam levar ao ar uma média de 3,4 horas semanais de programas 
educacionais de duração-padrão e periodicidade regular, especificamente concebi­
dos para a educação e a informação de crianças. Ao compilar esses números, o Or. 
Kunkel comou os programas que, na solicitação de renovação de licença, estavam 
identiflcados como "especificamente concebidos" para educar criànças, não 
impondo su;, própria definição de programação dessa natureza. Entretanto, ele 
concluiu qU(~ esses'números podem estar inflacionados, deVido a que a afinnativa 
feita pelas emissoras, sobre o objetivo educacional desses programas, foi aceita 
sem questiollamentos. \1 

39. Diversas pessoas apresentaram também estudos, em resposta a nosso 
pedido de dados adicionais, feita na NPRM. A Fox apresentou um relatório 
contendo a (:stimativa de que os canais filiados à Fox estão levando ao ar, em 
média, quatro horas semanais de programação educacional, no periodo 1995-96. A 
Fox afinna, sem maiores detalhes, ter usado uma metodologia "extremamente 
conservadorj" na detenninação de quais programas eram, ge!luin~mente. progra­

·mas infantis de cunho educativo. A NAB e aALTV apresentaram novos estudos 
sobre a programação educativa levada ao ar pe1as emissoras comerciais. O Or. . . ~ 

Kunkel tambem apresentou um novo estudo. 
~. 

40. Segundo o levantamento atualizado de 78 canais, realizado pela 
ALTV, o canal independente de televisão médio levava ao ar, no primeiro trimestre 
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I,"~'\ ... ' "'," -, 
de 1995, 3,77 horas semanais de programas educacionais de duração-padrão e 
periodicidade rekular. A NAB envio:u questionários a 937 canais comerciais com 
números de fax válidos e recebeu 559 respost1s .. Com base nisso, a NAB afirma 
que, em 1994, arcanal de televisão ~omercial médio levava ao ar quase 4113 horas 

: semanais de programas educativos especificamente concebidos para crianças. 
c' ",Como em Seu estudo anterior, a"NAB definiu novamente programação educativa e 

infonnativa caulo sendo "program~ção originalmente produzida ~ levada ao ar 
para uma audiêrlcia de crianças de até 16 anos, que atenda a suas necessidades 

):: ":. cognitivo-intelebtuais ou sócio-emocionais". A NAB também aceitou sem 
. quesrionamento1 as afinnativas dos canais de que seus programas listados atendi­
am a essa definibão. O estudo da NAB não é conclusivo no que diz respeito à, 
quantidade média de prqgramação educativa e infonnativa sendo oferecida pelas 

, r. ,. , 
emissor~s., devido a que a definição utilizaCta pela I'fAB da programação em-' 
questàó difere ale nossa atual definiç'ão 'de pro~mação educativâ einformativa. 
. ,...... ... 

Tampouco podemos tomar como base os estudos da NAB ou da ALTV, para 
. . I .. ,. ,. "'. . 

verificar, com algum grau de certeza, a extensão do desempenho. Ao mesmo 
.~. 

.t.empo, nenhUm~ das duas associações alega que"todiú as suas flliãdas estejam 
;:. 

.oferecendo exat1amente ,a média"~erificada para o setor; ou nega o fato de que haja 
,~;-LL :> ';exceções.", quJ oferecem pouquíssima programãção infantil cie cunho educativo, 
<.' + ,."" 'I' ... " . . '. . . 

, »_' .-, ' .... ,I ,41. O novo estudo do Dr. Kunkel examinou 48 solicitações de renovação 
(.t, -'/ de licença apreJentadas'em 1994, escolhidas ao acaso, O Dr. KunkeI verificou que 

4.,. ,+" , Ü,~;!f: os:canais cometciais, em média, afirmaram levar ao ar o mesmo número de horas 
... ,'. !-? .,'(- ..,.' ,de programas e~ucac.ionais de duração-padrãó e periodicidade regular especifica­

I';"'l ··':mente concebidos para crianças que no seu estudo antcrior de 1992, sobre solicita­
....r:'''!'' r.,: (j' ções dc renova~ão (3,4 horas· semanais). O Dr. Kunkel caracterizou çomo "frívo­

i ~ :f" ;1,1 las'~.algumas d.ts alegações das emissoras de'que certos programas são educativos. 
\:1' 'i' j •. ' No cntao.to, m~smo se aceitannos sem questionamento as alegações das emissoras 

." ." 'listadas no estu'do sobre solicitações de renovação de J994 do Or. Kunkel, relativos 
(oY I .: ~ ~ à quantidade d6 programas educativbs de duração-padrão e 'periodicidade regular 

'1. J ,especificamenth concebidos para atender as necessidades educacionais das 
" 1 crianças, algunls canais, aparentemcnte,'levaram ao ar pouca ou nenhuma progra­

.' maçâo"dessa n~tureza .. Por exemplo, quatro canais (8,3%) no estudo de Kunkel não 
afirmavam lev~r ao ar qualquer.programação desse tipo. Além'disso, onze canais 
(23%) relataram levar ao ar uma hora semanal ou menos de programação desse 
tipo, .16 estaçõbs (33%) relataram levar ao ar 1,5 horas semanais QU menos e 25 

, , . ·1 ' . '. ...
.canais (52%) relataran:t levar ao ar duas horas sema;nais ou menos de programação 
dêsse tipo. ~".". Ir '. ":: 

'. ' 

. " ~ 42. A conclusão de que alguns canais estão levando ao ar uma quantidade 
insuficiente dei programas educativos para crianças é também corroborada por 
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nossa experiêneia na implementação da CTA. Como a regulamentação promulgada 
em 199rdeterminava apenas que era exigido das emissoras oferecer "alguma"
 
programa,;ão educativa, nós avaliávamos o cumprimento dessa exigência, no
 
periodo de renovação 1991-94, que compreendia o primeiro ciclo de renovação 
imediatamente subsequente à promulgação da CTA, através do exame geral das 
iniciativas de cada licenciado relativas à programação infantil, de modo a assegurar 
que a emissora licenciada levasse ao ar alguns programas de duração-padrão 
especificamente concebidos para atender as necessidades educacionais e informati­
vas das CIilanças. Os licenciados que levassem ao ar pelo menos meia-hora sema­
nal 

12 
de programação dessa natureza recebiam a a~rovação de rotina da parte 

relativa à CTA de suas solicitações de renovação. I 

43. Disponibilidade de programação educativa nos meios de comunica­
ção nào-convencionais. Diversas emissoras apresentaram comentários argumen­
tando que a Comissão deveria avaliar não apenas a programação educativa 
oferecida jJor emissoras de televisão convencional, mas sim a disponibilidade geral 
da prograr,:lação educativa no mercado de vídeo. Acreditamos, contudo, que o foco 
correto ne,;se processo seria a oferta de programação educativa para crianças pelas 
emissoras de televisão convencio~a~, não por sistemas de TV a cabo e outros 
serviços por assinatura tais como sistemas de transmissão direta por satélite que, ao 
contrário d.as televisões convencionais, exigem o pagamento de uma taxa de 

.assinatura. Aprópria CTA centra-se, de maneira expHcita, nas emissoras licencia­
das para televisão convencional. Ao promulgar esta lei, o Congresso verificou que, 
como partt: de suas obrigações de interesse público, l'OS operadores e licenciados 
de canais de televisão deveriam oferecer programação que atenda aos interesses 
específicm, das crianças"~ e a Lei aplica-se apenas a canais de televisão conyencio­
nal. Desse modo, a Lei centra-se na oferta de programação educativa para crianças 
através da televisão convencionai, um serviço que chega a todos os lugares e que 
pode ser à única fonte de programação em vídeo para algumas famílias que não
 
tém capacidade de pagar, ou não têm acesso a serviços de TV a cabo ou por
 
assinatura. Embora observando um aumento no número de serviços outros que não 
a televisão convencional para fazer chegar às crianças programação em vídeo, o 
Relatório da Câmara afirma -que "o novo mercado para programação em vídeo não 
elimina a responsabilidade de interesse público de cada uma das emissoras 
licenciadas de atender ao público infantil". 

44. Conclusão. Concluímos, com base nos estudos· que temos à nossa 
frente, que e'mbora algumas emissoras estejam oferecendo programação educativa 
e informativa, como era a intenção do Congresso, algumas não o fazem. O 
Congresso .não estava satisfeito com o desempenho das emissoras comerciais em 
1990, quando; segundo a NAB. as emissoras comerciais estavam dedicando uma 
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>" , > • I " , > '. ,., ,'. '" ~~ .
-.'.... 'media de duas horas semanaIS para a programaçao 'educatlva e, na CTA, o Con­

gresso deteTmino~ que .ca~a emissora tem o dever de atender às necessidades 
educaciona{s e iriformativas das 'c,rianças atravês de su~a programaçào geral,, I ' ' _.. > .'• 

inclusive programas especificamente concebidos para atender às necessidades 
ed.ucacionais e irlfonnativas das criança~. P.afece, no entanto, que s~is anos após a 

~ I·	 ­
pr~mulgação da FIA; ao menos algumas emis,soras e:)tào o~erecen4o menos que 
aquela quantidade. Dado o dever da Comissão de tratar emissoras em situação 
similares de forma semelhante, através da aprovação do desempenho, nos termos 

.~ ...	 I ,. , 

da CÍA, de emi~sor.is que oferecem' muito pouca pro~ação ed~cativ~ nós.' > 

.1... sinalizaríamos qLe as emissoras,podem oferece~ uma quantidade mínima de 
programação-deJsa natureza. O efeito de tal prÁtica se~a contmrio a nossa tentati:va 
de contTabalançár os desincentivos econômicos.qu~ atUam coÍ1~ a .oferta da 
pTOgTamação infantil descrita acim~. Além 4q ~ajs, à Juz do ~~ior .valor, para os 
anunciantes, do~ program.as de diversão para ádul.tos, as emissoras que oferecem 

~! .	 pouca programabão educacional para crianças poderiam se benefi.ciar de vantagens 
econômicas ind~vidas, um resultado que apenas exacerba o desincentivo econômi­
co contra oferec~r a progiiimação infantil que o Congresso identificou ao promul­
·gai a CTA. DesJe modo, a não ser que modifiquemos nossa maneira de tratar a 
implementação Ua CTA, as emissoras terJ.o à"'"possibilidade de oferecer 

. pouquíssima pr6grarnação educativa para ciianças, o que seria contrário às 
" , intenções do Cdngrcsso ao promulgar a CTA,· " ~ i.. • • 

45, osrre~stros de que dispomos tambérr: mos~am'~ue ~~ssa definição 
de programas qpe cUJTIprem as eXlgêJ;1cias da.CTA deve ta~bém ser modIficada, 

Y·,	 Tal como discu~ido acima, todos os estudos constan.tes dess.es r.egistros definem 
programação educativa de forma diferente, A NAB; por exemplo, usa uma defini­
ção um pouco thals ampla que a que adotamos hoje, Além disso, o Dr, Kunkel, que 
n~o apreseDtoul~ma d~~nição, limi~t1"do-se a,confiar n~s,interpretações variadas 
das emissoras cujas solicitações de renovação ele examinou, concluiu que algumas,. 'I· ,	 '. 
~r:nissç)J;a~ estavam tentando satisfazer as exigências da CTA com programas que 
~ão poderiaf!1. sler considerados como capazes de ~atisfã.zer'essas ·e?<igências, 

"o Atraves do esta'belecimento de uma definição clara de programação "especi­
ficamente condebida", estaremos ofe~ecendo melhor -orientação e maiores incenti­

. vos para quê a~ emi~soras c~prã~ ~s detennjn~ções da CT~. '. ~- ( 

46. O~ registros. no presente processo, ta~bêm corroboram a conc1usão 
de que os pais boutros interessados viriam a lucrar com mais informáçàes relativas 
à programação: ed~cacional disponíyel em su"as c'of!1unidades, a50su!lto que passare­
mos a tratar a seguIr,. , ' .' , ,. ...:, . 

.: .. ..: 4 
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m. PROVIDtNCIAS RELATIVAS À INFORMAÇÃO DO PÚBLICO 

47. Concluímos que as imperfeições do mercado que levaram o Congres­
so a aprovar a Lei da Televisão para Crianças podem ser abordadas, em parte, 
através da oferta de melhores infonnações aos pais sobre programação infantil de 
cunho educacional. Uma das maneiras de inêentivar os licenciados a oferecer 
programa,:ão dessa natureza é incentivar e capacitar o público, principalmente os 
pais, a intl;TIlgir com as emissoras. O fácil acesso do público à infonnação penniti ­
rá que o Congresso possa confiar mais nas forças de mercado para atingir os 
objetivos ela CTA efacilitará a aplicação da lei,'por meio de pennitír aos pais, 
educadore:; e outros interessados o monitoramento ativo do desempenho do canal 
de televisão. Como a CBS "aceita entusiasticamente", "julgamentos sobre a 
qualidade da programação, educativa ou não, de uma emissora licenciada, são 
feitos de forma melhor pelo público e não pelo governo federal." Assim, l?ossas 
regras devem facilitar o acesso às infonnaçôes referentes à "programação educativa 
para crianças em' sua comunidade. l 

I 
48. A televisão comercial é sustentada pelos anunciantes. Como discuti­

mos acima" os anunci~tespagam de acordo com o tamanho da audiência, e as 
emissoras ~',ão desestimuladas a colocar no ar programas que atraiam audiências 
reduzidas. Os pais podem aumentar a audiência de um programa educativo 
estimuland,) seus filhos a assistir ao mesmo, mas só podem fazê-lo se souberem 
previamente quando o programa irá ao ar e se é educativo. O awnento do tamanho 
da audiência para programas educativos aumenta o inc'entivo às emissoras no 
sentido de levar ao ar. e aos produtores no sentido de oferecer, mais pro"gramas 
desse tipo. I) acesso à infonnàção também pode facilitar as campanhas de 
telespectadores e outros esforços baseados na comunidade a influenciar as estações 
com vistas a levar ao ar mna programação educativa melhor e em maior quantida­
de. À luz'd~l evidência de que os pais usam a~ infonnações sobre~a programação 
para selecionar os programas que seus filhos vão assistir. concluímos na NPRM 
que a carênt:ia de programação educativa, para cujo estudo "foi criado o CTA, pode 
ser em parte::- atribuído a infonnações insuficientes sobre a programação. Na 
NPRM, identificamos diversos locais onde as informações sobre programas 
educativos poderiam ser fornecidas: identificações no ar; guias e listagens de 
programas; I~ os relatórios de programação para crianças. da própria estação, em 
seu arquivo público. 

49. Ao examinar as opções pata aprimorar as infonnações'"disponiveis "no 
que se refere:: à programaçâo educativa, buscamos maximizar o acesso a tais 
infonnações por parte do público, ao mesmo tempo em que minimizamos o custo 
para o licendado. Em resposta aos comentários à NPRM, enfocamos três métodos 
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I 
básicos para melhorar o acesso do público às infonnaçães: as emissoras comerciais 
devem identificJr a programação-núcleo no momento em que esses programas vão 
ao ar, de uma foima detenninada exclusivamente pelo licenciado~ elas devem 
identificar tais p~ogr:amas para os editores de guias de programação; c, como 
detalhado a segJir, elas devem oferecer ao público o acesso aperfeiçoado às 
informações, rnJdiante relatórios padronizados e outras fonnas. Observamos que 
as exigências dei divulgação do tipo que adotamos atualmente promovem os, 
interesses da Primeira Emenda ao aumentar o fluxo de infonnaçães para o público. 

. "	 
I. ,

Identificação No-Ar
• 

50, Co)"enrários. Os grupos de interesse do p(,blico apoiaram, de um 
modo geral, a identificação de programas "básicos" no ar. Por exemplo, o Centro 
para a Educaçãd da Midia ("CME el ai.'), apresentando-se conjuntamente com 19 
ouiras partes, qúe incluem a Academia Americana de Pediatria ("AAP"), a Associ­
açãoAmericani de Psicologia ("APA"), a Associação Americana de Psiquiatria, a 
Fundação NaciÓ~al de Educação, e a Associação Nacional de Pais e Professores, 
foi a favor do uà.o de um ícone posto no ar no início do programa. O Fundo de 
Defes> da Criarka e a Cruzada da Comunidade Negra pela Criança ("CDF e 
BCCC"), apreséntando opinião conjunta, sugeriram o uso tanto de anúncio no ar 
como de um íc6ne visível durante todo o programa e durante o período que

.' ~ntecede os codierciais. Dentre "as 'emissoras, a ALTV e a Associação Nacional de 
Emissoras de Pi-opriedade de Negros ("NABOB") apoiaram a exigência de 

i' 'I identificação nÓ ar para a programação-núcleo. Outros comentaristas de emissoras 
"	 I concordaram c6rn o 'objetivo de aprimorar o fluxo de informações para o público, 

mas argumentatam que o uso de um ícone ou anúncio no ar seria contraproducente, 
,! pois afastaria a~ crianças telespectadoras, em lugar de atraí-Ias. Essa opinião foi 

secundada pe16 CTW, produtor de programação infantil, argumentando que os 
G '	 identificadoreslno ar iriam manchar os programas educativos. A Wamer.Brothers 

observou que os pais freqüentemente deixariam de ver um anúncio ou ícone que 
aparecesse no ár rapidamente no início de um programa. Enfim. Cosmos el ai. 
argumentou qu'e a Comissão carece de jurisdição ou autoridade legal no que se 
refere aos métddos que as estações escolhem p"ara promover a programação. tais , 
como a identificação no ar. 

51. A ~NAB apresentou comentários iniciais contrários ao uso de um ícone 
ou anúncio no .ar, contestando a jurisdição da Comissão para impor tais exigências. 
Entretanto, emicomentários complementares, a NAB apoiou a adoção de regras . 

r	 para exigir qu~ as emissoras Uidentifiquem os programas básicos no início de cada 
um deles. de uba forma unicamente a critério do licenciado." 

52, D~bate. Acreditamos que a identificação no ar de programas básicos 

I 
315
 



Rádio e TV no Brasil 

ajudaria imensamente os pais nO planejamento dos programas que seus filh~s iriam 
- assistir, e r,neihoraria a situação da programação infantil no mercado com custos 

mínimos p.:ira as estações. Da mesma fonna, exigiremos que as emissoras ofere­
çam identililcação no ar para os programas básicos, de uma forma inteiramente a 
critério do licenciado, no início do programa. :Assim como exigimos que as 
estações ofereçam identificação da estação no ar, bem cbmo a identificação do 
patrocinador, acreditamos que o público seria bem servido mediante a exigência de 
que as emi8soras identificassem, no ar, os programas especificamente destinados a 
educar e a informar as crianças. Os identificadores no ar têm probabilidade de 
alcançar uma audiência mais ampla do que as informações impressas nos guias de 
programaçHo. Além disso, observamos que não há como ter certeza de que os guias 
publicados irão incluir tais informações. Os identificadores irão aperfeiçoar a 
responsabilidade das emissoras ao divulgar os programas que os licenciados 
identificam como contribuindo para sua obrigação de levar ao ar a programação­
núcleo. A e'lri:igência de identificação no ar ira tomar as emissoras mais responsá­
veis perante o público e irá, ainda, facilitar a consecução do objetivo de minimizar 
a possibilidade de que a Comissão venha a ser forçada a decidir se detenninados 
programas atendem às necessidades educacionais e infoÍmativas das crianças. 

53. Alguns comentaristas questionam se os identificadores no ar poderiam 
desestimular as crianças de assistir a programas educativos. Contudo, nenhum 
desses comlmtaristas apresentou provas de que tal efeito irá ocorrer. Voltaremos a 
examinar nossa decisão de exigir a identificação no ar se. após um período de 
experiência,. as partes nos apresentarem provas de que os identificadores no ar 
realmente tf:m um efeito desestimulante. Nesse meío tempo, as emissoras terão 
livre arbítrio para criar seus identificadores de modo a minimizar ou evitar tal 
efeito. 

54. Discordamos do argumento de Cosmos et aI. de que a FCC carece de 
autoridade I,egal para exigir que as emissoras ofereçam identificação no ar para 

•. seus programas básicos. A Comissão tem autoridade legal adequada, nos tennos da 
.CTA e da lA:i de Comunicações, para exigir que as emissoras forneçam ao público 
informações sobre sua programação-núcleo. A CTA procura aumentar o volume de 
programação educativa e informativa disponível para crianças. A exigência de que 
as emissora.~ ofereçam informações relativas à programação educativa. e infonnati­
,va irá melhorar a situação d.ã televisão infantil no mercado, concretizando, assim, o 
objetivo da CTA Além de nossa autoridade nos tennos da CTA, temos ampla 
autoridade nos te~os ebLei de Comunicações de 1934 para regular todos os 
serviços de (:omunicações que usam ondas de rádio, incluSive autoridade para 
estipular os procedimentos de licenciamento para as estações emissoras. A Seção 
303(r) da Lei detennina que temos autoridade para "estipular as regras e nonnas, e 
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determinar as reltrições e condições, compatíveis com a legislação, que sejam 
necessárias para lexecutar as disposições da LéL" A prestação de m"is infonnações 
irá auxiliar os pais e as crianças na escolha de programas e ajudar a responsabilizar 
as emissoras pelb cumprimento da CTA, ~uxllindo':nos~ dessa fonna, em nossa 
revisào obrigatófla d~ tal cumprimento durante o processo dê renovação. De fato, 
todo o nosso sistbma de licenciamento baseia-se na oferta de informações ade­
quadas ao públido, para capacítá-lo a exercer seu direito legal de participar dos 
procedimentos d~ renovação. O 'oferecimento de anúnCios no ar a respeito da 
prograrnaçào-núbleo irá melhorar o funcionamento do mercado da televisão 
infantil e tomar ~s emissoras mais responsáveis perante os pais e outros membros 
da comunídade ihteressados na questão, A Seção 303(r) estipula uma ampla 
autoridade para ~ exigência do identificador no ar porque ta] exigência irá nos 
ajudar a concreti:zar a determinação da Seção 309(a) e (k) de que a concessãd de 
um pedido de renovação seja de interesse público, 

I - " 
·t .. Guias dPe rogramaçao 

.55. Comentário), Os grupos deinteresse do público, os responsáveis por progra­

J:. i~ .	 mação e outros Jomentaristas geralmente apoiam a idéia de que as estações 
forneçam, aos gÚias de programação, informações sobre programas básicos~ com o 
argwnento de q~e isso iria oferecer aos pais <> aviso antecipado acerca dos horários 

" . dos programas e'ducativos. A Administração Nacional de Telecomunicações e , 
J . J. - J Informações ("NTlA") comentou que esta proposta representa uma das melhorias 
o Ir mais importantek por nós apresentada na NPRM, e irá dar aos pais americanos 

; ") .. mais poder ao l~es fornecer informações que irão ajudá-los a encontrar programas 
que sejam bons para seus filhos. A KIDSNET, uma cámara de compensação, scm 
fins lucrativos, de infonnações sobre programação educativa, argumentou que a 
oferta de infonn~ções para guias de programação poderia aumentar as audiências e 
a lealdade a pro!vamas. A Disney defendeu aidéia dc exigir que os licenciados . " 
forneçam infonrtações aos editores de guias de programação~ aos jornais locais e a 
quaisquer outroJ editores de materiais "ra~oa~elmente destinados" a oferecer aos 
pais infonnaçõe~ identificadoras. A NBC s~geriu que a Co:missão incentive a 
adoção de um sítnbolo universal ·para os programas infantis educativos e que inste 
as emissoras a iricluir o símbolo nas infoqnações fornecidas aos serviços de 
listagem de programação. As emissoras que foram favoráveis a nossa proposta 
argumentaram, de wn modo geral, que as informações impressas acerca de 
programas são p)referiveis aos anúncios ou ícones no ar~ pois isso pennile aos pais 

, ,	 planejarem, corri antecedência, o que irão assistir. Os opositores dessa idéia 
alegarnm que ddve ficar a critério dos licenciados a escolha dos meios para 
promover a probamação educativa destes. Cosmos et aI. argwnentou que não 
dispomos de autloridade legal para exigir.que as in·formações relativas à programa­
.. I	 ..' . 
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ção com destinação especifica sejam fornecidas aos guias de programação. 

~i6. A NAB apresentou comentários iniciais contrários à exigência de que 
as emissoras forneçam informações sobre programação-núcleo aos guias de 
programação, declarando que as listagens de programas marcados de fonna 
especial iliam provavelmente desestimular a audiência entre crianças mais velhas 
que const·ltam guias de programação. Entretanto, nos comentários complementa­
res, a NAB.manifestou seu apoio à adoção de regras para exigir que as emissoras 
"forneçam aos editores de guias de programação infonnaçães i~eritificando a 
programa,~ão-núcleo, incluindo uma indicação da faixa etária à qual se destina o 
programa. 

57. Debate. É prática do selar de emissoras fornecer aos guias de progra­
mação informações sobr~ a programação, 'que são publicadas sem custos para as 
emissoras. Além disso, tornou-se uma prática bem-estabelecida fornecer infonna­
ções espe,~ializadas sobre os programas, tais como que programas estão legendados 
para os ddicientes auditivos. Como as emissoras fornecem rotineiramente tais 
infonnaçôes sobre sua programação para os guias de programação•.e indicam 
programa:; básicos para seus registros disponíveis ao público, cremos que, se as 
emissoras fornecessem aos editores de guias'e listagens de programas. infonnações 
identificando os programas básicos, bem como a faixa etária a que, em sua -opinião, 
se dcstina cada programa, isso demandaria um mínimo de esforço. mas teria um 
efeito positivo importante. Reconhecemos que as emissoras não podem exigir que 
os guias publiquem essas infonnações. É, porém, mais provável que as infonna­
ções constem das listagens de programas se as emissoras as fornecerem rotineira­
mente. Ac.reditam:os que os guias de programação constituem um meio eficaz de 
oferecer aos pais informações antecipadas sobre os horários dos programas 
educativos. Essas informações irão auxiliar os pais a encontrar programas adequa­
dos a sem, filhos e serão úteis para os pais e outras pessoas que desejem monitorar 
o desemp"nho da estação no que se refere ao cumprimento da eTA. Observamos 
que diversas emissoras apoiaram esta proposta, e que as principais redes utilizam 
atualmente um plano voluntário de aconselhamento para os pais, segundo o qual 
elas fornecem, aos serviços de guias de programação, infonnações indicando se os 
programa:; contêm material que pode ser inadequado para crianças. Cremos que 
um símbolo universal para programação educativa também seria útil na identifica­
ção imediata de tal programação para o público. e incentivaria as emissoras a 
adotar tal simbolo. 

58. Discordamos de Cosmos el aI. de quc carecemos de autoridade legal 
para exigir que as emissoras forneçam essas informações aos guias de programa­
ção. Comi) observado no debate sobre nossa autoridade legal para exigir os 
identificadores no ar, supra, temos a autoridade legal adequada, nos termos da 
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CTA e da Lei de CbmImiCaçÕes, para exigir que'as emissoras'forneçam ao público 
".) . jnfàrrnaç~es·sob~efsua-programação-núdeo. Assim como os identificadores no ar 

,of_ .... ''<1" são necessários para cumprir o mandato da CTA, o·fornecimento·de informações 
.,'} para -guias de.progfamação irá melhorar o funcionamento do mercado de televisão 

,.""~ ,infantil e'tornar as/emissoras ma~s res~onsáve~ peranteos p~:s, ,_, ' 

I,. _ 59. Como ocorre com os identificadores no ar, nossa'ampla autoridade, 
", I ~.;, nos terfnos da Lei Ide ComunicaçÕes de 1934, pai-a ex~cutar a 'exigência do 

"'~l' interess~ públicó'~ennit~~nosfazei-" coiii'q~e as emissóras fOrt).eçam informações 
'sobre â pr~gi'arr;aJão

I.
'q;;"hdo necésSário pÍLll aplicar o padrão do' interesse público 

. ~ <1" • •• ..- • '" .­

durante b processo' de renovação. Embora não"tenhamos anteriormente exigido que 
as emissoras forndçam i~fo'rtriações aos guias de programação. exigimos que as 

•• '1"-' estações' trarismitah1 deteiminados'anúncios nü· ....ar, qué publiquem aviso em um 

jornal local com rtspeito a determinadas solicitaçoes de trans'rÍ1issão, e que 
eoloquem à disposição determinadas informações em um arquivo público. 

60, A SeJão 303(r) confere ampla autoridade para a exigência de divulga­
.. ção de informaçõ~s sobre 'programação, pois o fornecimento dessas informações 

_,nos ajudará a tomL- a decisão, nos termos da Seção 309(a) e (k), de que a conces­
são de uma soliciíkção de renovação é de interesse público. Portanto, acreditamos 

.que temos a 'autoridade legal para exigir que as emissoras forneçam aos guias de " 
programação infobaçôes sobre a programação. . 

<" -'" I . . 
. Propostas de AriJliivos Publicos .,: ;.: .", ., I' .. . " ,.,'. ~, 

J 61. Nossas regras determinam atualmente que os licenciados comerciais 
compilem relatóribs, contendo informações sobre a programação infantil que 
colocam no ar, in~lusive a hora, data, duração e descrição dos programas. Os 

I- ... ~ licenciados mantê1m esses relatórios,nos arquivos da estação' destinados à inspeção 
por parte-do públibo, Buscamos comentar na NPRM acerca da mudança das 
exigências atualm1ente existentes para melhorar o acesso do público às informações 
dessês relatórios,"bem como o uso das mesmas. ide"ntlficamos diversas formas, 
diséutidas 'a segufr, pélas "quais tiis melhoramentos podem ser feitôs sem contribuir 

I -' I . . ~ •.• 
matérialmente para impor qualquer ônus ao licenciado:- '.,- I ' '".''' 'I - . , 

"'0 i. Pessoa de Ligação nQ que se refere à programação infantil 
" i - I"'~ ~. • •. 

•62, Na NPRM, propusemos que as estações identifiquem a pessoa, 
.' . funcionária da estaçãó, responsável por eôletar os eomentários acerca do cumpri­
-.... 'menta, por' parte" da estação, dos termos""da CTA, e pergUntamos eomo tal exigência 

poderia ser implebentada sem se tornar um incômodo. Algumas emissoras 
discordaram de nbssa proppsta, mas a~ grandes redes, outras emissoras, e outros 
comentaristas a a~oiaram. Cremos que é razoável exigir que os licenciados , ~ " ,, I'" , ' 
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designem uma pessoa de ligação para a programação infantil, e incluam, nos 
relatórics de programação infantil.da estação, o nome e o método de contactação 
dessa pessoa, visto que alguém em cada estação deverá, na prática, responsabilizar­
se pela "xecução das responsabilidades da emissora nos termos da CTA. Concorda­
mos com a CME que é importante identificar, para o público, uma pessoa a ser 
contactada no que conceme a preocupações e queixas sobre a programação infantil 
da .emis"ora. Essa exigência irá também facilitar o acesso do público às informa­
ções sobre os esforços de programação educativa das estaçães, e irá auxiliar as 
estações a responder aos comentários e queixas do públicO. Além disso, visto que 
atualmente exige-se dos licenciados que mantenham, em se~ arquivo aberto à 
inspeção por parte do público, os relatórios de programação infantil e as cartas 
recebidas do público, essa exigência não deverá constituir um ônus adicional 
significativo para os licenciadt?s. 

ii. Explicação acerca .de como a programaçào atende à definição de 
programação-núcleo 

63. Adotaremos a proposta contida na NPRM de que os licenciados 
forneçam uma breve explicação, em seus relatórios de programação infantil, acerca 
de como determinados programas atendem à defmição de programação-núcleo. 
Algumas emissoras foram contrárias, mas a maioria, incluindo a maioria das 
grandes :redes, apoiaram a proposta. Embora a NAB tenha inicialmente sido 
contrária. a esta proposta, ela apresentou comentários complementares ca­
racterizando seu apoio à exigência de que as emissoras expliquem como os 
programas que elas identificam como básicos atendem àquela definição. Tais 
descrições auxiliam os país e outras pessoas que desejem monitorar o desempenho 
da estaç1io no cumprimento da CTA. A possibilidade de fazer com que a emissora 
identifiq'ue, em base pennanente, e não áO fmal do período, os programas com os 
quais ela espera obedecer à CTA, irá aumentar a responsabilidade da emissora. 

64. AABC argumentou que deveria ficar a total critério dos licenciados a 
escolha da forma e do detalhamento dessas descrições. Por exemplo, a ABC 
afinnou que, "para um seriadô regular, não se deve exigir que os licenciados 
descrevam cada episódio semanal ou diário; uma descrição geral do formato do 
seriado, :;eu assunto, e outras qualidades gerais deveria ser suficiente... ., Concorda­
mos que uma descrição tão geral de um seriado deve ser suficiente, desde que a 
descrição seja adequada para oferecer ao público informações suficientes sobre 
como o seriado está espec.ificarnente destinado a atender às necessidades educacio­
nais e infonna~vas da crianç~. 

iii. Relatórios fisicamente separados 

65. Na NPRM, propusemos que os relatórios da programação infantil 
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sejam separados dO! restante do arquivo para ins~eção por parte do público. Isto 
pennitiria que as partes interessadas examinassem as infonnações sem ter que 
procurar dentre materiais não relacionados. Esta é nossa prática atual no que se 
refere ao arquivo p6lítico de um licenciado. Algumas emissoras comentaram que 
esta exigência é de~necessária. pois os relatórios de programação infantil são de 
fácil acesso, mas a baiaria das emissoras e outros comentaristas· apoiaram essa 
proposta. A facilita~ão do acesso aos relatórios de programação infantil irá facilitar 
o monitoramento p6r parte do público e aumentar a responsaoilidade da emissora 
nos teffi10S da erA;

I 
a exigência de que as emissoras mantenham seus relatórios de 

~) h programação infan~il separados das demais partes de seus arquivos abertos à, 
, inspeção pública irá assegurar tal facilidade de acesso. Portanto, concluímos que as 
. emissoras devem s~parar os relatórios de programação infantil dos demais relatóri­

os que elas mantêni em seus arquivos públicos. 
I 

iv. A divulgação dos relatórios de programaçâo infantil 
I 

.' 66. Na NTiRM, propusemos que os licenciados divulguem os relatórios de 
. r programação infantil, mediante, por exemplo, o anúncio periódico, no ar, de sua 

- existêneia e de sua localização. Algumas emissoras se opuseram a essa proposta, 
'r' I. argumentando que as pessoas raramente exrminam as informações constantes dos 

arquivos públicos. e que as pessoas interessadas em programação infantil provavel­
. mente têm conhecimento dos relatórios das estações.

I . 
67. Perm~necemos preocupados com o fato de que as pessoas de um 

; r~ • modo geral não têm conheeimento desses relatórios, eoneordamos com os comen­
',' taristas que afirmaln que a Ílivulgação dos relatórios de programação infantil irá 

aumentar a consciJntização acerca da CTA e convidamos as pessoas em geral a 
.1 desempenhar um Bapel at!vo no monitoramento dessa observância. Os anúncios 

: I ' periódicos no ar dão suporte ao nosso desejo de minimizar o envolvimento da 
Comissão com a ahlicação da CTA ao facilitar o mqnitoramento, por parte do 
público, da programação educativa das emissoras. Conseqüentemente, iremos 
exigir, "eonfonne dkfendido pela NAB em seus comentários complementares, que 
as emissoras divulkuem, de maneira adequada, a existência e alocalização de seus 
relatórios de programação infantil. , 

v. Relatórios trimestrais 

68.' Na NPRM, solicitamos comentários quanto a se os relatórios de 
programação infadtil devem ser produzidos anual ou trimestralmente, ou se 

.• I . . . 
devemos, como fazemos agora, pennitir que as estações escolham uma dessas duas 

" opções. Todas as ~artes qúe trataram do assunto, incluindo diversas emissoras, 
" defenderam a exigência de relatórios em base trimestral. Os comentáristas observa­

ram que a exigênc'ia de relatório trimestral oferece informações mais atualizadas
.1... . . 
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sobre o desempenho da estação e incentiv'a um enfoque mais consistente sobre os 
esforços de programação educativa. Os comentaristas observaram que, como a 

\ - produção trimestral de relatórios de programação infantil irá coincidtr com os 
. , .... relatárim, tJi~estrais de programas/questões que as emissoras elaboram atualmen­
t. t, te, essa e:lC:igência não irá representar um ônus adicional significativo para os 

licenciad,)s. Portanto, iremos exigir que os licenciados elaborem relatórios de 
. • programação infantil em base trimestral. Durante um período experimental de três 

" J ,anos, tam bém exigiremos que as emissoras apresentem tais relatórios trimestrais à 
.Comissão, em base anual, isto é, quatro relatórios trimestrais apresentados conjun­
.tarnente·lIma vez ao ano. Incentivamos as estações a fazer essa apresentação 

,. J~ trimestralmente, em fonnato eletrônieo, quando os relatórios estiverem elaborados. 
Iremos avaliar se dcvemos manter essa exigência, como parte de nossa revisão dos 
relatórios anuais das emissoras, ver infra parágrafo 140.. 

vi. Formulário de relatório padronizado 

" 69. Diversas emissoras e outros comentaristas, sugeriram que fO,meçamos 
·aos licenciados um fonnulário padronizado para tais relatórios. Um fonnulário 
padronizado iria aliviar a tarefa para as emissoras ao esclarecer as infonnações'a 
serem incluídas e oferecer um fonnato pronto. Este fonnulário - Relatório de 

· Televi~ão.Educativa para Crianças - será elab?rado de fonna a que os licenciados 
possam preencher o relatório em um computador e encaminhá-lo eletronicamente à 
Comissão para os fins da exigência de apresentação anual experimental de três 
anos: Observamos que as emissoras vêm geral~ente apoiando com vigor o uso do 
·encaminhamento eletrônico pára solicitações- e outras' apresentações." Incentivamos 

" os licend;J:dos a nos encaminhar o fonnulário eletronicamente, apesar de que 
iremos ae-;:itar 'encaminhamentos 'do fonnulário'de relatório em disquete ou em 

. ..'	 -. , t, - J. :.. 

papel. 

~ , 70. Com o fim de incentivar as emissoras a encaminhar .seus relatórios 
eletronicamente, iremos publicar, em nossa home page da World Wide Web, uma 

· lista das emissoras que já.o fazem. Um formulário padronizado irá facilitar a 
., , .	 coerência dos relatórios entre todos os licenci;idos, auxiliar os esforços do público 

e da Comissão no sentido de monitorar a observância da CTA por parte da estação, 
e simplifiGar a tarefa para o público e para os funcionários da Comissão. 

71. Esse formulário irá solicitar informações que identifiquem a estação 
'.	 i~dividual e os programas que ela veicula com o fim de cumprir suas obrigações 

nos íermo:;'da CTA. O formulário também irá solicitar informaÇões~obreos 
'proiCainal: educati~ôs -que ãestação planeja veicular no trimestre s~guinte, e irá 

. '•. perguntaI se o' licéDciado vem cumprindo as exigências descritas nesse Relatório e 
·	 ' • - ~. --' - 1- • 

'''.' 
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Ordem. 'PlaOejamJ. divulgar o formulário de relatório mediante Aviso Público e " ,
tomáclo disponivel na Internet.	 . 

. I . . . ..._
72. Dlve~sos comentanstas sugenram que coloquemos mformaçoes sobre 

programação educ\.tiva em nossa Iiome pagc FCC na World Wide Web. A NTIA 
observou que o Vibe-Presidente Gore propôs uma iniciativa "Direito-de-saber da 
Família, nos terrnÓs da qual as emissoras iriam fornecer infonnações sobre 
programação educ1ativa em fohnato eletrônico à Comissão, para inserção na home 
page FCC na Word Wide Web. lames Hamilton, professor e Diretor do Programa 
Duke sobre a Violência e a MÍdia, instou a Comissão a criar um2. base de dados 
computadorizada, lacessível ao público, contendo informaçães sobre programação 
educativa, bem como outros indicadores de desempenho da estação. Argumentou 

"	 , que tal base de dados iria facilitar o monitoramento do desempenho da estação 
pelas partes intere~sadas. Cremos que a garantia da disponibilidade imediata de tais 
informações irá fablitar a consecução dos objetivos da CTA ao fornecer, aos pais, 
pesquisadores e o~tras partes interessadas, informações sobre os esforços da , 
emissora no sentido de educar as crianças, e, se for viável, nós concretizaremos 

rI .: essa medida. A inJerção de tais infonnaçÕ~s em nossa home pagc scria coerente 
__ o ~.'" T!;	 co~ diversos esfo~ços que' a Comissão vem fazendo "~o sentido de colocar à 

disposição das em1issoras'c do pÓblico uma variedade 'de infonnações. Por exem­
.;;;. 

plo. atUalmente aJ.resenta~os em nossa h~me'page inforrilaçoes técnicas detalha­
I•. ~- da's. incluindo nívbis de potência e altUra das antenas das estações de rádio e 

c ~ teJevisão.·Nossa·~uip·e irá analisar a viabilidadé da aplicação dessa abordagem às 
i .. 1;" I .

informações relativas à CTA. Também encorajamos as emissoras que já têm seus 

-'~~ .~~~ próprios Web si~sll ,~ incluir tais informações ali. ~ .. ' ~. 
c' l, 

IV. DEFINIÇÃO DE 'PROGRAMAÇÃO "ESPECIFICAMENTE CONCEBI­, , 
,". ,,,­ DA" PARA ATENDER AS NECESSIDADES EDUCACIONAIS E 

I INFORMATIVASDA CRIANÇA . 

73. A CliA exige que toda emissora de televisão leve ao ar uma programa­
ção uespecific~mJnte concebida" para atender'às necess"idades educacionais e 

,.' inf~rmativás da cfiànça:Nossa'dcfinição atuál dc"proia"mação e(lucativa e 
" ~. informativa ~ <1im~ pro"gramação q~e fomenté',",'em todos os aspeCtos, o desenvol­
:'.: :~ virriento p"o~itivo aa criança de idade igual oU:'inferior a"'16 ano·s, incluindo as 

necessidadés intelectu~is/cognitivas"ou sociaiS/emocionais da CTian'ça" - é muito 
~:'	 ampla e não contiíbuí'para 'delinear melhor os critérios para os programas que são 

"especificamente:~estinados" a educar e a informar a criança. Na NPRM, explica­

mos que. a~gumasr~s~çÕes es.ta~a:~.~de~tlficando a pr~grama?ão d~'audjên_cia e de 
entretemmento geral, em suas sohcltaçoes de renovaçao, como programaçao 

I 
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especificamente concebida para atender às necessidades ·educacionais e informati­
vas da criança. Essas circunstâncias levaram-nos, tentativani.e~te, a concluir que 
.nossa definição atual não oferece aos licenciados orientação suficiente no que se 
r~fere a SUé!S obrigaçõe~ de levar ao ar uma programáção-núcleo. 

, '74. Para remediar essa situação, propusemos complementar nossa
 
definição ampla de programação educacional e infonnativa com uma definição
 
mais detalhada de programação especificamente concebida para atender às
 
necessidades educacionais e .infonnativas. De fato, observamos que a programaçào 
"especificamente concebida'~ para atender às necessidades educacionaiE e informa­
tivas da criança era a "única categoria de programação que a CTA especificamente 
exige que todo licenciado ofereça." Declaramos que parecia ser necessária uma 
definição mais clara de programação "especificamente concebjda~' ou "núcleo", 

'para ajudar a estimu!ar uma oferta adequada de tal programação diante da aparente 
confusão entre alguns licenciados no que se refere a este aspecto de"sua obrigação 
de programação infantil. ' '" \ 

75. Especjficamente, propusemos d~finir a programação ~ducativa núcleo 
com~ aqw'ies programas que preencham o.seguintes requisitos: (I) o programa 
tem'a ~du"ação como objetivo significativo; (2) o objetivo educacional do progra­
ma e a audiênCia i~fantil alvo estão especificad~s por escrito no relatório de 
programa\:ão infantil; (3)' oprograma vai ao ar entre as 6 e as 23 horas; (4) o 
programa é regularmente incluído na prog!..mação;'(5) o programa tem uma 
duração significativa (por exemplo, 15 ou 3D miniIlOS); e,(6) o programa é identifi­
cado-como programação infantil educativa no momento em que vai ao arl e as 
instruções para sua listagem como programação educativa são fornecidas pelo 
licenciado aos guias de programação. 

76. Atualmenie, adotamos uma definição de programação educacional e 
'informativa núcleo que é bastante simil!ir àquela proposta na NPRM. Pretendemos 
que essa definição identifique a programação que claramente atenda à obrigação 
legal de levar ao ar uma programação "especificamente" concebida" para atender às 

.necessidades educaéionais e informativas da ·criança. Enfatizamos que os licencia­
dos não dtvem cónsiderar n"ossa definição de programação-núcleo como impondo 
limites a'sua-capacid~de de levar aó ar-outra programação que 'ensine e informe a 
criança, mesmo qué essa programação não atenda a' todos os "elemtmtos de nossa 
d~fi'nição de programação-núcleo. Nossa'definição identifica a programação­
núcleo qiw iremos verificar pa;a fins de processamento da renovação, para 
assegura; que urna emissora desempenhe suas responsabilidades nos termos da 
CTA. Mai:; além dessa responsabilida"de,"incentivamos os lieenciados a levar ao ar 
uma ampla variedade~-de" programação direcionada para a crian"ça, programação

• - "~ J • 
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essa que atenda ~uas necessidades educacionais e informativas. 

77. Co~entários. Muitos comentaristas apoiaram com vigor O ofereci­
mento de orientação mais clara aos licenciados, no tocante a sua obrigação de levar 
ao ar uma pro~ação "especificamente concebida" para educar e a informar a 
criança. Os grup6s de interesse, os pesquisadores de programação infantil, os 
produtores de pr~gramação infantil, bem como outros comentaristas, concordaram, 
de um modo gerá], que a definição proposta pela Comissão iria ajudar os licencia­
dos a detenninar!que programas cumprem sua obrigação de levar ao ar uma 
programação ~'especificamente concebida" para atender às necessidades educacio­

: iJ	 nais e infonnativils da criança, bem como iria melborar a qualidade geral da
 
programação edJcacional e infonnativa. Em contraste, a reação das emissoras à
 

li i	 proposta da Conlissão foi variada. Embora algumas delas - inclusive Irés das 
quatro maiores r~des - tenham concordado com o princípio de que uma definição 
mais clara iria oferecer mais segurança aos licenciados, outras argumentaram que a 
definição atual d~ programação educacional e infonnativa está funcionando e 
deveria ser mantida. A NAB apresentou comentários iniciais defendendo a 

" ,(	 manutenção de n~ssa definição atual, mas mais tarde apresentou comentários 
.,., 

complementares apoiando muitos aspectos da defmição proposta na NPRM. Além 
disso, diversas einissoras manifestaram sua preocupação com a possibilidade de 
que o conceito de programação-núcleo seja contrário à intenção do Congresso de 
pennitir às emiss,oras a livre eseolha dos programas que elas acreditam ser educati­

J, ... vos e infonnativ,?s. e que esse conceito ignore a exigência da CTA no sentido de 

, que os licenciad~s atendam às necessidades educacionais e infonnativas da criança 
mediante sua "programação global", adicionada à programação "especificamente .. ~. concebida" para ~tender a essas necessidades. Essas emissoras argumentam que a 
Comissão não pdde ignorar uma programação que de fato atenda às necessidades 

;. ')	 educacionais e irifonnativas da criança, e observam que a programação que não 
esteja em consoriância com nossa definição de programação "especificamente 
concebida" para ~ criança pode, no entanto, contribuir para o cumprimento, por 
parte do licencia~o, de suas obrigações nos tennos da CTA. 

78. Debate. Os indícios constantes de nossos regiSlrOS dão suporte a nossa 
proposta geral dd adotar uma definição de programação educacional e infonnativa 
núcleo. Vários dos estudos examinados neste processo sugerem que alguns 

-.""\ , licenciados estão' inseguros acerca de o que classificar como programação "especi­
ficamente conceDida" para atender às necessidades educacionais e informativas da 
criança. Essa co~clusão é endossada por nossa experiência na análise de solicita­
ções de renovação e na avaliação dos esforços dos licenciados no sentido de 

" cumprir sua obrigação, nos tennos da CTA, de levar ao ar uma programação 
~'especificamente concebida" para educar e infonnar a criança. Concordamos com 
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os comemaristas que acreditam que. uma definição detalhada irá auxiliar as 
emissor.as e irá evitar que a acei~ção potencialmente errônea dos programas gerais 
de audiên::ia e de entretenimento como especificamente destinados a educar e a 
infonnar. Ao definir corri maior precisão a programação "especificamente concebi­
da", aum,,~u.mos a probabilidade de que tais progÍ-amas sejam levados ao ar, 
aumentâ~do concomitantemente a probabilidade de que as crianças extraiam 
beneficiol;, como era a itÍtençã"o dQ Congresso, de tais progfaffias., 

.79. Vamos manter, com uma pequena modificação, nossa definição atual 
de "programaçào educativa e infonnativa" com o fim de oferecer uma descrição da 
ampla variedade de programas que podem ser úteis para o cumprimento, por parte 
do licenciado, de sua obrigação global de levar ao ar uma programação que atenda 
às necessidades educacionais e infonnativas da criança. 

Nossa definição atual declarà que "a programação educativa e infonnativa de 
televisão é uma' programação televisiva que fomente, em todos os aspectos, o 
desenvolvimento' positivo da criança de idade igualou inferior a' 16 anos, incluindo 
as necessidades intelectuais/cognitivas ou· sociais/emocionais da criança." Com o 
fim de ficarmos mais próximos da linguagem expréssa da CrA, iremos fazer uma 
certa modificação dessa definição, de modo a que a ampla catégoria de "programa­
ção televisiva educativa e'infonnativa" seja defiitida como '''qualquer programação , 
televisiva que fomente, em todos os aspectos. as nece'ssidades educacionais e 
infonnativas da cnança de idade igualou inferior a '16 anos, incluindo as 
necess'idades intelectuais/co~,itivas ou socia,is/emocionais ~a criança." 

80. A definição de programação-núcleo que adotamos destina,se a' oferecer aos 
licenciados uma orientação clara acerca de como iremos avaliar as solicitações de 
renovação. Os elementos de noss~ proposta de definição também são determinados 
de fonna: a serem os mais objetivos possíveis, para que possam ser compreendidos 
com mais facilidade pelos licenciados e pelos funcionários .da Comissão, e para 
evitar a ingerência desnecessária da Comissão em decisões sensíveis n~ tocante ao 
conteúdo dos programas. Como já declaramos na NPRM, a programação "especifi­
camente concebida" para atender às necessidades educacionais e infonnativas ~ 

criança é a única categoria 'de programação cujo oferecimento a CrA expressamen­
te exige de cada licenciad~. A adoção de uma definição para tal programação irá 
promover esse objetivo legal ao definir com maior precisão a programação que 
nela se en.quadra e. conseqüentemente, irá 'oferecer"os incentivos adequados para 
aumentar a quantidade de tal prográmação. Acreditamos, ainda, que a defmição por 
nós atuahnente adotada irá continuar a pennitir às emissoras amplo arbítrio na 
elaboração e produção de tal prog,amação.' Enfatizamos 'que o teste de qualificação 
de uma programação como prôgramação-núCIeo não depende de modo algum de 
seu tópico ou ponto-de-vista. O teste trata de verificar se ela é "especificamente 
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b -d .. I d' 'd d' d .' . ., ' d ­.!1 c~:mce I a para ateo er as necessl a es e ucaClOnalS e InJonnatlvas a cnança. 
l'. Passamos agora a 'Itratar dos elementos específicos da nova definiçã_o de pro­

gramação-núcleo. '. ,l' . t 

Objeti~à Signijié-"Úvo ' '. . 

,: - 81. comlresp~ito 'ao primeiro elemento de nossa definição. propusemos 
exigir que um programa descrito como especificamente. destinado a atender as 
necessidades da ctlança tenha como "objetivo significativo" educar e infannar a 

" criança. Propuserrlos que a programação-núcleo tenha o atendimento das necessi­
",:;. dades educacionais e inforrn'ativas da cri~nça como obj~tivo "significativo", e não 

~ ti como ~bjetivo "primário" conforme sugeridc; no NOj, em resposta à opinião 
~...Iii" 

.. 

generaliz~da de q~e, para ser bem-sucedida, tal proiramaçãô'deve oferecer 
entretenime'oto. Manifestamos nosso desejo de incentJ~~r os produtores a fazer 

~~. I ':'. .	 '. ­
uma programação que eduque e que informe, mas qu~>também. seja interessante e 

':f'~ ~traente para a cri1ançá. DeClaramos nossa opinião de que essa terminologia deixa 
.1. 

.f" 'Claro que a educa~ão não precisa ser o iliüco 9bjetivo de uma progràmação 
r espeCificamente c'oncebida para atender às necessidades educacionais e informati­

':' .' vas da criança, m~s pr~cis,,! ser mais que um objetivo casual, 
' .. ",.... 

82. Comk~tá~io;. Amaioria dos co~en~ristas que trataram desse aspecto 
6 ~ de nosso padrão proposto preferiram o teste do ··objetivo.significativo" ao teste do 

""'''objetivo liásico"[que s~geri;"o~ no NO/. Os proponórites desse elemento da 
" definição de programaçãq-núcleo geralmente ác~edita11.1 que o padrão do objetivo 

. ' \ . I, '. ,"	 . 
significati~o recohhece adequadamente que a programação educativa deve ser 

,- ',,",-; .. - •. , I· "0, ' . ',' ~ 

interessa:nte para ~er bem-·sucedida. Esses comentari$tas também expressaram a 
opinião de que o padrão do objetivo.básicô iria estabelecer uma falsa dicotomia 
entre educação' e entretenimento:'di~oto~ia esta q'ue poderia desestimular o 

")"'t	 desenvolvimento Ide programas div.ertidos e agiàdá~eis 'que também servem para 
infonnar e instruir a criança. ~. . " 

,. 
.1 83, Ói~J{SaS emissoras e,orgat:lizações d~.~it;.le~rádiodifu~são, incluindo a 
'ALTV, A CBS e a ABC, argumentaram que a definição de programação-núcleo 
adotada pela Co~issão deve ser ampla o sufieiente p~ra abranger uma programa­
cão que fomentelb desenvolvimento sôcial e emociomil dã criança, além de seu 

~ /.- ~!'. • desenvol~imento c~gnitivo ~ intele~tiJat. De âéOfdo Com esses comentaristas. a 
. históri~ h~gislativh. da CTA indica q~é o Congresso pretendia que uma ampla gama 

,.11' '. de prógra!TIaçao ~ê qu~lifiéass~ coín~ "especificamente concebida", inclusive 
-"'~'j')	 proiTamação quel aUx:'ilie o crescimento 'pessoal esocial da cnança e do adolescen­

te. Em ~ontraste, leME et aI., bem como ~ívers~s~o.utras organiza~ões de interesse 
público, argumentaram que essa definiçào de programação-núcleo não deve ser 

;}..~.	 interpretada'de n4odo a incluir qualquer programa que possa ser caracterizado de 
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.algum modo como pr6-sociaL CME el ai. argumentou que um programa s6 pode 
ser "espedficamente destinadoU a fomentar as necessidades educacionais e 
informa~"IIas da criança se ele promover seu desenvolvimento cognitivo-intelectu­
al. Na opinião desses comentaristas, os programas que supostamente promovem o 
desenvolvimento socio-emocional da criança, mas não seu desenvolvimento 
cognitivo-intelectual, não eontêm valor educacional suficiente para se qualificarem 
como programação especificamente dirigida às necessidades educacionais da 
criança. 

84. Debate. Acreditamos que, para se qualificar como programação­
núcleo, wo programa deve ter como objetivo sigrÍificativp o atendimento das 
necessidades educacionais e informativas da criança de idade igual 'ou inferior a 16 
anos. O p;'drão do "objetivo silinificativo" reconhece adequadamente a opinião 
apresentad~ pelas emissoras e outras organizações no sentido de que, para ser bem­
sucedida, e, portantO, atende~ às necessidades da criança conforme determinado 
pela CTA a programação educacional e informativa deve tambéni.ser interessante 
e atraente· para a criança. Assim, conforme proposio p'ela NPRM, iremos exigir que 
a programação-núcleo seja especificamente conc~bida para atender"às necessidades 
educacionais e infonnativas dá criança de idade igualou inferior a 16 anos, e que 
tenha como objetivo significativo educar e informar a criança. 

85. A NPRM propÔs definir a programação-núcleo como programação que 
"tenha a educação como objetivo significativo.".Diversos comentaristas observa· 
ram que a programação-núcleo deve tera educação e a informação como objetivo 
significativo. Estamos de acordo.·A CTA determina que os licenciados devem 
àtender àS "necessidades educacionais e infornlafivas da criança." Portanto, a 
programação que tenha como objetivo significativo o atendimento das necessida­
des educa,,;onais e informativas da criança ae idade igualou inferior a 16 anos 
poderá se qualificar como núcleó. .. . 

86. Cremos que nossa exigência de objetivo significativo é coerente com 
a terminologia "especificameote concebida" da CTA;·que é o teste legal. Embora a 
program~~:ãcrnúcleo deva ser especificamente conc~bida para aten'der às necessi­
dades eduGacionais e infomúltivas da eriança, o termo "especificamente" não 
significa que o objetivo único (ou mesmo básico) da programação deve ser a de 
educar e infonnar. Confonne anteriormente discútido, aceitamos a posição de 
alguns comentaristas no sentido de que a programação deve ser, interessante para 
que seja ellcaz, e, portanto, aCTeditanios que nossa exigência de'objetivo significa­
tivo, ao permitir que programa.s que detenham essas dua.s características se 
qualifiquem., é coerente com a linguagem da erA. 

·87. Diversos comentaristas pediram que esclareçamos que nossa definição 
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I .... . 
de.programação-núcleo inclui ,programas educaCionais e informativos que promo­
vem o desenvolvÜnento social e emocional da criança'. bem como seu desenvolvi­

". ';_	 menta cognitivo ~ intelectual. A CTA m:enciona progr~mação especificamente 
concebida~paraatbnder às ~'n'ecessidades educacionais e informativas da criança." 
Ela não estabeJectuma distinção entre programação educativa e informativa que 
promova o desen~olvimento'cognitivo e intelectual.da criança eprogramação 
educativa e infonhativa que promova o ,desenvolvimento social e emocional da 
criança. Abstemofnos de estabelecer essa -distinção por nossa conta e, nessa mesma 
linha, concluímos que ambas estão dentro do âmbito de nossa definição_ 
Enfatizamos' que hão estarrios i~teressados em i~flue~~iàT - cni"'mesmo conhecer 

,r .:, 

I	 . : ,~ 

- o ponto de vista de qualquer programação-núcleo_ O teste quanto a se uma 
programação·se q'ualifica como núcleo não depende de modo algum de seu ponto 

....,....,. ~ de vista, mas uilidamente .de se ela é ~'especificamente concebida" para atender às , 
t ::t. necessidades educacionais e informativas da criança. Nesse sentido, observamos ,
.,',	 que a programaçào de entretenimento com uma mensagem educativa e informativa 
j-. >~	 mínima ou superficial não poderá ser cOlTetamente'~ntendidacomótendo as 

necessidades edu~acionais e informativas da criança 'como seu objetivo significa­
tivo. Preveinos qbe qualquer tentativa de.incorretamente caracterizar uma progra­

'" .. I.	 mação como núcléo irá provocar uma oposição significativa por parte da comuni­,
dade, acerca da qual a FCC será infonnada. 1. I ,..., - .. -"." , 

I

88. parar;retem;inar sg'~ pro"gramação tem o objeti~Ó sigriificativo de 
o , ,1 - . -, ..' • ; I·. ­•	 , 

ed~car e infonnar a crian~, iremos get:ahnente 005-ap'oiar no bom senso das 
e~üssoras, que sdrãô~objeto d~ Jm màiór eserutínio por parte da comunidade, como 
>resultado das inidiati~as dé ·informaç·ã~ao público já descritas na Seção 111. 
Conseqüentemen1te, ·iremos nos apoiar basicamente em tal participação do público 

, ,':" ~1 I para-assegurai o bumprimeI!to do aspecto do objetivo significativo da. programa­
. ~) çào-núcleo, sendb que a análise por parte da Comissão seria o último recurso, 

'. ", 89-. Uml ~ ·sugestõ~s de ievísão de regr;,s, di~cutida na NPRM, foi a de 
exigir que 'a prog6maçao educali~a é' inJomiativa ~sp~cificamente concebida para 
a Criança scja pr6duzida com a ~ssessori.~ de consultores edufcacionais indcpenden· 
teso Declaramos que ri,ão'propu~emos· a exigência de consultorcs educacionais, e . 
que deveri~ ficaria critério das emis~oias' dcci9-ir se precisam ou desejam contratar 
consultores cducacio~ais pari! assessorá-los na produção de programação. Diversos 
comentaristas qu~ responder~à 'NPRM continu~ram ~- expre~sar a .opinião de que 

" os especialistas ·devem· ser consultados no desenvolvimento de prôgrarriação­
núCleo, CTW reiterou sua opinião'dc que o recurso a consultores educacionais 
seria um objetivÓ mais·detenninante do objetivo educacional,"e um indicador mais 
provável do cont~údo·educaciOlla! de um programa, do quc o teste do "objetivo 
significah~'o". 0rtros comentaristas concordaram com a opinião de que os 
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consultores educacionais devem ser consuJtados para desenvolver programação­
- núcleo. Continuamos a acreditar, entretanto, que não seria adequado exigir o 

recurso a consultores educacionais no desenvolvimento de programação-núc1eo. 
Embora algumas emissoras possam concluir que os especialistas podem oferecer 
um assessoramento útil no desenvolvimento de programação educativa, nós, como 
declaramos na NPRM, preferimos minimizar o ônus e as interferências potenciais 
nas deci,ões·das emissoras quanto a programação; e permitir-lhes a flexibilidade 
de seleci'Jnar os meios pelos quais sua programação educativa é eriada. 

Objetivo Educacion~l e Iriformativo e Audiência In/antil Alvo EsPecificados por
 
,Escrito ..
 

90. Com respeito ao segundo elemento de nossa definição de programa­
ção-núcleo, propusemos; n3.NPRM, exigir que os licenciados especifiquem por 
escrito, em seu relatório de programação infantil, o objetivo educacional e infor­
mativo d,~ wn programa-núeleo, bem como a audiência infantil alvo do mesmo. 

t	 Explicamos que pensávamos que tal exigência iria ajudar os licenciados a enfocar 
as necessidades educacionais e informativas específicas da criança, em cumpri­
mento da CTA. Também declaramos que essas informações iriam ajudar os pais e 
outras partes interessadas a compreender os esforços de programação dos licencia­
dos, e iriam também proporcionar-lhes os meios para participar, com os licencia­
dos, do desenvolvimento de programação educativa eficaz e para desempenhar um 
papel maisativo na promoção e no cumprimento dos objetivos da CTA. Propuse­
mos que lai~ informações· sejam inclufdas no relatório de programação infantil que 
os licencl.ados inserem ·em seus arquivos abertos à inspeção pública. 

. '91. Comentários. A maioria das emissoras· e outros comentaristas que 
trataram do primeiro aspecto desta proposta - exigência de que os licenciados 
especifiquem, por escrito, o objetivo educacional e informativo da programação­
núcleo -- deram a ela seu apoio. Esses comentaristas expressaram, de modo geral, 
a opinião de que essa exigência iria permitir aos pais, pesquisadores e edueadores 
avaliar se um programa-núcleo atinge suas metas d~elaradas, eiria ajudar as 
emissora:; a cumpri~ a CTA, e a Comissão a avaliar o des.empenhó das estações. A 
Children Now afirmou, ainda, que a especificação do objetivo e.ducacional e 
informativo iria reduzir a ineidênc.ia da caracterização indevida de uma programa­
ção de entretenimento como edueaeion~l. .' . 

92. Os grupos de interesse do público, os pesquisadores e outras partes 
interessadas também apoiaram a proposta da Comissão de exigir a especificação da 
audiência infantil alvo da programação-núCleo. Diversos pesquisadores de progra­
mação educativa apresentaram seus eomcntários declarando sua opinião de que a 
programação educativa deve ser direcionada para uma faixa etária relativamente 
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estreita, para que 9 programa possa ser eficaz. Dale Kunkel afirma que a capacida­
de da criança de cpmpreender o conteúdo de programas televisivos muda substan­
cialmente ao longp dos anos entre a infãncia e a adolescência, exigindo que tipos 
diferentes de programação educativa sejam dirigidas a crianças de idades diferen­
tes. Segundo Aletha Huston e lohn Wright, a faixa etária especificada como alvo 
pelos licenciados hão deve abranger mais de três ou quatro anos, para assegurar 
que a programaçã~ seja adequada ao nível de desenvolvimento da audiência 
pretendida. Em contraste, algumas emissoras se opuseram à exigência de 
especificação do ~po etário alvo, argumentando, de um modo geral, que o ônus 
envolvido supera 6s beneficios declarados. A CBS observou, ainda, que a CTA não 
exige que os licenbiados dirijam sua programação educativa para segmentos 
distintos da audiê~cia infantil, e argumentou que muitas estações não têm recursos 
para contratar esp~cialistas destinados a determinar as idades exatas para as quais é 
adequada sua programação qualificada. AABC declarou que não se opõe à 
exigência de que os licenciados identifiquem o grupo etário alvo da programação­
núcleo, desde que: os licenciados continuem a ter liberdade para determinar o grupo 
etário adequado. , 

93. Debdte. Estamos convencidos de que devemos adotar nossa proposta 
de exigir que o objetivo educacional e informativo da programação-núcleo seja 
especificado por escrito. A exigência de uma declaração do objetivo educacional e 
informativo irá as~egurar que as emissoras dediquem atenção aos objetivos 
educacionais e infotinativos da programação-núcleo e à maneira pela qual tais 
objetivos poderão! ser atingidos. Uma declaração do objetivo educacional e 
infonnativo, por Jscrito. também deverá ajudar os licenciados a diferenciar , 
programas especificamente concebidos para atender às necessidades educacionais 
e infonnativas da :criança, de programas cujo objetivo básico seja o de entreter a 
criança. Além disso. essa exigência pode, como já observado. permitir aos pais e a 
outras partes intetessadas a participação mais ativa no monitoramento do cumpri­
mento, por parte dos licenciados, dos tennos da CTA. e, portanto. é coerente com 
nossas iniciativas Ide informação ao público. 

94. A descrição do objetivo educacional e informativo de um programa, 
que deve ser inclJída no relatório de programação infantil do licenciado, não 
precisa ser extens~. Deve declarar o objetivo educacional e informativo do progra­
ma e os efeitos educaCionais e infonnativos esperados. Para satisfazer a essa 
exigência, as emi~soras não precisam descrever o ponto de vista do programa ou as 
opiniões nele expressas. A descrição deve ser adequada para demonstrar que um 
objetivo significativo do programa é o de educar e infonnar a criança. 

95. Também iremos exigir que os licenciados indiquem um grupo etário 
alvo especifico pára os programas-núcleo. Ao promulgar a CTA, o Congresso 
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concluiu que "a programação educativa infantil é mais eficaz quando concebida 
para enfocar grupos etários detenninados e tratar de habilidades especificas." A 
pesquisa já demonstrou que a capacidade da criança pequena para compreender o 
conteúdo de um programa televisivo varia em função da idade, e que a programa­

. ção educativa deve ser dirigida para uma faixa ctária de no máximo três a quatro 
. anos, pai-a assegurar que seu conteúdo seja adequado ao nível "de desenvolvimento 
, da audiência pretendida. A exigência de que os licenciados especifiquem o grupo 

etário de um programa-núcleo destina-se a estimulá-los a refletir se o conteúdo do 
programa é adequado aos interesscs, c{)nhe<:imentos, vocabulário e outras habilida­

../	 des.daquele"grupo. Além disso, essa exigência irá oferecer informações aos pais 
acerca ruI idade adequada para os programas-núcleo, facilitando, desse modo, um 
aumento da audiência e do nível de classificação do programa. Abstemo-nos, no 
entanto, de identificar faixas etárias espe<:ificas de crianças para as quais podem 
seT dirigidos os programas-núcleo .. Preferirnos deixar a critério das emissoras o 
des~nvolvimento de programas adequados às crianças com' necessidades educacio­
nais e inJonnativas semelhantes, e a reprogramação para parcelas diferentes da . 
audiência. infantil conforme considerarem apropriado. . 

96. Além disso, abstemo-nos de exigir que as emissoras atendam a 
segmentos específicos da audiêncía infantil. Declaramos, na ~RM, que reconhe­
cemos a possibilidade de que os licenciados sejam induzidos a levar ao ar uma 
programação para crianças acima de 12 anos porque (1) esse grupo tem maior 
poder de compra do que as crianças mais jovens, (2) os programas para crianças 
mais,veUlas podem atrair audiências gerais, bem como crianças, e (3) a programa­
ção concebida para crianças de idade igualou inferior a 12 anos está sujeita a 
limites eomerciais~ enquanto a programação para crianças mais velhas não está. 
Entretan:to, concluímos, tentativamente, que seria indesejável exigir que as 
emiss.oras atendam a segmentos espe<:íficos da audiência inJantil, em parte porque 
não dispoJmos de dados adequados demonstrando que, .de fato, os grupos etários 
mais jov.OIls não estão sendo tão bem atendidos quanto as demais crianças. Solici­
tamos q'ue os comentaristas que discordavam dessa opinião apresentassem dados 
qUanto ase havia uma carência de programação educativa dirigida para detennina­
dos grupos etários. Alguns comentaristas discutiram a necessidade de que as 
emissoras levem ao ar mais progr~ção dirigida para 'crianças de determinadas 
idades. Por exemplo, C-TREC argumentou que a preponderância da programação­
núcleo d·,ve ser dirigida para as crianças em idade pré-escolar e primária, que estão 
em estágios iniciais e mais fonn~tivos do desenvolvimento cognitivo, social e 
emocional. Entretanto, nenhuma dcssas partes interessadas apreseÍJ.tou dados 
demonst:ando que um detenninado grupo etário não estava sendo tão bem atendi­
do quanto os demais grupos. Assim, mantemos nosso ponto de vista de que não 
devemos, neste momento, exigir que as emissoras atendam a segmentos específi­
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CQS da audiência iq,fantil; particularmente tendo em vista as novas medidas 
significativas que adotamos para promover a dispOnibilidade global de programa­
ção educativa e infonnativa para crianças. 

Horários em que d programação-núcleo pode ser levada qo ar 

97. Quanto ao terceiro elemento de nossa definição de programação­
núcleo, declaramok na NPRM nossa opinião de que deve ser dado crédito, no 
momento da reno~ação da licença, somente aos programas apresentados durante as 
horas em que as crianças provavelmente estão assistindo televisão. Conseqüente­
mente, propusemos, tentativamente, considerar como programação-núcleo os 
programas educatiyos infantis transmitidos entre as horas de 6:00 às 23:00. 
Escolhemos esse período devido a que estão aí incluídos os horários preferidos 
para ver televisão ~ntre as crianças de 12 a 17 anos. Observamos que muitas das 
pessoas que nos enviaram comentários sobre a NOI e relativos à nossa audiência 
plena aftrmavam que a programação-núcleo deveria ser levada ao ar entre &:00 e 
22:00 horas. Aftnriamos estar inclinados a adotar um periado permitido mais 
amplo com base n6s dados de que as crianças estão na audiência durante todo o 

.,	 horàrio nobre (até 123:00) e que "um número não-insignificante de crianças" 
começam a ver tel~visão às 6 da manhã. COlltudo, manifestamos nossa preocupa­
ção de que os pro~mas educativos não sejam rotineiramente relegados ao horário 
de 6 às 7 da manhã, simplesmente pelo fato de este ser um horàrio menos oneroso 
para as emissoras se desincurnbirem de suas obrigações relativas à programação 
educativa. Desse modo, pedimos a comentadores que tratassem da questão de se o 

," horàrio da progra'1'ação-núcleo deveria incluir o intervalo de 6 às 7 da manhã. 

98. Com~ntán"os. Embora a maior parte das emissoras ou apoiavam' ou 
s pelo menos não se; opunham à proposta de 6:00 às 23 :00 horas como horàrio para a 

programação-núcleo, grupos de interesse público, bem como outros comentadores, 
em geral preferian\ o horàrio de 7:00 às 22:00. Quanto a essa questão, de se os 
programas levados ao ar entre 6 e 7 da manhã deveriam ser considerados como 
núcleo, as emissotas alegaram que um número significativo de crianças assistem 
televisão nesse hoiário, e que as emissoras não desperdiçam esse horário com 
programação educiativa. Ao' contrário, os grupos de interesse público, programado­
res e outros come~tadores quase que por unanimidade deram preferência ao 

. ".	 horário iniciando-se às 7 da manhã, com base em que relativamente poucas 
crianças assistem televisão antes dessa hora. Essas pessoas alegaram também que 
as emissoras têm ~otivâções para levar ao ar programas educativos antes das 7 da 
manhã porque é m'enos oneroso para elas cumprir suas obrigações de levar ao ar 
programação-núcU~;o nesse horário. Diversos desses comentadores também 
preferiam que não!fosse permitido às emissoras licenciadas levar ao ar programa­
ção-núcleo após aS 

, 
22:00 horas. 
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99. Discussão. Após examinar os fatos apresentados, limitaremos o 
horário durante o qual a programação pode ser considerada como núcleo a um 
periodo mais estreito do que o proposto pela NPRM. Para se qualificar como 
núcleo, um programa deve ir ao ar entre 7:00 e 22:00 horas. Ao especificar esse 
período de tempo', nossa intenção foi a de incentivar as emisso"ras a levarem ao ar 
programação educativa em horários nos quais o maior número possível de crianças 
assistem televisão. Com respeito ao limite do horário matinal, dados recentes 

: mostram que: durante uma amostragem de quatro semanas de novembro de 1995, 
menos d~: 5% das crianças entre 12 e 17 anos. estavam assistindo televisão às 6 da 

'manhã d<: segunda a sexta, e que menos de 10% dessa faixa etária estava na 
audiência às 6:30 horas. Já às 7 horas da manhã, no entanto, entre 12,5.3 14% das 

.. crianças de 2 a J I anos estavam 'vendo televisão, e às 8 horas, mais de 20% das 
crianças de 2 a 5 anos, aproximadamente 12% das crianças de 6 a 8 anos e um 
pouco menos de 9% das crianças de 9 a:I 1 anos estavam na audiência. Assim, às 7 
da manh~i, de segunda a sexta, um número quase quatro vezes maior de crianças 
pequena!: assistiam televisão às 6 da manhã. Em outras palavras, às 6 da manhã, 
em dias de semana, 1,3 milhões de crianças assistem 'televisão. Às 7 horas, o 
número de crianças assistindo televisão é de 5, l'milhões, Os dados mostram 
também que um número semelhante de crianças pequenas (isto é,'poucas) assistem 
televisão às 6 da manhã e à meia-noite. Quando aos fins-de-~emana, dados 
similares mostram que menos de 4% das crianças de 2 a 17 anos assistem televisão 
de 6:00 às 6:30 no sábado. Por volta das 7:00 horas de sábado, no entanto, a 

.percentagem de crianças de 2 a 11 anos·na audiência sobe pam entre 5 e 7%, 
,continuando a aumentar rapidamente' para cerca de 16% ou mais às 8:00 horas. Os 
números relativo~ ao domingo mos~m uma taxa baixa comparável para todas aS 
crianças, antes da 7 da manhã, seguida de um 'aumento abrupto entre 7 e 8 da 
manhã, para crianças de 2 a 11 ano·s.·· < 

• v '. 

1ÕO. Apesar da percentagem relativamente baixa de crianças na audiência 
'antes das 7:00 horas·da manhã, càmparadas com os períodos posteriores j uma série 
de estudos confIrmam que as emissoras levam ao ar uma percentagem significativa 
da sua programação educacional antes das 7:00 horas da manhã: Por exemplo, os 
levantamentos feitos pela NAB em 1994 e 1995 mostram que aproximadamente 20 
por cento dos programas que as ,emissoras consideravam educacionais eram 

. levados ao ar antes das 7:00 horas. 14·Um estudo da UCC mostra também que 20 
por cento dos programas educacionais infantis monitorados durante o estudo eram 
transmitidos antes das 7:00 horas. À luz'dos indícios que mostram que apenas 5 a 
10 por cento das crianças assistem televisão antes das 7:00 horas, parece que as. 
emissora:; transmitem um número desproporcionadamente alto de programação 
educacio:tlal duranie as primeiras horas da manhã, se se levar em conta o relativa­
mente pequeno número de crianças que assiste televisão a essas horas. Como 
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observado pela ~RM, as emissoras têm um incentivo para levar ao ar programa­
ção educacional:,durante as primeiras horas da manhã, uma vez que o custo do 
tempo é menor, tendo em vista a sua obrigação de cumprir com as suas obrigações 
de programação 1!~ducaciona1. Considerando estas circunstâncias, acreditamos ser 
apropriado especificar que os programas núcleo não são levados ao ar antes das 
7:00 horas e nâolàs 6:00 horas, tal como proposto pela NPRM. Um limite de tempo 
imposto às 7:00 horas garantirá que os programas núcleo sejam transmitidos 
quando um maio'r número de crianças deve estar assistindo televisão, especialmen­
te crianças pequ~nas. desta forma maximizando o beneficio de tais programações. 
Além disso, o Iirhite imposto para as 7:00 horas ajudarà a contrahalançar o 
incentivo econôrhico das emissoras no sentido de transmitir programação educaci­
onal e informati~a em períodos de tempo em que a poucas crianças fazem parte da 
audiência. 

101. No que respeita ao limite noturno, acreditamos que é adequado exigir 
que as programações núcleo não sejam transmitidas após as 22:00 horas, em vez 
das 23 :00 horas, lal como proposto pela NPRM. Dados recentes moslTam que o 
número de crian~as dc 2 a 17 anos que assistem televisão cai consideravelmente 
das 22:00 às'23:QO horas. Para todos os dias de semana combinados (segunda a 
scxta-feira), o número médio de crianças de 2 a 17 anos cai de 13 milhões às 22:00 
horas para 8 milHões às 23:00 horas. De acordo com estas cifras, o número de 
crianças de 2 a 8 I:anos que assistem televisão de segunda a sexta-feira atinge o auge 
em aproximadamente 30 por cento às 20:00 horas e após essa hora, decai abrupta­
mente para aprox!imadamcnte 16 por cento cerca das 22:00 e menos de 10 por

, 

cento pelas 23 :00 horas. No caso de crianças mais velhas de 9 a 17 anos, de 
segunda a sexta-feira, o pique dc audiência é wn pouco mais tarde, entre as 20:30 e 
21 :00 horas em cerca de 30 a 35 por cento e após essa hora, cai aproximadamente 
20 a 25 por cento': às 22:00 horas e aproximadamente 19 por cento cerca das 23 :00 
horas. Os dados para estas faixas etárias para os dias de sábado e domingo mos­
tram também um:,declinio abrupto dc audiência das 22:00 para as 23:00 horas." 
Nós estamos de a~ordo com os comcntadores que argumentam que os programas 
núcleo deveriam ser transmitidos antes das 22:00 horas, quando uma proporção 
maior de crianças estão acordadas e assistindo televisão. Não acreditamos que este 
limite de tcmpo scja um ônus para as emissoras, ou impeça as suas estratégias de 
cronograma de programas, uma vez que elas definem os horários das programa­
ções de enlTeteni'f'ento para adultos para o periodo de tempo das f2:00 às 23:00 
horas. Desta fama, nós exigimos que, para quc sejam qualificados como núcleo. 
as programações infantis educacionais e informativas sejam transmitidas entre as 
7:00 e as 20:00 hJras. 16 Acreditamos que este periodo de tempo está de acordo 
com os termos dalCTA que licencia a transmissão de programação "especificamen­
te concebida" para

, 
atender as necessidades infantis de ordem educacional e 
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infonnativEl,"uma vez que as crianças são melhor seTVJdas por programações que 
" sejam transmitidas durante os períodos de tempo em que um'maior número de 

criaI'!ças aS:iist~ televisão. . 

102, A CME e outros argumentam ser "qu~slionável" que a Comissão 
,'credite como núcleo programações transmitidas após o início às 22:00 horas do 
'horário reftigio de progi-amação indecente, Não acreditamos que o período de 

" tempo para a programação niícieo deva ser coerente com o horário refúgio da 
.indecência (22:00 às 6:00),' O objetivo do refúgio da indecência é a transmissão de 
material indec~nte em períodos em que o risco de criançaS na audiência é mínimo. 

'. enquanto o nosso objetivo neste contexto é promover a disponibilidade de progra­. ·t: ,. 
mas educaGionais infantis'quando um grande número de crianças estão assistindo. t. 
Contudo. c's dados citados acima mostram que, porque existe uma queda apreciá. 
vel no número de crianças na audiência após as 22:00 horas, o limite de tempo para 
fins de definição da programação núcleo deverá ser 22:00 e não 23:00. 

Programa~;ão RegUlar . '. 
103. Voltando agora ao quarto elemento da nossa definição de programa­

ção núcleo. propusemos exigir que ela fosse regulannente programada de fonna a 
'pennitir às, crianças e aos seus pais saber facilmente com antecedência o momento 
.de transmissão da programação educacional. Afinnamos, também, que não 
desejávamos criar um desincentivo para a transmissão de programas educacionais 
especiais voltados para o público infantil, que possam não ser programados com 
regularidade ou que possam ser transmitidos em intervalos relativamente pouco 
freqüentes. Procuramos ouvir comentários sobre se deveríamos exigir que os 
programas. núcleo tivessem regularidade e, caso afinnativo, quantas vezes deveri­

'j am ser prcogra.mados de fonna a serem considerados "regulares". Indicamos, de 
fonna espl~ífica, "uma vez por semana, uma vez por mês, ou desde que o progra­

.. ma apareça nos guias de programação", como possíveis definições de "regular­
mente programado". . . .~ 

. 104. Comentários. Os comentários a este respeito foram divididos. O 
árgumento geral das emissoras foi que a Comissão não deveria limitar o crédito 
disponível para programas educacionais especiais, uma vez que eles apresentam 
programa,;ão educacional valiosa, e citaram exemplos de programas com boa 

: .;j 

cotação tais COliJO (, "ABe Afterschool Specials" que não têm regulandade de 
, transmissiio. 17 As emissoras também opinaram que, uma vez que os programas 

" , .J: 
.~: especiais têm geralmente uma' forte promoção de fonna a maximizar a audiência, o 

fato de. não serem program~dos com regularidade não limita a sua. audiência, Por 
outro lado, grupos de" interesse público manifestaram a opinião de que os progra­

'mas núckos deveriam ser ~egulares, como a justificativa de que os programas 
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especiais não sâ;o previsíveis e os telespectadores não podem ter conhecimento 
deles com antecedência. O Children Now propôs que fos.e obrigatório que os, 
programas núcl~o fossem transmitidos pelo menos uma vez por semana num 
horário regular, de forma que os pais soubessem quando sintonizar e as crianças 
pudessem apren1der lições em bases diárias ou semanais. A Disney e a CTW, que 
produzem progr~amas educativos, sugeriram que a Comissão concedesse créditos a 
programações e~peciais programadas com antecedência suficiente para permitir a 
sua inclusão em: guias de programação. 

105. Aiuilise. Continuamos acreditando que os programas que se qualifi­
cam como núcleo deverão ser regulares, particulannente tendo em vista a nossa 
ênfase na melhdria do fluxo de informação aos pais, por meio da publicação de 
guias de prograrhação e outras formas que lhes permitam selecionar programas 
educacionais e ihformativas para os seus filhos. As programações que vão ao ar em 
bases regulares são conhecidas antecipadamente com maior facilidade e sintoniza­
das pelos telespectadores, podendo ler como conseqüência a fidelidade e o 
aumento das su~s chances de sucesso comercial. Uma grande proporção de 
programação de'televisão; incluindo a programação infantil, consiste de shows que 
vão ao ar numa ~asede frequência regnlar. 18 Concordamos com os comentários 
segundo os quai~ os programas que vão ao ar de forma regular têm a possibilidade 
de enfatizar as lições de episódio em episódio. Acreditamos lambem que os 
programas regulares podem desenvolver um tema que aumenta o impacto da 
mensagem educa.cional e informativa. Desta forma, para ser considerado eomo 
núcleo, nós exig~mos que os programas educacionais e informativos sejam 
transmitidos em Ibase regular. Além disso, para que sejam considerados programas 
regulares, dever~o ser programados para serem transmitidos pelo menos urna vez 
por semana. Programas regulares semanais constituem a forma dominante de 
programação telEwislva. Pais e filhos podem tomar conhecimento deles antecÍpada­
mente com maidr facilidade; esse tipo de programação desenvolve melhor a, 
fidelidade da audiência, contribui para criar e reforçar mensagens educacionais e 
informativas, at~ndendo melhor, dessa forma, as necessidades educacionais e 
informativas das' crianças. É também a nossa opinião que os programas transmiti­
dos com interval:os menos freqüentes têm menos possibilidade de atrair uma 
audiência regulat e de serem conhecidos com antecedência. 

106. Os, seriados de televisão vão ao ar de fonna típica no mesmo horário 
durante 13 sema~as consecutivas, embora alguns episódios possam ser sujeitos a 
antecipação para! dar lugar a noticiários especiais ou transmissões ao vivo de 
acontecimentos esportivos. Na realidade, há evidência de que um número signifi­
cativo de prografuas educacionais ou informativos, especialmente aqueles que vão 
ao ar aos sábado~, são antecipados para dar lugar a programação esportiva ou de 

I 
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outro tipo. Embora um programa deva ser estabelecido com regularidade em base 
semanal p:ua se qualificar como programa núcleo, deixaremos a cargo da análise 
do pessoal do Escritório, com orientação da Comissão plena se necessário, a 

· determina.;ão do que constitui programação regularmente estabelecida e qual o 
nivel de antecipação permitido. 

107. Programações especiais, incluindo aquelas programadas para 
apàrecer numa base regular não-semanal, não receberão '0 crédità .de programações 
núcleo. Ta.! como afmnado acimâ>nós acreditamos que os programas transmitidos 

, com maior freqüência (i.e.; pelo ménos uma vez por semana) têm mais possibilida­
de de criaI" e reforçar mensagens educativas e infonnativas, sãO" mais capazes de 

·desenvolver fidelidade por parte da audiência, e podem com ·maior facilidade ser 
·conhecidas com antecedência pelas crianças e pelos pàis, atraindo,' desta fonna, 
uma audH:ncia regular. No entanto, reconhecemos que programações especiais de 
caráter educacional e infonnativo com uril objetivo significativo de atender as 

··neeessidades educacionais e infonnativas de crianças de até 16 anos poderão 
ajudar a realizar os objetivos da CTA e desta forma,cóntar para o segundo elemen­
to das nossas diretrizes de processamento de três horas, tal como descrito abaixo na 
Seção V O valor de tais programas aumenta quando os pais têm conhecimento 
antecipado do programa e do horário de transmissão. Encorajamos as emissoras a 
promover programas especiais de caráter educaeional e infonnativo e a programá­

~ : .los com grande antecedência, a fim de que infonnação a seu respeito seja veiculada 
nos guias de programação. 

Duração Substancial 

il 08. Quanto ao quinto elemento da nossa definição de programa núcleo, 
, propusernos na NPRM que as programações núcleo tenham urna duração substan­

· cial (por exemplo, 15 ou 30 minutos). Verificamos que os programas de duração 
padronjz"da (30 minutos ou mais) são geralmente programados com regularidade e 
estão, pOItanto, disponíveis em horários predeterminados, e que é possível determi~ 

nar com tegularidade o hOtário de programas de 15 minutos de duração e ter tais 
programas listados nos guias de programação. Solicitamos aos comentadores 
opiniões :;obre qual a duração de programa que satisfaria a exigência proposta de 
duração substancial dos programas núcleo. De forma especifica, perguntamos se os 
segmentos curtos, especificamente concebidos para atender as necessidades 
educacionais e infonnativas das crianças deveriam ser eonsiderados eomo progra­
mas nucll:::o e, caso afumativo, como deveriam ser 'eonsiderado~: . 

109. Comentários. Algumas emissoras que trataram desta questão 
apoiaram a tese que considera os segmentos curtos de.programação eomo progra­

· mas núcko. De modo geral, o seu argumento foi que os segmentos curtos (incluin-· 
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do os intersticiais c rSA's) podem com efeito ensinar lições valiosas, que são 
adequados aos c~rtos períodos de atenção das crianças, e que podem atingir uma 
audiência vasta ~e transmitidos durante shows infantis oopulares. O ALTII' e o 
Tribune observaram também que os segmentos de curta duração são especialmente 
uteis para as esta1çôes locais, devido à sua produção ba;xa e custo de oportunidade. 
A ABC argumentou que muitos segmentos de curta duração se repetem semanal­
mente à mesma ~ora na mesma programação, podendo assim ser conhecidos com 
antecedência. Ao contrário, muitos grupos de interesse público argumentaram que 
os programas núcleo deveriam ter uma duração minima de 30 minutos. A Children 
No..".... alegou que os programas de fonnato longo são mais eficazes no ensinamento 
de técnicas, tais ~orno contar e lerl e que as emissoras têm tendência para se basear 
demasiadamente !em segmentos curtos. Os pesquisadores Aletha Huston e loan 
Wright concordaram sobre a tese de que programas de 15 a 30 minutos são mais 
eficazes do que segmentos curtos porque oferecem um conteudo maior, pennitem o 
desenvolvimento, de um tema e pennitem que mensagens educativas sejam 
transmitidas em (onna de história. 19 

]10. AnqJise. Acreditamos que os programas núcleo deveriam tcr wna 
duração minima de 30 minutos Na promulgação da ClA, o Congresso identificou 
uma série de exe~plos de programas educativos e informativos válidos, todos eles 
com um mínimo Cle meia hora dt: duração. Embora nâo seja nossa intenção sugerir 
que estes exemplos da história legislativa sejam equivalentes a exigências legais, 
acreditamos que bles refletem o fato de que o fonnato dominante de televisão, 
transmitida é de 30 minutos ou mais. Acreditamos ser razoável que as nossas 
nonnas, cuja intehção é promover o acesso da programação itlfantil de caráter 
educativo e infonhativo. reflitam esta prática corrente na indústria. Os programas 
que obedecem a este formato padrão têm mais possibilidade de terem um horário 
regular determina,do e de serem listados nos guias de programação do 'que as 
programações de ~uração mais curta e, desta forma toma-se mais fácil aos pais 
identificar o que os seus filhos irão assistir. Além disso, programas com duração de 
30 minutos ou mais permitem um tempo maior para apresentação de material 
educativo e infonh.ativo; uma série de comentadorcs afinnaram que shows deste 
comprimento podem ser particularmente benéficos para as crianças.20 

Não houve qualquer prova apresentada em resposta ao NPRM que apoiasse as 
alegações por alguns segmentos de que as crianças têm periados de atenção curtos 
e que, por tal razã'o, não, se beneficiam de programações de duração substaneial." 

111. Não; consideramos os PSA' s de caráter educativo e informativo, os 
programas interstíCiais- ou outros segmentos curtos como programas núcleo. A CTA 
não imped~ as emissoras de considerar tais programas como educativos ou 
informativos; na r~lidade, nós reconhecemos que alguns segmentos curtos 
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mostram beneficios de interesse público significativos. No entanto, embora 
tivéssemos achado anterionnente que a programação de segmentos curtos possa ser 
considera.ja como programação educativa e informativa especialmente concebida, 
pelas razê'es apresentadas acima, acreditamos que os programas com duração de 30 
minutos ou mais constituem um foco mais adequado da nossa definição de 
programação "núcleo':." Observamos também que os segmentos curtos e PSA"s 
têm menos possibilidade de ter seus horários determinados ou de serem listados 
nos guias de programação c, consequentemente, não são facilmente localizados 
nem conhecidos com antecedência por pais e filhos. 2] 

112. Enfatizamos que as programàções que tenham como objetivo 
significativo educar e informar as crianças e que tenham uma duração inferior a 30 
minutos, embora não considerados como programas núcleo, podem contribuir para 

"'atender a'; necessidades das crianças de acordo com a CTA. Tais programas 
pode"rão contribuir para atender às diretrizes de procedimento de três horas sempre 
que as· e~1issoras transmitirem menos de três horas semanaIs de programação 
núcleo, tal como descrito abaixo. Encorajamos todas as emissoras a continuar 
fornecendo um mix diferenciado de programação educativa e informativa, inc1uin~ 

"do scgm<:ntos curtos e PSA's para que cumpram a sua obrigação de fornecer 
" programação adequada ao público infantil. 

ldent~ficlldos como Educativos e lnformàtivos 

• 1] 3. No que diz respeito ao sexto elemento da nossa definição, nós 
propuser.oos que as estações sejam obrigadas a identificar os programas núcleo 
como ed'ucativos e infonnativos no início da programação. e a ter disponíveis as 
infornia~:ões necessárias de forma a poder listar estes programas nos guias de 
programação como educativos e informativos. Como discutido acima, nós adotare~ 

mos as duas propostas com o objetivo de melhorar as informações disponíveis para 
os pais, relativamente a programações especialmente concebidas para atender as 
necessidades educativas e informativas do público infantil e a ajudá-los na seleção 
de tais p'rogramas para as crianças. Também acreditamos que esta medida tomará 
as emissoras mais responsáveis na classificação da programação especialmente 
concebida para educar e infonnar. Assim, e tal como acontece com os outros 
aspectos da nossa definição de programas núcleo. acreditamos que as exigências de 
identificação fornecem um incentivo regulamentador adequado para que os 
licenciados cumpram as suas obrigações legais de transmitir programaçôes 
especialmente concebidas para atender as necessidades educativas e informativas 
por part" do público infantil.24 

Orientações de Avaliação . 

114. Em vista de termos adotado uma definição de programação educaci­
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-r t I d' 1- - d . - I ­ooal e tnlonna lva que a aos lcencta os uma onentaçao c ara no que respeita aos 
tipos de programAção necessária para cumprir a suâ obrigação de acordo com a 
CTA~ nós acreditámos que as nossas orientações de avaliação permissiva já n~o são 
necessárias e devériam ser eliminadas. As orientações identificam fatores que 
aconselhamos os hossos licenciados a considerar, ao avaliar as necessidades das 
crianças na comu6idade, e nosso objetivo era que ajud~sem os licenciados a 
detenninar que prbgramas atendem as necessidades educacionais e informativas 

,. , das crianças dentrb da nossa definição ampla de "programação educacional e
 
. informativa". A défioição particularizada de programação "especificamente
 , 
concebida" que adotamos hoje ultrapassa a nossa definição existente de progTama­
ção educacional e \infonnativa e dos nossos fatores de avaliação para caracterizar 
melhor os tipos. de programaçào que estejam de acordo com as obngaçães dos 
licenciados de tradsmitir programação educacional núcleo. Em vista da orientação 
adicional dada pel~ nossa definição de programação núcleo, acreditamos que as 
orientações de avaliação são supérfluas, devendo, portanto, ser ehminadas. 

.' , v.1RIENTAçÕES QUANTO À TRANSMISSÃO 
I 

115. Na NPRM procuramos comentar sobre várias propostas de avaliação 
da observância porlparte de um licenciado com relação à eTA - Lei da Televisão 
para Crianças, no rlJomento da renovação da concessão. De fonna específica, nós , 
propusemos adotar[uma de três opçães alternativas: (I)Monitoração por parte da 
Comissão do .volume de programação educacional c infonnativa trdnsmitida 
durante um detenninado periodo de tempo, após a adoção de medidas para 
melhorar o fluxo ruis infonnações de programação dirigidas ao público e a adoção 
de uma definição db programaçào "núcleo"; (2) adoçào de diretrizes de proeedi. 
mento seguro que d1etenninem um volume de programação especifiçamente 
concebida para aten1der as necessidades educacionais e informativas do público 
infantil e ~ue repre~entaria um meio de observar a obrigação de programação da 
CTA; e (3) a adoçãd de um padrão de programação que exigiria que as emissoras , . 

1; '. transmitissem um número médio especificado de horas por semana de programa­
., "r, ção especificamentel concebida para atender as necessidades educacionais e ,
\' . "informativas do público infantil. Também procuramos comentar sobre se deveria­

mos adotar normas ou orientações relativas ao "patrocínio de programas", dando 
"aos licenciados a opção de satisfazer uma parte do volume exigido "por meio de 
apoio financeiro ou outro apoio "em espécie" para os progTamas transmitidos em 

. I 
outras estações no seu mercado. 

U ­1]6. 'Co I, - m certo numero'd' ­mentanos. e emissoras ou emissoras assocIa­
das manifestaram.se\tanto contra o padrão de programação como contrd as ..:. " 
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diretrizes de procedimento seguro, argumentando de uma maneira geral que estas 
opções pr<tiudicariam demais a liberdade de ação de programação da emissora. 
Também argumentaram que a quantificação era contrária à história legislativa. 
Além dissD; eles questionaram a necessidade de tomar tais medidas; em vista da 
sua alegação de que já existe um volume substanCial de programação educacional 
disponívei para crianças. Estes grupos preferem a proposta da Comissão de 
monitorar o desempenho do futuro licenciado, em vez de adotar um padrão de 
programal;ão ou direnizes de procedimento. Por exemplo, a ALTV afinnou que o 
s~u último levantamento de estações independentes. mostra uma melhoria "dramá­
tica econtínua" no volume de programação educacional disponível nas estações 
independ',ntes desde a aprovação da CTA. AALTV sugeriu que a Comissão 
colhesse infonnações quanto ao desempenho da indústria durante o próximo ciclo 
de renov~lção, 'com início em Outubro de 1996, época em que 'todas as estações 
terão operado de acordo com as exigências da ClA durante um período completo 
de Úcenc'iamento, dando-lhes tempo suficiente para se familiarizar com os requisi­
tos e obter programação passível de ser qualificada. 

. 117. Embora a ALTVtenha argumentado que não há necessidade de um 
padrão d" programação ou de diretrizes de pro~edímentoa fim de elevar o volume 

'., de programação de caráter educacional, caso tal àtitude seja tomada, a ALTV 
sugeriu que a Comissão' tome pública uma declaração de políticas que estabeleça 
uma politica dc refúgio segundo a qual as estações poderiam escolher transmitir, 

• ou 2 horas de programaçâo núcleo, ou 4 horas âe programação riúcleo e não-núcleo 
~ por semana. A declaração de políticas deveria listar também outras práticas à 

escolha das estações que estas poderiam adotar como opção própria, tais como o 
"uso de consultores e joint ventures com estações deTV públicas. Dé acordo com a 
ALTV, é"preferível uma declaração de políticas a uma orientação ou uma nonna, 
uma ve~: que aquela pennitc aos licenciados uma máior flex'ibilidad"e e pode mais 

~ facilmente ser ellminada ou alterada. 

118. Inicialmente, a A'AB também fez comentários "em oposição a quais­
quer orientações ou exigências quantitativãs. Contudo, em comentários posteriores, 
a NAB declarou apoiar "diretrizes de procedimento segundo as 'quais as emissoras 
poderiam obter por parte do serviço da televisão 'infan.tií aprovação quanto às suas 
solicita,ções de renovação ao mostrar qüe', ou elas tfan~mit1am'uma média de três 
horas por semana da programação educacional e infonnativ.à·para cnanças, 

, recentemente definida 'como "'núcleo" ou que, e'mbora transmitin~o um pouco 
menos do que esse volume de programação núcleo, transmitiam um pacote de 
outros programas que mostrassem o mesmo 'nível de eompromisso eom as necessi­
dades das crianças". A NAB deelarou que esta "proposta é de uma maneira geral 
coerente COm as intenções do Congresso ex'pressas na Lei, 'trata' de problemas 
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específicos já ap~sentados perante a Comissão e fornece uma orientação útil aos 
licenciados quanto à maneira como eles poderão cumprir as suas obrigações nos 
termos da Lei, pennitindo-Ihes embora a flexibilidade de programação que o FCC 
sempre reconheceu como llm elemento essencial da Lei de Comunicações. 

119. A grande maioria dos comentadores não ligados a emissoras, 
incluindo grupos diversos tais como a CME e outros (incluindo aPTA. NEA e a 
Associação Psiqui~trica Americana), CDF e BCee e a APA, defenderam a adoção 
de diretrizes de procedimento ou de um padrão de programação juntamente com 
um prop-ama de monitoração. com o objetivo de avaliar a eficácia destas medidas 
na melhoria do desempenho das emissoras. 25 Eles alegaram que apenas a moni­
toração, sem a ajuda de um padrão quantitativo de programação ou orientação 
segura, não seria s'U;ficiente para garantir a oferta de um volume suficiente de 
programação educacional para o público infantil. Estes comentadores argumenta­
ram de um modo geral que a esperança nos esforços voluntários das emissoras para 
aumentar o volume 'de programação educacional foi um fracasso e que apenas as 
forças do mercado não são suficientes para gerar um volume suficiente de progra­
mação educacionaL.Embora alguns comentadores se manifestassem a favor de 
uma diretriz de procedimento em vez de um padrão de programação,26 a maioria 
dos grupos de interesse público e outros comentadores não ligados às emissoras 

.manifestaram uma preferência por um padrão de programação.27 Estes co­
mentadores observaram também que um padrão aplieável a todas as estações 
garantiria que nenhl1~a estação seria colocada individualmente numa posição de 
desvantagem concorrcncial ao agir contra o seu interesse econômico próprio ao 
oferecer um maior vblume de programação educacional. A este respeito a Children 
Now declarou acreditar que a falta de requisitos quantitativos definidos cria um 
incentivo financeiro para que as emissoras subvertam a intenção da CTA, uma vez 
que essas emissoras acreditam que a transmissão de programas educacionais 
resulta em índices menores e perdas de receitaS advindas de comerciais. 

120. Discus~ão. Baseados na nossa análise do histórico, bem corno na 
nossa experiência em colocar em prática a CTA nos últimos cinco anos, decidimos 
adotar uma diretriz de proced1mento de três horas. Como defmido abaixo de fonna 
mais detalhada, de ac6rdo com esta orientação, o Mass Media Bureau (Escritório 
de Comunicação de Massas) ficará autorizado a aprovar partes da Lei da Televisão 
para Crianças de urna .solicitação de renovação de licença por parte de uma 
emissora, quando a emissora tiver transmitido três horas por semana (número 
médio computado num penodo de seis meses) dc programação educacional e 
informativa que tenha como objetivo signifleativo atender as necessidades educaci­
onais e infonnativas das crianças de idades até 16 anos. Uma emissora pode 
demonstrar que transm.itiu trés horas por semana de tal programação de duas 
maneiras: 

343
 



Rádio e TV no Brasil 

(A) Preenchendo um espaço no seu formulário de solicitação de renovação de 
licença e fornecendo informações que comprovem ter a emissora transmitido três 
horas por semana de shows semanais programados com regularidade, com uma 
duração igualou superior a 30 minutos e que, além disso, estão de acordo com a 
definição de "Programações núcleo", tal COmo descrito na Seção IV, supra; ou 

(B) Mostrando que transmitiu um pacote" de tipos diferentes de programação 
educacional e informativa que, embora contendo pouco menos de três horas por 
semana de programação núcleo, mostre um nivel de Compromisso com a educação 
e informação das crianças que seja pelo menos equivalente a transmitir três horas 
por semana de programação núcleo. 

Solicitações de renovação de licença que não estejam de acordo com esta orienta­
ção sedo encaminhadas· à Comissão, quando o solicitante terá oportunidade de 
mostrar a sua observância em relação à CTA, pelo fato, por exemplo, de se basear 
em .pane no patrocinio de programas núcleo de caráter educacional ou infonnativo 
transm"itidas por outras estações existentes no mercado que contribuam para elevar 
o volume de programação núcleo de caráter educacional ou informativo na estação 
que transmite o programa patrocinado elou esforços especiais não relativos à 
transmissão por TV convencional que elevem o valor da programação televit>iva de 
caráter educacional ou informativo para crianças. 

12 J. Embora tivéssemos concluído em 1991 que não deveriamos
 
quantificar uma obrigação de emissora em relação à CTA, com base na nossa
 
experiência nos últimos cinco anos e o histórico a este respeito, acreditamos que 
neste momento se justifica uma abordagem de diretriz de procedimento. Acredita­

. mos C[ue três boras por semana sejam um benchmark razoável para ser cumprido 
por te,das as estações emissoras de televisão seis anos aPós a promulgação da CTA. 
A NAB declara que as emissoras comerciais estavam, em média, transmitindo duas 
horas por semana de programação educacional, com caráter regular, de duração 
padronIzada à época em que a CTA foi aprovada em 1990. Embora não saibamos 
se o Congresso estava ciente destes dados quando aprovou a CTA, a bistória 
legislativa da Lei mostra claramente que o Congresso estava de uma maneira geral 
cienle das programaçães televisivas que eram transmitidas em 1990, quando 
cbegou à conclusão de que "o mercado não havia sido capaz de oferecer programa­
ção .,ducacional adequada para o público infantil", e que desejava que o volume de 
tal programação fosse elevado. Desta forma, a transmissão de duas boras por 
sem.na de tal tipo de programação seis anos após a aprovação da ·CTA não é 
decididamente compatível com a melhoria de desempenho a longo prazo que o 
Cou.gresso almejava quando aprovou a CTA, e uma diretriz de procedimento de 
três horas é claramente um meio razoável de implementar a. lei neste momento. 
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122. A jssa de~isão de estabelecer a orientação. este nivel não se baseia 
numa conclusão firme quanto ao volume de programação educacional e informati­
va para o público !infantil atualmente oferecida no mercado, mas sim nas 
inferências que pÓdemos fazer a partir do histórico completo deste processo. A 
NBA declara, de abordo com a sua definição de programação núcleo, que as 
emissoras comerciais transmitem em média aproximadamente quatro horas por 
semana de prografuaçào educacional e informativa para cumprimento da sua 
obrigação nos terri,os da CTA. Embora não possamos·verificar os número da NBA, 
tomamos as suas donc!usões como prova de que as emissoras acreditam ser 
razoável dedicar Jês horas por semana do seu tempo de transmissão para cducar 
crianças. Além disko, o estudos da ALTV Fax e Kunkel sugerem que se trata de 
uma orientação ra:toável e factíveL 

123. A no~sa conclusão de que 'u~a orientação de programaçâo de três 

, .. ;. . horas por semana érazoável é também confirmada pelo compromisso da rede CBS 
e das estações pro~riedade da CBS de oferecer trés horas por semana de programa­

r.	 I 
ção educacional e infonnativa núcleo até ao Outono de I 997' (quando as nos,sas
 
novas normas estatão em vigor). Em 20 de setembro de 1995, a Westingbousc
 , , 
Electric CorporatiJn anunciou que elevaria 'J volume de programação núcleo 
oferecida pela sua fede de televisão CBS, recentemente adquirida, e transmitida 
pelas estações 'emiJsoras de sua propriedade e por ela operadas. De acordo com 
este plano, a Westit~ghouse duplicará a rede de programação infantil de uma hora , 
hoje transmitida pela rede CBS para duas horas e adicionará mais uma hora no 

f fi inicio do Outono d~ 1997." Com esta iniciativa, mais de 200 filiadas da CBS - ­
mais de 170/0 do núlnero total de estações de televisão comercial no país - já têm 
os meios de oferece1r pelo menos três horas por semana de programação educacio­

:1, l' nal e informativa es1pecificamente concebida para educar e informar as crianças. 

124. No c~nlexto da CTA, uma ?iretriz de procedimento é c1ara,justa e 
eficiente. Em primeiro lugar. a nossa experiência na análise da parte da programa­
ção infantil de solicitações de renovação 'de liccnça ensina-nos que uma diretriz de 
procedimento é desJjável em terÍnos de eficiência administrativa ao implementar a 
CTA e fornece uma tlareza desejável quanto ao limite das responsabilidades da , 
programação da emissora nos termos da ·Iei. Devido ao volume de solicitações de -", 

, (	 renovação de licença recebido pela Comissâo - eerca de ] _500 solicitações 
cQmerciais e não-cCl~erciais a cada ciclo de renovação - a Comissão delegou, por 
muitos anos ao Escntório dé Comunicação em Massa a autoridade de agir no que 

I 
respeita às solicitações que não apresentam questões problemáticas. Na falta de:: ' 
uma orientação artichlada quanto à observância da erA que o Escritório possa usar 
para fazer uma distidção entre as solicitações processadas dc fonna adequada a 
nível de rotina e aqu~las que devem ser enviadas à Comissão, desenvolver-se-ia 

I 
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uma diretriz de procedimento de/aelo. Mas tal orientação defaelo, se não 
publicada, não poderá oferecer informações claras e em tempo hábil sobre O que o 
licenciado pode fazer, de forma a garantir a renovação nos termos da CrA. Ao 
adotar uma diretriz de procedimento segura, a Comissão está simplesmente 
tomando pública a infonnação sobre os procedimentos que irá usar para avaliar o 
desempenho das programações educacionais e inforrnativas.para crianças de uma 
determinada emissora. Como conseqüência. os licenciados, bem como o público 
em geral, saberão com certeza e com antecedência o que um licenciado deverá 
fazer para garantir o cumprimento das obrigações nos termos da CrA. 

125. A orientação também contribuirá para melhorar as desigualdades que 
possam surgir dos desincentivos econômicos que levam ~Igumas estações a 
transmitil um pequeno volume de programação núc1e'o. Embora algUmas emissoras 
estejam transmitindo um volume significativo de programaç.ão educacional e 
infonnativa) há indícios de que outras não o fazem. Na realidade,.tal como 
discutido anterionnente, existem pressões de ordem econômica sobre os li­
cenciado:; para que não transmitam programação educacional e informativa ou para 
transmiti··la em horas em que relativamente poucas crianças podem assistir. Uma 
diretriz de procedimento ajudará a minimizar as desigualdades e reduzir os 
desincentivos criados por emissoras com desempenho abaixo da média, sujeitando 
toas as emissoras ao mesmo escrutínio quanto à observânçia da CTA por parte da 
Comissão no momento da renovação da licença: Em oposição à situação atual) uma 
emissora que desejar transmitir um grande volume de programação educacional 
núcleo pode sentir-se confiante de que, em 'geral, os seus concorrentes estarão 
transmiti·indo pelo menos três horas de programação núcleo ou equivalente. Desta 

. fonna, tal como as nossas iniciativas de infonnação pública e requisitos de 
definição, a diretriz de procedimento pennitirá que o mercado furicione de fonna 
mais efetiva, oferecendo programação educacional e infonnativa para as crianças. 
Além disso, a maior certeza dada pelidiretriz de procedimento que adotamos hoje 
deverá criar uma de~':ln~~ desse tipo de programação mais estável e mais previsí­
vel, e assim fomentar o objetivo da CrA de aumentar a disponibilidade de progra­
'mas que;: ensinam e infonnam as cria~ças do país. .. 

126. A diretriz de procedimento que adotamos hoje é coerente com a 
CTA, wna vez que oferece aos licenciados uma medida de flexibilidade na 
observância dos termos da CTA. Emissoras que ·transmitem um pouco menos do 
que trê~. horas por semana de programação núcleo podem também receber uma 
licença de renovação simplificada. Criamos esta opção, não para encorajar emisso­
ras a tr,msmitir menos de três horas por semana de programação núcleo; nós 
encorajamos as emissoras a· transmitir mais de três horas. Melhor, nós criamos esta 
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opção para reco~ecer, tal como fez o Congresso, a necessidade de flexibilidade 
por parte das emi~soras. 

127. Act~ditamos ainda que a diretriz de procedimento que adotamos boje 
é coerente com o texto da CTA, que exige que nós "consideremos até que ponto" 
os licenciados ater-dem "as necessidades educacionais e informativas das crianças 
no âmbito geral da programação do licenciado, incluindo programações especifica­
mente concebidas\para atender tais necessidades", A exigência de análise de 
renovação pela CTA envolve, pelo menos em parte, uma avaliação do volume de 
programação edu~acional e inflJnnativa mostrada por cada hcenciado. Ao estabele­
cer uma diretriz d~ procedimento, nós oferecemos um benchmark claro para 
avaliação do desempenho da emissora. 

, 

128. Ao adotarmos hoje uma diretriz de procedimento, afastamo-nos 
deliberadamente dh abordagem da implementação da CTA subjacente às nossas 
nounas atuais tal c'omo promulgadas em 1991. Tal como dito acima, concluímos 

, 

hoje que O interessf público e O interesse que o Congresso tentou promover por 
meío da CTA será melhor servido por esta abordagem de diretriz de procedimento. 

129. Recd,nhecemos ser isto contrário à nossa interpretação anterior da 
eTA ao evitar quantificar a obrigação na CTA. Chegamos a esta. conclusão em 
1991 com base em ,:que a própria lei "'não impunha padrões de quantidades" e que a 
"história legislativ~ sugeria que o Congresso tinha como intenção que não dcvcri-

L	 t aro ser impostos critérios de quantidades mínimas". Ao chegarmos hoje a uma 
conclusão contrária', começamos com o fato de que nada na linguagem legal da 
eTA proíbe o uso d:e uma diretriz de procedimento. Além disso, embora exista uma 
linguagem específica na história legislativa, citada no nosso Relatório e Ordem de 
1991 e por terceiro~ neste histórico, declarando que ~'não é intenção da Comissão 
que a f CC interprele esta seção como criando uma obrigação ou tomando obriga. 
tório um padrão de quantificação"Jo. tal linguagem não nos proíbe de procurar dar 
maior clareza e oriehtação através de uma diretriz de procedimento. Pelo contrário, 
esta linguagem aperlas toma daro que a eTA não exige padrões quantitativos ou 
diretrizes. Não é a D9ssa conclusão hoje que devemos adotar uma diretriz quantita· 
tiva, mas que a aborCJagem da diretriz de procedimento que adotamos tomará mais 
clara a imprecisão das nossa normas atuais que conduziram a uma variação de 
nivel e natureza dos esforços de observância por parte das emissoras que é incom­
patível com a intenção da eTA. Desta forma, e devido à sua c1are,z~ justiça e 
facilidade de adminiktração, uma diretriz de procedimento será a solução para as 
falhas das nossas nohnas iniciais e assim fornecer o contrapeso adequado às forças 
de mercado idcntific1.das pelo Congresso, que tendem a desencorajar as emissoras 
de transmitir pTOgra~ação educacional c infonnativa para crianças. 
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i,. 130. Como conseqüência nós acreditamos que uma diretriz de procedi­
mento seguro servirá o interesse público dando um grau razoável de certeza 
enquanto rreserva, ao mesmo tempo um grau razoável de flexibilidade das 
emissoras. As soliCitações de renovação de licença serão divididas em duas 
categorias para fins de análise das mesmas por parte do funcionalismo em tennos 

....	 de CTA. As solicitações que não se encaixarem em nenhuma destas categorias 
serão encaminhadas à Comissão para análise. Faremos uma revisão do fonnulário 
de renov31;ão de licença de fonp.a a refletir esta diretriz de procedimento. Ao rever 
o fonnuJálio de ren·ova~o, procuraremos minimizar a carga de infonnaçães a ser 
fornecida pelo licenciado, pennitindo. por exemplo, que os licenciados usem os 
"relatórios sobre a programação infantil já. feitos anterionnente.31 

. 

çategoriG A 

1.31. As emissoras que transmitem uma média de três ou mais horas por .. semana d" programação que satisfaça a nússa nova definição de programação 
··.·especialmente concebida" para atender as necessidades cducacionais e infonnati­

.i, vas do público infantil terão as suas solicitações de renovação aprovadas a nível de 
rotina no que respeita à obse~ância da eTA. Um licenc~ado que busque a análise 
dentrq desta c~tegoria deverá simplesmente preencher um quadro no nosso novo 
fonnulário revisado, e fornecer infonnação complementar de apoio, indicando que 

1	 tr.ansmiti u durante três horas por semana shows semanais, com horário regular, 
com um mínimo de trinta minutos de duração e que. em todos os outros aspectos 
estã~ de acordo com a definiçãõ'de programação núcleo. . 

132. A fim de oferecer ás emissoras flexibilidade de horários, pennitimos 
que o benchmark de programação núcleo de três horas seja obtido eome "t"f'c::ultado 
de uma média calcUlada num período de seis meses: Também permitiremos que 

. sejam consideradas as repetições e reprises de programações núcleo para a 
contagem de tempo referente à diretriz de três horas. Tal como observou o Tribune, 
praticamente todos os programas de rede e de emissoras associadas são reprisados 
a fim de aumentar o tempo de exposição da audiência a esses programas. 

Cátegoria B 

133. As emissoras· que transmitem nm pouco menos de três horas por 
semana de programação núcleo também receberão aprovação a nível de rotina, se 
comprovarem que transmitiram um pacote de tipos diferentes de programação 
edueativa e infonnativa que demonstre um nível de compromisso eom a educação 
e infonnação das crianças, no mínimo equivalente a transmitir três horas por 
semana. de programação núeleo. Tomamos esta atitude a fim de ·criar uma medida 
de flexibilidade na fonna pela qual as emissoras se podem enquadrar dentro do 
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processamento qe rotina das suas solicitações. Embora a programação núcleo seja 
o nosso ponto fdcal nos lerntos da Lei da Televisão para Crianças - CTA,, 
acreditamos quelos programas especiais não semanais com horários regulares, os 
programas curtos e os PSA's com um objetivo significativo de educar e infonnar 
crianças de até l~ anos podem ajudar a atingir os objetivos da Lei e podem ser 

. ,	 considerados DO I'sentido da diretriz de processamento a nível de rotina. A transmis~ 

são de tais progràmas ou de programações núcleo no horário nobre seria também 
um fator relevante dentro desta categoria, sendo o mesmo válido para o in­
vestimento de urba quantia substancial de dinheiro no desenvolvimento de progra­
mação núcleo trahsmitida no canal da emissora. Uma emissora que busque a 
aprovação a nível de rotina dentro desta calegoria deverá mostrar que qualquer 
observador razoá~el seria capaz de reconhecer que O seu compromisso com a 
edueação e info~ação das crianças seria no mínimo equivalente ao compromisso 
refletido na Categoria A. 

134. A análise de solicitações individuais da Calegoria B exigirá um grau 
de avaliação e julgamento de rotina. Esperemos que tal análise discricionária seja 
realizadajudicios~mente.Esperamos quc, uma vez que as emissoras apresentam 

• fj	 diferentes padrões de fatos, o Escritório, com orientação da Comissão quando 
.. ,­ necessário, avaliatá o peso a ser dado a espécies partieulares de esforços não­

núcleo e processará tais padrões de fatos de fonua coerente ao longo do tempo. 

Análise pela Comfssão 
' .. 

135. As emissoras que não se enquadrem nas Categorias A ou B terão as 
suas solicitações d,e renovação de licença encaminhadas à Comissão Plena. Os 

.l 
licenciados encam!nhados à Comissão deveriam ser notificados por esta ordem que

I' ­

não serão necessariamente considerados como tendo cumprido com a Lei da 
Televisão para Cri~nças. Dada a natureza modesta da diretriz descrita nas Categori­
as A e B. esperam6s que poucas emissoras deixarão de cumprir com este, 
benchmark. Contudo, mesmo quc um licenciado não cumprir as diretrizes para 
aprovação de rotin~ terá a oportunidade de demonstrar perante a Comissão que 
satisfez os requlsiths da Lei da Televisão para Crianças de outras maneiras. As 
emissoras terão plena oportunidade de fazer esta demonstração. por exemplo, 
baseando-se em pahe no patrocínio de programas núcleo educativos e infonnativos 
em outras estações no mereado, o que aumenta a quantidade de programação 
núcleo educativa e ,'infonnativa na estação que transmite o programa patrocinado ef 
ou esforços especi~is não relacionados com transmissão pela TV convencional que 
aumentem o valor da programação televisiva educativa e infoJJIIativa para crian­
ças. Também é possível que wn licenciado tente demonstrar que sofreu dificulda­.. " 
des econômicas sérias - tais eomo bancarrota - que possam justificar a sua não 

1· 
observãncia da CTA. 
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136. Se concluinnos que uma emissora não observou os termos da CTA, 
aplicaremos os mesmos remédios que usamos ao aplicannos as nossa outras 
nonnas. E"tes remedios variam dependendo da gravidade da falta, e são definidos 

I. com base I~m critérios objetivos. No caso de faltas menos graves, pensamos em 
cartas de l:ldmoestação ou exigência de relatório. Também poderemos considerar o 
uso de uma abordagem de "promessa versus desempenho", Este seria um remédio 
futuro, de acordo com o qual um licenciado exporia com detalhes o seu plano para 
atingir o ponto de observância total das obrigações de programação da CTA; se 
esse plano merecer a aprovação da Comissão, a ~icenç.a da estação será renovada 
sob a condição do licenciado aderir ao plano, sem levar em conta circunstâncias 
especiais. No caso de violações mais sérias, consideraremos outras sanções, 
incluindo perda de direitos e renovações com prazos mais curtos. Em casos 
extremos., consideraremos ouvir o depoimento do licenciado a fim de detenninar se 
as violaçéíes da CTA por parte do licenciado e as nossa nonnas de implementação 

. justificam a não renovação de acordo com os padrões estabelecidos na Seção 309 
(k) da Lei de Comunicações. 

137. Esforços Especiais não Relativos a Transmissões de TV Convencio­
nal. A CTA declara que, "além da análise da programação (educativa) do licencia­
do, a Comissão poderá levar em consideração... quaisquer-esforços especiais não 
relativos a transmissões por televisão convencional que aumentem o valor educaci­
onal e infonnativo de tais programações para crianças". A nível de Comissao, um 
licenciado pode apresentar provas de tais esforços esp.eciais. Para ser considerado 
de acordo com estas disposições de esforço "especial" não relativo a transmissões 
de TV convencional, uma emissora deverá mostrar que se dedicou a uma'atividade 
comunitária substancial. A fim de poder ser considerado de acordo com estas 
disposições por um esforço especial não relacionado com transmissões de"Tv 
convenc.ional que "melhora" o valor educativo de uma programação educativa de 
uma emissora, essa emissora deverá mostrar um relacionamento estreito entre a sua 
programação núcleo e seus esforços não transmitidos por televisão. Finalmente, 
nós obs'm'amos que o texto desta disposição definitivamente não libera uma 
emissora da obrigação de transmitir programação núcleo. A lei permite que a 
Comissiio considere os esforços especiais não relativos a transmissões de TV 
convendonal apenas "como um suplemento na análise da program·ação (educativa) 
do licenciado." 

138, Esforços Especiais de Patrocínio. A CTA declara que "além da.. 
análise da programação (educativa) do licenciado, a Comissão podem levar em 
con~ideração ... quaisquer esforços especiais por parte do licenciado na produção 
ou apo:l0 de programação transmitida por outra es~ção no mercado do licenciado, 
que seja especificamente concebida para atender as necessidades educacionais e 
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informativas das cfianças. Há quem apoie a idéia de dar crédito a uma estaçào 
patrocinadora ao a'valiar o seu desempenho na época da renovação da hcença, 
enquanto outros se' opõem à idéia, Nós permitiremos que um licenciado apresente 
provas a nível da (Comissão de tais esforços especiais de patrocínio. A fim de poder 
ser considerado dei acordo com esta disposição de um esforço "especial" de 
patrocínio, uma emissora deverá demonstrar que a sua produção ou apoio a uma 
programação núcl~o levada ao ar por outra estação no seu mercado aumentou o 
volume de programaçâo núcleo da estaçào que transmite a programação núcleo 
patrocinada. Também voltamos a observar que o texto da Seçào I03(b) nào libera 
uma emissora da o~rigação de transmitir programaçãó especificamente concebida 
para atender as necessidades educacionais c informativas das crianças. Pennite que

, 

a Comissão leve em consideração esforços de patrocínio não relativos a transmTs· 
são de TV convendonal apenas "como complemento para a análise da programa­
ção (educativa) do licenciado." 

139. Em rysposta ã proposta da NPRM de esmbelccer diretrizes de 
patrocínio de programas, os comentadores levantaram urna série de questões 
relativas às circunstâncias adequadas para dar crédito aos esforços de patrocínio, 
tais como o volume mínimo de programação núcleo que uma estação patrocinado­
ra deve transmitir n~ sua própria estação e até que ponto os programas poderiam 
ser patrocinados cm estações não-comerciais. Acreditamos que estas questões 
serão melhor tratadas numa base caso a caso. considerando-se exibições individu­
ais que os licenciad6s procurem fazer em vez de adotar diretrizes de patrocínio de 
programas. Estarembs em melhor posição para avaliar estas questões nos casos 
individuais depois d'e, tennos ganho alguma experiência com as nossas novas 
nonuas e diretrizes ~e programa no mercado da televisão infantil. 

Monitoração e Reana/ise das Normas, 
]40. Farem'os a monitoraçâo do desempenho da indústria da programação 

educacional para cri~nças de fonna experimental durante três anos, com base nos 
relatórios de programação infantil que os licenciados irão apresentar anualmente. 
Faremos uma análisJ dcstes relatórios no final do período de três anos e tomare­
mos as medidas adequadas quando for necessário assegurar que as estações estão 
observando as nonnas e diretrizes que hoje adotamos. Para complementar esta 
análise, a Comissão fará também auditorias de estações individuais selecionadas 
durante os próximos ;três anos, a fim de avaliar o desempenho da estação de acordo 
com as nossas novas ino"nnas de programação educativa e informativa para crian­
ças, logo que estas e~trem em vigor. 

141. Solicitamos comentários na NPRM sobre se deveríamos deixar 
expirar qualquer direlriz de procedimento ou padrão de programa que adotamos a 
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partir de J de dezembro de 2.004, a não ser que fossem efetivamente prorrogadas 
pela Comissão. Os poucos comentadores que trataram desta questão mostraram a 
sua preocupação em que as nonnas não fossem elimínadas sem uma avaliação da 
necessic'2de de uma regulamentação continua. Com base no histórico deste tema, 
não acn:ditamos que uma e'Ç,piração automática das normas, independentemente de 
qualquer ação da Comissão, seja adequada. Um dos nossos objetivos principais ao 
implem'~ntar a diretriz de procedimento seguro é fornecer às emissoras e ao 
público informações justas. e certezas no que respeita ao nivel de desempenho que 
garanta ao licenciado a observãncia das normas d2 CIA. A eliminação automática 
da diretriz de procedimento não se coaduna com este importante objetivo. 

VI. PROCEDIMENTOS PARA A RENOVAÇÃO DA LICENÇA 

Desafiando a renovação de licença 

142. Um dos nossos objetivá< com este procedimento tem sido encorajar 
O público a participar na promoção da observância por parte das emissoras no que 
respeita às normas da CIA, e reduzir o papel do governo na implementação dessa 
observiincia, Como um meio de atingir esse objetivo, propusemos na NPRM a 
exigêndá de qúe qualquer queixoso que apresente uma petiçâo ilO sentido de negar 
uma ·seo!icitaçào de renovação de licença tenha de provar ter anteriormente tentado 
resolv"r o problema alegado com a estação em questão. Os comentadores que 
trataram desta questão ficaram divididos. Cosmos e outros apoiaram a proposta 
desde que os licenéiados mantivessem o poder discricionário quanto a poder 
responder a quaisquer queixas recebidas de pessoas individuais, 

143. Decidimos não exigir que as pessoas individuais entrem em contato 
com um licenciado antes de apresentar·uma petição no sentido de recusar a 
renovação de licença. Ial como a· CME e outros observaram, tal exigência poderia 
representar um ônus indevido .para com o público, poderia evitar que queixas 
legitimas fossem ouvidas eainda negar ao FCCuma.fonte importante de informa­
ções. 1\10 entanto, nós encorajaremos as pessoas a procurar resolver as suas 
preocupações em relação a programações versus CTA com a própria estação, antes 
de apresentarem uma queixa à Comissão, e levaremos em consideração o fato de 
um sülic~ta.nte ter tentado previamente uma conciliação como um fator importante 
.na avaliação da. petição no ·sentido de recusar a renovação da licença. 

;CertiJ1cado· 

144. Como um outro meio de reduzir o papel do governo na análise d2 
observância em termos da CTA, no cá.o de adotarmos uma diretriz de procedimen­
to ou padrão de programação, sonctarnos a NPRM se deveríanios permitir que os 
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I. . '.. . 
,~ .llcenciados certificasserrrter transmitido ovolume prescrito, de programação 

núcleo.' S.... tal proposta fosse adotada, declaramos que, na ausência de queixas 
quanto à sua renovação de licença, não seria exigido dos licenciados que apresen­

, tassem material dbc~entando o seu desempenho quanto à programação, mas 
, ,. I ,. .'. . ,. 

apenas que o mantivessem nos seus arquivos para inspeção pública.. .. I .,	 ' '. .., 
. .'	 ·145. Concluímos por não adotar esta proposta. Todos os que trataram 

• I	 , 
'··desta proposta; CME e outros e Chi/dren Now se opuseram a ela, com base em que 

. I	 . 
ela inibiria a monitoração por parte do público da observância das emissoras e era . .'. , . 
contraria à intenção 'do Congresso de que a Co'missão analisasse os relatórios da 
programação inf~ritil do lic"ençiado. Tendo em vista estas preocupações e a nossa 

~ decisão' de exigir que as emissoras apresentem relatórios de programação infantil à 
Comissão por um penado experimental de rrês anos, não acreditamos que.wna 

: ab,o.rdagem.d~ certt~~o :eja factível. 

, ~'i; ~. QhÚ'TÕES RELATIVAS À PRIMEIRA ~~~~'DA 
.~. 146. Com~ntários"AS emissoras, incluindo a ARe, CBS, Cosmos e outros, ,	 . 

Donrey, Greal Trai/s, Meredilh, NAB e o advogado·daNAB Rodney Smolla (da 
Escola de Direito Marshall-Wythe) argumentaram que as diretrizes quantitativas de 

'.. ,~, "	 (: procedimento violáriam a' Primeira Emenda: Henry Geller, bem como mce e 
;; .• 'J'	 Meyerson;.mantiverám que uma diretriz de procedimento é constitucionalmente 

aceitável. Tratamo~ destes comentários no âmbito da nossa análise substantiva 
.abaixo. . \- . .1... ~, .. ' \ . 

, 147.-Ânálise, Os ârgumentos'r~lativos à J'rinleira E~e;da levantados 
. ~ ., ~ • < ;'1 . . -'. .. . 

pelos oposltores das nossas regulamentações pr?P9stas na eTA pertencem essencl­
, i t ' . - ~, . - I . ."	 '. ._

almente a duas categonas ~ argumentos que atacam a obngaçao da CTA e 
,	 '. argumentos q~é ádcám a qua~tificaçâo da ob'ngação da CTA. Os' comentários 

·sobre a guós!iià dO'itue a tTA é inconstitUcional foram tratados pelo próprio 
. Congre~só, EI~ con~hliu espec~fic~mentc que "está perfeitamente dentro das 
'. estrUturas da Primeira Emenda exigir que o FCC leve em consideração, durante o 

•.	 proée~~o de renQ~a~âo da licença,. se um.licrnciado 'de televisào forneceu infonna­
çõeslespeciÜcam~ntecon~ebida.s para atender ãs necessidades educacionais e 

',1	 ' in:fbrrnatiyas das crianças no contexto da SUEI programação g~ràl. Tal eomo 
.' observadó no Relai6rio do Sen~dó, pode-se esperar que as e~i~&Ofas~.em troca do 
. ·~so Ü-vre e'exc1usi-bo de~uma parte valiosa do do~ínio públicO" sirvam eomo 

fiduciários" públicos l; -obrigados a atenCter as necessidades e interesses dos seus 
, . ,. espectadores. Tal otirigação inclui a obrigação de atender as -necéssidades das 
'., '.- . crianças: De fonna ~inda·mais espeCífica, tal como concluíram o FCC, os tribunais 

__ ~: _ e o Congresso, Un\àJobrigaçãodeinteresse público da emissord inclui co~etamente 
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uma obrigação de atender as'necessidade educacionais e in~ormativas das crianças. 
A questão aqui não é se a Comissão deveria pôr- em vigor a eTA, mas como tal" 
deveria ser feito. .,. 

,... T- .. 

148. Nós não compreendemos os argumento da NBA e do Professor 
Smollade que a CTA é inconstitucional, na medida em que dispõe que as emisso­
ras devem atender as necessidades educacionais e infonnativas das crianças e que 
elas deverão demonstrar que o fizeram à época da renovação da licença. O Profes­
sor Smo!lla argumenta que, se nós adotássemos uma norma exigindo um volume 
específi':o de programação particular ou uma.diretrizde procedimento que efe'iva­
mente impusesse uma exigência semelhante, tal norma ou diretriz de procedimento 
significaria um ônus inconstitucional sobre a expressão e, além disso, se basearia 
numa construção incorreta da eTA. Tais ".annas ou diretrizes de procedimento 
estavam entre as opções sobre as quais solicitamos comentários na NPRM. Tal 
como explicamos acima, embora nós adotemos uma diretriz de procedimento, 
fazêmo-Io de tal modo que ela oferece às emissoras flexibilidade na fonna como 
elas poderão satisfazer os requisitos impostos pela CTA. 

149. O rumo que adotamos hoje- definindo o que se qualifica como 
programação "especialmente concebida" para atender as necessidades educacio­
nais e infonnativas das crianças e dando às emissoras orientação clara embora não 
obrigatória'sobre como garantir a observância - é um meio constitucional de pôr 
em vig{lr os requisitos de programação da' CTA. uNão constitui uma violação da 
Primeira Emenda tratar os licenciados a quem foi dado o privilégio de usar as 
poucas freqüências de rádio disponiveis como procuradoras de toda uma comuni­
dade, s"ndo sua obrigação dar tempo e atenção adequadas a questões de grande 
intere.,e público. Red Lian Broadcasting Co. v. FCC, 395 U.S. 367, 394 (1969). A 
autoridade do Congresso para ordenar "tempo e atenção adequada~ a assuntos de 
gr~nde interesse público" inclui'a autorida~de de exigir das emissoras que transmi­
tam program~ções especificamente' concebidas pára promover as necessidades 
educac ionais das crianças. As ondas hertzianas pertencem ao público e não a uma 
emissora individual. Tal com a Supremá Corte observou no caso'CBSfnc, v, FCC, 
Ué garantido a uma emissora lice~Ciada o uso livre e exclusivó'de uma parte 
limitada e valiosa do domínio públicó; quando ela aceita essa franquia é 
sobrecarregada com o ônus das obrigações públicas a que deve se submeter. O fato 
de ci~e o Congresso escolheu manter a propriedade pública do cspectro das 
irans'~issões e fazcr um "leas;ng gratuito a licenciados do setor privado por 
pe~od,)s limitados tTaz conseqüências significativas no que respeita à Primeira 
Emenda. ). ;::., . . '!
 

I' • j
 

150. No caso CBS v. FCC a Suprema Corte desafiou a lei (47 USC par. 
I" 312 (a)(7).que exige que as·emissoras proporcionem um acesso razoável aos 
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candidatos individ;uais que busquem um cargo eletivo federal. Da mesma fonna, 
neste caso, a CTAiexige das emissoras que atendam as necessidades educacionais e 
infonnativas das c:rianças por meio de programação espeeificamente concebida 
para essas necessi4ades. As duas disposições exigem que as emissoras levem ao ar 
certos tipos de pro'gramação que de outra forma talvez não transmitissem. Contu­
do, a obrigação imposta pela Seção 312(a)(7) parece trazer wn ônus mais signIfica­
tivo do que a obrigação imposta pela CTA. Nos tennos da Seção 312(a)(7), as 
emissoras não têml 

, 
qualquer controle sobre o conteúdo da propaganda politica. Por 

oposição, de acordo com a CTA, as emissoras são obrigadas a oferecer programa­
ção educativa para! crianças, contudo elas mantêm ampla liberdade quanto à 
escolha dos progra'mas que irão oferecer, um fato pouco alterado pelas medidas 
esclarecedoras qu~ adotamos hoje. 

151 . Uma vez que estamos adotando uma diretriz de procedimento que 
) ,	 pennite às emissoras maior liberdade na escolha das formas pelas quais elas
 

deverão cumprir com as obrigações impostas pela CTA do que na nossa proposta
 
na NPRM, • maior}a dos argwnentos apresentados pelo Professora Smolla e outros 
comentadores não se aplicam. No caso Tumer Broadcasting v. FCC, o Tribunal , 
tomou claro que a Comissão tem autoridade de "'perguntar aos licenciados o que 
eles fizeram para determinar as necessidades da comunidade que eles se propõem, 
servir", mas não "impor-lhes as suas noções particulares do que o público deverá 

, .1 
ouvir. Preferimos adotar uma diretriz de procedimento que exige da parte das 
emissoras que nos mostrem de que modo atenderam as necessidades educacionais 
e informativas das çrianças. e que lhes forneça uma orientação sobre as maneiras, " 
pelas quais elas poderão cumprir com essa obrigação. Contudo, não estamos 
dizendo aos licenci~os que tópicos deverão discutir. O Tribunal. no caso Turner 

" ' 
reafirmou que "a p~ogramação transmitida por televisão convencional, difer~nte­., 
mente da programação a cabo. está sujeita a certas restrições de conteúdo limitado 
impostas pela lei e pelas regulamentação da FCC. E, como exemplos de regula­
mentação (suposta!j1ente) permitida, o Tribunal citou a Lei da Televisão para 
Crianças. juntamente com as normas de tempo igual e ataques pessoais. bem como 
as normas de transrrtissão de programas indecentes fora dos horários em que é mais 
provável a audiência por parte de crianças. Se estas últimas regulamentações 
sobreviverem ao eJ(ume constitucional, então, a forffori. sob~viveri8 também a 
proposta menos intrusiva de implementar a Lei de fonna significativa. pela 
defrnição de programação educacional "núcleo" e pelo estabelecimento de um, 
procedimento que ppssa ser usado pelas emissoras a fim de garantir uma análise de 
rotina da parcela de ,CTA das suas solicitações de renovação de licença. 

152. As noisa novas regulamentações, da mesma forma que a própria 
CfA, impõem condi,çôes razoáveis. de ponto de vista neutro sobre o uso livre por 
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parte da!; emissoras das onda públicas. Não censuram ou barram qualquer tipo de 
liberdade de expressão. Não dizem aos licenciados que t{lpicos devem tratar. 
Apenas ,~xigem que as emissoras infonnem sobre o objetivo educacional do 
programa e sobre os efeitos educativos esperados. Além disso, tais Donnas dis­
põem especificamente sobre a não necessidade por parte das emissoras de descre­
ver o ponto de vista do programa ou das opiniões expressas pelo programa. 

. ., 
153. ÀCTA e as nossas regulamentações antecipam claramente o interes­

se substimcial e até imperativo por parte do "governo na educação das crianças na 
América. Tal como o Congresso reconheceu, Ué dificil pensar em um interesse 
maIs sui"stancial do que a promoção do bem estar das criançaS que assistem tanta 
televisão e nela' se baseiam para a maior parte da informação que recebem." Em 
outros contextos, os tribunais e comentadôres reconheceram o interesse "imperati~ 
vo" do governo na "salvaguarda do bem estar fisico e psicológico" dos menores. 

154. Um caso recente, Actionfor Chidren's Television v, FCC, afirma a 
força do interesse do governo em garantir que a programação da televisão seja 

" coerentêcom as necessidades das crianças na América. No caso Actionfor 
Chi.ldn'n·s Television, o Tnbunal de Recursos deu eco ao reconhecimento por parte 
da Suprema COJ'tê à "crença praticamente universal de que os bons livros, as boas 
peças de teatro e 'a arte de boa quaJidáde ... melhornmo espirito, enriquecem a 
perSon~alidade humimà e desenvolvem o cafáter.~· Concluiu depois qiJe uma 
legislalula pode reguláriJentar a expdsição d'as crianças amaterial indecente 
ássumindo-se que o mãterial indecente poderá "exercer um impacto corrupto e 
degradante". Se o Congresso e a Comissão se podem basear neste corolário a fim 
de baÍlir a tránsÍnissão de certo material durante hórários específicos) mesmo sob 
padrões de anàlise estrita; segue-se que áadoção por parte da Comissão de 
medidas menos re·stritivas para encorajar.a transmissão de m"aterial benefico para 
as érianças seria coéren"te com a Prim·eira'Emenda. Isto é especialmente verdade 
porqm, a Lei da Televisão para 'Crianças foi concebida para promover programa­
ções que edutluem e info'rmem as criariçàs. Aqueles que conceberam a Primeira 

'Emenda entendera"in qu~ "a maior ameaça à liberdade é um povo inerte", tal como 
escreveu o Juiz Brandeis. É sem dúvida coerente com a Primeira Emenda solicitar 
dos curadores das ondas aéreas públicas que tomem medidas razoáveis de pontos 
de- vista neutros, c'oncebidas para aumentar· a 'pos"sibilidade de que as crianças 
cresçam para-ser tomarem!adultos capazes de participação integral na nossa 
demoGraCia deÚberativa.\ , 

155. Tal exigência tem também o apoio da decisão da Suprema Corte no 
caso FÇC v, Pacific Foundation. Neste caso, o Tribunal reconheceu que "a 

'transmissão por ondas aéreas é uma fonna:única de' acesso para as crianças" e que 
"ó's m~ios de transmissão estabeleceram uma presença única. infiltradora nas vidas 
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de todos os americanos", Estes dois fatos apoiam a decisão do Congresso de exigir 
das emissoras que atendam as necessidades educacionais das crianças. Tal como já 
anterionnente deçlarado, a televisão tem uma influência sobre as crianças na nossa 
sociedade comparável apenas às da família e da escola, Seria correto fundir os dois 
fatores observados na Pacifica e concluir que a televisão'tem uma presença 
infiltradora nas VJdas das crianças americanas. O Tribunal, no caso Pacifica, 
confinnou as restrições sobre a transmissào de material indecente. Tal como 
declarado acima, :,0 interesse do governo no desenvolvimento intelectual das 

!. 
crianças do nosso' país é pelo menos tão significativo quanto o seu interesse em 
protegê-las da exposição a material indecente. um interesse que a Suprema Cone 
considerou muitas vezes imperativo, 

" , 156, As ~edídas que adotamos hoje a fim de antecipar o interesse do País 
no desenvolvirner:ato intelectual das nossas crianças são sustentáveis se analisadas à 
luz do caso Pacifi,ca, uma vez que representam um õnus significativamente menor 

;,	 do que a medida Jli apoiada. O caso Pacifica apoiou uma proibição total de um 
tipo especial de programação (programação indecente) durante borários em que as 

. !	 crianças têm mais: possibilidade de fazer parte da audiência, um periodo que a 
Comissão mais tarde, no caso Aclionfor Children's Televisíon definiu como sendo 
de 16 horas por di:a (6:00 às 22:00). As medidas que adotamos hoje não proíbem 
programação de qualquer tipo, apenas dão conhecimento às emissoras que as . " 
obrigações em rel~ção à CTA podem ser cumpridas com, em média, menos de 

, ,- meia hora por dia Ipe programação que expresse qualquer ponto de vista sobre
 
qualquer assunto 40 interesse das emissoras,
 

_,I .: 

.... -:	 
, 

157. Por ~ssas razões, as nossa nonnas de implementação são constitucio~ 
'., r. nais de acordo com o padrão tradicional da Primeira Emenda. Mas mesmo se 

avaliadas por um padrão mais exigente, as nossas regras passariam no exame 
T .,	 porque o interesse!por elas expresso é imperativo e as nossas regulamentações são 

tão especificas quanto possível. Tal como pormenorizado abaixo, as nossas 
regulamentações rião exigem mais do que o necessário para assegurar que as 
crianças possam ~sistir programações educativas e informativas. Tal como a eTA, 
as nossas regulamentações exigem que as emissoras levem ao ar programações 

; T educativas e inforrilativas para crianças, mas não "excluem qualquer programação 
que de fato atenda las necessidades educacionais e informati~8s. d8~ crianças; pelo 
contrário, a emissora tem plena liberdade para cumprir com a sua obrigação de 
serviço público da ~forma que achar mais adequada aos seus interesses," Especifica­
mente, a diretriz de procedimento que adotamos hoje não limita essa liberdade. 
Fornece um meio ~elo qual a emissora pode ter a certeza de que os nossos funcio­

J.	 
nários estarão num~ posição de processar a sua solicitação de renovação de licença 
sem anàlise posteri!"r dos esforços da emissora para cumprir com a CTA. Tal como 
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explicamos acima, qualquer programação concebida especificamente para atender 
as necess-idades educacionais e informativas das crianças poderá "contar" para fins 
de atendimento à diretriz de procedimento.. Além disso, uma emissora poderá se 
basear em outra programação mais geral:e em esforços relacionados com não­
programa.ção a fim de satisfazer a sua obrigação em termos de CTA - se bem que 
após um,L análise pela Comissão plena. . tl­

l ~ " .•- ...... ·...H·.c.n 
158. Como observado pelo Media bistitute (Instituto dos Meios de 

Comunicação): nós não aceitamos adÓtá; diretrizes d~ proê~qimenio, em 199], 
com bas(; em' que essas' diretrizes' "infringi.ri~ril o arbítrio 'da emiss~ra com relação 
à maneira adequada de atender às necessidadés de.Lnatureza educa#va e informativa 
das crianças." Após examinar a questão com mais cuidado, rejeItamos hoje aquela 
posição. As'diretrizes de procedimentos dão" às emissoras uma opção de garantir os 
procedimentos de rotina da parte de suas solicitações qúe dizem respeito à CTA, 
sendo que as emis.soras continuam livres para encontrar outr~s maneiras de 
cumprir com suas obrigações, De qualquer modo, nossa relutância inicial em 
adotar qualquer tipo de diretrizes de procedimentos derivava, em grande parte, de 
nosso desejo de iniCiar a implementação da CTA com o menor número possível de 
regulam';:ntações. Como descrevemos' acima, nossa experiência subsequente 
convenceu-nos de que deveriamos alterar nosso rumo, por raZÕes de justiça e 
eficiênci.a, tomando claras as maneiras pelas quais as emissoras poderiam assegu­
rar a ob~:ervância da lei, 

159. Tomadas em conjunto, as nova~ medidas que adotamos hoje irão 
auxiliar a pais, crianças e áo pÓblico em geral a entender melhor os beneficios 
relativos à a programação que a CTA pretende·assegurar. Esse entendimento é 
necessálio para assegurar q'ue o público, ao exercer influência infonnal sobre as 
escolha~j de .programação, possa desempenhar um papel importante na consecução 
da intenção do Congresso de aumentar o número de programas'educacionais para 
criança!: levado ao ar na televisão. Do mesmo modo, tanto uma definição mais 
clara quanto as diretrizes de procedimentos irão dar às emissoras notificações 
razoáveis sobre maneiras não obrigatórias"de assegurar a observância das exigênci­
as legais relativas às suàs obrigações quanto a programação.. Essa clareza é 
.neéessária e ajuda a tomar nossa regulamentação tão específica quanto possível. 

, ,,' 
·1 .~ 

Vm..vIGÊNCIA E PERÍODO DE TRANSIÇÃO 
". .... '" r'., .~ 

160. Nossas nonnas relativas à identificação-no-ar, guias 'de programação, 
arquivos públicos e relatórios exigidos entrarão em vigor'em 2 de janeiro de J997. 
sujeita;: à aprovação da OMB, nos temios da Lei da Desburocratização (Paperwork 
Reducti~n'ACt),'~ começa"i-emos a avaliar a observância dessas exigências a partir 
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das solicitações de renovação protocoladas a partir daquela data. As emissoras 
licenciadas deverão implementar essas nonnas nesse período, na medida em que 
estas se referem às práticas internas dos canais de televisào e não carecem de 
providências que ~xigiram um periodo de transição mais longo. 

161. Corrt respeito à nOssa definição recém-adotada de programação 
especificamente cDncebida para atender às necessidades educacionais e informati­
vas das crianças, bem como nossas diretrizes de procedimento seguro relativas a 
esses programas, acreditamos que um período de transição mais longo seja 
desejável. Algu~s emissoras licencíadas talvez precisem de mais tempo para 
desenvolver progr'amaçào que se adeque à nossa nova definição ou para renegociar 

, . 
ou aguardar a expiração dos atuais contratos de programas. confonne o caso. Desse 
modo. adotamos, para essas nonnas, a vigência a partir de 10 de setembro de 1997. 
e começaremos a avalíar a observâncía desses dispositivos nas solicitações' de 
renovação protocoladas a partir daquela data. Como todos os dispositvos hoje , 
adotados, estes sefão também aplicados em carater puramente prospectivo. 

162. Des!e modo, a renovação das solicitações protocoladas antes de I" 
de setembro de 1997 serão avaliadas com base na observância com os dispositivos 
relativos a prograrttação contidos na CTA, e exclusivamente a partir das nonnas e 
critérios prescritos em nosso processo de regulamentação da CTA, de 1991. 
Naquele documento, afinnávamos que esperava-se que as emissoras licenciadas 
"levassem ao ar alguma programação de cunho educativo e infonnativo, especifi­
camente concebid~ para crianças até 16 anos, de modo a satisfazer nosso exame de 
renovação". e definimos programação educativa e informativa como sendo 
"qualquer progr~ação de televisão que de alguma maneira promova o desenvol­
vimento positivo de crianças com menos de 16 anos, inclusive com relação a suas 
necessidades intel~cto-cognitivas e sócio-emocionais", Continuaremos a seguir 
esses padrões gerais, ao avaliar o desempenho relativo à CTA de solicitações de, 
renovação protocoladas antes de 10 de setembro de 1997. 

I 

163. Como observado acima, a partir de 1" de setembro de 1997, começa­
remos a examinar as solicitações de renovação para determinar até que ponto as 
emissoras licenciad.as estão oferecendo programação educativa que atenda à nova· " 
definição de prognlmação-núcleo, usando as novas diretrizes de procedimentos. 
Nesse ciclo de renovação (ou seja, para solicitações protocoladas até abril de 
1999), essas renov?ções abrangerão o desempenho das emissora~ liceneiadas, tanto 
antes quanto após a vigência dessas novas normas. O desempenho das emissoras 
licenciadas durante o periodo anterior à vigência será avaliado com base nos 
padrões atuais, e o !desempenho após a vigência das normas será julgado com base 
nos novos dispositivos, Em tennos práticos, os novos disposltivos relativos à 
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program.,;ão aplicar-se-ão a uma parcela relativamente pequena dos tennos de 
licenciam,nto, para as solicitações de renovação protocoladas no atual ciclo de 
renovação após ]0 de setembro de 1997. . .. 

IX. CONCLUSÃO 

]64. Pelas razões citadas acima, adotamos o presente Relatório e Ordem 
destinado a ampliar a autoridade da Lei da Televisão para Crianças para que as 
emissora~, de televisão atinjam seu pleno-potencial de ensinar as crianças de nosso 
país. 

X. CLÁUSULAS ORDENADORAS· 

165. Desse modo, 'FICA ORDENADO que, de confonnidade com a 
autoridade das seções 4(i) & (j), (303(r), 308 e 403 da Lei das Comunicações de 
1934,47 USC,§§ 154(i) & (j), 303(r), 308,403, tal como emendadas, e com a Lei 
da Televisão para Crianças de 1990,47 USC §§ 303b(a), 303b(b) e 394, Parte 73 
das NomlOs da Comissão, 47 CFR Parte 73, .fICA EM~ADAconfonne 
detenniQ;)do no Apêndice B abaixo. As emendas estabelecidas nos parágrafos], 4, 
5e 6 do Apêndice B entrarão em vigor em2 de janeiro de ]997, sujeitas ás 
necessárias aprovações da OMB. As emendas estabelecidas nos parágrafos 2 e 3 do 
Apêndict: B entrarão em vigor em 10 de setembro de 1997. 

166. .fICA TAMBÉM ORDENADO qúe as novas exigências de procedi­
mentos burocráticos, ou ~s exigências "modificadas contidas neste" Relatório.e 
Ordem ("ujeitas á aprovação do Escritório de Administração eoiçamento (OMB» 
entrarão em vigor a partir da aprovação da 6MB. ' 

, , 

167. FICA TAMBÉM ORDENADO que o Secretário enviará uma cópia 
deste Relatório e Ordem, inclusive a Análise Regulamentadora Final de Flexibili­
dade, para o Conselheiro-Chefe da Advocacia da Administração de Pequenas 
Empresas, de confonnidade com o parágrãfo 603(a) da Lei de Flexibilidade de 
Regulamentação, Pub1.L. N" 96-354,94 Stat. 1164,5 USC 601 § 601 el seq. 
(1981). 

168.. FICA TAMBÉM ORDENADO que esse processo está tenninado. , 
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(cOMISSÃO FEDERAL DE COMUNICAÇÕES 

.' ,; 

William F. Caton 

-. Secretário em Exercício .'. .~ 

.. .... 
Notas 

~c; " ; "r"l"'- I "',', 

As medic;las que ,hoje adotamos sâo coerentes com uma proposta apresentada pelo 
. .,,". I ..' :." ... 

Presidente Clinton em no~e de "um grupo que inclui educadores, defensores das 
c~anças e ·rep.re~~btantes .do 'setor de. r~io ~ t€~levisão~', a respeit~ ~e como rever nossas 
nonnas "de modo a oferecer programação educativa para as ciranças da América, em 

,.. . cwnpr:imento dai Lei da Televisão para Crianças de 1990". Cana do Presidente Clinton 
.. I ,.'	 .•,

L . para Reed Hundt, presidente da f CC (de 31 de julho de 1996). A, Associação Nacional 
. ~e~E~iss~ras de\~.áciro e Televi~' (':'N.~').pa~j_cipo~d~ste WUpo e apresentou . :.propo~.idênti9"eJ1l comen~os suplemen~e~. Ve~ Com~ntário~ Suplet'f?entares dal-=- -O:' 

NAB (dada entrada em 29 de julho de 1996). 
; , I 

Ver 47 D.S.C. § 303(9) (d~spondo que, além de levar .em consideração a programação 
,. I . ., .... • '." .. - . 

educativa e informativa levada ao. ar pela emissora licenciada, a Comissão poderá levar 
em cmita "quaisljiier ifiiêiativas de natureza ou~ que' não a tratÍsmissão de programa­

...... "-Ção", por p~ da e;rnssora liéençi~, visando aumen~'o valor dessa programação, 
bem como "quai~queT·iÔ.iéilÚj~aseSpeciais" tomádaS pela emisSora licenciada no sentido 
de patrocinar pr6gramaçào em outro .canal atuante em seu mercado). 
. . ·;:1"' ~ .:.':-;.. .' -. ." 

, Notificação de Proposta de Regulamentação, N° 19142, 75.fCC 2d 138 (1979). Quanto 
... "'à última áltemativa, â Noti ficação de 1979..propôs exigir que todas. as emissoras de 

teÍevisão comerdial oferecessem cinc~ horas' semanais de programãção para crianças de.. . I . . '."	 . 
idade pré-escolar (de 2 a 5 anos) e duas horas e meia semanais de programação 
educativa para crianças em ·idade escolar (de 6 a 12 anos). A proposta exigiria que essa' . I .	 . 
programação fo"~e ao ar entre 8:00 e 20;00 hOf3B1 de seb~nda a SCXUl.. 

. • ' •• ,. _~. ." •. ', . . o '. . " 

. \" ," ..' ;'1-. t·· ''''''IIi~. 1 T",.J.;	 .A NAB apontouidiversos problemas que ela acredita existir.em·com Estudo Rusbnell, e 
observou que os 'canais filiados às gTandc~ redes, hoje em' dia, lêvam ao ar uma 
quantidad~ cOlisi~eráveide pro~maçãp' ~;fantil de cUn,ho educ~tivo e informativo 

.. ' " I, -." ~ . ., .. 
produzido fora ~uela Te_de. Por outro lado, a conclusão de nossa Força-Tarefe, de que 
,. ·1····	 .' ' ­

as licenciadas levavam ao ar cerca de 2,6 horas sc:manai~ de programação educativa no 
período 1977-78J sugere que 3,7 talvez seja um número demasiadalnente alto. 

I 
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A NAB pediu às televisões comerciais que listassem SÚ3 programação infantil que 
atendesse às seguintes definições: programação originalmente produzida e levada ao ar 
para Clianças menores de 16 anos, que atenda a suas necessidades cognitvo-intelectuais 
e sócio-emocionais. 

Em )981. a Comissão reduziu o formulário de solicitação de renovação de licença para 
o tamanho de um cartão postal e eliminou as perguntas relativas à programação lnfantil. 

Ver também O Relatório da Câmara em 6 (ressaltando a opinião da Comissão de que "o 
novo mercado para progÍ'amação em vídeo não elimina a responsabilidade de interesse 
público de cada uma das emissoras licenciadas de atender a(~público infantil"). 

Dados fornecidos por Nielsen indicam que crianças de 6 a 1t anos tendem. em grande 
medida, a assistir programas vltados para o público adulto ou para o público em geral, 

, ' mais {lo que a programas infantis. Além disso, quando CsoJicitadas ácitar seus programas 
, favori tos, as crianças de IOa 17 anos tendiam a incluir programas para adultos ou para o 
públi.co em geral, mais do que progTamas especificamente infantis. , 
Recorthecemos que, em alguns casos, os telespectadores foram capazes de efetivamente 

., 
comwl.icar seu descontentamento com determinados program.as, por meio' de boicotes. 

~ Mas I1ão iemos conhecimento de exemplos em que um boicote tenha sido igualmente 
'. eficaz 'para convencer as emissoras a oferecer máis p~gramação de um detennmado 

tipo. 

Essa definição parece tomar mais estreita a atual definição da Comissão de programação" 
educativa e infonnativa como sendo ''programação de tele'visão que de algum modo 
promova o desenvolvimento positvo de crianças com menos de 16 anos de idade, 
inclusive as necessidades co~gnitivo.intelectuaisou s6cio.emoci~.n,aisda criança". 

ExarniruUnos também o eshÍdo Rushnell, que comparava a quantidade de programação" 
educativa e infonnativa para crianças apresentada pelas redes de televisão em detenni­
nados anos, anteriores e posteriores à promulgação da CTA. Dentre outros resultados, o 
'estudo Rushnell afinnava que as quatro principais redes planejavam apresentar uma 
média semanal combinada'de 9 horas de programação infantil de cUnho educativo, em 
1994i95. 

Em todo esse Relatório e Ordem, quando nos referimos a programas de meia-hora de" 
duração, o fazemos com consciência de que um programa de meia-hora, geralmente, 
tem menos de 30 rt'linutos, para dar espaço á comerciais, identificação da emissora etc. 
Ver, For exemplo, Shop TaIk (22 março de 1996), citando o New York Daily News (o 
novo levantamento da Associação Americana de Agências de ProPaganda afiramva que, 
em média, há 14 minutos e 43 segundos de material não referente ao programa a cada

,.', . 
hora do horário nobre~. 
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Em alguns caso's, não-ficava claro que as emissoras tivessem oferecido sequer um 
programa semanal de meia-hora especificamente concebido para a educação e a 
informação de crianças. Em alguns calõOS onde nenhum desses programas era levado ao 
ar, a equipe contactava as estações. Se ficava provado que o cana] havia comprado 
programação educativa e, portanto, estaria, no futuro, aumentando a quantidade de 
programação e4ucativa para crianças, e se as operações da ~missora licenciada estivesse 
de confonnidade com as Donnas em outros aspectos, a renovação era concedida. 

o levantamento, de 1995 mostra que 18,1 por cento dos programas que as emissoras 
consideravam ser programas educacionais e informativos dirigidos ao público infantil 
tinham inicio antes das 7:00 horas, enquanto o levantamento de ] 994 mostra que 22,4 
por cento desses programas eram levados ao ar antes das 7:00 horas. Outro estudo 
realizado por CME mostra que, nos primeiros 20 mercados de televisão, 44 por cento de 
todos os programas núcleo semananais eram levados ao ar às 6:30 ou mais cedo, e que 
destes, 25 por cento eram transmitidos as 5:00 ou 5:30. 

A queda de audiência entre as 22:00 e 23 :00 horas é um pouco menos marcada a~15 

sábados, no caso da faixa etária entre os 9 e 17 anos. 

Não aceitamos asugestão da NAB, feita nos seus comentários iniciais, de que o nosso 
período de tem~o para as programações núc:eo seja ajustado para os fusos horários das 
zonas central e das montanhas, onde os noticiários matutinos começam urna hora mais 
cedo do que nos, outros fusos horários. Não sabemos de nenhum indício que prove que 
os padrões de a~diência infantil de televisão nessas regiões sejam diferentes daqueles do 
país como um todo. Consequentemente, a razão que reforça a nossa seleção do período 
de tempo das 7:90 às 22:00 horas aplica-se também a estas regiões. 

Nos seus Come~tários Suplementares, A NAB deu apoio à possibilidade de dar crédito 
como programa ~núcleo apenas àqueles programas com frequência regular, embora 
pennitindo que bs programas especiais de caráter educacional e infonnativo contribuam 
para as diretrizes relativas ao penodo de tempo de três horas como parte de um pacote 
de uma varieda~e de programações núcleo e não-núcleo de caráter educacional e 
infonnativo. 

O levantamento ;de dados de duas emissoras feito pela NAB mostra que as emissoras 
transmitiram em' média 13,5 minutos por semana de programas educacionais especiais 
em 1994. Por o~tro lado, o levantamento da NAB mostrou que em 1994, as emissoras 
transmitiram uma média de 244,7 minutos por semana de programação educacional 
regular confonne diretrizes oficiais. 

Estes oomentadores citaram pesquisas que mostram que, no caso de ciranças de idade, . 
superior a 5 ou ~ anos, os programas que transmitem uma mensagem educativa em 
fonua de históri~ são mais eficazes do que programas que passam rapidamente de uma 
ideia para outra. 
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Alguns comentadores afinnaram que os programas mais longos são mais eficazes 
porque pennitem a apresentação da mensagem educativa em fonnato de históna. Eles 
apresentaram provas de que, a partir de 5 ou 6 anos, as crianças mostram-se mais 
interes:;adas e aprendem mais com programas que apresentam as infonnações na fonna 
de wm. história do que a partir de anúncios de serviço publico ou programas com 
formato) de "magazine", que se movimentam rapidamente de wna ideia para outra. No 
que respeita a crianças menores, os comentadores também apresentaram provas de que é 
possívd que as crianças menores se beneficiem de mensagens mais longas de caráter 
educat~vo e infonnativo, desde que a apresentação seja concebida de fonna adequada à 
capacidade cognitiva da audiência alvo. Ver também a Petição para Reconsideração 
apresentada pela APA, AAP-Associação Nacional.de P~is e Mestres (10 de Maio de 
1991) "m MM Docket Nos. 90-570 e 83-670, contestando o Relatório e Ordem que 
adota HS nossas nonnas iniciais que implementam a CTA. A Petição solicita 
reconsideração da nossa decisão de 1991, que pennite aos serviços públicos que 
anúncios e vinhetas sejam qualificados como programas especialmente concebidos para. 
atender as necessidades educativas e infonnativas das crianças, e cita evidências que 
refutam a afinnaçào do Relatório e Ordem de que a programação de segmentos curtos é 
"adequada" ao curto período de atenção das crianças. 

Pelo cQntrário, Dale Kunkel afinnou não haver base científica em que se apoiar para 
afinnar que as crianças têm penodos curtos de atenção no seu processamento do 
conteúdo televisivo, ~. 

Afinnamos anterionnenteque as programações de segmentos curtos podem ser conside­
radas l;omo especialmente concebid~ sob o ponto de vista educativo e infonnativo, 
embora algumas emissoras devam transmitir alguns programas infantis de duração 
padronizada, a fim de satisfazer. as exigências da análise de renovação de concessão. 

EmboTa o NPRM, 10 FCC RCD em 6330, tivesse levantado a possibilidade de que um 
prog:n-.ma núcleo poderia ter a duração de ]5 minutos, nenhwna emissora tratou da 
questão, e os poucos comentaristas não ligados a emissoras que trataram da questão 
afirm.flram que programas dessa duração Tar3!"ente aparecem na televisão e não 
constituem um desejo das crianças e dos pais '~ 

Nós ü:entamos ~ emissoras não comerciais destas exigências de-identificação. 

Ver Comentários da AAP em 2-3; comentários de CDF e BCCC em 6; CME e outros 
em 4(', Ver tambem Comentários de Resposta de Hemy .Geller em 1-9 (declarando que 
a llng:.a.agem explícita e a história da legislação da CTA tomam claro que a FCC não se 
pode basear apenas na obrigação de monitorar a indUstria, mas deverá analisar o 
desempenho do licenciado na época da renovação.da licença, e que a diretriz de 
proce::1imento é a melhor abordagem para realizar tal análise)., Ver também os Comentá­
rios dI) Tribune em 6 (apoiando a adoção de uma diretriz de proçedimento, se wn estudo 
de monitoração indicar a necessidade de ações ulteriores a fim de aumentar o volume de 
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progn,mação e1caCiOnal). Ver também a Carta do C<mgressista Michael Castle (10 de 
Outubro de 1995) (sugerindo a adoção de uma diretriz de procedimento seguro com 
urna duração estabelecida de 5 horas, declarando ainda serem 5 horas um nivel muito 
baixo, mas talvdz mais realista do que dez ou doze). Outros comentadores"expressaram 
a opinião de qu~ uma diretriz de procedimento tem o mesmo efeito prático de urna 
norma,·uma vez! que as emissoras não transmitirão menos do que o mínimo, a fim de 
garantir a renov~ção da licença em tempo bábil e sem contestações. 

"	 A CEP apoia a lonitoração, como uma alternativa em vez da diretriz de procedimento 
ou do padrão delprogramação, argumentando que as duas Ultimas opções teriam uma 
interferência demasiado forte na liberdade de programação das emissoras. 

Também recebeLos cerca de 20.000 cartas e mensagens da Internet vindas do público," 
muitas das quais

l 
nos aconselhavam a adotar uma diretriz de procedimento quantitativo 

.,	 ou um padrão d6 programação. Outros comentadores, embora não mencionassem 
especificamentela destinção entre.J,gIl padrão de programação e uma diretriz de 
procedimento seguro, manifestaram o seu apoio quanto à necessidade de exigir das 
emissoras que trllllsitissem um volume mínimo de programações educacionais. Ver, por 
exemplo, a CartÁ do Presidente Clinton (18 de setembro de 1995)(defendendo a 
exigência de qu~ as emissoras transmitam no mínimo três horas por semana, de 
preferência maisl

, de programação educacional para crianças); a Carta do Senador 
Joseph Liebennan e 32 outros parlamentares (12 de junho de 1996), (solicitando a 
adoção de um m'úinimo de três horas de programação educacional); a Carta do 
Congressista ~ard Markey e 219 outros congressistas (29 de maio de 1996) (solici­
tando a adoção de Um mínimo de três horas de programação educacional). 

Por ''pacote'' nãl queremos dar a entender que a progra~ção esteja de alguma forma 
relacionada por tópicos ou tenha sido adquirida de uma única fonte. 

'. '1' 

A Westingbouse ~eclarou que estes programas serão "especialmente concebidos para " 
atender as necessidades educacionais e infonnativas das crianças" e serão transnutidos 
após as 7:00 horãs a fim de permitir que eies "sejam acessíveis ao maior número 
possível de telesPectadores infantis". Esta inciativa terá a duração de três anos, até 
1998-99, quandd "a sua eficácia será detalhadamente avaliada pela Westinghouse". Ver 
Acionistas da CBS Inc., f CC 95-469, publicado em 22 de Novembro de 1995. 

I 
JO	 Diz o R~latórin d21 C~: '"Não é intéIlyio w Comiss8.o que fi FCC lnterprete esta lleçuo 

como criando a obrigação ou tomando mandat6rio um padrão de quantificação que 
disponha sobre dvolume de program.ação educacional e infantil para crianças que um 
licenciado deva fransmitir para que a sua solicitação de renovação séja aprovada..." O 
Relatório do Setilido contém uma línguagem quase idêntica. ,. 
Tal como já obse1rvado anteriormente, continuaremos com a nossa política de isentar as " 
estações de televisão não-comerciais das exigências de compilação especifica de 

I 
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relatórios, sua apresentação e encaminhamento. Ver Memorandum Opinion and Order, 
6 f CC Rcd em 5J01. A nossa pratica atualmente é exigir das estações de televisão não­
comerGÍais que ."mantenham à disposição documentação suficiente para mostrar, à época 
da renovação, sua observância em relação às obrigações de programação previstas na 
Lei err, resposta a uma exigência ou a queixas especificas. Qualquer apresentação que 
uma e~.tação nào-comercial possa precisar fazer será disciplinada pela definição de 
programação núcleo e pela diretriz de procedimento que adotamos hoje. 
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I .... 
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',1' .~, < ~'l" ~, · ... .t'l 

'.' Concessão de Canaisde'Rádioe Televisão
I .'.h'. 

Para Compreender,as Mudanças Rec~ntes,, :. I .... , .'" ~" . 
~ ~ ~ '. , ~.i' . 

. Rubem·MartinsArnorese··. _'.'._.I . 

Consultor Lerativo no se~~~o ~~d~,ral 

Em 28 de novembro de 1995 o presidente da República 
.h"· baixóu três ddcrêtos, modificarido todá o trato nas áreas de telecomu­

... 'nlcàções,~TVlacabo e canais de r~diodifusão sonora e de sons e' 
' .. ~: •. i~age~S(tel:yisãO)"Esses'decr~t?s:s~qu~nciados, receberam os 

•• numeros 1.718,1:719 e 1.720.' .­

I ~ .' .• ..
O Decreto 1.720, de 28/11195, encárregou-se das concessões 

e renovações tle canais de rádio e televisão. Introduz ele, entre outras, 
novidades menores, resposta· a grande inquietação nacional, no que 
se refere à.leiitimidade do processo de concessão de canais de 
radiodifusão: lnecanismos que garantam a transparência do certame 
licitatório, indJuindo a figura do sorteio para desempates. .. 

Até eJtão, de acordo com a legislação, as outorgas de permis-

I 
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. , • 'são e conl;essão seriam de exclusivo arbítrio do ministro de estado e 
, do presidl:nte da República, respectivamente, bastando para isso que 
fossem consideradas empatadas técnica e juridicamente as licitantes. 
Isso queria dizer, em tennos práticos, que bastava ao amigo do 
president': ou do ministro garantir sUa habilitação técnica, para, 
receber o canal, em' detrimento de qualquer outra qualificação ou 
concorrência. 

Muitas outras mudanças vêm existindo, ao longo da trajetória 
desse processo. Tantas têm sido elas, que pessoas menos atentas já 
não são capazes de dizer o que está, efetivamente, em vigor, em 
tennos dl: legislação: Diante disso, preparamos duas singelas peças 

.. '. ., . . , 

infonnati vas: 

1.	 "Leiislação que Rege as ConcessÕes de Canais de Rádio 
e Televisão" - uma tabela que procura dar conta da 
legislação em vigor, na área em pauta, escoimando a 
legislação revogada e procurando comentar 
monissilabicamente o que mudou e o que pennanece, na 
seqüência das alterações; 

.,,",	 I'" 

2.	 "FIUJCo do Processo de Outorga de Concessões e Permis­
sões" -,-, tabela éonte'ndo o fluxo nonnal de um processo 

I 
de outorga, referenciando-se cada passo à legislação 
pertinente, com algumas notas de esclarecimento. 

, " No mais, as tabelas são auto-explicativas. 
~ .'. 

~., ..' 

. ' " r' 
..~	 4 • 

'.	 ",
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.......
...,, . 'LegiSlaçã~que Rege as Concessões.de Canais de. . 
Rádio eTelevisão :" :I'" ~-;.' .. 

I 
0;--. 

' .. ~. 

\ Compet~m:JlJ5:' I
i do c:.0ngresso Nacio';;l1i, 
; do Pn:sideme da RrpúbliclI e 
! do Con~'l!lo Nacional, com auxilio do 
!Cons~iho de Comunicaçllo Social 

i Revogado pela Lei n° 9."172, de 16 de 
lnstiml o Código Bruileiro de 
Telecomunicações 

i julho de 1997, excClO quantO 11 malma
i pena! nio lntada neSIa. lei e quanto aoi I 
I preceitos relallvos li radiOdifuslo 

I+2------------~.---------

ApTOva o Regul3mento Geral do Código 
Brasileiro de Telcc;omunicaçôes i 
Altera os tiNjas 1, Il e IH do Dtt n° I
51.026/('i3 

I . 
Comp1ementa e modIfica iI Lei nO IDo 1111. 4° ao 18, entra na are8 dos /IN li':'.117/62 Art's. 24, ~;:); revoga ans. 58-99 e 

128-32 do Re~lamento do Serviço derrubstirui por 58-72. ill::n:1õcentando 
I RadIodifusAo; ano 4° ailerad.o pe1:ll Lei nO

U1nd,çôes para conce~são, transrfcrincia 
etc. . i 5.397/68 . ~ I 

Aprova Regulamento dos Serviços 
Espoeeiais de Repetição e Retr.mj;mi~sllc de I

i	 
li 

Tele"is~o 

1'73~~~S±+-----------!-----~_-_____,I 
D~ no"a regulillment8ç~o à Ui nO 5.78'5/72 
e dlSJ?Õe 's~brc renova~o de U1ncessÕoCS 

";"" }. Aprova ó Regulamento dos Scrv-iç05 de 
Radiodl:fusão I' 
An. 87 - U1n"ocaçilo de rales de IModificado pelo Oec. 86.680/81 
rediodifusJo, para pronuncilirncnto do (convocaçllo ê da competfncia do Min. 
Presidente da República' Chefe do Gan. Civil' 

----~----c-lSó nlo ê alu:1'Il.do o ano 31, que re-gul--.-.--i 

; publicaçAo no D.O.V. e <lã prazos-'-----'=---'-------------+,'------- ­
I Altera processo de U1ncesslo, crilmo5, 

3:	 10-16,3/, SlI c 105 'I precc.lmi e prerrogll1ivlls do presidente e 
do rnini~trO ~ I 

:n e /'5 
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.~Fluxo cio Proééssó de Outorga deCônêessões e
 
,. ...

•.Permissões • 

lnicill.liVIl de lbemull tk novo canal IModifIcado ~lo Dec.
• cncidade imeress.ada 

11.72019:5, art. 10 fi T'
• Ministro das ComuniC:llçOC's 

Se houver previsão no Plano de Disa-ibuição de 
ClI.rW:., o interessodo D.~U:nLa estudo de RegulllJmnw do Suvíço 
viabilidade econômica. Se nlo houver till de Radiodifuslo. an. 10 § 
p~vis~o. o interessado IIpreiema csrudo lécnico 3" 
e ecoIlÔmic:a. demonsO"ando villbilidllde - por Art. 10," 4· e ti<> 
lua (X.nta 

Na ova.liaçl!o. o Ministto pode realimr consulLa 
An.12

publiu 

Consiclaado con~niente. o Mimstm lkterDÚne 11 
publkll.ç:lio de edilal, convocando os Art.l3 Combinado com o art. 10 
intere~slldos. sem privilc!gios parti o autor. Nio ArL 14 fi jG (privilégios)
depende de cdllal 11 concess60 p~ Orglos da An... 13 § r 
adm- dirCl.ll e governo I 
Critélios pll1ll habiliuçll.o, 11 COOSUlJ" do cd.iLal: 

• bllbiliraçilo juridiCll IPerd.erom-se os crittrios
• '111ll.lificaçAo crcon6mico-financcinl do Dec. 88.067/83 (an.
• rfgularidJuk fiscal 28)
• nacionalidade e outros datalhei dos sócios e 

d.ieisc nleS 

Aberlos os envelopes. critérios dt ponluo~ Art. 16 

Em ClUO de empate.. hll.ver1l. sonelo I 
Mini~;l:rO ~pllTO el<posiçllo de mocivos COOl CF., art. 84. IV e Dec. Presid. =:> dccTetos; 
minu La de dccTelO ou baiu portaria 1.72CV95, ans. 28·32 Ministro =:> poruuias 

Pres.i;leme ha..iu dccrelo ou mimstrO ba..il<a 
Dec. 1.720195. ans. 28

portllria 
32-<:F. ano 223

" cc'ndic:iolUlOOs l apreciação do Congresso. 

Men!ô4gcm Presidencial ao Con~sso Nacional Entn pela CO 

CN IPreclO o Ato. CF. 49·XII + 223 § )0 

CF. 223, § 2° 
qualificado 

• nio aprova'f-io requer 2J5 com voto 
Parecer da CCI/SF n°
 

.• óferença na VOUIçllo entte CD e 5F
 2>""'3 

Aru1li5e da documentaÇão pele. CO e 5F 
• CO an.alis.a e prepara projeto dt Dec~to 

Le:gi ,laúvo ResoL CD n" 1190 (da 
Resoluções são

"!:F analisa e promulga o Decreto Le:gislaúvo CCTCI) 
complementares

Resol. SF n" 39..cJ2 
Le:gislaovfl 

" l.udílncill publica é previstil 

Prazos pan permissão ou concessão 
·Iádio =:> la lulos CF. 233, § 5° 
"le1evisAo c:> 15 anos 

• CoDlinAo da EduclLÇllo =:> Consultoria 

-,------­
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Cabe, para finalizar, uma preocupação. A legislação não se 
alterou quanto ao aspecto da venda (transferência) dos canais conce­, 
didos. O art. 91 do Decreto n° 52.795/63, com a redação dada pelo 
Decreto na 91\.837/85, impede a mudança de mãos de um canal de 
radi~difjJsão: \antes de completados cinco. ~?S dá outorgá. No e~taIÍ.; 
to, amda aSSim, mudanças no controle aClOnano de uma dessas' . , .. '-." ~''- I "- - ... - - ~.. ...._c -- • 

. empresas necessita apenas a aprovação do Ministério das Comunica­
ções. • . 

Pergunta-se: se as outorgas e renovações, por preceito ·consti· 
tucional, develn passar pelo crivo do Congresso Nacional, por que 
não também ak mudanças no controle dessas empresas? 

"' ,.., 

" 

.......... 

',' 
i, 

.' ) 

'. ~ .. 

u::- l' 

,. 

'-0 • 

. , 
,
r ' 
I 

'" .. 
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~.: 

9uS. >IUm E:Kel11plo de Programação
. . . 

VHF 
.. 

Segue-se a programação de televisão VHF, publicada num 
jornal de Brasília, no dia 16 de janeiro de 1997 - Quinta-Feira. Serve 
este exemplo para a aferição do conteúdo de programação educativa 
e infantiL Verifica-se, conforme se salienta no texto deste Relatório, 
a dificuldade de se classificar como educativa boa parte da progra­
mação destinada às crianças. 

TV Brasma Caoal 6 16:00 - Corrida Maluca 
16: 15 - Super Human Samurai 

07:00 -l',Iemaohã 16:45 - Grupo Imagem 
07:30 - Igreja da Graça no Lar 17:40 ~ Esquentando os tamborins 
08:30 - Escola Bíblica na TV 17:45 - Sailor Moon 
09:00 - Corrida Maluca 18: 15 - Samurai Warriors 
09: 15 - Sailor Moon I 8:45 - Reboot 
09:45 - S,amurai Warriors 19:15 - Repórter da Cidade 2' ed. 
10:30 - Grupo Imagem 19:30 - Sessão Animada 
11 :30 - Shurato 19:45 - Cavaleiros do Zodíaco 
11 :55 - Feras do Carnaval 20:30 - TSE-PSDB 
12:00 - Manchete Esportiva 20:50 - Jornal da Manchete-I' ed. 
12:30 - Edíção da tarde 21:50 - Xica da Silva 
13: 15 - Repórter da Cidade I' ed. 22:50 - Business 
13 :45 - Home Shopping 23:50 - Verdade 
14:45 - Gente Importante 00:40 - Momento Econômico 
15:45 - .Papa Tudo 00:55 - Igr. Graça no Lar 
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..., , 
"" '.:. I. 

,, 
IOI :25 - Clip Gospel 

02:25 - Espaço Renascer 

Record Canal 8j
I .
 

06:00 - O Despettar da Fé 
09:00 - Bill Bod{ 
09:15 - OAgent~G 

I
10:00 - Note e Ailote 
14:00 - Forno Fo~ão & CIA. 
14:15 - O Agente'G 
15:15 - Mara Ma!..vilha Show 
16:15 - Sessão Bkg Bang - A Desforra 
de Um Estranho I 
18:00 - Informe Brasília 
18:25 - Cidade Aierta ,, 
19:45 - Jornal da Record 
20:30 - Zorro I 
21 :00 - Crime em I ' Grau 
22:00 - Supertela 1- Baja 
00:00 - Pare de Sófrer 
OI :00 - Palavra d6 Vida 
04:00 - Jesus Verdade 

I

Nacional Canal 2 

06:45 - Curso Pro~issionalizante, 
07:00 - Telecurso 2000 - 2' Grau 
07:15 - Telecurso 2000 -1' Grau 
07:30 - Liangong I 
08:00 -l!m Salto rara o Futuro 
09 :00 - E de Manl\a 
10:00 - TV 2 Notíbias ' 
10:30: Sítio do Pib-Pau Amarelo 
10:55 - TV 2 Notibias . 
11:00. - Castelo R~-Tim-Bum 

I11:30 - France Express 
II :55 - Jornal Visual, 
12:00 - Rede Brasil- Tarde 
13 :00 - Quem é Qi,ern? 

I 

13:30 - Cidade Educação 
13 :55 - TV 2 Notícias 
14:00 - Talce I 
14:55 - TV 2 Notícias 
15:00 - Dcsenhando 

·15:30 - Castelo R.-Tim-Bum 
15:55.- TV2 Notícias ' 
16:00 - Sem Censura 
17:00 - TV 2 Noticias 
17:03 - Sem Censura 
18:00 - TV2 Noticias 
18: IO- Desenhando 
18:30 - Cocoricó 
19:00 - Castelo Ra-Tim-Bum 
19:30 - Desenhando 
20:00 - A Família Twist 
20:30 - Rede Nacional Obrigatória 
20:50 , Brasil Debate 
21:30- Jornal do Congresso 
21:35 - Caderno 2 
22:00 - Rede Brasil - Note 
22:30 - Cenário Brasil 
22:45 - Documento 40 Minutos ­
Vende-se Rim - Quarto Poder 
00:30 - Orquestra Jazz SinfOnica ­
Convida 

Band Canal 4 

06:30 - Diário Rural 
07:00 - Fofio 
07:30 - Estação Criança 
08:00 - Dia a Dia 
10:10 - Cozinha Maravilhosa da Ofélia 
IOA5 - Amaury Ir. 
11 :55·- Vamos Falar com Deus 
U:OO - Esporte Total 
12:20 - Jornal Acontece 
13:00 - Matinê Verão Vivo - O Pequeno 
Mágico 
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15:00 - Fofo 
15:30 - Bronco 
16:30 - Supermarket
 
17:00-H
 
18:00'- Sílvia Poppovic
 
19:05 - Perdidos de Amor 
19:50 - Jomal Bandeirantes 
20:20 - Rede Cidade 
20:30 "TSE PSDB 
20:50 - Faixa Nobre - Camp,
 
Sulamericmo Sub 20 - Brasil x
 
Venezuela 
23:00 - 5' Especial - Atração Selvagem 
OI :00 - Joma! da Noite 
O1:30 - Circulando 
OI :40 - Flash 
02:40 - Madrugada Verão Vivo 97 ­
Crimes Carnais· 

·04:40 - V,!mos Falar com Deus 

Globo Co,oal10 

06: 1O- Programa Ecumênico 
66: 15 - Tdecurso 2000 Curso 

·Profissionalizante 
06:30 - Tdecurso 2000 - 2' Grau 
06:45 - Telecurso 2000 - 10 Grau 
07:00 - Bom Dia DF 
07:30 - Bom Dia Brasil 
08:25 - Angélica 
11:55 - Os Trapalbões 
12:25 - DF TV - I' Edição
 
12:55'- Globo Esporte
 
13: 15 - Jornal Hoje 
13:40 - vjdeo Show 
14:20 - vi"e a Pena Ver de Novo M, de-, 
Areia· 
16:25 - Sessão: Tarzan em Manhattan 
17: IO - Malhação 
17:50 - Anjo de Mim 

19:45 - DF TV 2 Edição
 
19:05- Salsa e Merengue
 
20:00 - Jornal Nacional 
20:30 - Horário Politico PSDB 
20:50 - O Rei do Gado
 
'21:55 - Plantão Médico
 
22:50 ,-Intercine Dias Amargos/ A 
Outra Face da Inocência/ O Homem da 
Guerra . 

00:50 - Jornal dá Globo, 
01:25 - Campeões de Bilheteria ­

Braker
 

TVS Canal 12 

06:58 - Palavra Viva, 
07:00'- Sessão Desenho, com Vovó 
08:00 - Bom Dia & Ciâ 
10:00 - O Fantástico Mundo de' Bobby 
10:30 - Anjinhos
 
Ii :00 - Denois, O Pimentinha
 
11:30 - DuckTales 
12:00 - Pucl<y, A Lévada da Breca 
17:30 - Chapolin 
13:00 - Chaves 
13:30 - Cinema em Casa 
15:30 - Desenhos 

, 16:30 - Doug 
17:00 - Pemalonga 
17:30 - Chapolin 
18:00 - Chavés 
18:25 - Aqui Agora.. 
18:57 - Direto Ao Assunto 
19:00 - TJ Brasil' 
19:45 - Marimar 
20:30 - Horário Politico Nacional 
20:50 - Dona Anja 
21:30 - Filme -'Expiesso da Meia,Noite 

e23:30 - Jõ Soares Onze e Meia 
00:45 - Perfil 
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